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MESA DIRETORA

Des. João Benedito da Silva
(Presidente)

Desª Maria das Graças Morais Guedes
(Vice-Presidente)

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
(Corregedor-Geral de Justiça)

Des. Joás de Brito Pereira Filho
(Ouvidor)

CONSELHO DA MAGISTRATURA
SESSÕES: 2ª Sexta-feira, às 09:00h

Des. João Benedito da Silva (Presidente)
Des. Carlos Martins Beltrão Filho

MEMBROS EFETIVOS
Des. Joás de Brito Pereira Filho

Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

SUPLENTES
Desa. Maria das Graças Morais Guedes

(1º suplente)
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos

(2º suplente)
Des. Ricardo Vital de Almeida

(3º suplente)

PRIMEIRA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Terça-feira e Quinta-feira, às 08:30h

Des. José Ricardo Porto
Des. Leandro dos Santos

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
 (Presidente)

Des. Onaldo Rocha de Queiroga
Des. Francisco Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho

SEGUNDA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Segunda-feira e Terça-feira, às 09:00h

Desª Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas Des.
Aluizio Bezerra Filho (Presidente)
Des. Carlos Eduardo Leite Lisboa
Des. José Guedes Cavalcanti Neto

Desª Lilian Frassinetti Correia Cananea

TRIBUNAL PLENO
SESSÕES QUINZENAIS ALTERNADAS:

QUARTAS-FEIRAS:
Sessão judicial: às 09:00h

Sessão administrativa: às 14:00h

TERCEIRA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Terça-feira e Quinta-feira, às 08:30h

Desª Maria das Graças Morais Guedes
Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque
Des. João Batista Barbosa (Presidente)

Desª Túlia Gomes de Souza Neves
Des. Wolfram da Cunha Ramos

QUARTA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Terça-feira e Quinta-feira, às 09:00h

Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

(Presidente)
Desª Anna Carla Lopes Correia Lima de Freitas

Des. Horácio Ferreira de Melo Junior

Órgãos Julgadores
SEGUNDA SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES QUINZENAIS:
Quarta-feira, às 09:00h

Desª Maria das Graças Morais Guedes
Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Des. João Batista Barbosa (Presidente)
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Des. Horácio Ferreira de Melo Junior

PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL
SESSÕES QUINZENAIS:
Quarta-feira, às 08:30h

Des. José Ricardo Porto
Des. Leandro dos Santos

Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Desª Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas

Des. Aluízio Bezerra Filho
Des. Carlos Eduardo Leite Lisboa

Desª Lilian Frassinetti Correia Cananea

CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL

SESSÕES: Terça-feira e
Quinta-Feira, a partir das 09:00h

Des. Ricardo Vital de Almeida
Des. Joás de Brito Pereira Filho

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
(Presidente)

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 - Dispõe sobre o funcionamento da 4ª Câmara Cível e da
Câmara Criminal. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Estadual n. 198, de 29 de julho de 2024, que, em seu art.
4º, alterou o § 1º do art. 9º da LOJE, redefinindo a composição das Câmaras Cíveis e da Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça da Paraíba; CONSIDERANDO a norma inserta no art. 9º da lei estadual supramencionada,
a qual reservou ao Tribunal de Justiça, por meio de Resolução, a prerrogativa de instituir regras de transição,
a fim de disciplinar o início do funcionamento dos Órgãos Colegiados com a nova composição; CONSIDERANDO
que os juízes substitutos de segundo grau atuarão em substituição aos membros da mesa diretora apenas a
partir do início da próxima gestão; CONSIDERANDO a alteração do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
da Paraíba e a edição do Ato da Presidência n. 60/2024, o qual estabeleceu a numeração dos Gabinetes dos
Desembargadores e definiu os assentos dos membros do Tribunal nas câmaras cíveis e criminal;
CONSIDERANDO a remoção do Desembargador titular do Gabinete n. 14 para a Câmara Criminal, bem como
a previsão contida no Ato da Presidência n. 60/2024, que estabelece o retorno do referido Desembargador
para a 1ª Câmara Cível ao término de seu mandato na Corregedoria-Geral de Justiça; RESOLVE, ad
referendum do Tribunal Pleno, Art. 1º Autorizar a remoção do Desembargador Titular do Gabinete n. 14 para
a Câmara Criminal, ficando assegurado, por ocasião do término de seu mandato na Corregedoria-Geral de
Justiça, o retorno ao exercício jurisdicional na 1ª Câmara Cível. Art. 2º Fica autorizado o funcionamento da 4ª
Câmara Cível com a composição de cinco membros, recaindo ao Juiz de Direto Substituto em Segundo Grau
a condução do Gabinete n. 08, durante o biênio 2025/2026. Parágrafo único. As designações dos Juízes de
Direito Substitutos em Segundo Grau observarão as regras dispostas no art. 2º do Ato da Presidência n. 60/
2024. Art. 3º Fica autorizado o funcionamento da Câmara Criminal com a composição de seis membros,
devendo ser observado, no tocante à distribuição de processos para o Gabinete n. 12, as regras previstas no
art. 38-B do Regimento Interno do Tribunal de Justiça da Paraíba, com redação dada pela Resolução n. 16/
2024. Art. 4º Esta Resolução entra em vigor no dia 03 de fevereiro de 2025. Gabinete da Presidência de
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, data do registro eletrônico. Desembargador João Benedito da
Silva - Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba.

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. Institui a atuação do Gabinete Virtual na Vara Única da
Comarca de Caaporã, de 1º a 28 de fevereiro de 2025. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, e CONSIDERANDO
o princípio da eficiência, regente dos Atos da Administração, segundo o artigo 37, da Constituição da
República, conjugado com o princípio da duração razoável do processo, conforme assegura o artigo 5°,
LXXVIII, da mesma Carta; CONSIDERANDO o dever da Administração Pública em organizar sua estrutura
gerencial para a concretização e melhoria dos serviços em prol da sociedade; CONSIDERANDO a necessidade
de a Administração Pública identificar as causas dos problemas judiciários, buscando sempre a otimização
dos serviços prestados à sociedade; CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 43, de 15 de dezembro de
2020, do TJPB, que institui o Gabinete Virtual, como ferramenta de auxílio à prestação jurisdicional em todas
as unidades judiciárias de primeiro e segundo graus; CONSIDERANDO a missão do TJPB de concretizar a
justiça, por meio de uma prestação jurisdicional acessível, célere e efetiva; CONSIDERANDO os termos do
Processo SEI nº 000793-95.2025.8.15: RESOLVE, ad referendum do Conselho da Magistratura: Art. 1º

Fica instituída a atuação do Gabinete Virtual na Vara Única da Comarca de Caaporã, no período de 1º a 28 de
fevereiro de 2025, observadas as seguintes diretrizes: I – o Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos, sem
atribuições jurisdicionais, coordenará a atuação do gabinete virtual de 1º grau durante o seu período de
vigência, contando com o auxílio dos Drs. Fábio Brito de Faria, Jeremias de Cássio Carneiro de Melo, Philippe
Guimarães Padilha Vilar e Andréa Dantas Ximenes, Juízes de Direito, que atuarão como subcoordenadores,
ficando responsáveis pela organização dos trabalhos e autorizados a proferir despachos, decisões, sentenças
e a presidir audiências nos processos respectivos; II – o exercício jurisdicional desenvolver-se-á de forma
remota, nos processos com tramitação pelo PJe, contando com a atuação do Gabinete Virtual de 1º grau,
objetivando a apreciação de todos os processos virtuais conclusos. Art. 2º Os processos virtuais analisados
durante a atuação do Gabinete Virtual poderão ser identificados pela etiqueta “Gabinete Virtual” e apreciados
pelos magistrados subcoordenadores, com cumprimento pelos servidores da unidade ou respectivo cartório
unificado. Art. 3º O Magistrado titular, substituto ou auxiliar da unidade judiciária sob atuação do Gabinete
Virtual deverá se abster de assinar despachos, decisões e sentenças minutados por assessores dos juízes
subcoordenadores. Art. 4º A Diretoria de Tecnologia da Informação e a Diretoria Administrativa adotarão as
providências necessárias para a viabilização técnica e dotação dos equipamentos a serem utilizados. Art. 5º
Ao final da vigência do Gabinete Virtual será apresentado relatório circunstanciado dos trabalhos realizados,
com cópia à Corregedoria Geral de Justiça da Paraíba. Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação. Presidente do Conselho da Magistratura, data e assinado eletronicamente. Desembargador
JOÃO BENEDITO DA SILVA - Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba. (Publicada em 31/01/2025.
Republicada por incorreção)

ATOS DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10/2025 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, e CONSIDERANDO a regra inserta no art. 38-
A do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, com redação dada pela Resolução n. 16/
2024, que reservou ao Presidente a edição de Ato para deliberar sobre a numeração dos Gabinetes dos
Desembargadores; CONSIDERANDO que, apenas no momento inicial, foi utilizado como critério definidor da
numeração a antiguidade dos Desembargadores no Tribunal de Justiça; CONSIDERANDO as movimentações
ocorridas no Tribunal de Justiça da Paraíba, decorrentes de aposentadorias, ingressos de novos membros e
a iminência da mudança da mesa diretora; RESOLVE: Art. 1º O caput do art. 1º do Ato da Presidência n. 60/
2024 e seus incisos passam a vigorar com a seguinte redação: Art. 1º Estabelecer a numeração dos Gabinetes
dos Desembargadores, prevista no art. 38-A do Regimento Interno do Tribunal de Justiça da Paraíba, nos
seguintes termos: I – 1º Gabinete, titularizado pela Desembargadora Lilian Frassinetti Correia Cananea, com
assento na 2ª Câmara Cível; II – 2º Gabinete, titularizado pela Desembargadora Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti Maranhão, com assento na 1ª Câmara Cível; III - 3º Gabinete, titularizado pelo Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos, com assento na Câmara Especializada Criminal; IV – 4º Gabinete, titularizado
pelo Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides, com assento na Câmara Especializada Criminal; V
– 5º Gabinete, titularizado pelo Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque, com assento na 3ª Câmara
Cível; VI – 6º Gabinete, titularizado pelo Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, com assento na Câmara
Especializada Criminal; VII – 7º Gabinete, titularizado pelo Desembargador Horácio Ferreira de Melo Júnior,
com assento na 4ª Câmara Cível; VIII – 8º Gabinete, titularizado pelo Desembargador Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho, com assento na 4ª Câmara Cível; IX – 9º Gabinete, titularizado pelo Desembargador
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, com assento na 4ª Câmara Cível; X – 10º Gabinete, titularizado pelo
Desembargador João Benedito da Silva, com assento na Câmara Especializada Criminal; XI – 11º Gabinete,
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titularizado pelo Desembargador José Ricardo Porto, com assento na 1ª Câmara Cível; XII – 12º Gabinete,
titularizado pelo Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, com assento na Câmara Especializada Criminal;
XIII – 13º Gabinete, titularizado pela Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes, com assento na 3ª
Câmara Cível; XIV – 14º Gabinete, titularizado pelo Desembargador Leandro dos Santos, com assento na 1ª
Câmara Cível; XV – 15º Gabinete, titularizado pelo Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, com
assento na 4ª Câmara Cível; XVI – 16º Gabinete, titularizado pelo Desembargador Ricardo Vital de Almeida,
com assento na Câmara Especializada Criminal; XVII – 17º Gabinete, titularizado pela Desembargadora
Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas, com assento na 2ª Câmara Cível; XVIII – 18º Gabinete, titularizado
pelo Desembargador João Batista Barbosa, com assento na 3ª Câmara Cível; XIX – 19º Gabinete, titularizado
pelo Desembargador Aluizio Bezerra Filho, com assento na 2ª Câmara Cível; XX – 20º Gabinete, titularizado
pelo Desembargador Onaldo Rocha de Queiroga, com assento na 1ª Câmara Cível; XXI – 21º Gabinete,
titularizado pelo Desembargador Francisco Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho, com assento na 1ª Câmara
Cível; XXII - 22º Gabinete, titularizado pelo Desembargador Carlos Eduardo Leite Lisboa, com assento na 2ª
Câmara Cível; XXIII – 23º Gabinete, titularizado pelo Desembargador José Guedes Cavalcanti Neto, com
assento na 2ª Câmara Cível; XXIV – 24º Gabinete, titularizado pela Desembargadora Túlia Gomes de Souza
Neves, com assento na 3ª Câmara Cível; XXV – 25º Gabinete, titularizado pelo Desembargador Wolfram da
Cunha Ramos, com assento na 3ª Câmara Cível; XXVI – 26º Gabinete, titularizado pela Desembargadora Anna
Carla Lopes Correia Lima de Freitas, com assento na 4ª Câmara Cível; Art. 2º O inciso I do art. 2º do Ato da
Presidência n. 60/2024 passa a vigorar com a seguinte redação: Art.
2º............................................................................................................… I – atuará na 4ª Câmara
Cível um Juiz de Direito Substituto em 2º grau, escolhido por meio do edital de remoção n. 33/2024, o qual
ocupará o Gabinete n. 08, em substituição ao Presidente eleito para o biênio 2025/2026; Art. 3º Este Ato entra
em vigor no dia 03 de fevereiro de 2025. João Pessoa, datado e assinado eletronicamente. Desembargador
JOÃO BENEDITO DA SILVA - Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba. (PUBLICADO EM 31/01/2025.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 11 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, e CONSIDERANDO
o princípio da eficiência, regente dos Atos da Administração, segundo o art. 37 da Constituição da República,
conjugado com o princípio da duração razoável do processo, conforme assegura o art. 5°, inciso LXXVIII, da
mesma Carta; CONSIDERANDO o dever da Administração Pública em organizar sua estrutura gerencial
para a concretização e melhoria dos serviços em prol da sociedade e a necessidade da equalização da força
de trabalho; CONSIDERANDO o disposto no § 1º do art. 2º da Resolução TJPB nº 43/2020; CONSIDERANDO
o disposto no processo SEI nº 002322-04.2025.8.15; RESOLVE: Art. 1º Fica designada a Magistrada Andréa
Dantas Ximenes, Juíza de Direito Titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, como
subcoordenadora do Gabinete Virtual de Primeiro Grau, em substituição a Magistrada Renata da Câmara
Pires Belmont. Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Presidência, datado
e assinado eletronicamente Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA - Presidente do Tribunal de
Justiça da Paraíba.

PORTARIA TJPB/GAPRES Nº 204 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o constante nos autos do
processo SEI nº 001978-60.2025.8.15, RESOLVE: I. Exonerar KATIUCIA DE LOURDES LACERDA ROCHA
DANTAS CAVALCANTE, matrícula 477076-5, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete de Juízo do 1º
Grau, Símbolo PJ-SFJ300, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário da Paraíba, que vinha exercendo junto
ao Juizado Especial Misto da Comarca de Santa Rita. II. Nomear a referida servidora para exercer o cargo em
comissão de Assistente Jurídico, Símbolo CAS-01, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça da Paraíba,
com exercício junto ao Gabinete da Desembargadora Lilian Frassinetti Correia Cananea. Gabinete da Presidência
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 31 de janeiro de 2025. Desembargador JOÃO
BENEDITO DA SILVA - Presidente

PORTARIA TJPB/GAPRES Nº 205 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o constante nos autos do
processo SEI nº 001978-60.2025.8.15, RESOLVE: I. Exonerar JOMARA CINTHYA GOMES R. DA SILVA,
Auxiliar Judiciário, matrícula 473919-1, do cargo em comissão de Assistente Jurídico, do Quadro de Pessoal
do Poder Judiciário da Paraíba, que vinha exercendo junto ao Gabinete da Desembargadora Maria das Graças

ATOS DA DIRETORIA ESPECIAL

COMUNICADO - O Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, tendo em vista o disposto no art. 12, II, da Lei 9.316, de 29 de dezembro de 2010 e no art. 4º, § 6º e art. 8º da Resolução nº 24, de 29 de junho
de 2011, com a redação dada pela Resolução nº 73 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 10 de setembro de 2012, conforme o Art. 1º do Ato da Presidência nº 03 de 03 de fevereiro de 2021, comunica aos Senhores
Advogados, Partes e Pessoas interessadas, que o Plantão Judiciário do Tribunal de Justiça no dia 04 de fevereiro de 2025, será exercido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador e servidores abaixo nominados:

DIA DESEMBARGADOR

04/02 MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO

SERVIDORES

GERÊNCIA DIRETORIA GERÊNCIA DE APOIO
JUDICIÁRIA JURÍDICA OPERACIONAL (MOTORISTA)

3216-1536/1659/1660 3216-1548 3208-6036

04/02 José Carlos N. da Fonseca Thiago Bruno Nogueira Alves e
Rodrigo de Almeida Fernandes

Gabinete do Diretor Especial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 31 de janeiro de 2025. ROBSON DE LIMA CANANÉA -   Diretor Especial.

ENDEREÇO DE PLANTÃO
Praça João Pessoa s/n, CEP 58013-902 – João Pessoa (PB)

TELEFONES
Portaria do TJ - 3219-9400; Gerência Judiciária – 3219-6411;  Diretoria Jurídica – 3219-9421

COMUNICADO - A Gerência de Primeiro Grau do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, tendo em vista o Art. 3º do Ato da Presidência
nº 009 de 05 de fevereiro de 2019, comunica aos Senhores Advogados, Partes e Pessoas interessadas à escala do Plantão Judiciário
do Primeiro Grau, nos dias e nos Grupos abaixo:

FEVEREIRO
GRUPO 1 - ALHANDRA, BAYEUX, CAAPORA, CABEDELO, CONDE, ITABAIANA, JOAO PESSOA, PEDRAS DE FOGO, SANTA RITA

PLANTÃO CÍVEL PLANTÃO CRIMINAL
Dias Comarca/Vara Fone do Chefe de Cartório Comarca/Vara Fone do Chefe de Cartório
05 a 06/02/2025 4ª Vara Mista (83) 99145-6290 7ª Vara Criminal (83) 99143-2913

de Santa Rita da Capital

FEVEREIRO
GRUPO 2 - ALAGOA NOVA, BOQUEIRÃO, CAMPINA GRANDE, CUITE, ESPERANCA, INGA, JUAZEIRINHO, MONTEIRO, PICUI,

POCINHOS, QUEIMADAS, REMIGIO, SERRA BRANCA, SOLEDADE, SUME, UMBUZEIRO
PLANTÃO CÍVEL PLANTÃO CRIMINAL

Dias Comarca/Vara Fone do Chefe de Cartório Comarca/Vara Fone do Chefe de Cartório
05 a 06/02/2025 Turma Recursal (83) 99144-9561 2ª Vara Mista (83) 99143-9103

de Campina Grande - Juiz 3 de Monteiro

FEVEREIRO
GRUPO 3 - ALAGOA GRANDE, ALAGOINHA, ARARUNA, AREIA, BANANEIRAS, BELÉM, GUARABIRA, GURINHEM, JACARAU,

MAMANGUAPE, RIO TINTO, SAPE, SOLANEA
Dias Comarca/Vara Fone do Chefe de Cartório
05 a 06/02/2025 2ª Vara Mista de Sape (83) 99145-1507

FEVEREIRO
GRUPO 4 - COREMAS, ITAPORANGA, PATOS, PIANCO, POMBAL, PRINCESA ISABEL, SANTA LUZIA,

TAPEROA, TEIXEIRA, ÁGUA BRANCA
Dias Comarca/Vara Fone do Chefe de Cartório
05 a 06/02/2025 5ª Vara Regional do Juizo das Garantias de Patos (83) 3219-6497

FEVEREIRO
GRUPO 5 - CAJAZEIRAS, CATOLE DO ROCHA, CONCEICAO, SAO BENTO, SAO JOAO DO RIO DO PEIXE,

SAO JOSE DE PIRANHAS, SOUSA
Dias Comarca/Vara Fone do Chefe de Cartório
05 a 06/02/2025 2ª Vara Mista de Sao Joao do Rio do Peixe (83) 99144-5390

Gerência de Primeiro Grau do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 31 de janeiro de 2025. Maria dos Remedios
Gonçalves dos Santos - Gerente de Primeiro Grau.

ATOS DA GERÊNCIA DE PRIMEIRO GRAU
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___________________________________________________________________________________________________
____________|______________________________________________|__________________________________________
____________|_______________________|_______________________|__________________________________________
___________|____________________|_____________________|___________________|___________________
____________|_______________________|_______________________|_____________________|_____________________

___________________________________________________________________________________________________
____________|___________________________________________________________________|_____________________
____________|___________________________________________________________________|_____________________

___________________________________________________________________________________________________
____________|___________________________________________________________________|_____________________
____________|___________________________________________________________________|_____________________

___________________________________________________________________________________________________
____________|___________________________________________________________________|_____________________
____________|___________________________________________________________________|_____________________

PORTARIA GAPRES Nº 211/2025 - O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições, resolve
conceder aos servidores abaixo.

Matrícula Servidor Início Fim Interrompida em Período
Aquisitivo

INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS

4741587 Ugo Rodrigo Gomes de Queiroz 10/01/2025 08/02/2025 10/01/2025 2024/2025

Gabinete da presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 31 de Janeiro de 2025. Des. João Benedito
da Silva – Presidente.

ATOS DA GERÊNCIA DE PRIMEIRO GRAU

_________________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________

Morais Guedes. II. Nomear a referida servidora para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete,
Símbolo CAS-01, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça da Paraíba, com exercício junto ao Gabinete
da Desembargadora Lilian Frassinetti Correia Cananea. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 31 de Janeiro de 2025. Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA -
Presidente

PORTARIA TJPB/GAPRES Nº 206 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conforme o Processo Administrativo
SEI Nº 002344-32.2025.8.15; Considerando a vacância da 1ª Turma Recursal da Comarca da Capital.
RESOLVE: Art. 1º Designar a Excelentíssima Senhora RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE, Juíza de Direito
Titular da Turma Recursal da Comarca de Campina Grande, para, a partir do dia 31.01.2025, até o provimento
da vaga, responder, cumulativamente, pelo expediente da 1ª Turma Recursal da Comarca da Capital. Art. 2º
Esta Portaria entra em vigor nesta data. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba, em João
Pessoa, 31 de janeiro de 2025. Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA - Presidente

PORTARIA TJPB/GAPRES Nº 207 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conforme o Processo Administrativo
SEI Nº 002344-32.2025.8.15;Considerando a vacância da Turma Recursal da Comarca de Campina Grande.
RESOLVE: Art. 1º Designar o Excelentíssimo Senhor MARCOS COELHO DE SALLES, Matrícula 471.075-
4,Juiz de Direito da 1ª Turma Recursal da Comarca da Capital, para, a partir do dia 31.01.2025, até o
provimento da vaga, responder, cumulativamente, pelo expediente da Turma Recursal da Comarca de
Campina Grande. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Gabinete da Presidência do Tribunal de
Justiça da Paraíba, em João Pessoa, 31 de janeiro de 2025. Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA -
Presidente

PORTARIA TJPB/GAPRES Nº 208 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conforme o Processo Administrativo
SEI Nº 002344-32.2025.8.15; Considerando a vacância da 2ª Turma Recursal da Comarca da Capital.
RESOLVE: Art. 1º Designar o Excelentíssimo Senho MANOEL GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, Matrícula
469.605-1, Juiz de Direito Titular da 1ª Turma Recursal da Comarca da Capital, para, a partir do dia 01.02.2025,
até o provimento da vaga, responder, cumulativamente, pelo expediente da 2ª Turma Recursal da mesma
unidade judiciária. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Presidência do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em João Pessoa, 31 de janeiro de 2025. Desembargador JOÃO BENEDITO DA
SILVA - Presidente
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Adriana Carla Santos Feitosa 27492 REQUISITADO Campina Grande; Monteiro; 20/01/25; 21/01/25; 22/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Pocinhos; Soledade

Aécio Flávio Oliveira de Morais 27731 REQUISITADO Picuí 29/01/25; 30/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Alexmandro Régio Gonçalves 27685 REQUISITADO Água Branca 29/01/25; 30/01/25 TRABALHO DESIGNADO

da Silva

Carlos Roberto de Farias 27505 REQUISITADO Itaporanga 19/01/25; 20/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Eduardo de Souza Barros 27684 REQUISITADO Água Branca 29/01/25; 30/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Erivan de Andrade Leite 27660 OFICIAL DE JUSTIÇA Sousa 26/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Etevaldo Pereira Caiana Pinto 27603 OFICIAL DE JUSTIÇA Pombal 17/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Fábio José de Oliveira Araújo 27629 JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA Cajazeiras 26/01/25; 27/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Gil Ramison Santos Evangelista 27705 CHEFE DE NÚCLEO DE Catolé do Rocha 29/01/25 TRABALHO DESIGNADO

de Castro TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Gil Ramison Santos Evangelista 27753 CHEFE DE NÚCLEO DE São João do Rio do Peixe 30/01/25 TRABALHO DESIGNADO

de Castro TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Hugo Gomes Zaher 27732 JUIZ DE DIREITO João Pessoa 28/01/25 REUNIÃO DE TRABALHO

DE ENTRÂNCIA FINAL

Iklen de Souza Porto Diniz 27696 CHEFE DE DEPÓSITO JUDICIAL I Campina Grande 28/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Ivan Costa da Silva 27539 REQUISITADO Campina Grande; Monteiro; 14/01/25; 15/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Serra Branca

Jaconias Medeiros Justino 27615 REQUISITADO Aparecida; Uiraúna 22/01/25; 23/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Jaconias Medeiros Justino 27691 REQUISITADO Aparecida 27/01/25 TRABALHO DESIGNADO

José Eudésio de Lima 27686 REQUISITADO Água Branca 29/01/25; 30/01/25 TRABALHO DESIGNADO

José Irineu Ferreira do Nascimento 27540 REQUISITADO Boqueirão; Juazeirinho; Pocinhos 16/01/25; 17/01/25 TRABALHO DESIGNADO

José Juvenil Alves de Sousa 27600 REQUISITADO Cajazeiras 26/01/25; 27/01/25 TRABALHO DESIGNADO

José Pereira da Silva Neto 27599 REQUISITADO Cajazeiras 26/01/25; 27/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Leila Maria Casimiro Sarmento 27756 REQUISITADO Santa Cruz 24/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Letícia Carla dos Santos 27747 CHEFE DA SEÇÃO DE Caaporã 30/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Melo Hampel PREVENÇÃO E EVENTOS

Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga 27601 JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA Monteiro 23/01/25; 24/01/25 MEMBRO EM EQUIPE DE MISSÃO

INSTITUCIONAL

Luiz José de Araújo Júnior 27504 REQUISITADO Itabaiana 21/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Luiz José de Araújo Júnior 27704 REQUISITADO Cajazeiras 26/01/25; 27/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Marcos Fernando dos Santos Filho 27566 COORDENADOR Monteiro 22/01/25; 23/01/25; 24/01/25 REUNIÃO DE TRABALHO

Marcus Vinícius Leite Gomes 27663 OFICIAL JUDICIARIO II Alhandra 31/01/25 MEMBRO EM EQUIPE DE MISSÃO

INSTITUCIONAL

Maria do Carmo da Silva Rêgo 27671 REQUISITADO Cuité; Ingá; São Bento; Taperoá 26/01/25; 27/01/25; 28/01/25; TRABALHO DESIGNADO

29/01/25; 30/01/25; 31/01/25

Maria do Socorro Sarmento 27724 REQUISITADO Catolé do Rocha 28/01/25 TRABALHO DESIGNADO

da Nóbrega

Maria do Socorro Sarmento 27755 REQUISITADO Santa Cruz 24/01/25 TRABALHO DESIGNADO

da Nóbrega

Maria Gleides de Araújo Freire 27689 REQUISITADO Aparecida 27/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Mércia Rodrigues da Silva 27746 ANALISTA JUDICIÁRIO Caaporã 30/01/25 TRABALHO DESIGNADO

- ESP. ASSISTENTE SOCIAL

Ney Robson Pereira de Medeiros 27597 DIRETOR DE TECNOLOGIA Monteiro 23/01/25; 24/01/25 TRABALHO DESIGNADO

DA INFORMAÇÃO

Romualdo Fernando Mendes Cabral 27683 REQUISITADO Água Branca 29/01/25; 30/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Rosálio Gomes Sarmento 27722 REQUISITADO Catolé do Rocha 28/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Rutty Alves Rolim Leite Lima 27670 REQUISITADO Cuité; Ingá; São Bento; Taperoá 26/01/25; 27/01/25; 28/01/25; TRABALHO DESIGNADO

29/01/25; 30/01/25; 31/01/25

Sérgio Antônio Rodrigues da Silva 27458 REQUISITADO Monteiro 20/01/25; 21/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Uilamar Batista da Nobrega 27506 REQUISITADO Alagoa Grande; Mamanguape 15/01/25; 16/01/25; 17/01/25 TRABALHO DESIGNADO

Gab. da Diretoria de Economia e Finanças do Tribunal de Justiça da Paraíba, em João Pessoa, 31 de janeiro de  2025. IZABEL VICENTE IZIDORO DA NÓBREGA – Diretora de Economia e Finanças.
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______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATOS DA DIRETORIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

A Diretora de Economia e Finanças do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba faz publicar abaixo, em estrito cumprimento ao disposto na Resolução nº 34, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 18 de novembro
de 2009, c/c o art. 3º, III, da Resolução nº 73, do Conselho Nacional de Justiça, de 28 de abril de 2009, a relação das diárias concedidas a servidores e magistrados, integrantes do Tribunal, cuja competência para apreciar
e decidir é da Diretoria Especial, segundo o estabelecido no art. 1º, II, do Ato da Presidência nº 03, de 04 de fevereiro de 2021:

Diárias concedidas
NOME/INTERESSADO Nº SOLICITAÇÃO CARGO/FUNÇÃO LOCALIDADES DATAS JUSTIFICATIVA

ATOS DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2025 PROCESSO Nº 000535-33.2024.8.15 PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA e RALEDUC TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO LTDA OBJETO: Contratação de pessoa jurídica
especializada em educação corporativa, para fornecimento de cursos específicos através de licenças de acesso à Plataforma de Cursos Online (EAD - Ensino à Distância) com ênfase na área de Tecnologia da Informação,
conforme o Plano de Capacitação de TI de 2024 (atual), oriundo do resultado das avaliações de desempenho por competências das pessoas de TI, conforme especificações, condições e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência no preâmbulo (e seus anexos) e na proposta. INSTRUMENTO: Contrato nº 04/2025 VALOR: O valor mensal do contrato é de R$ 198.923,20(cento e noventa e oito mil, novecentos e vinte e três reais
e vinte centavos), conforme detalhamento e preços abaixo especificados:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário(R$) Valor Total (R$)
01 Licenças de acesso à Plataforma de cursos online, na modalidade Ensino à Distância (EAD), com ênfase na área de TI, pelo período de . Licenças 70 2.841,76 198.923,20

12 (doze) meses

PRAZO: O prazo de vigência contratual será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, nos termos da lei 14.133/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, deste exercício, na dotação a seguir discriminada: Reserva orçamentária nº 05/2025: Dados
da Classificação Orçamentária: 05901.02.126.5046.4894. 0000.0000287.33904000.76000 - Fonte de Recurso: 760 - Código Reduzido da Classificação: 3923; Reserva orçamentária nº 06/2025: Dados da Classificação
Orçamentária: 05901.02.126.5046.4895.0000.0000287.33904000.76000 - Fonte de Recurso: 760 - Código Reduzido da Classificação: 3926 FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.João Pessoa
- PB, 31 de janeiro de 2025. DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA.

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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PORTARIA TJPB/GAPRES Nº209 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, e; Considerando o gozo da compensação de
plantão do Excelentíssimo Senhor FABRÍCIO MEIRA MACEDO, Matrícula 475.284-8, Juiz de Direito Titular da
3ª Vara Regional das Garantias da Comarca de Campina Grande, na forma do artigo 1º, da Resolução nº 08/
2024, conforme o deferimento do Processo SEI nº 001938-62.2025.8.15. RESOLVE: Art. 1º Designar o
Excelentíssimo Senhor ALEX MUNIZ BARRETO, Matrícula 475.274-1, Juiz de Direito do Juizado Auxiliar Misto
da 2ª Circunscrição, para, nos dias 03 e 04.02.2025, responder, cumulativamente, pelo expediente da 3ª Vara
Regional das Garantias da Comarca de Campina Grande. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba, em João Pessoa,31 de janeiro de 2025.
Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA - Presidente

PORTARIA TJPB/GAPRES Nº 210 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais; Considerando, o afastamento da
Excelentíssima Senhora VANESSA ANDRADE DANTAS LIBERALINO DA NÓBREGA, Matrícula 473.695-8,
Juíza de Direito Titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, que ingressará em gozo de licença
médica, na forma do inciso II, do art. 127 (Loje), conforme Processo Administrativo SEI Nº 002292-54.2025.8.15.
RESOLVE: Art. 1º Designar a Excelentíssima Senhora ANA CARMEM PEREIRA JORDÃO VIEIRA, Matrícula
472.058-0, Juíza de Direito do Juizado Auxiliar Misto da 2ª Circunscrição, para, no período de 05 a 07.02.2025,
responder, cumulativamente, pelo expediente da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba,
em João Pessoa, 31 de janeiro de 2025. Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA - Presidente

PORTARIA TJPB/GAPRES Nº 212 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o constante no processo SEI nº
002370-21.2025.8.15, RESOLVE: Exonerar ARIOSVALDO KUBITSCHEK P. DE VASCONCELOS, matrícula
469747-2, do cargo em comissão de Supervisor, Símbolo CAE-01, da Gerência de Comunicação, da Estrutura
Organizacional do Tribunal de Justiça. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
em João Pessoa, 31 de janeiro de 2025. Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA Presidente

EDITAL DE VACÂNCIA No 10/2025 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUAZEIRINHO, DE ENTRÂNCIA
INICIAL - REMOÇÃO POR MERECIMENTO - Considerando o disposto no art. 93, II, da Constituição Federal
de 1988, segundo o qual a movimentação voluntária na carreira da Magistratura dar-se pela promoção de
entrância para entrância, alternadamente, por antiguidade e merecimento, cujo critério é analogicamente
aplicado à remoção; Considerando os termos da Lei Complementar nº 199/2024, que alterou dispositivos da
Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba (LC nº 96/2010) e classificou as comarcas do
Poder Judiciário local em Entrâncias Inicial e Final, fixando que remoção precederá a promoção, por merecimento
ou antiguidade, e o provimento inicial (art. 81, § 4º); Considerando a edição do Ato da Presidência n.° 52/2024,
que disciplina os procedimentos para publicação de edital de vacância para fins de promoção e remoção de
magistrados, estabelecendo, dentre outras regras, a utilização da data da vacância para aferir Considerando
que o último EDITAL DE REMOÇÃO obedeceu ao CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE (VARA ÚNICA DA COMARCA
DE BELÉM, de Entrância Inicial); Considerando a vacância da VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUAZEIRINHO,
de Entrância Inicial: TORNO PÚBLICO que a VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUAZEIRINHO, de Entrância
Inicial, encontra-se vaga, e que seu provimento dar-se-á pelo critério de REMOÇÃO POR MERECIMENTO.
Devem os interessados, no prazo de 05 (cinco) dias contínuos (art. 66 da Lei 9.784/99), a contar da data da
publicação deste Edital, efetuar suas inscrições, formalizando seus pedidos com a documentação exigida na
Resolução 15/2023, através do SEI, encaminhando o respectivo processo para a Gerência de Primeiro
Grau. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 31 de janeiro
de 2025. Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA - Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba

EDITAL DE VACÂNCIA No 11/2025 - 2º JUIZADO AUXILIAR MISTO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA,
COM SEDE NA COMARCA DE PATOS, DE ENTRÂNCIA INICIAL - REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE -
Considerando o disposto no art. 93, II, da Constituição Federal de 1988, segundo o qual a movimentação
voluntária na carreira da Magistratura dar-se pela promoção de entrância para entrância, alternadamente, por
antiguidade e merecimento, cujo critério é analogicamente aplicado à remoção; Considerando os termos da Lei
Complementar nº 199/2024, que alterou dispositivos da Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado da
Paraíba (LC nº 96/2010) e classificou as comarcas do Poder Judiciário local em Entrâncias Inicial e Final,
fixando que remoção precederá a promoção, por merecimento ou antiguidade, e o provimento inicial (art. 81,
§ 4º); Considerando a edição do Ato da Presidência n.° 52/2024, que disciplina os procedimentos para
publicação de edital de vacância para fins de promoção e remoção de magistrados, estabelecendo, dentre
outras regras, a utilização da data da vacância para aferir a ordem cronológica da publicação dos editais e, por
corolário, o critério a ser observado; Considerando que o último EDITAL DE REMOÇÃO obedeceu ao CRITÉRIO
DE MERECIMENTO (VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUAZEIRINHO, de Entrância Inicial); Considerando a
vacância do 2º JUIZADO AUXILIAR MISTO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA, COM SEDE NA COMARCA
DE PATOS, de Entrância Inicial: TORNO PÚBLICO que o 2º JUIZADO AUXILIAR MISTO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA, COM SEDE NA COMARCA DE PATOS, de Entrância Inicial, encontra-se vago, e que seu
provimento dar-se-á pelo critério de REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. Devem os interessados, no prazo de 05
(cinco) dias contínuos (art. 66 da Lei 9.784/99), a contar da data da publicação deste Edital, efetuar suas
inscrições através do SEI, encaminhando o respectivo processo para a Gerência de Primeiro Grau.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 31 de janeiro de 2025.
Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA - Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba

EDITAL DE VACÂNCIA No 12/2025 - 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA, DE ENTRÂNCIA FINAL
- REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE - Considerando o disposto no art. 93, II, da Constituição Federal de 1988,
segundo o qual a movimentação voluntária na carreira da Magistratura dar-se pela promoção de entrância para
entrância, alternadamente, por antiguidade e merecimento, cujo critério é analogicamente aplicado à remoção;
Considerando os termos da Lei Complementar nº 199/2024, que alterou dispositivos da Lei de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba (LC nº 96/2010) e classificou as comarcas do Poder Judiciário local
em Entrâncias Inicial e Final, fixando que remoção precederá a promoção, por merecimento ou antiguidade,
e o provimento inicial (art. 81, § 4º); Considerando que o último EDITAL DE REMOÇÃO obedeceu ao
CRITÉRIO DE MERECIMENTO (7ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA, de Entrância Final); Considerando
a vacância da 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA, de Entrância Final: TORNO PÚBLICO que a
1ª VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA, de Entrância Final, encontra-se vaga, e que seu provimento
dar-se-á pelo critério de REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. Devem os interessados, no prazo de 05 (cinco) dias
contínuos (art. 66 da Lei 9.784/99), a contar da data da publicação deste Edital, efetuar suas inscrições
através do SEI, encaminhando o respectivo processo para a Gerência de Primeiro Grau. Gabinete da
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 31 de janeiro de 2025.
Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA - Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba

EDITAL DE VACÂNCIA No 13/2025 - TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, DE
ENTRÂNCIA FINAL - REMOÇÃO POR MERECIMENTO - Considerando o disposto no art. 93, II, da Constituição
Federal de 1988, segundo o qual a movimentação voluntária na carreira da Magistratura dar-se pela promoção
de entrância para entrância, alternadamente, por antiguidade e merecimento, cujo critério é analogicamente
aplicado à remoção; Considerando os termos da Lei Complementar nº 199/2024, que alterou dispositivos da
Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba (LC nº 96/2010) e classificou as comarcas do
Poder Judiciário local em Entrâncias Inicial e Final, fixando que remoção precederá a promoção, por merecimento
ou antiguidade, e o provimento inicial (art. 81, § 4º); Considerando que o último EDITAL DE REMOÇÃO
obedeceu ao CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE (1ª VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA, de Entrância
Final); Considerando a vacância do TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, de Entrância
Final: TORNO PÚBLICO que o TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, de Entrância
Final, encontra-se vago, e que seu provimento dar-se-á pelo critério de REMOÇÃO POR MERECIMENTO.
Devem os interessados, no prazo de 05 (cinco) dias contínuos (art. 66 da Lei 9.784/99), a contar da data da
publicação deste Edital, efetuar suas inscrições, formalizando seus pedidos com a documentação exigida na
Resolução 15/2023, através do SEI, encaminhando o respectivo processo para a Gerência de Primeiro
Grau. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 31 de janeiro
de 2025. Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA - Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba

EDITAL DE VACÂNCIA No 14/2025 - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL, DE ENTRÂNCIA FINAL -
REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE - Considerando o disposto no art. 93, II, da Constituição Federal de 1988,
segundo o qual a movimentação voluntária na carreira da Magistratura dar-se pela promoção de entrância
para entrância, alternadamente, por antiguidade e merecimento, cujo critério é analogicamente aplicado à
remoção; Considerando os termos da Lei Complementar nº 199/2024, que alterou dispositivos da Lei de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba (LC nº 96/2010) e classificou as comarcas do Poder
Judiciário local em Entrâncias Inicial e Final, fixando que remoção precederá a promoção, por merecimento
ou antiguidade, e o provimento inicial (art. 81, § 4º); Considerando que o último EDITAL DE REMOÇÃO
obedeceu ao CRITÉRIO DE MERECIMENTO (TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE,
de Entrância Final); Considerando a vacância da 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL, de Entrância
Final: TORNO PÚBLICO que a 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL, de Entrância Final, encontra-
se vaga, e que seu provimento dar-se-á pelo critério de REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. Devem os
interessados, no prazo de 05 (cinco) dias contínuos (art. 66 da Lei 9.784/99), a contar da data da publicação
deste Edital, efetuar suas inscrições através do SEI, encaminhando o respectivo processo para a
Gerência de Primeiro Grau. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 31 de janeiro de 2025. Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA - Presidente do Tribunal
de Justiça da Paraíba

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

PROVIMENTO CGJ-TJPB nº 100/2025 - Altera dispositivos do Código de Normas Extrajudicial da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado da Paraíba, Provimento CGJ-TJPB nº 003/2015. O CORREGEDOR-GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO que compete à Corregedoria-geral de Justiça a edição de atos normativos destinados à
regularidade e higidez dos atos, visando à observância das normas legais e eficiência do sistema judicial e
extrajudicial; CONSIDERANDO a necessidade de atualização a fim de adequar-se às recentes modificações
legislativas e aos atos normativos editados pelo Conselho Nacional de Justiça; CONSIDERANDO o resultado
dos trabalhos realizados pelo Grupo de Trabalho para viabilizar propostas de normatização e otimização da
atividade extrajudicial, instituído pela Portaria nº 01/2023 (DJe de 24.07.2023); RESOLVE: Art. 1º O Código de
Normas Extrajudicial da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado da Paraíba passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo deste Provimento. Art. 2º Este Provimento entrará em vigor após decorrido 30 (trinta)
dias da data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico. João Pessoa, 30 de janeiro de 2025.
Desembargador CARLOS Martins BELTRÃO Filho - Corregedor-Geral de Justiça.

ANEXO AO PROVIMENTO CGJ-TJPB nº 100/2025

Art. 10. (...)
(...)
§3º Os oficiais de registro civil das pessoas naturais dos distritos onde as atividades notariais lhes

estejam atribuídas cumulativamente ficam autorizados a praticar os atos atribuídos pela lei ao tabelião de
notas, nos termos dos arts. 8º e 9º da Lei federal nº 8.935/94.

§4º Os oficiais de registro que pratiquem atos de notas se equiparam aos Tabeliães de Notas, possuindo
os mesmos direitos e deveres inerentes à atividade notarial.

Art. 10-A. A pedido dos interessados, os tabeliães de notas comunicarão ao juiz da vara ou ao tribunal,
conforme o caso, a existência de negociação em curso entre o credor atual de precatório ou de crédito
reconhecido em sentença transitada em julgado e terceiro, o que constará das informações ou consultas que
o juízo emitir, consideradas ineficazes as cessões realizadas para pessoas não identificadas na comunicação
notarial se, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento desta pelo juízo, for lavrada
a respectiva escritura pública de cessão de crédito.

§1º O tabelião de notas deverá comunicar ao juiz da vara ou tribunal, conforme aplicável e em atenção
ao pedido dos interessados, a negociação, imediatamente, e a cessão realizada, em até 3 (três) dias úteis
contados da data da assinatura da escritura pública.

§2º Para o fim da regular cessão dos precatórios que emitirem, os tribunais de todos os poderes e esferas
darão, exclusivamente aos tabeliães de notas e aos seus substitutos, acesso a consulta ou a banco de dados,
por meio de central notarial de âmbito nacional, com identificação do número de cadastro de contribuinte do
credor e demais dados do crédito que não sejam sensíveis, bem como receberão as comunicações notariais
das cessões de precatórios.

§3º Os tabeliães de notas estão autorizados a prestar outros serviços remunerados, na forma prevista em
convênio com órgãos públicos, entidades e empresas interessadas, respeitados os requisitos de forma
previstos na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

Art. 10-B. Aos tabeliães de notas também compete, sem exclusividade, entre outras atividades:
I - certificar o implemento ou a frustração de condições e outros elementos negociais, respeitada a

competência própria dos tabeliães de protesto;
II - atuar como mediador ou conciliador;
III - atuar como árbitro.
§1º O preço do negócio ou os valores conexos poderão ser recebidos ou consignados por meio do tabelião

de notas, que repassará o montante à parte devida ao constatar a ocorrência ou a frustração das condições
negociais aplicáveis, não podendo o depósito feito em conta vinculada ao negócio, nos termos de convênio
firmado entre a entidade de classe de âmbito nacional e instituição financeira credenciada, que constituirá
patrimônio segregado, ser constrito por autoridade judicial ou fiscal em razão de obrigação do depositante, de
qualquer parte ou do tabelião de notas, por motivo estranho ao próprio negócio.

§2º O tabelião de notas lavrará, a pedido das partes, ata notarial para constatar a verificação da
ocorrência ou da frustração das condições negociais aplicáveis e certificará o repasse dos valores devidos
e a eficácia ou a rescisão do negócio celebrado, o que, quando aplicável, constituirá título para fins do art. 221
da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), respeitada a competência própria dos
tabeliães de protesto.

§3º A mediação e a conciliação extrajudicial serão remuneradas na forma estabelecida em convênio, nos
termos dos §§5º e 7º do art. 7º da Lei 8.935/94, ou, na falta ou na inaplicabilidade do convênio, pela tabela de
emolumentos estadual aplicável para escrituras públicas com valor econômico.

Art. 20. O exercício da atividade notarial e de registro, pelos titulares e prepostos em atividade, é
incompatível com o da advocacia, o da intermediação de seus serviços ou o de qualquer cargo, emprego ou
função públicos, ainda que em comissão, exceto o exercício do magistério em horário compatível com o do
funcionamento da serventia.

§1º A diplomação, na hipótese de mandato eletivo, e a posse, nos demais casos, implicarão no afastamento
da atividade.

§2º Quando do afastamento do delegatário para o exercício do mandato eletivo, a atividade será
conduzida pelo escrevente substituto com a designação contemplada pelo art. 20, § 5°, da Lei Federal nº
8.935/1994.

§3º O notário e/ou o registrador que exercer mandato eletivo terá o direito à percepção integral dos
emolumentos gerados em decorrência da atividade notarial e/ou registral que lhe foi delegada.

Art. 21. (...)
(...)
§3º Não há impedimento quando o ato se tratar apenas de materialização (impressão) de certidão

solicitada via sistema reconhecido e o ato trouxer assinatura digital do agente emissor do ofício de origem.

Art. 25. (...).
Parágrafo único. Fica vedado aos delegatários e seus prepostos:
I - Realizar, patrocinar ou de qualquer forma promover ou participar de eventos que visem a promoção do

respectivo cartório.
II - Oferecer brindes ou festividades como incentivo à captação de negócios.
III - Engajar-se em qualquer forma de publicidade ou marketing que possa ser interpretada como uma

tentativa de influenciar indevidamente a escolha do cidadão por um cartório específico, exceto publicações
informativas e/ou acadêmicas dos serviços prestados.

Art. 28-A. Nos termos dispostos no art. 33 da Lei Estadual nº 6.402, de 26 de dezembro de 1996, fica
definido como Ponto Facultativo no âmbito das serventias extrajudiciais do Estado da Paraíba, o dia 18 de
novembro, em homenagem aos Delegatários e Registradores Extrajudiciais do Estado, observadas as
disposições do art. 28 deste Código.

Art. 31. Todos os serviços notariais e registrais possuirão telefone próprio, fixo ou celular, cujo número
deverá constar no Portal Justiça Aberta do CNJ, assim como endereço de correio eletrônico (e-mail) para
recebimento e transmissão de mensagens e comunicações.

Art. 38. (...)
(...)
§3º O Corregedor-Geral de Justiça procederá à declaração de vacância e à designação de interino nos

casos previstos neste artigo.
§4º Na situação de perda da delegação, compete ao Presidente do Tribunal de Justiça a aplicação da

penalidade de perda da delegação e a comunicação à Corregedoria Geral de Justiça para as providências de
declaração de vacância e designação de interino.

Art. 40. (...)
§1º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, a Corregedoria-Geral de Justiça do Estado designará

o substituto mais antigo em exercício na Serventia para responder interinamente pelo expediente pelo prazo
máximo e improrrogável de 6 (seis) meses.

§2º A designação do substituto para o exercício da interinidade deverá recair apenas sobre o escrevente
mais antigo que exerça formalmente a substituição no momento da declaração da vacância (Lei 8.935/94, art.
39, §2º).

§3º Havendo coincidência, na data de nomeação de dois ou mais substitutos, para o exercício da
interinidade, será dada preferência àquele que atua há mais tempo como escrevente e, se ainda houver
empate, àquele de maior idade.

§4º A designação do substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente não poderá
recair sobre cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do
antigo delegatário ou de magistrados do tribunal local.

§5º A designação do substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente não poderá
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recair sobre pessoa condenada em decisão com trânsito em julgado ou proferida por órgão jurisdicional
colegiado, nas seguintes hipóteses:

I - atos de improbidade administrativa; e
II - crimes dolosos e que não sejam de menor potencial ofensivo:
a) contra a administração pública;
b) contra a incolumidade pública;
c) contra a fé pública;
d) hediondos;
e) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
f) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo;
g) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; e
h) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
III - punição disciplinar aplicada por decisão administrativa ou judicial e que acarretou:
a) a perda de cargo ou emprego públicos;
b) a exclusão de órgão de fiscalização profissional;
c) a perda delegação de serviços notariais ou registrais.
IV - rejeição de contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas em razão de irregularidade

insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, desde que a rejeição tenha decorrido de
decisão irrecorrível do órgão administrativo competente.

§6º (Revogado)
§7º (Revogado)
§8º (Revogado)
§9º (Revogado)
§10 (Revogado)

Art. 40-A. Ultrapassado o prazo máximo de 6 (seis) meses, havendo falta de interesse, renúncia à
designação do substituto mais antigo ou não atendendo este aos requisitos previstos neste Capítulo, o
Corregedor Geral de Justiça designará interinamente, como responsável pelo expediente, delegatário titular de
outra serventia do mesmo município ou, não sendo possível, de município contíguo, desde que, em ambos
os casos, detenha pelo menos uma das especialidades do serviço vago.

§1º Havendo concorrência entre delegatários do mesmo município, será designado aquele com o maior
número de especialidades do serviço vago e, mantida a concorrência, o mais antigo em atividade no
município.

§2º Havendo concorrência entre delegatários de municípios contíguos, será designado o titular de cartório
de menor distância da serventia vaga.

§3º Nos municípios contíguos em que o deslocamento se dê exclusivamente através de embarcações,
para a designação do interino, deverá ser observado o menor tempo de deslocamento entre o terminal
hidroviário do local da serventia vaga e aquele da serventia do delegatário titular.

§4º O processo seletivo de que trata este artigo deverá ser deflagrado em até 30 (trinta) dias antes do
encerramento do prazo de 6 (seis) meses previsto no caput.

Art. 40-B. Não sendo possível a escolha de delegatário para exercer a interinidade na forma do artigo
anterior, inclusive por ausência de interesse, a autoridade competente lançará edital para a inscrição de outros
delegatários interessados, ao qual será conferida a mais ampla divulgação, inclusive com publicação no
Diário da Justiça.

§1º Na escolha dos inscritos, será dada prioridade ao delegatário que tenha melhores condições de
assumir a interinidade, levando em conta os seguintes critérios:

I - deter pelo menos uma das especialidades do serviço vago;
II - menor distância da serventia do delegatário em relação à serventia vaga.
§2º O limite da distância mencionada no parágrafo anterior deverá ser considerado diante das peculiaridades

de cada localidade e de forma a viabilizar a boa prestação do serviço público.

Art. 40-C. Frustradas as tentativas de escolha de interinos entre os delegatários para suceder o substituto
mais antigo na forma dos artigos anteriores, poderá ser excluída a exigência de a serventia do titular ter ao
menos uma das especialidades do serviço vago, mantida a observância da menor distância entre elas,
devendo, neste caso, ser preferencialmente do mesmo município.

Art. 40-D. Não sendo possível a designação de titular de serventia para suceder o substituto mais antigo,
a autoridade competente poderá nomear quem não seja delegatário.

§1º Na hipótese do caput deste artigo, dar-se-á preferência à renovação da designação do substituto mais
antigo pelo prazo de 6 (seis) meses, admitida a recondução, pelo mesmo prazo, somente diante da impossibilidade
de sua substituição por delegatário titular de outra serventia.

§2º Na impossibilidade da aplicação da regra do parágrafo anterior, excepcionalmente, a interinidade
deverá recair sobre outro substituto, sucessivamente:

I - da mesma serventia, observada a ordem de antiguidade; ou
II - de outra serventia, observados estes critérios de desempate, nesta ordem:
a) maior número de especialidades da outra serventia;
b) antiguidade no cargo de substituto;
c) idade.
§3º Não sendo possível a escolha de substituto na forma dos parágrafos anteriores, a interinidade poderá

ser exercida por escrevente bacharel em direito ou que exerça a função por, no mínimo, dez anos, observados
os critérios de desempate de que trata o parágrafo anterior.

§4º A designação de interino na forma deste artigo será precedida de consulta ao juiz competente pela
fiscalização da serventia extrajudicial vaga com o objetivo de identificar eventual fato desabonador do
candidato.

§5º Os impedimentos de que tratam os arts. 40 e 40 - G estendem-se à hipótese deste artigo, acrescido
que fatos desabonadores considerados graves pela autoridade competente também serão considerados
impedimentos.

§6º Em nenhuma hipótese, a interinidade será deferida para quem não seja preposto de serviços notariais
ou de registro na data da vacância.

§7º O processo seletivo de candidatos entre os substitutos ou os escreventes de outras serventias
somente ocorrerá após frustrada a tentativa de seleção entre os substitutos ou escreventes da serventia
vaga na forma indicada neste Capítulo e deverá ser divulgado mediante edital com a mais ampla divulgação,
inclusive com publicação no Diário da Justiça.

Art. 40-E. Nas hipóteses dos arts. 40 a 40-D, deste artigo, deverá ser inventariado o acervo da unidade
cartorária, aplicando-se no que couber os artigos 69 a 77 deste Código.

Art. 40-F. Os editais de seleção de candidatos poderão ser substituídos por listas de inscrição permanentes
de delegatários, substitutos ou escreventes, a depender de cada situação, que se proponham a exercer a
interinidade, devendo ser dada a ela a mais ampla divulgação, inclusive com publicação no Diário da Justiça,
a cada 06 (seis) meses.

Art. 40-G. Os casos omissos serão decididos pela Corregedoria-Geral de Justiça e deverão ser comunicados
à Corregedoria Nacional de Justiça no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 40-H. É impedido a assumir a interinidade de serventia vaga o delegatário que, em relação à própria
delegação:

I - tenha pendência junto ao fundo especial do tribunal respectivo;
II - possua, nos últimos cinco anos, penalidade administrativa anotada em sua ficha funcional;
III - possua apontamentos negativos relevantes e reiterações de itens em suas atas de inspeções e

correições;
IV - esteja em atraso com prazos de saneamento de faltas ou irregularidades fixados nas inspeções ou

correições;
V - possua pendências na alimentação dos dados dos sistemas eletrônicos nacionais de notas e de

registro, já exigidas pelas autoridades competentes.
Parágrafo único. A designação também não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de magistrado com função correcional na região da
serventia vaga, com inclusão de integrantes da respectiva Corregedoria-Geral da Justiça.

Art. 40-I. Havendo quebra de confiança, a Corregedoria-Geral de Justiça, discricionariamente, em decisão
motivada e individualizada, revogará a designação do interino, prescindindo de processo administrativo com
ampla defesa e contraditório.

§1º Dentre outras situações, ocasionam a quebra de confiança o não repasse ao Tribunal de Justiça do
excedente a 90,25% dos subsídios de ministro do Supremo Tribunal Federal, a rejeição da prestação de contas
do interino, a queda injustificada de arrecadação da serventia vaga, a contratação de empresas que detenham
entre seus sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
do interino.

§2º A ocorrência da quebra de confiança não dispensa o saneamento das irregularidades imputadas pela
autoridade correcional, independentemente da responsabilização cível, tributária, trabalhista e criminal cabíveis
à espécie.

Art. 41. (...)

(...)
Parágrafo único. O exercício da interinidade deverá observar o disposto nos arts. 71-F a 71-S do Código

Nacional de Normas Extrajudiciais do Conselho Nacional de Justiça (CNN-Extra).

Art. 61. (...)
(...)
§4º A contratação de empregados, no âmbito das serventias extrajudiciais, deverá obedecer a critério

único, devendo ser realizada em nome do responsável pelo serviço, com respectivo número do Cadastro de
Atividade Econômica da Pessoa Física (CAEPF), observadas as obrigações trabalhistas e previdenciárias
decorrentes da relação de trabalho.

(...)

Art. 146-A. A critério da parte interessada, a restauração e o suprimento do assentamento no Registro
Civil, de que trata o art. 146, poderá ser processado de forma administrativa, perante o Registrador Civil do
domicílio da pessoa legitimada para pleiteá-la, na forma prevista nos arts. 205-A a 205-L do CNN-Extra.

Art. 150. O serviço extrajudicial consignará, além da denominação, o respectivo endereço e o Código
Nacional da Serventia (CNS) nos ofícios, certidões, traslados e outros atos que expedir.

Art. 160-A. Os participantes dos atos registrais poderão ser identificados pelos seguintes
documentos:

I - Carteira de Identidade fornecida pelos órgãos de identificação civil dos Estados e Distrito Federal,
pelos serviços de identificação das Forças Armadas, pelos órgãos controladores do exercício profissional
criados por lei federal e pelos Ministérios e órgãos subordinados à Presidência da República;

II - Certificado de Reservista que contenha os elementos de identificação do portador;
III - Carteira Nacional de Habilitação, mesmo que expirado o seu prazo de validade para condução;
IV - Carteira de Registro Nacional Migratório nas modalidades temporária, definitiva ou para nacionais de

países fronteiriços, bem como Documento Provisório de Registro Nacional Migratório ou Protocolo de Solicitação
de Pedido de Refúgio com fotografia;

V - Passaporte;
VI - Documento Nacional de Identidade; e
VII - todos os demais documentos reconhecidos por lei federal como de identificação e com validade em

todo o território nacional.
§1º O documento de identificação poderá ser recusado se por seu mau estado de conservação ou

desatualização impedir o reconhecimento do portador ou trouxer dúvida acerca do seu conteúdo ou da sua
autenticidade.

§2º Excepcionalmente, em caso de urgência, quando os sujeitos dos atos registrais não dispuserem de
documento de identificação, mas sendo eles conhecidos do Registrador, o documento poderá ser dispensado,
fazendo-se menção de tal circunstância no assento.

§3º Na hipótese do parágrafo anterior, se algum dos sujeitos do ato registral não for conhecido do
Registrador, deverão participar do ato pelo menos duas testemunhas, devidamente qualificadas, que o
conheçam e atestem sua identidade, parentes ou não.

Art. 162. A data da escritura, datas de início e término de obrigações estipuladas, preço, obrigações
pecuniárias e metragem são dados numéricos relevantes e, expressos em algarismos, devem ser repetidos
por extenso, não se podendo exigir tal redação de outros dados numéricos.

(...)

Art. 167. (...)
§1º Quando a procuração tiver sido lavrada em comarca diversa, o sinal público do tabelião subscritor

lançado no traslado deverá ser conferido na plataforma do e-notariado ou no Cadastro Nacional de Sinal
Público - CNSIP; não sendo possível essa conferência, deverá ser submetido a reconhecimento de firma por
tabelião da mesma localidade onde o ato será praticado, sem custo para o usuário.

(...)

Art. 183. A prestação de serviços eletrônicos obedecerá ao disposto nos arts. 207 e seguintes do CNN-
Extra e ao disposto nesta Seção.

§1º Enquanto não completadas as integrações entre as plataformas e sistemas, as serventias notariais
e registrais ficam autorizadas a recepcionar pedidos de prestação de serviços através da utilização de páginas
e sites na Internet (home page), via postal, mensagens de aplicativos (Whatsapp e similares) ou por correio
eletrônico (e-mail), desde que observados os necessários requisitos de segurança para a prática dos atos de
sua competência.

§2º A prática do ato notarial e registral de forma eletrônica, bem como as comunicações entre as
serventias extrajudiciais de notas e de registro, e entre estas e os órgãos do Poder Judiciário, serão realizadas
com a utilização das plataformas Serp, Censec e Cenprot.

§3º Enquanto não completadas as integrações entre as plataformas e sistemas, as comunicações e/ou
pedidos de informações poderão ser realizadas com a utilização do Sistema Hermes - Malote Digital na forma
do Provimento n. 25, de 12 de novembro de 2012.

Art. 184. A aplicação de sistemas e recursos digitais, via Internet, ou de dispositivos de acesso restrito
ou Intranet, na execução dos serviços notariais e registrais deverá atender, em qualquer hipótese, às
mesmas exigências de qualificação e identificação das partes, emissão dos selos digitais e das guias de
recolhimento dos emolumentos previstos na legislação para os atos realizados por meio físico.

§1º A identificação e qualificação das partes, nos atos realizados por meio eletrônico, poderão ser
promovidas mediante comunicação digital por áudio ou vídeo, com o armazenamento de cópia eletrônica ou
digital dos arquivos de comunicação, dos documentos de identificação, de outros documentos exigidos por
lei, observado o disposto nos arts. 208, 228-B, 301, 311 do CNN-Extra.

§2º A manifestação de vontade e a assinatura das partes nos atos notariais e registrais poderá ser
formalizada através das plataformas eletrônicas disponibilizadas pelas Centrais Nacionais ou programa
específico criptografado com uso de certificação digital, em certificados da classe A-3 ou A-4, desde que
emitidos por autoridade certificadora ou de registro nos termos da Medida Provisória nº 2.220-2/2001, ou,
ainda, assinatura eletrônica qualificada ou avançada admitida perante os serviços notariais e registrais (art.
17, §§1º e 2º, da Lei n. 6.015/1973; art. 38, §2º, da Lei n. 11.977/2009).

(...)

Art. 185. O protocolo e a entrega de certidões físicas de atos registrados ou lavrados nas serventias
extrajudiciais através da rede Internet deverão ser realizados nos termos do presente artigo.

§1º Toda solicitação de certidão deverá ficar registrada no sistema ou programa de automação de uso da
serventia notarial ou registral para a prática dos atos da sua competência.

§2º A confirmação do requerimento da certidão poderá ser feita através da home page, via postal,
mensagens de aplicativos (Whatsapp e similares) ou por correio eletrônico (e-mail), mediante o pagamento
dos emolumentos e despesas devidos.

§3º Uma vez confirmado o pagamento do pedido da certidão, a serventia providenciará o envio da cópia
física da certidão, sob a responsabilidade do solicitante, estando autorizada a cobrar pelos custos com as
despesas de remessa.

§4º São vedados a materialização e o envio de certidões eletrônicas por intermédio de Correio, correio
eletrônico convencional (e-mail) ou outro meio diverso da plataforma eletrônica onde originalmente solicitada
a certidão.

§5º O disposto no parágrafo anterior não impede que o interessado solicite a qualquer oficial de registro
civil das pessoas naturais integrante da Central de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais
(CRC), ou a qualquer repartição consular do Brasil no exterior após operacionalização da integração entre CRC
e SCI/MRE, que a certidão expedida em formato eletrônico seja materializada em papel e assinada fisicamente,
observados os emolumentos devidos.

Art. 186. Os oficiais de registro e os tabeliães deverão recepcionar diretamente títulos e documentos
nato-digitais ou digitalizados, observado o seguinte:

I - a recepção pelos tabeliães de notas e de protestos ocorrerá por meio que comprove a autoria e
integridade do arquivo;

II - a recepção pelos oficiais de registro ocorrerá por meio:
a) preferencialmente, do Sistema Eletrônico dos Registros Públicos - Serp e dos sistemas que o integra

(especialmente os indicados nos incisos I a III do §1º do art. 211 do CNN); ou
b) de sistema ou plataforma facultativamente mantidos em suas próprias serventias, desde que tenham

sido produzidos por meios que permitam certeza quanto à autoria e integridade.
§1º Consideram-se títulos nato-digitais, para todas as atividades, sem prejuízo daqueles previstos em lei

específica:
I - o documento público ou particular gerado eletronicamente em PDF/A e assinado, por todos os

signatários (inclusive testemunhas), com assinatura eletrônica qualificada ou com assinatura eletrônica
avançada admitida perante os serviços notariais e registrais (art. 17, §§1º e 2º, da Lei n. 6.015/1973; art. 38,
§2º, da Lei n. 11.977/2009; art. 285, I, do CNN);

II - o documento público ou particular para qual seja exigível a assinatura apenas do apresentante, desde
que gerado eletronicamente em PDF/A e assinado por aquele com assinatura eletrônica qualificada ou com
assinatura eletrônica avançada admitida perante os serviços notariais e registrais (art. 17, §§1º e 2º, da Lei n.
6.015/1973; art. 38, §2º, da Lei n. 11.977/2009; art. 285, I, do CNN);
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III - a certidão ou o traslado notarial gerado eletronicamente em PDF/A ou XML e assinado por tabelião de
notas, seu substituto ou preposto;

IV - os documentos desmaterializados por qualquer notário ou registrador, gerados em PDF/A e assinados
por ele, seus substitutos ou prepostos com assinatura qualificada ou avançada;

V - cartas de sentença, formais de partilha, cartas de adjudicação, os mandados de registro, de averbação
e de retificação, obtidos na forma do inciso I ou por acesso direto do oficial do registro ao processo judicial
eletrônico, a requerimento do interessado;

§2º Consideram-se títulos digitalizados com padrões técnicos aqueles que forem digitalizados em
conformidade com os critérios estabelecidos no art. 5.º do Decreto n. 10.278, de 18 de março de 2020,
inclusive os que utilizem assinatura eletrônica qualificada ou avançada admitida perante os registros públicos
(art. 17, §§1º e 2º, da Lei n. 6.015/1973; art. 38, §2º, da Lei n. 11.977/2009; art. 285, I, do CNN).

§3º Os oficiais de registro ou tabeliães, quando recepcionarem título ou documento digitalizado, poderão
exigir a apresentação do original e, em caso de dúvida, poderão requerer, ao juiz, na forma da lei, providências
para esclarecimento da autenticidade e integridade.

Art. 187. As serventias extrajudiciais deverão obrigatoriamente integrar-se às Centrais Eletrônicas Nacionais
correspondentes às atribuições delegadas por lei (SERP, CENSEC e CENPROT).

§1º É vedada a criação, a implantação e a manutenção de centrais de serviços eletrônicos de registros
públicos compartilhados descentralizados (estaduais ou regionais).

§2º As únicas plataformas autorizadas a prestar serviços públicos de registro eletrônico no Brasil são as
mantidas pelos operadores integrantes do Serp (ON-RCPN, ONR e ON-RTDPJ), como:

I - o Serviço de Atendimento Eletrônico Compartilhado (SAEC), no caso de Registro de Imóveis (art. 321
do CNN);

II - a Central de Informações do Registro Civil das Pessoas Naturais (CRC), no caso de Registro Civil
das Pessoas Naturais (art. 229 do CNN);

III - a Central RTDPJ Brasil, no caso de Registro de Títulos e Documentos e de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas (art. 246 do CNN).

§3º É obrigatório a todas as unidades do serviço registral e notarial integrarem suas plataformas e
sistemas internos à plataforma de serviços de sua especialidade no ambiente do Serp, CENPROT e CENSEC.

§4º As centrais eletrônicas de informações mantidas pelos Tabelionatos de Notas, Protestos ou Registros
Imobiliários serão custeadas com recursos próprios, vedada a cobrança de qualquer valor ao consumidor final
relativamente aos serviços prestados pelas centrais mencionadas, salvo se houver a devida previsão legal.

Art. 187-A. O ato de registro e o ato notarial eletrônico deverão ser lavrados com a indicação do selo digital
de fiscalização extrajudicial, sendo considerados nulos os atos eletrônicos lavrados em desconformidade com
o disposto neste artigo.

Parágrafo único. Fica dispensada a exigência contida no caput deste artigo para os seguintes atos
notariais, cuja fiscalização ocorrerá na forma do art. 294 do CNN-Extra:

I - Autenticação Digital, por meio do módulo da Central Notarial de Autenticação Digital (CENAD);
II - Reconhecimento de Assinatura Eletrônica, por meio do módulo e-Not Assina;
III - Autorização Eletrônica de Viagem - AEV;
IV - Autorização Eletrônica de Doação de Órgãos, Tecidos e Partes do Corpo Humano - AEDO.

Art. 187-B. Somente serão aceitas pelos registradores imobiliários competentes os traslados das Escrituras
Públicas produzidas na plataforma digital do e-notariado/CNB, com a logomarca exclusiva do e-notariado, e a
matrícula eletrônica emitida pela plataforma.

Art. 209. (...)
§1º O ato retificador, nessa situação, consistirá em um novo ato, com um novo selo, agora retificador,

que corrige informações equivocadamente lançadas no ato que o deu origem, o qual faz referência ao ato
anterior, com novo número folha, ainda que do mesmo livro, e com a devida anotação no ato anterior com
referências recíprocas.

§2º Poderão ser corrigidos pelo Tabelião ou seu substituto legal, de ofício ou a requerimento das partes,
as irregularidades constantes das Escrituras Públicas lavradas, desde que o ato retificador configure erros ou
inexatidões materiais, e desde que não modifiquem a substância do negócio jurídico nem as declarações de
vontade das partes, dependendo nos demais casos da participação das partes no ato retificador.

§3º Quando o ato retificador for proveniente de erro imputado ao notário ou registrador, deverá ser
utilizado o selo isento.

TÍTULO VIII
DAS COMUNICAÇÕES ELETRÔNICAS

Art. 221. As comunicações oficiais entre as serventias extrajudiciais e entre estas e os órgãos do Poder
Judiciário serão realizadas com a utilização das plataformas Serp, Censec e Cenprot, podendo ser utilizado o
Sistema Hermes - Malote Digital, enquanto não completadas as integrações entre as plataformas e sistemas.

(...)

Art. 222. Até que ocorra a completa integração entre as plataformas mencionadas no artigo anterior, é
obrigatória a consulta diária ao Malote Digital, sendo de inteira responsabilidade do delegatário prover os meios
necessários para viabilizar o regular uso e acesso ao sistema.

(...)

Art. 224. (...)
(...)
§4º A base de cálculo dos emolumentos dos atos notariais e registrais corresponderá ao valor de maior

expressão entre o declarado pelas partes e o considerado pelo Fisco para calcular os impostos devidos.

Art. 231. O valor correspondente aos emolumentos constará obrigatoriamente em todos os atos e recibos
lavrados pelo serviço extrajudicial, devendo este ser discriminado de forma que o usuário do serviço possa
aferir com precisão sua composição e o montante total.

(...)

Art. 234. (...)
(...)
§2º Ressalvadas as hipóteses de dispensa de pagamento ou gratuidade judiciária, situações que precisarão

estar consignadas na ordem judicial, o cancelamento da constrição realizada nos moldes do caput deste artigo
dependerá do prévio recolhimento dos emolumentos pendentes e do novo ato a ser praticado, ficando
autorizado o cancelamento da nova prenotação se vencido o prazo de pagamento.

§3º Finalizado o processo judicial que originou o ato registral e não realizado o pagamento do ato já
realizado, o oficial de registro emitirá a respectiva certidão de emolumentos, que servirá de título extrajudicial
para subsidiar eventual execução e protesto da dívida.

Art. 244. No caso de gratuidade advinda de requerimento formulado por pessoa reconhecidamente pobre,
o estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado ou a rogo, tratando-se de
analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas testemunhas, podendo, ainda, ser exigido, pelo
Registrador Civil, documentos que comprovem a hipossuficiência, como inscrição no CADUNICO, LOAS,
BCP, Bolsa Família, carteira de trabalho, entre outros.

§1º Quando o interessado não for beneficiário de programa assistencial ou não possuir inscrição no
CADUNICO, havendo dúvida, o Registrador Civil o orientará a buscar a referida inscrição junto ao CRAS.

(...)

Art. 246. (...)
Parágrafo único. São também isentos de custas e emolumentos os atos registrais relacionados à

regularização fundiária urbana de interesse social (Reurb-S), assegurando-se aos oficiais de registro o
ressarcimento, através do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS e/ou de fundo estadual
específico, quando criado, por todos os atos praticados.

Art. 247. São gratuitos os atos praticados em cumprimento de mandados judiciais, requisições do
Ministério Público ou da Defensoria Pública expedidos em favor da parte beneficiária da justiça gratuita.

Art. 252. Havendo exigências a serem satisfeitas, o tabelião ou oficial de registro deverá indicá-las ao
apresentante por escrito, em meio físico ou eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do
protocolo.

Parágrafo único. As exigências deverão ser formuladas de modo unitário, em um só documento ou nota
devolutiva, não sendo admitidas exigências posteriores ou supervenientes apresentadas com a finalidade de
adiar ou postergar o cumprimento do prazo máximo legal, quando deveriam ter sido verificadas ou constatadas
pelo Oficial no momento da primeira apresentação do título.

Art. 253. (...)
(...)
V - em seguida, o tabelião ou oficial de registro dará ciência dos termos da dúvida ao interessado,

fornecendo-lhe cópia da suscitação e notificando-o para impugná-la diretamente perante o juízo competente
no prazo de 15 (quinze) dias úteis;

(...)

Art. 255. Decorridos 15 (quinze) dias úteis do requerimento escrito para suscitação de dúvida, não sendo
ela suscitada pelo tabelião ou oficial de registro, poderá ocorrer suscitação diretamente pelo próprio interessado
(“dúvida inversa”), caso em que o juiz competente dará ciência dos termos da dúvida ao tabelião ou oficial de
registro para que a anote no Livro de Protocolo e para que preste as informações que tiver no prazo de 15
(quinze) dias úteis.

TÍTULO XII
DO APOSTILAMENTO

Art. 262-A. Os serviços notariais e de registros estão autorizados à emissão de Apostilas, físicas ou
eletrônicas, nos termos dos arts. 1º a 17 do CNN-Extra.

§1º Serão obrigatórios o cadastramento e a prestação do serviço de apostilamento por todos os serviços
de notas e de registro da Capital paraibana, podendo, excepcionalmente ser dispensados da prestação deste
serviço pela Corregedoria-Geral de Justiça, mediante a exposição de motivos justificados, devendo o ato de
dispensa ser comunicado formalmente à Corregedoria Nacional de Justiça.

§2º O cadastramento e a prestação do serviço de apostilamento pelos serviços de notas e de registro do
interior do Estado serão facultativos, mas recomendáveis para conferir melhor capilaridade ao serviço.

§3º O ato de credenciamento das autoridades apostilantes será realizado pela Corregedoria-geral de
Justiça, à qual compete enviar à Corregedoria Nacional de Justiça listagem com a identificação das autoridades
aptas à prestação do serviço de apostilamento, devidamente capacitadas nos termos do art. 4°, § 1.º e § 2.º,
do CNN-Extra.

§4º Os sistemas de automação das serventias disponibilizarão campo específico para protocolo e
emissão do selo de fiscalização extrajudicial das apostilas emitidas, para fins de cumprimento do que dispõe
o art. 8º do CNN-Extra.

Art. 263. É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que seja o domicílio das partes ou o lugar de
situação dos bens objeto do ato ou negócio, observadas as disposições do CNN-Extra para a prática de atos
eletrônicos.

(...)

Art. 283. (...)
(...)
§1º Junto a cada assinatura deve ser lançado por extenso e de forma legível o nome do signatário.
§2º Deverá ser consignado em todo ato notarial eletrônico que a assinatura foi aposta no documento,

perante o Tabelião, seu substituto ou escrevente, em procedimento de videoconferência, consignando ainda
a circunstância de ter sido lavrado de forma física, eletrônica ou híbrida.

§3º O Tabelião mencionará na escritura pública a natureza da procuração, se física ou eletrônica, utilizada
para a prática do ato notarial.

Art. 284. (...)
(...)
§3º Admite-se a forma eletrônica para a lavratura de qualquer ato notarial, obrigatoriamente por meio da

plataforma do e-Notariado, observadas as regras de competência definidas no CNN-Extra.

Art. 286. (...)
(...)
II - nome e qualificação completa de participante que seja pessoa natural, indicando nacionalidade, estado

civil, profissão, endereço e lugar de domicílio, menção ao número do CPF, número do documento de
identidade (RG) quando houver, ainda com a indicação, se casado, da data e da serventia, livro, folha e termo
do casamento, do regime de bens adotado, menção expressa à serventia, livro e folha onde foi lavrado o
pacto antenupcial, se houver, e ao nome do cônjuge, com sua qualificação completa;

(...)
§7º A procuração, salvo cláusula expressa, não tem prazo de validade, devendo a serventia em que

esteja sendo lavrado o ato exigir, sem custos, a confirmação da serventia em que tenha sido passado o
instrumento público do mandato, através de malote digital, consulta eletrônica à Central de Escrituras e
Procurações - CEP da CENSEC ou outro meio eficaz, mantendo arquivada a confirmação dando conta de que
não foi ele revogado ou anulado.

(...)

Art. 290. (...)
(...)
III - apresentação da certidão atualizada de inteiro teor da matrícula ou da certidão da situação jurídica

atualizada do imóvel, as quais se equiparam em emolumentos e no prazo de validade de 30 (trinta) dias;
(...)
§1º A apresentação da certidão fiscal expedida pelo município ou pela União, exigida nos termos do inciso

II deste artigo, pode ser dispensada pelo adquirente, que, neste caso, passa a responder, nos termos da lei,
pelos débitos fiscais acaso existentes.

(...)
§3º (Revogado)

Art. 292. (...)
(...)
III - apresentação de cópia autêntica dos atos constitutivos atualizados de pessoa jurídica que habilitem

o representante e certidão de registro dos referidos atos, expedida há no máximo 90 (noventa) dias;
(...)
V - apresentação da certidão de casamento, nascimento ou união estável, caso formalizada por meio de

escritura pública ou Termo registrado no Ofício de Registro Civil competente, expedida há no máximo 90
(noventa) dias, acompanhada de declaração de que o conteúdo do referido assentamento constante na
certidão continua inalterado, sob pena de responsabilidade civil e criminal em caso de informação falsa.

(...)
Parágrafo único. O Tabelião consignará, no ato notarial, a data de expedição das certidões utilizadas para

a lavratura do ato.

Art. 293. Para a lavratura da escritura pública que implique alienação, a qualquer título, de imóvel ou de
direito a ele relativo, assim como sua oneração, em se tratando de empresa alienante ou devedora, não serão
exigidas a certidão negativa de débito para com o INSS e a certidão negativa de débito relativa a tributos
federais e a inscrições em dívida ativa da União.

§1º (Revogado)
§2º (Revogado)
§3º (Revogado)
§4º (Revogado)
§5º (Revogado)

Art. 293-A. Admite-se a efetivação da Escritura Pública definitiva de compra e venda pelo Espólio
(outorgante vendedor), independentemente de Alvará Judicial, para cumprir obrigação contratada em vida pelo
de cujus, mediante apresentação ao Tabelião do documento que comprove o negócio entabulado e a quitação
do preço ainda em vida.

§1º O documento particular deve conter reconhecimento de firmas das partes ou certificação de registro
no ofício de registro de títulos e documentos realizados contemporaneamente à data do instrumento.

§2º A existência de prévio registro do contrato de promessa de compra e venda na matrícula do imóvel
objeto do negócio afasta a exigência de apresentação dos documentos comprobatórios mencionados no
Caput, desde que comprovada a quitação.

Subseção I
Das Escrituras Públicas de Permuta por área a ser construída

Art. 294-A. Na escritura publica de permuta de imóvel por area futura a ser construida, o proprietario do
imóvel contrata com a construtora ou incorporadora a edificac’ao de predio a ser constituido por unidades
autonomas, permutando parte ou a totalidade do imóvel pela obrigac’ao de construc’ao de unidades imobiliarias,
que devem ser entregues finalizadas e regularizadas nas condic’oes estipuladas.

§1º O Tabeliao devera observar, na lavratura da escritura de permuta de imóvel por area a ser construida,
a legalidade das condic’oes gerais de celebrac’ao do negocio juridico, em especial para fins de ordenac’ao da
sequencia dos atos juridicos correspondentes.

§2º A transmissão definitiva das unidades autônomas permutadas dependerá de futura escritura pública
complementar de cumprimento da permuta, com o devido recolhimento do imposto de transmissão e respectivos
emolumentos para cada unidade autônoma.

Art. 301. (...)
(...)
IV - (Revogado)
(...)
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VIII - (Revogado)

Art. 302. A alienação de parte ideal de imóvel rural somente será instrumentalizada pelo Tabelião de Notas
se o imóvel integral possuir todos os documentos necessários à sua alienação e sua área não for inferior ao
da fração mínima de parcelamento.

(...)

Art. 308. (...)
§1º Com o advento da Emenda Constitucional nº. 06/2010, o Tabelião deve abster-se de lavrar escritura

pública de separação consensual e de conversão desta em divórcio consensual, uma vez que o instituto da
separação como via de acesso ao divórcio perdeu substância e utilidade, devendo orientar os interessados
para a lavratura da escritura de divórcio consensual, por ser esta a única forma de romper o vínculo conjugal
no âmbito extrajudicial.

§2º Admite-se, entretanto, a lavratura de escritura pública de declaração de separação de fato consensual,
bem como a de restabelecimento da comunhão plena de vida entre o casal, nos termos dos arts. 52-A a 52-
E da Res. nº 35/2007 do CNJ.

Art. 310. Após o trânsito em julgado da ação de cumprimento do testamento pelo juízo competente, o
inventário poderá ser realizado por escritura pública, mesmo quando presente interessado incapaz.

§1º Poderá fazer-se o inventário e a partilha por escritura pública também quando houver decisão judicial,
com trânsito em julgado, declarando a invalidade do testamento ou sua caducidade.

§2º A Escritura Pública deverá respeitar a vontade manifestada através do Testamento tido como válido.
§3º Poderá ainda ser processado extrajudicialmente o inventário nos casos em que o testamento tenha

sido revogado, verificada previamente essa condição por meio de certidão, consulta ao Tabelionato de
lavratura ou revogação do Testamento, ou, ainda, por consulta à CENSEC - RCTO.

Art. 315-A. O inventariante poderá ser autorizado, através de escritura pública, a alienar móveis e imóveis
de propriedade do espólio, independentemente de autorização judicial, observado o seguinte:

I - discriminação das despesas do inventário com o pagamento dos impostos de transmissão, honorários
advocatícios, emolumentos notariais e registrais e outros tributos e despesas devidos pela lavratura da
escritura de inventário;

II - vinculação de parte ou todo o preço ao pagamento das despesas discriminadas na forma inciso
anterior;

III - não constar indisponibilidade de bens de quaisquer dos herdeiros ou do cônjuge ou convivente
sobrevivente;

IV - a menção de que as guias de todos os impostos de transmissão foram apresentadas e o seus
respectivos valores;

V - a consignação no texto da escritura dos valores dos emolumentos notariais e registrais estimados e
a indicação das serventias extrajudiciais que expedirem os respectivos orçamentos; e

VI - prestação de garantia, real ou fidejussória, pelo inventariante quanto à destinação do produto da
venda para o pagamento das despesas discriminadas na forma do inciso I deste artigo.

§1º O prazo para o pagamento das despesas do inventário não poderá ser superior a 1 (um) ano a contar
da venda do bem, autorizada a estipulação de prazo inferior pelas partes.

§2º Cumprida a obrigação do inventariante de pagar as despesas discriminadas, fica extinta a garantia por
ele prestada.

§3º O bem alienado será relacionado no acervo hereditário para fins de apuração dos emolumentos do
inventário, cálculo dos quinhões hereditários, apuração do imposto de transmissão causa mortis, mas não
será objeto de partilha, consignando-se a sua venda prévia na escritura do inventário.

Art. 316. (...)
Parágrafo único. Se a procuração mencionada no caput deste artigo houver sido outorgada há mais de 30

(trinta) dias, deverá a serventia em que esteja sendo lavrado o ato exigir confirmação da serventia em que
tenha sido passado o instrumento público do mandato, através de malote digital, consulta eletrônica à Central
de Escrituras e Procurações - CEP da CENSEC ou outro meio eficaz, mantendo arquivada a confirmação
dando conta de que não foi ele revogado ou anulado.

Art. 316-A. O inventário poderá ser realizado por escritura pública, mesmo quando presente interessado
incapaz, desde que a partilha se dê na forma de partes ideais em cada um dos bens.

§1º Havendo bens indivisíveis a partilhar, deverão ser distribuídos na forma de frações ideais com
fixação de condomínio.

§2º Fica sujeita à autorização judicial prévia, a ser processada na forma do artigo 725, VII, do CPC, a
lavratura de escritura de inventário e partilha extrajudicial em caso de não observância da divisão igualitária
dos quinhões.

§3º A minuta final da escritura pública de inventário ou partilha, acompanhada da documentação pertinente,
será submetida à manifestação do Ministério Público, mediante provocação do Tabelião de Notas da serventia
responsável pela lavratura do inventário ou partilha extrajudicial, observado o disposto no Ato Conjunto
MPPB/TJPB nº 01/2024;

§4º Após manifestação positiva do Ministério Público pela autorização do procedimento, independentemente
de manifestação judicial, o ato poderá ser lavrado;

§5º Caso o Ministério Público ou terceiro apresentem impugnação, o procedimento deverá ser submetido
à apreciação do Juiz competente;

§6º O Juízo competente para apreciar o procedimento em caso de impugnação será aquele competente
para sucessões da comarca em que a serventia responsável pela lavratura do inventário ou partilha extrajudicial
esteja vinculada, respeitando as regras de organização judiciária;

§7º O procedimento previsto neste artigo é estendido aos casos das sobrepartilhas extrajudiciais, em que
haja interessado incapaz.

§8º A versão final e assinada da escritura pública de inventário, após decididas as impugnações, deverá
fazer menção expressa à aprovação do Juízo competente, constando dessa menção o número do procedimento
no Pje.

Art. 316-B. Considerando que a herança é um todo unitário, indivisível até a formalização da partilha (art.
1.791 do CC), na lavratura de escritura pública de inventário e partilha os bens móveis e imóveis e os direitos
a serem inventariados serão descritos e caracterizados no percentual total que o(a) falecido(a) possuía em
vida em conjunto com o respectivo cônjuge, reservando-se a meação do cônjuge sobrevivente no momento
da partilha.

§1º Quando o(a) falecido(a) possuir em vida em conjunto com o respectivo cônjuge sobrevivente a
totalidade de um bem ou direito, será objeto da escritura pública de inventário e partilha o percentual de 100%
(cem por cento) do referido bem ou direito.

§2º Em se optando pela partilha legal dos bens ou direitos inventariados, ficará para o cônjuge sobrevivente
50% (cinquenta por cento) dos citados bens ou direitos, ficando os outros 50% (cinquenta por cento) para os
demais herdeiros.

Art. 325. (...)
(...)
Parágrafo único. (Revogado)

Art. 326. (...)
(...)
III - certidão de nascimento ou documento oficial de identificação comprobatório do vínculo de parentesco

dos herdeiros;
(...)
V - escritura pública, termo declaratório de união estável formalizado perante o oficial de registro civil,

sentença judicial, termo particular com firma reconhecida e registrado no RTD anteriormente ao falecimento
ou, ainda, certidão de registro no Ofício de Registro Civil competente.

VI - certidão de propriedade de bens imóveis e direitos a eles relativos;
VII - documentos necessários à comprovação da titularidade dos bens móveis e direitos, se houver;
VIII - certidões negativas de débito, ou positivas com efeito de negativas, expedidas pelas fazendas

públicas federal, estadual e municipal, em favor do autor da herança; e
IX - CCIR, se houver imóvel rural a ser partilhado.
Parágrafo único. As certidões do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais apresentadas para fins

de averbação deverão ter antecedência máxima de expedição de 90 (noventa) dias contados da data do
protocolo do título, exceto as certidões de óbito e as que instruírem título judicial, caso em que poderão ser
utilizadas para as necessárias averbações independentemente de sua data de expedição, bem como aquelas
relativas aos bens imóveis, cujo prazo de validade será de 30 (trinta) dias.

Art. 330. Havendo um só herdeiro com direito à totalidade da herança, não haverá partilha, lavrando-se
a escritura de inventário e adjudicação dos bens.

Art. 338. Admite-se a lavratura de escritura pública de separação, divórcio, conversão da separação em
divórcio ou extinção da união estável, consensuais, com ou sem partilha de bens, mesmo que o casal possua
filhos incapazes, ou havendo nascituro, desde que comprovada a prévia resolução judicial de todas as
questões referentes à guarda, visitação e alimentos deles, o que deverá ficar consignado no corpo da
escritura.

(...)

Art. 340. (...)
Parágrafo único. Passados, entretanto, 30 (trinta) dias da sua outorga ou da expedição do traslado,

deverá a serventia em que esteja sendo lavrado o ato exigir confirmação da serventia em que tenha sido
passado o instrumento público do mandato, através de malote digital, consulta eletrônica à Central de
Escrituras e Procurações - CEP da CENSEC ou outro meio eficaz, mantendo arquivada a confirmação dando
conta de que não foi ele revogado ou anulado.

Art. 367-B. Na lavratura da escritura pública de dissolução de união estável serão observados, no que
couber, as disposições previstas nos artigos 338 e 338-A, que trata da escritura pública de divórcio.

Art. 369-A. A ata notarial elaborada para instruir a usucapião extrajudicial preconizada no inciso I do art.
216-A da Lei dos Registros Públicos será considerada ato de conteúdo econômico, devendo ser observado o
CNN-Extra.

Art. 369-B. A ata notarial para fins de adjudicação compulsória observará o disposto nos arts. 440-F e
440-G do CNN-Extra.

Art. 401. (...)
§4º (Revogado)

Art. 404-A. As Procurações outorgadas por pessoa idosa terão prazo de validade de até 01 (um) ano, dela
devendo constar, de forma expressa e inequívoca, o objeto e a extensão dos poderes outorgados, evitando-
se a concessão de poderes de forma ampla e genérica, principalmente quanto a atos que impliquem assunção
de obrigações de conteúdo patrimonial e financeiro.

§1º Os Tabeliães e seus prepostos devem se abster de utilizar a “cláusula de irrevogabilidade”, expressa
nas procurações em que figurar como outorgante pessoa idosa, com exceção dos casos em que ela se fizer
necessária pela natureza do negócio jurídico;

§2º Quando a lavratura da procuração envolver pessoa idosa que se encontre acamada ou em tratamento
hospitalar e/ou ambulatorial, o Tabelião poderá exigir declaração ou laudo médico que ateste a capacidade de
compreensão e discernimento acerca do ato a ser praticado.

§3º Na hipótese do parágrafo anterior e, ainda, nos casos em que o outorgante for pessoa analfabeta,
será colhida a assinatura de duas testemunhas que atestem a capacidade de compreensão do outorgante,
observadas as cautelas dos §§1º a 5º do art. 286 deste Código.

Art. 405. (...)
(...)
§4º A revogação do mandato depende da manifestação de vontade do mandante nesse sentido, salvo

quando se tratar de mandato irrevogável, em causa própria ou vinculado a negócio jurídico, hipótese em que
a revogação dependerá de ordem judicial ou expressa manifestação do outorgado.

(...)
§7º A revogação de mandato outorgado por pessoa idosa, bem como sua anotação, ainda que em caráter

irrevogável, independente de prévia autorização judicial, devendo ser comunicado ao Ministério Público
qualquer caso de suspeita de violação ou ameaça ao direito dos idosos.

Art. 414. O tabelião de notas poderá preencher o cartão de autógrafos no tabelionato e colher a assinatura
em outro local, bem como proceder à leitura biométrica da digital e a captura de foto, se possuir adequado
equipamento para tal cumprimento, autorizada a cobrança de emolumentos referentes à diligência.

§1º A renovação do cartão de autógrafos somente pode ser exigida nas hipóteses de alteração do padrão
de assinatura anteriormente depositado, mudança na biometria digital ou necessidade de atualização dos
dados obrigatórios.

§2º É proibido entregar a terceiros cartões de assinatura não preenchidos a fim de que sejam confeccionados
fora da serventia.

Art. 414-A. O reconhecimento de sinal público é a certificação, dotada de fé pública, da declaração da
autoria de assinatura de notários e registradores ou de seus prepostos, bem como de autoridades consulares
brasileiras, para fins de certificação da legitimidade do ato notarial e registral.

Parágrafo único. O sinal público será reconhecido pela confrontação da assinatura aposta no ato notarial
ou registral com o sinal público arquivado na serventia ou com aquele lançado na Central Notarial de Serviços
Eletrônicos Compartilhados - CENSEC.

Art. 414-B. Os tabeliães de notas e os registradores com atribuições notariais remeterão ao Colégio
Notarial do Brasil (CNB), por meio da Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados - CENSEC,
cartões com seus autógrafos e os dos seus prepostos autorizados a subscrever traslados e certidões,
reconhecer firmas e autenticar cópias reprográficas, para o fim de confronto com as assinaturas lançadas
nos instrumentos que forem apresentados.

Parágrafo único. Com idêntica finalidade enviarão os cartões de autógrafos a outras Serventias
Extrajudiciais, quando por estas solicitado.

Seção XIV
Das Cartas de Sentença

Art. 416-A. O Tabelião de Notas poderá, a pedido da parte interessada, formar cartas de sentença das
decisões judiciais, entre as quais, os formais de partilha, as cartas de adjudicação e de arrematação, os
mandados de registro, de averbação e de retificação, nos moldes da regulamentação do correspondente
serviço judicial.

§1º As peças instrutórias das cartas de sentença deverão ser extraídas dos autos judiciais originais, ou
do processo judicial eletrônico, conforme o caso.

§2º As cópias deverão ser autenticadas e autuadas, com termo de abertura e termo de encerramento,
numeradas e rubricadas, de modo a assegurar ao executor da ordem ou ao destinatário do título não ter havido
acréscimo, subtração ou substituição de peças.

§3º O termo de abertura deverá conter a relação dos documentos autuados, e o termo de encerramento
informará o número de páginas da carta de sentença. Ambos serão considerados como uma única certidão,
cujo valor dos emolumentos se equiparará ao valor da ata notarial.

§4º O tabelião fará a autenticação de cada cópia extraída dos autos do processo judicial, atendidos os
requisitos referentes à prática desse ato, incluídas a aposição de selo de autenticidade e cobrança dos
emolumentos.

§5º A carta de sentença deverá ser formalizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da solicitação
do interessado e da entrega dos autos originais do processo judicial, ou do acesso integral ao processo judicial
eletrônico.

Art. 416-B. Todas as cartas de sentença deverão conter, no mínimo, cópias das seguintes peças:
I - sentença ou decisão a ser cumprida;
II - certidão de transcurso de prazo sem interposição de recurso (trânsito em julgado), ou certidão de

interposição de recurso recebido sem efeito suspensivo;
III - outras peças processuais que se mostrem indispensáveis ou úteis ao cumprimento da ordem, ou que

tenham sido indicadas pelo interessado.

Art. 416-C. A critério do interessado, as cartas de sentença poderão ser formadas em meio físico ou eletrônico,
aplicando-se as regras relativas à materialização e desmaterialização de documentos pelo serviço notarial.

Parágrafo único. Para a formação das cartas de sentença em meio eletrônico, deverá ser utilizado
documento de formato multipágina (um documento com múltiplas páginas), como forma de prevenir subtração,
adição ou substituição de peças.

Seção XV
Da Materialização e Desmaterialização de Documentos

Art. 416-D. A materialização é a geração de documentos em papel, com autenticação, a partir de
documentos eletrônicos, públicos ou particulares, que apresentem assinatura digital ou outra forma de
confirmação de integridade e autenticidade.

Art. 416-E. A materialização de documentos realizada por Tabelião de Notas, bem como por seus prepostos
autorizados, por meio da impressão integral, aposição da data e hora da autenticação, indicação do site de
confirmação (quando aplicável), inserção de informação sobre a verificação da assinatura digital ou outro
meio de confirmação, e aplicação do selo de autenticidade de documento eletrônico.

Art. 416-F. Define-se como desmaterialização a geração de documentos eletrônicos, com aplicação de
certificado digital, a partir de documento em papel.

Art. 416-G. A desmaterialização de documentos poderá ser realizada por Tabelião, bem como por seus
prepostos autorizados, com uso exclusivo da Central Notarial de Autenticação Digital (CENAD), funcionalidade
do e-Notariado.
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Art. 416-H. Os documentos eletrônicos produzidos no exercício da atividade notarial deverão ser assinados
com emprego de certificado digital, no padrão ICP-Brasil, necessariamente, por meio dos módulos de serviço
da Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC).

§1º O código HASH gerado no processo de certificação digital deverá ser arquivado na CENAD de forma
que possa ser utilizado para confirmação da autenticidade do documento eletrônico.

§2º Para confirmação de autenticidade e integridade, o usuário acessará o CENAD, no portal de internet
da CENSEC, e fará o upload do documento. A verificação de autenticidade e integridade decorrerá da
confrontação do HASH calculado para esse documento com o HASH arquivado no momento da certificação.

§3º Para cada autenticação realizada por meio da CENAD deverá o Tabelião ou preposto por ele autorizado
gerar o respectivo selo de fiscalização, junto ao sistema de automação da serventia, cuja cópia deverá ficar
arquivada para fins de fiscalização do ato eletrônico.

Art. 416-I. O documento digital deverá ser encaminhado para o e-mail da parte solicitante, ou, conforme
preferência, entregue mediante outros meios fornecidos ou custeados pelo usuário.

Art. 416-J. O custo da materialização e da desmaterialização de documentos corresponderá ao da
autenticação eletrônica, por página, devendo ser gerados tantos selos de fiscalização quantas forem as
páginas autenticadas do documento eletrônico.

Art. 417-A. O Tabelião de Protesto de Títulos, cuja atuação pressupõe provocação da pessoa interessada,
não poderá negar-se a realizar atos próprios da função pública que lhe foi confiada, salvo impedimento legal,
vedação contemplada na normatização administrativa ou qualificação notarial negativa, com a recusa sendo
expressa por escrito e motivadamente.

Parágrafo Único. O Juiz Corregedor Permanente ou a Corregedoria Geral da Justiça resolverão as
questões apresentadas pelos interessados.

Art. 418-A. O protesto de sentença condenatória, a que alude o art. 517 do CPC, deverá ser feito sempre
por tabelionato de protesto da comarca de domicílio do devedor, devendo o tabelião exigir, além da apresentação
de cópia da decisão transitada em julgado, certidão do respectivo juízo apontando o trânsito em julgado, o
valor atualizado da dívida e o fato de ter transcorrido o prazo para pagamento voluntário.

Art. 421. (...)
§1º Os serviços de Distribuição deverão adotar sistema informatizado de automação para gerir e controlar

a distribuição de títulos, mediante distribuição equitativa, observados os critérios quantitativo e qualitativo.
§2º Desde que haja concordância unânime dos Tabeliães da Comarca, a ser comunicada por escrito ao

Juiz Corregedor Permanente, os títulos e documentos de dívida que ingressarem pela Central de Remessa de
Arquivos (CRA) poderão ser por esta distribuídos diretamente aos Tabelionatos mediante distribuição equitativa,
observados os critérios quantitativo e qualitativo.

§3º Os títulos e documentos de dívida recepcionados no distribuidor serão entregues na mesma data ao
Tabelionato de Protesto de Títulos competente.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO

Seção I
Da Apresentação e Protocolização

Art. 428. (...)
(...)
VI - Se o protesto é para os fins do art. 9-A, da Lei 9.430/1996.
(...)

Art. 431. O título ou documento de dívida será apresentado, em regra geral, no lugar do pagamento ou
aceite nele declarado, facultada a opção pelo cartório da comarca do domicílio do devedor.

I - (Revogado)
II - (Revogado)
III - (Revogado)
IV - (Revogado)
V - (Revogado)
§1º Na falta de indicação ou sempre que assim desejar aquele que proceder ao apontamento, o protesto

será tirado no lugar do endereço do sacado, do emitente ou devedor das cambiais, dos títulos de crédito ou
dos documentos de dívida.

§2º O cheque deverá ser apresentado no lugar de pagamento ou no domicílio do emitente.
§3º Os contratos, na ausência de cláusula que estabeleça o lugar de pagamento, serão apresentados no

domicílio do devedor ou do foro judicial neles eleito.
§4º Se houver mais de um devedor, com domicílios distintos, e o documento de dívida não declarar o

lugar do pagamento, sua apresentação poderá ser feita no domicílio de qualquer um deles.
§5º O protesto especial, para fins falimentares, será recebido pelo tabelião do principal estabelecimento

do devedor, conforme indicação do apresentante.

Art. 442. (...)
§1º Os títulos e outros documentos de dívida podem ser apresentados, mediante simples indicação do

apresentante, desde que realizados exclusivamente por meio eletrônico, segundo os requisitos da “Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil” ou outro meio seguro disponibilizado pelo Tabelionato, autorizado
pela Corregedoria-Geral de Justiça, através da CENPROT ou CRA e com a declaração do apresentante, feita
sob as penas da lei, de que a dívida foi regularmente constituída e que os documentos originais ou suas
cópias autenticadas, comprobatórios da causa que ensejou a apresentação para protesto, são mantidos em
seu poder, comprometendo-se a exibi-los sempre que exigidos no lugar onde for determinado, especialmente
se sobrevier sustação judicial do protesto.

§2º Caso o apresentante opte pela utilização de meios seguros de transmissão eletrônica de dados para
a apresentação dos títulos ou documentos de dívida, o Tabelião de Protesto e o Oficial de Registro de
Distribuição, onde houver, poderão recepcioná-los, a seu critério, desde que satisfeitos os requisitos do §1º
deste artigo.

Art. 443. Os tabeliães de protesto, os responsáveis interinos pelo expediente e, quando for o caso, os
oficiais de distribuição de protesto estão autorizados a negar seguimento a títulos ou outros documentos de
dívida, bem como às suas respectivas indicações eletrônicas sobre os quais recaia, segundo sua prudente
avaliação, fundado receio de utilização do instrumento com intuito emulatório do devedor ou como meio de
perpetração de fraude ou de enriquecimento ilícito do apresentante.

Art. 444. (...)
(...)
§2º Para a dispensa prevista no caput deste artigo, o apresentante se responsabilizará pelas informações

dos títulos encaminhados, comprometendo-se, ainda, a disponibilizar o documento original ao sacado, mediante
apresentação do recibo de pagamento do título, emitido pelo Tabelionato de Protesto, isentando os Tabelionatos
de Protesto de qualquer responsabilidade decorrente de inconformidades entre os dados encaminhados em
poder do apresentante.

(...)

Art. 445. As certidões de dívida ativa podem ser apresentadas no original, por meio eletrônico ou
mediante simples indicações do órgão público competente, se existente, nesse caso, declaração de que a
dívida foi regularmente inscrita e que o termo de inscrição contém todos os requisitos legais.

Parágrafo único. (Revogado)

Art. 446. O apresentante poderá encaminhar o título ou documento de dívida por via postal, acompanhado
de requerimento do protesto com todas as informações necessárias, bem como de documento que comprove
o depósito prévio dos emolumentos, taxas e despesas, quando este for exigido.

Art. 447. Fica permitida a recepção do título ou documento de dívida, por meio de central de serviços
eletrônicos compartilhados dos tabeliães de protesto, com a recomendação do apresentante ou credor, caso
este assim opte e requeira expressamente, de proposta de solução negocial prévia ao protesto, nos termos
da Lei nº 9.492/94 e do CNN-Extra.

Art.448. A distribuição da proposta a um dos tabelionatos territorialmente competentes será realizada no
âmbito da central eletrônica, atribuindo-se o número sequencial respectivo, salvo nas comarcas onde existam
Ofício Distribuidor instalado.

Parágrafo único. A identificação da proposta conterá ainda a data, mês e ano e número do Código
Nacional de Serventias (CNS), atribuído pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

Seção II
Das Propostas de Solução Negocial Prévia

Art. 449. São espécies de proposta da solução negocial:

a) meramente temporal, com a fixação de prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a negociação;
b) concessão de desconto, com a indicação do valor ou percentual com desconto para pagamento;
c) parcelamento, com a indicação das condições estipuladas;
d) alternativa, com opções de pagamento com desconto ou de parcelamento da dívida;
e) livre, contemplando outras condições definidas pelo apresentante.

Art. 449-A. O teor da proposta e as opções ao devedor poderão ser disponibilizadas em plataforma
eletrônica de renegociação indicada pelo apresentante ou na central eletrônica de serviços compartilhados.

Parágrafo único. Ao comunicar a existência de proposta em plataforma eletrônica ou na central eletrônica
de serviços compartilhados, o tabelião indicará os meios de acesso ao respectivo teor.

Art. 449-B. Considera-se exitosa a negociação prévia em que haja aceitação da proposta de parcelamento.

Art. 449-C. O tabelionato expedirá comunicação com o teor da proposta ao devedor por carta simples, por
correio eletrônico, por aplicativo de mensagem instantânea ou por qualquer outro meio idôneo.

§1º A comunicação indicará o número da proposta e a observação de que em caso de negociação
frustrada haverá conversão para o início do procedimento de protesto.

§2º A comunicação poderá indicar os meios de pagamento do valor da dívida, bem como do montante
correspondente aos emolumentos, custas e despesas.

Art. 449-D. A remessa será convertida em indicação para protesto pelo valor original da dívida na
hipótese de negociação frustrada e se não houver a desistência do apresentante ou credor.

Art. 449-E. A data de apresentação da proposta de solução negocial de que trata o art. 449 é considerada
para todos os fins e efeitos de direito, inclusive para direito de regresso, interrupção da prescrição, execução,
falência e cobrança de emolumentos, desde que frustrada a negociação prévia e esta seja convertida para o
início do procedimento de protesto.

Art. 449-F. Em caso de concessão de desconto ao devedor, o cálculo dos emolumentos do tabelião, dos
acréscimos legais e das verbas destinadas aos entes públicos e entidades a título de custas e contribuições
e ao custeio dos atos gratuitos do registro civil das pessoas naturais deverá ser feito com base no valor
efetivamente pago.

Parágrafo único. Caso a proposta seja disponibilizada na central eletrônica de serviços compartilhados,
o cálculo do valor dos emolumentos e custas será realizado no ato da opção respectiva.

Art. 449-G. Quando forem exitosas as medidas de incentivo à solução negocial prévia, será exigido do
devedor ou interessado o pagamento dos emolumentos, dos acréscimos legais e das demais despesas, com
base na tabela do protesto vigente na data de apresentação do título ou documento de dívida.

Art. 449-H. Para aquelas medidas de incentivo à solução negocial prévia apresentadas após 120 (cento
e vinte) dias, contados do vencimento do título ou documento de dívida, será exigido do apresentante ou
credor o depósito prévio dos emolumentos, dos acréscimos legais e das demais despesas.

§1º Exigir-se-á do devedor o reembolso do valor eventualmente pago pelo apresentante.
§2º Em caso de conversão para o início do procedimento de protesto, o respectivo instrumento e o

registro indicarão o valor pago a título de emolumentos, custas e despesas.

Art. 449-I. A proposta de solução negocial prévia não exitosa e a sua conversão para o início do
procedimento de protesto serão consideradas ato único, para fins de cobrança de emolumentos.

Art. 455. (...)
§1º A remessa da intimação poderá ser feita por portador do próprio tabelião, ou por qualquer outro meio,

desde que o recebimento fique assegurado e comprovado através de protocolo, aviso de recepção (AR) ou
documento equivalente.

§2º A intimação deverá conter nome e endereço do devedor, elementos de identificação do título ou
documento de dívida, e prazo limite para cumprimento da obrigação no Tabelionato, bem como número do
protocolo e valor a ser pago.

§3º O tabelião de protesto poderá utilizar meio eletrônico para a intimação quando autorizado pelo devedor
e assim declarado pelo apresentante, caso em que a intimação será considerada cumprida quando comprovado
o seu recebimento por meio de confirmação de recebimento da plataforma eletrônica ou outro meio eletrônico
equivalente.

§4º Após 3 (três) dias úteis, contados da remessa da intimação na forma do §3º, sem que haja a
comprovação de recebimento, deverá ser providenciada a intimação nos termos dos §§1º e 2º deste artigo.

§5º Na hipótese de o aviso de recepção ou documento equivalente não retornar ao tabelionato dentro do
prazo de 7 (sete) dias úteis, deverá ser providenciada a intimação por edital, observado o prazo para a
lavratura do protesto consignado no art. 450 deste Código.

§6º Considera-se dia útil para o fim da contagem dos prazos deste artigo aquele em que houver
expediente bancário para o público na localidade, conforme definido pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 457. (Revogado)

Art. 458. (Revogado)

Art. 459. Sendo a intimação feita por portador ou por via postal, o tabelião de protesto arquivará o
comprovante de recebimento, em formato físico ou digital, a seu critério, sendo desnecessário manter
arquivada cópia da intimação.

Parágrafo único. Aplica-se a regra do caput, quanto aos comprovantes de tentativa da intimação, quando
frustrada.

Art. 460. (...)
§1º Para os fins deste artigo, o devedor deverá entregar ao tabelião de protesto autorização com firma

reconhecida, ou documento assinado eletronicamente, indicando o endereço em que deseja que sejam
entregues as intimações.

§2º Quando o devedor for pessoa jurídica, a autorização será acompanhada de documento que comprove
poderes de representação, salvo se enviado em formato eletrônico assinado eletronicamente com assinatura
própria da pessoa jurídica (e- CNPJ) emitido no âmbito da ICP-Brasil.

§3º Serão mantidos arquivados, em formato físico ou digital, no Tabelionato de Protesto, a autorização e
o documento que comprove os poderes de representação, não sendo devidos emolumentos ou outras
despesas pela guarda de tais documentos.

Art. 461. A intimação por edital será feita nas seguintes hipóteses:
I - se a pessoa indicada para aceitar, devolver ou pagar for desconhecida no local indicado;
II - se a sua localização for incerta, ignorada ou inacessível, após pelo menos, uma tentativa;
III - se houver a recusa no recebimento da intimação pela pessoa indicada;
IV - ninguém se dispuser a receber a intimação no endereço fornecido pelo apresentante ou
V - se, por outro motivo, for frustrada a tentativa de intimação postal ou por portador.
Parágrafo único. Quando o endereço do devedor for fora da competência territorial do tabelionato, o

tabelião, antes de intimar o devedor por edital, deve esgotar os meios de localização, notadamente com o
envio de intimação por via postal, no endereço fornecido por aquele que procedeu ao apontamento do
protesto, sendo a intimação do protesto consumada por edital se, decorridos dez dias úteis da expedição da
intimação, não retornar ao tabelionato de protesto o comprovante de sua entrega ou, se dentro desse prazo,
retornar com alguma das ocorrências ensejadoras da publicação do edital.

Art. 462. O edital deverá conter a data de sua afixação e se limitará a conter o nome e a identificação do
devedor.

I - (Revogado)
II - (Revogado)
III - (Revogado)
IV - (Revogado)
V - (Revogado)
§1º (Revogado)
§2º (Revogado)
§3º (Revogado)
§4º (Revogado)
Parágrafo único. O edital será afixado no Tabelionato de Protesto e publicado no sítio eletrônico da central

nacional de serviços eletrônicos compartilhados dos tabeliães de protesto prevista no art. 41-A da Lei, 9.492/
97, sem prejuízo de outras publicações em jornais eletrônicos disponíveis na Internet, divulgado e mantido
pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil, Seção Paraíba (IEPTB-PB).

Art. 468. (...)
§1º O pagamento dos títulos e outros documentos de dívidas poderá ser efetuado em espécie, através

cartão de crédito ou débito, de boleto bancário, através de depósito em conta bancária especialmente aberta
pela serventia para arrecadação e prestação de contas aos apresentantes dos documentos, ou através de
cheque administrativo de emissão de estabelecimento bancário, no valor correspondente apenas ao da
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obrigação, emitido em nome e a ordem do credor e apresentante autorizado a receber, sem prejuízos dos
emolumentos e demais despesas devidas, que serão pagas no ato em separado.

§2º O Tabelionato de Protesto que adotar o recebimento através de Boleto Bancário, deverá aderir e utilizar
o Sistema Integrado de Pagamento de Títulos - SIPAT, com rateio automático do valor do título e dos
emolumentos, propiciando maior rapidez, eficiência e confiabilidade no recebimento desses valores e maior
comodidade ao sacado/devedor, podendo o boleto emitido pelo próprio sacado/devedor ser pago em qualquer
instituição financeira, correspondentes bancários, loterias, Internet ou qualquer outro meio de pagamento
disponível.

§3º Quando for adotado sistema de recebimento do pagamento por meio de cheque, ainda que de emissão
de estabelecimento bancário, a quitação dada pelo Tabelionato fica condicionada à efetiva liquidação.

§4º Quando do pagamento no Tabelionato ainda subsistirem parcelas vincendas, será dada quitação da
parcela paga em apartado, devolvendo-se o original ao apresentante.

§5º Ficam os tabeliães de protesto ou os responsáveis interinos pelo expediente da serventia autorizados
a conceder parcelamento da dívida principal e dos emolumentos e demais acréscimos legais aos interessados,
através de cartão de crédito ou outros meios disponíveis, sem prejuízo do repasse imediato e integral ao
credor e recolhimentos obrigatórios.

§6º Os custos da intermediação financeira e/ou de eventual parcelamento por cartão de crédito cobrados
pela operadora ou administradora autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil serão repassados ao
usuário e por ele suportados, mediante a inclusão dos valores respectivos no pagamento devido.

§7º Os custos do boleto, quando esta for a opção do usuário, pessoa jurídica ou física, será incluído no
valor devido pela prática do ato, devendo essa tarifa ser especificadamente demonstrada de modo claro e
transparente pelo gestor, na Plataforma e no corpo do respectivo boleto.

Art. 474. O Tabelião prestará contas ao apresentante do valor igual ao da dívida principal declarado na
apresentação, no primeiro dia útil seguinte ao pagamento ou, no caso de pagamento em cheque ou por boleto
emitido na forma do art. 468, no dia útil posterior à confirmação, pelo banco, da sua efetiva liquidação.

Art. 478. (...)
Parágrafo único. A manifestação do devedor não interrompe o prazo para a lavratura do protesto e deverá

ser apresentada por escrito, encaminhada ao credor, juntamente ao instrumento de protesto e arquivada no
Tabelionato, não sendo devidos emolumentos e demais despesas pela sua guarda.

Art. 481. O registro e o instrumento do protesto deverão conter os requisitos do art. 22, da Lei nº 9.492/
97 e menção à eventual proposta de solução negocial prévia, data e número respectivo.

CAPÍTULO IX
DAS AVERBAÇÕES E DO CANCELAMENTO DO PROTESTO

(...)

Art. 484. (...)
(...)
§3º É admitido o pedido de cancelamento pela internet, através de qualquer meio seguro disponibilizado

pelo Tabelionato, sendo preferencialmente, utilizada a plataforma da Central de Protestos - CENPROT.
§4º O pedido de cancelamento, referido no parágrafo anterior, deverá ser acompanhado do documento de

anuência assinado com uso de certificado digital, que atenderá aos requisitos da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP Brasil.

§5º Quando for solicitado pelo credor, ou por seu representante, devidamente identificados por nome e
CPF, será suficiente o pedido formulado diretamente por meio da Central de Remessa de Arquivos (CRA),
desde que acessado com login e senha próprios, ou com uso de certificado digital.

Art. 484-A. O cancelamento do protesto também pode ser requerido, diretamente ao Tabelião, mediante
apresentação, pelo interessado, dos documentos que comprovem a extinção da obrigação.

Parágrafo único. Inclui-se entre as possibilidades de comprovação mencionadas no Caput, aquelas
previstas no art. 539, §2º, da Lei 13.105 - Código de Processo Civil.

Art. 491. De ofício ou a requerimento de interessados, o Tabelião poderá retificar erros materiais, sob sua
inteira responsabilidade, realizando as necessárias averbações no correspondente registro de protesto.

§1º As retificações realizadas de ofício devem fundamentar-se necessariamente em assentamentos da
própria serventia extrajudicial ou em documentos regularmente arquivados, a serem mencionados na averbação
retificadora.

§2º A averbação da retificação, quando requerida pelo interessado, dependerá da apresentação do
instrumento de protesto eventualmente expedido e dos documentos que comprovem o erro, além do requerimento
correspondente.

§3º Não serão cobrados emolumentos para as averbações de retificações decorrentes de erros materiais
da própria serventia.

§4º Para as retificações mencionadas no parágrafo anterior, deverá ser utilizado o selo isento de
fiscalização extrajudicial.

Art. 491-A. Após a lavratura do protesto, faculta-se ao credor, ao devedor e ao tabelião ou ao responsável
interino territorialmente competente pelo ato, por intermédio da central nacional de serviços eletrônicos
compartilhados dos tabeliães de protesto prevista no Capítulo XI, a qualquer tempo, propor medidas de
incentivo à renegociação de dívidas protestadas e ainda não canceladas, na forma prevista no art. 26-A da
Lei nº 9.492/97 e no CNN-Extra.

Art. 495. (...)
§1º As certidões poderão ainda ser requeridas por meio eletrônico, através da CENPROT, ou diretamente

ao Tabelionato ou ao Oficial de Registro de Distribuição, com assinatura digital do requerente, mediante o uso
da ICP-Brasil, e serão remetidas também de forma eletrônica, assinadas digitalmente.

CAPÍTULO XI
DOS SERVIÇOS ELETRÔNICOS DOS TABELIÃES DE PROTESTO DE TÍTULOS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 499. Os Tabeliães de Protesto, Oficiais de Registro de Distribuição ou responsáveis interinos pelo
expediente deverão manter a operação, pelo menos, das seguintes Centrais de Serviços Eletrônicos
Compartilhados:

I - Seccional da CENPROT - Central Nacional de Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto e
II - CRA/PB - Central de Remessa de Arquivos da Paraíba.
§1º É obrigatória a adesão de todos os Tabeliães de Protesto, Oficiais de Registro de Distribuição ou

responsáveis interinos pelo expediente às Centrais Eletrônicas de que trata o caput deste artigo, à qual ficarão
vinculados, sob pena de responsabilização disciplinar nos termos do inciso I do caput do art. 31 da Lei n°
8.935, de 18 de novembro de 1994.

§2º As Centrais Eletrônicas de que tratam o caput, se subordinam às normas, auditagem e à fiscalização
da Corregedoria Nacional de Justiça e da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado.

§3º A entidade representativa dos Tabeliães de Protesto, responsável pela operação e administração das
Centrais, de que trata o caput deste artigo, poderá realizar auditoria, com monitoramento automático do
descumprimento de prazos, horários e procedimentos incumbidos aos tabeliães de protesto, atividade
denominada “Autogestão on-line” com a geração de relatórios a serem encaminhados ao juízo competente e,
quando for o caso, à Corregedoria Nacional de Justiça e à Corregedoria-Geral de Justiça do Estado.

§4º A atuação prevista no parágrafo anterior, será preventiva, com o propósito de autogestão da
atividade, notificando os tabeliães que incorram em excesso de prazo ou não observância de procedimentos
legais e normativos, antes do envio de relatórios aos órgãos correcionais.

Seção II
Da CENPROT - Central Nacional de Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto

Art. 499-A. A CENPROT, disciplinada pelo CNN-Extra, é operada e administrada pelo IEPTB - Instituto de
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil e terá sua seccional no Estado da Paraíba operada e administrada
pelo IEPTB/PB - Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil Seção Paraíba e mantida pelos Tabeliães
de Protesto do Estado.

Art. 499-B. A CENPROT disponibilizará, por meio da rede mundial de computadores (internet) pelo menos,
os seguintes serviços:

I - acesso a informações sobre quaisquer protestos válidos lavrados pelos Tabeliães de Protesto de
Títulos;

II - consulta gratuita às informações indicativas da existência ou inexistência de protesto, respectivos
tabelionatos e valor;

III - fornecimento de informação complementar acerca da existência de protesto e sobre dados ou
elementos do registro, quando o interessado dispensar a certidão;

IV - fornecimento de instrumentos de protesto em meio eletrônico;
V - recepção de declaração eletrônica de anuência para fins de cancelamento de protesto;
VI - recepção de requerimento eletrônico de cancelamento de protesto;
VII - recepção de títulos e documentos de dívida, em meio eletrônico, para fins de protesto, encaminhados

por órgãos do Poder Judiciário, procuradorias, advogados e apresentantes cadastrados;
VIII - recepção de pedidos de certidão de protesto e de cancelamento e disponibilização da certidão

eletrônica expedida pelas serventias do Estado.
Parágrafo único. Na informação complementar requerida pelo interessado, acerca da existência de

protesto, poderão constar os seguintes dados:
a) nome do devedor, e quando constar do registro, endereço completo, endereço eletrônico e telefone;
b) se pessoa física, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) - se pessoa jurídica,

número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
c) tipo, número e folha do livro de protesto, ou número do registro sequencial do protesto;
d) tipo de ocorrência e respectiva data;
e) nome do apresentante do título ou documento de dívida, nome do endossatário (cedente), e tipo do

endosso;
f) nome, número do CPF ou CNPJ do credor (sacador), e quando constar do registro, endereço completo,

endereço eletrônico e telefone;
g) data e número do protocolo, espécie, número do título ou documento de dívida, data de emissão, data

de vencimento, valor original, valor protestado, valor das intimações e, quando houver, valor do edital, com
indicação de motivo;

Art. 499-C. As informações enviadas pelos Tabeliães de Protesto de Títulos à CENPROT, na forma e no
prazo estabelecido pela Central, não geram o pagamento aos Tabelionatos de Protesto de emolumentos ou de
quaisquer outras despesas decorrentes do envio.

Parágrafo Único. Será de responsabilidade exclusiva do Tabelião de Protesto de Títulos as consequências
pela eventual omissão de informação que deveria ter sido enviada à CENPROT.

Seção III
Da CRA - Central de Remessa de Arquivos

Art. 499-D. Os Tabeliães de Protesto de Títulos do Estado da Paraíba, os Oficiais de Registro de
Distribuição e os Responsáveis Interinos deverão se adequar tecnicamente para operar todas as etapas do
processo de utilização da Central de Remessa de Arquivos da Paraíba - CRA/PB, Central Eletrônica operada
e administrada em nível estadual pelo IEPTB-PB, a fim de recepcionar títulos e documentos de dívida
enviados a protesto eletronicamente por Instituições Financeiras, Órgãos Públicos, Empresas Privadas,
Profissionais Liberais, Entidades de Classe e por demais apresentantes cadastrados.

Art. 499-E. Os arquivos que tramitam na CRA-PB com layout definido pelo Instituto de Estudos e
Protesto de Títulos do Brasil - IEPTB em conjunto com a FEBRABAN, têm as seguintes denominações:

I - REMESSA: arquivo contendo as indicações dos títulos e documentos de dívida enviados a protesto,
disponibilizado aos Tabelionatos de Protesto e Serviços de Distribuição de Títulos pela CRA-PB, sendo um
único arquivo por dia.

II - CONFIRMAÇÃO: arquivo gerado automaticamente pela CRA-PB, sem necessidade de intervenção
dos Tabelionatos de Protesto, nas praças onde não há Serviço de Distribuição de Títulos. Obrigatória a
geração desse arquivo pelo Serviço de Distribuição, onde houver, indicando, entre outras informações, o
código do Tabelionato para onde o título eletrônico foi distribuído, além de, em caso de recusa, indicando o
motivo da devolução do título ao apresentante sem encaminhamento ao Protesto, devendo o arquivo ser
disponibilizado à CRA-PB no mesmo dia da recepção do arquivo REMESSA;

III - DESISTÊNCIA: arquivo gerado pela CRA-PB, contendo os pedidos de desistência ou retirada dos
títulos, sendo disponibilizado aos Tabelionatos de Protesto diariamente.

IV - RETORNO: arquivo produzido pelo Tabelionato de Protesto ou pelo Serviço de Distribuição de Títulos
contendo os títulos solucionados (pagos, retirados, devolvidos, protestados, cancelados, sustados) da praça,
devendo ser disponibilizado junto à CRA-PB, contendo o movimento, ou seja, os títulos solucionados no dia
anterior.

V - CANCELAMENTO: arquivo produzido pela CRA-PB contendo as solicitações e autorizações de
cancelamento de títulos protestados, encaminhadas pelos apresentantes e credores.

Art. 499-F. O IEPTB-PB, como responsável pela operação da CRA-PB observará rigidamente os horários
destinados ao acatamento das REMESSAS oriundas dos apresentantes, do processamento do movimento
diário e disponibilização das REMESSAS destinadas aos Tabelionatos de Protesto e aos Serviço de Distribuição
de Títulos, da conferência da documentação associada aos arquivos RETORNO dos Tabelionatos de Protesto
e Serviços de Distribuição, da liberação do arquivo de CONFIRMAÇÃO, quando preparados pelos Serviços de
Distribuição, além de gerenciar todo o processo de tramitação eletrônica de títulos no Estado da Paraíba.

Art. 499-G. Os Tabelionatos de Protesto e os Serviços de Distribuição de Títulos observarão os horários
para a movimentação de arquivos, estabelecidos formalmente pelo IEPTB-PB, informados previamente às
serventias e à Corregedoria Geral de Justiça.

Art. 499-H. O repasse dos valores pagos por títulos e documentos de dívida, a ser feito à CRA-PB,
deverá ser efetivado no mesmo dia da liberação do arquivo RETORNO pelo Tabelionato, nas seguintes
conformidades:

I - nos casos de pagamentos, recebidos diretamente do sacado/devedor, em espécie ou creditado em
conta do Tabelionato de Protesto, aberta especificamente para esse fim, a importância correspondente aos
valores dos títulos deverá ser transferida para a conta da CRA-PB (IEPTB-PB), através de TED/DOC ou PIX,
devidamente identificado e com comprovante de crédito enviado, por e-mail, para a CRA-PB, para o devido
controle financeiro dos créditos e repasse aos apresentantes/credores;

II - Nos casos de pagamentos com uso de boleto bancário efetivados através do Sistema Integrado de
Pagamento de Títulos - SIPAT, sendo o apresentante cadastrado na CRA-PB com opção de rateio de crédito,
não há necessidade de transferência de valores, sendo o valor do título creditado automaticamente na conta
bancária do IEPTB/PB, que identificará cada crédito recebido e destinará os valores aos apresentantes/
credores devidos;

III - nos casos de pagamento com cheque administrativo, este documento deverá ser enviado, juntamente
com os demais documentos, para a CRA-PB, que providenciará a devida entrega ao apresentante/credor
respectivo do crédito;

IV - No caso de Órgãos Públicos, onde o recolhimento do valor do título deva ser feito por guia de
recolhimento própria, o Tabelionato de Protesto, após receber o valor do título, deverá emitir a respectiva guia
de recolhimento, recolhendo o valor devido constante na guia.

Art. 499-I. Protestado o título ou documento de dívida, o instrumento de protesto deverá ser expedido sob
a forma de documento eletrônico, devidamente assinado digitalmente, disponibilizado junto à CENPROT e, em
caso de instrumento de protesto físico, esse deverá ser encaminhado à CRA-PB, que ficará responsável pela
pelo encaminhamento ao apresentante/credor.

CAPÍTULO XII
DOS LIVROS E ARQUIVOS

Art. 500. (...)
(...)
Parágrafo único. Os livros de que trata o caput poderão ser mantidos exclusivamente em sua forma

digital, devidamente assinada pelo tabelião ou seu preposto autorizado, através de assinatura que atenda os
requisitos da ICP-Brasil.

Art. 507. São atribuições do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais:
(...)
§3º Os ofícios do registro civil das pessoas naturais são considerados ofícios da cidadania e estão

autorizados a prestar outros serviços remunerados, na forma prevista em convênio, em credenciamento ou
em matrícula com órgãos públicos e entidades interessadas, desde que haja prévia homologação pelo Poder
Judiciário, por meio de seu órgão fiscalizador.

§4º Os ofícios de registro civil das pessoas naturais poderão, ainda, emitir certificado de vida, de estado
civil e de domicílio, físico e eletrônico, da pessoa natural, e deverá ser realizada comunicação imediata e
eletrônica da prova de vida para a instituição interessada, se for o caso, a partir da celebração de convênio.

Art. 523-A. A certidão de estado civil poderá ser emitida por qualquer Registrador Civil do Estado, à vista
da apresentação da certidão de nascimento ou casamento atualizada há, no máximo, 90 dias, e estará
vinculada à validade desta.

Parágrafo único. Para efeitos de cobrança de emolumentos, observar-se-á o que dispõe a Lei Estadual nº
5.792/92, Tabela anexa F, item VII, alíneas “a” a “d”.

Art. 523-B. Os estrangeiros migrantes e/ou visitantes em situação regular no país (com visto válido,
autorização de residência ou protocolo de pedido de refúgio, asilo ou reconhecimento da condição de apátrida,
nos termos da legislação vigente) poderão fazer prova de idade, estado civil e filiação mediante a apresentação
de quaisquer dos seguintes documentos:
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I - cédula especial de identidade de estrangeiro, emitida pela Polícia Federal do Brasil;
II - passaporte;
III - atestado consular;
IV- certidão de nascimento ou casamento com averbação de divórcio, legalizada ou apostilada, traduzida

por tradutor público juramentado e registrada em Registro de Títulos e Documentos;
V - Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM), na modalidade temporária ou definitiva, ou para

nacionais de países fronteiriços;
VI - Documento Provisório de Registro Nacional Migratório (DPRNM);
VII - Protocolo da Solicitação de Refúgio com fotografia feito perante o Comitê Nacional para os

Refugiados - Conare.
VIII - Solicitação de Autorização de Residência
§1º Serão aceitos também quaisquer documentos oficiais que comprovem a idade, o estado civil e a

filiação, de acordo com a legislação do país de origem, legalizada ou apostilada, traduzida por tradutor público
juramentado e registrada em Registro de Títulos e Documentos ou por tradução oficial realizada por
Universidades públicas.

§2º É desnecessária, no caso deste artigo, a apresentação de certidão atualizada de nascimento.
§3º Os nacionais de outros países representados por procurador que não estejam dentre aquelas

especificados no caput poderão fazer prova de idade, estado civil e filiação com os documentos previstos
neste artigo e no artigo 160-A, observados os procedimentos do art. 163 deste Código, no que couberem.

Art. 524. Compete ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais encaminhar os seguintes relatórios:
I - ao Conselho Gestor do FARPEN, até o 5º dia útil do mês subsequente, os relatórios de atos gratuitos

extraídos do sistema de automação, referentes ao mês imediatamente antecedente, acompanhado dos
formulários padronizados e da documentação a que se refere o art. 6º da Lei Estadual nº 7.410/2003,
devidamente assinado, física ou digitalmente, pelo oficial de registro.

(...)

Art. 526 (...)
§1º Se a criança falecer logo após o parto, tendo, no entanto, manifestado qualquer sinal de vida, serão

lavrados necessariamente na mesma serventia, dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os
elementos cabíveis e remissões recíprocas.

(...)

Art. 526-A. É direito dos pais atribuir, se quiserem, nome ao natimorto, devendo o registro ser realizado no
Livro “C-Auxiliar”, com índice elaborado a partir dos nomes dos pais.

§1º Não será gerado Cadastro de Pessoa Física (CPF) ao natimorto.
§2º É assegurado aos pais o direito à averbação do nome no caso de registros de natimorto anteriormente

lavrado sem essa informação.
§3º As regras para composição do nome do natimorto são as mesmas a serem observadas quando do

registro de nascimento.

Art. 530. (...)
(...)
§5º O registro de brasileiro que seja filho de estrangeiros que se encontram na condição de migrantes,

refugiados, apátridas e visitantes independe da perquirição do status migratório de seus genitores.
§6º A hipótese referida no parágrafo anterior não excluirá a verificação acerca da nacionalidade do

registrado prevista no artigo 522 deste Código.

Seção VI
Do Registro Tardio e da Omissão de Registro

Art. 536. Após o decurso do prazo legal, a lavratura do registro de nascimento será realizada com
observância do procedimento contido nos arts. 480 a 495 do CNN-Extra.

Parágrafo único. Os casos que envolvam omissão de registro de criança ou adolescente observarão as
regras específicas constantes dos arts. 495-A a 495-E do CNN-Extra.

Art. 546. (...)
(...)
§2º Na composição do nome, poderão ser utilizados sobrenomes de ascendentes que não constem dos

nomes dos pais, desde que comprovada a relação de parentesco por meio de certidões de registro civil.
§3º Para a composição do nome, é permitido o acréscimo ou supressão de partícula entre os elementos

do nome, a critério do declarante.

Art. 546-A. Em até 15 (quinze) dias após o registro, qualquer dos pais poderá apresentar, perante o registro
civil onde foi lavrado o assento de nascimento, oposição fundamentada ao prenome e sobrenomes indicados
pelo declarante, observado que, se houver manifestação consensual dos genitores, será realizado o procedimento
de retificação administrativa do registro, mas, se não houver consenso, a oposição será encaminhada ao juiz
competente para decisão.

Parágrafo único. Por não se tratar de erro imputável ao oficial, em qualquer hipótese, serão devidos
emolumentos pela retificação realizada.

Subseção I
Da Alteração de Prenome e Gênero

Art. 550-G. Finalizado o procedimento de alteração no assento, o Registro Civil das Pessoas Naturais no
qual se processou a alteração, às expensas da pessoa requerente, comunicará o ato oficialmente aos órgãos
expedidores do RG, ICN, CPF e Passaporte, bem como ao Tribunal Regional Eleitoral aos juízos em que haja
processo em tramitação envolvendo o interessado e aos órgãos em que haja registro de débitos pendentes,
resguardado o sigilo da informação nessa comunicação.

Parágrafo único. A pessoa requerente deverá providenciar a alteração nos demais registros que digam
respeito, direta ou indiretamente, à sua identificação nos documentos pessoais.

Subseção II
Da Alteração de Prenome

Art. 550-J. Toda pessoa maior de dezoito anos completos poderá, pessoalmente e de forma imotivada,
requerer diretamente ao oficial de registro civil das pessoas naturais a alteração de seu prenome, independentemente
de decisão judicial, observado o disposto no art. 56 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

§1º A alteração prevista no caput compreende a substituição, total ou parcial, do prenome, permitido o
acréscimo, supressão ou inversão.

§2º Para efeito do §1º do art. 56 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, é vedada nova alteração
extrajudicial do prenome mesmo na hipótese de a anterior alteração ter ocorrido nas hipóteses de pessoas
transgênero.

Art. 550-K. O requerimento de alteração de prenome será assinado pelo requerente na presença do oficial
de registro civil das pessoas naturais, indicando a alteração pretendida.

§1º O registrador deverá identificar o requerente mediante coleta, em termo próprio, de sua qualificação
e assinatura, além de conferir os documentos pessoais originais apresentados.

§2º O requerente deverá declarar a inexistência de processo judicial em andamento que tenha por objeto
a alteração pretendida, sendo que, em caso de existência, deverá comprovar o arquivamento do feito judicial
como condição ao prosseguimento do pedido administrativo.

§3º Aplica-se a este procedimento as regras constantes do art. 550-C deste Código.

Art. 550-L. A alteração de prenome de que trata este Capítulo não tem natureza sigilosa, razão pela qual
a averbação respectiva deve trazer, obrigatória e expressamente, o prenome anterior e o atual, o nome
completo que passou adotar, além dos números de documento de identidade, de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, de título de eleitor do registrado
e de passaporte, dados esses que deverão constar expressamente de todas as certidões solicitadas,
inclusive as de breve relato.

§1º Dispensa-se a indicação na averbação dos números cadastrais previstos no caput se o registro de
nascimento já contiver tais informações.

§2º No caso de o requerente declarar que não possui passaporte, o registrador deverá consignar essa
informação no requerimento de alteração a fim de afastar a exigência de apresentação do referido documento.

§3º Se o pedido do requerente envolver alteração concomitante de prenome e sobrenome, a averbação
respectiva deverá trazer todas as informações previstas no caput.

§4º Uma vez realizada a averbação, a alteração deverá ser publicada, às expensas do requerente, em
meio eletrônico, na plataforma da Central de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais - CRC, sem
prejuízo da publicação no diário de justiça eletrônico do Estado.

Art. 550-M. Finalizado o procedimento de alteração do prenome, o registrador que realizou a alteração
procederá às comunicações obrigatórias, nos moldes do art. 550-G deste Código.

Art. 550-N. Suspeitando de fraude, falsidade, má-fé, vício de vontade ou simulação quanto à real

intenção do requerente, o oficial de registro civil, fundamentadamente, recusará a alteração e, caso o
requerente não se conforme, poderá, desde que solicitado, encaminhar o pedido ao juiz corregedor competente
para decisão.

Subseção III
Da Alteração do Sobrenome

Art. 550-O. A alteração de sobrenomes, em momento posterior ao registro de nascimento, poderá ser
requerida pessoalmente perante o oficial de registro civil, com a apresentação de certidões e de documentos
necessários, e será averbada nos assentos de nascimento e casamento, independentemente de autorização
judicial, a fim de:

I - inclusão de sobrenomes familiares;
II - inclusão ou exclusão de sobrenome do cônjuge, na constância do casamento;
III - exclusão de sobrenome do ex-cônjuge, após a dissolução da sociedade conjugal, por qualquer de

suas causas;
IV - inclusão e exclusão de sobrenomes em razão de alteração das relações de filiação, inclusive para os

descendentes, cônjuge ou companheiro da pessoa que teve seu estado alterado.
§1º Os conviventes em união estável devidamente registrada no registro civil de pessoas naturais

poderão requerer a inclusão de sobrenome de seu companheiro, a qualquer tempo, bem como alterar seus
sobrenomes nas mesmas hipóteses previstas para as pessoas casadas.

§2º O retorno ao nome de solteiro ou de solteira do companheiro ou da companheira será realizado por
meio da averbação da extinção de união estável em seu registro.

Art. 550-P. Para os fins de que trata esta Subseção, deverão ser observadas as normas constantes dos
arts. 515-I a 515-M do CNN-Extra.

Subseção IV
Das Regras Comuns aos Procedimentos de Alteração de Prenome, Gênero e de Sobrenome

Art. 550-Q. Nas alterações de prenome ou de sobrenome, se o nome escolhido for idêntico ao de outra
pessoa da família, é obrigatório o acréscimo de agnome ao final do nome a fim de distingui-los.

Art. 550-R. Os procedimentos de alteração do prenome e/ou do gênero poderão ser realizados perante o
ofício de RCPN em que se lavrou o assento de nascimento ou diverso, a escolha do requerente.

§1º No caso de o pedido ser formulado perante ofício de RCPN diverso daquele em que se lavrou o
assento de nascimento, deverá o registrador, após qualificação do pedido, encaminhar o procedimento ao
oficial competente para qualificação e, se for o caso, a prática dos atos pertinentes no assento de nascimento.

§2º O encaminhamento de que trata o §1º será feito por meio do módulo e-Protocolo da Central de
Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais - CRC.

Art. 550-S. O requerente da alteração do prenome, sobrenome deverá se apresentar pessoalmente
perante o oficial de registro civil das pessoas naturais, admitida, porém, sua representação no caso de
alteração exclusiva de sobrenome, mediante mandatário constituído por escritura pública lavrada há menos
de noventa dias e especificando a alteração a ser realizada, assim como o nome completo a ser adotado.

Art. 550-T. A manifestação escrita da vontade do requerente ou de terceiros intervenientes, como os
declarantes nas hipóteses dos incisos I e II do art. 515-M do CNN-Extra, deverá ser feita presencialmente
perante o RCPN, equiparada a esta a manifestação eletrônica na forma do § 8º do art. 67 da Lei n. 6.015, de
31 de dezembro de 1973.

Art. 550-U. O registrador incumbido do ato de averbação da alteração do prenome ou do sobrenome
deverá comunicar as serventias dos atos anteriores na forma do art. 236 deste Código para anotação.

§1º Se o requerente se casou mais que uma vez, basta a comunicação para anotação no assento do seu
último casamento.

§2º A comunicação de que trata este artigo e o art. 550-G deste Código não desobriga o requerente de
providenciar a atualização em outros registros ou cadastros mantidos por instituições públicas ou privadas e
que digam respeito, direta ou indiretamente, à sua identificação.

Art. 550-V. Os procedimentos e respectivos documentos previstos nesta Seção deverão permanecer
arquivados tanto no ofício do RCPN em que foi lavrado originalmente o registro civil quanto naquele em que
foi recepcionada a alteração, se for o caso, pelo prazo indicado na tabela de temporalidade constante no
Provimento CNJ n. 50/2015, para os processos de retificação, permitida a eliminação antes do prazo de
inutilização, se previamente digitalizados.

Art. 550-X. A alteração concomitante de prenome e sobrenome implicará em procedimentos diversos,
para efeitos de qualificação documental e cobrança dos emolumentos, podendo o Registrador dar seguimento
a um e negar processamento ao outro, acaso entenda não estarem reunidos os requisitos legais.

Art. 550-W. No caso de brasileiro naturalizado:
I - a certidão de nascimento poderá ser substituída pela certidão do registro, no Livro E do Registro Civil

das Pessoas Naturais, do certificado de naturalização ou da portaria de naturalização publicada no Diário
Oficial da União ou outro documento oficial que venha a substituí-los; e

II - a alteração do prenome e/ou do gênero deve ser averbada à margem do registro indicado no inciso I
deste parágrafo.

Parágrafo único. A falta de documento listado no inciso I deste artigo impede a alteração indicada no
requerimento apresentado ao ofício do RCPN.

Art. 555. A instalação e o funcionamento das Unidades Interligadas de Registro Civil das Pessoas
Naturais em estabelecimentos de saúde que realizam partos no âmbito do Estado da Paraíba deverão
obedecer às regras gerais previstas no Provimento nº 149/2023, da Corregedoria Nacional de Justiça, e
também às regras específicas nesta Seção, cabendo à serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais do
município ou distrito tomar as providências necessárias para a instalação, e desde que não prejudique o
regular funcionamento da serventia, mediante fiscalização e acompanhamento desta Corregedoria e do Juiz
Corregedor Permanente a ela vinculado.

Art. 557. O registro de nascimento solicitado pela Unidade Interligada será feito em cartório da cidade ou
distrito de residência dos pais, se este for interligado, ou, mediante expressa opção escrita do declarante e
arquivada na unidade interligada, em cartório da cidade ou distrito em que houver ocorrido o parto.

(...)
§4º O exercício da faculdade concedida ao declarante quanto ao local do registro de nascimento será

materializado mediante preenchimento e assinatura de termo de opção, o qual ficará arquivado para efeito de
controle e fiscalização.

§5º Em caso de opção pelo registro de nascimento em cartório que não faça parte do sistema interligado
ou de recusa da lavratura do registro de nascimento na unidade interligada, o estabelecimento de saúde ou o
preposto da unidade interligada entregará a DNV ao declarante, mediante recibo de entrega em que conste o
número da DNV e a data de sua expedição, colhendo, sempre que possível, o nome e número de contato
telefônico ou endereço eletrônico dos genitores, a fim de facilitar a busca ativa pela serventia do local do
nascimento.

§6º Serão anotados pelo preposto, em livro, físico ou digital, de controle próprio, os dados da DNV, cuja
cópia digitalizada e legível será encaminhada mensalmente à ARPEN-PB, juntamente à cópia digitalizada dos
recibos de entrega colhidos na forma do §5º e dos termos de opção de que trata o §4º.

Art. 559. As serventias de Registro Civil das Pessoas Naturais que prestarem atendimento nas Unidades
Interligadas deverão, até o 5º dia útil do mês subsequente, encaminhar à Corregedoria Geral de Justiça, à
Associação dos Notários e Registradores da Paraíba - ANOREG-PB e à Associação de Registradores Civis
de Pessoas Naturais da Paraíba - ARPEN-PB relatório, via malote-digital, contendo informações quantitativas
dos nascimentos ocorridos, DNV’s e termos de opção dos registros dos nascidos com residência em outro
Município ou Distrito, para análise e fiscalização dos índices de cobertura, sob pena de responsabilização
administrativa.

§1º Em caso de recusa da lavratura do registro de nascimento na Unidade Interligada, o preposto ali em
atuação encaminhará via Malote Digital cópia legível digitalizada da Declaração de Nascido Vivo (DNV) e do
termo de opção à serventia do local de residência dos pais para possibilitar a realização de busca ativa.

§2º Os cartórios que aderiram à unidade interligada comunicarão ao juiz corregedor permanente, até o 5º
dia útil do mês subsequente, a inexistência de registro de nascimentos via unidade interligada e/ou os
registros de nascimento em número inferior ao de óbitos registrados.

Art. 569. (...)
§3º (Revogado).

Art. 569-A. Compete ao Juiz Corregedor Permanente da Comarca a celebração dos casamentos, salvo se
houver designação para outro lhe substituir, ou na forma dos artigos seguintes.

Art. 569-B. O Juiz competente para celebrar o casamento civil, nos termos do art. 221 da Lei Complementar
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Estadual nº 96/2010 (Lei de Organização Judiciária do Estado da Paraíba - LOJE/PB), poderá delegar a função
ao titular e/ou substituto do Ofício do registro civil das pessoas naturais da sua respectiva circunscrição.

§1º A portaria da delegação será expedida pelo juiz competente e deverá ser publicada no Diário da Justiça
Eletrônico com a devida comunicação ao Ministério Público com atuação perante aquele juízo, bem como à
Corregedoria Geral de Justiça.

§2º A delegação poderá ser concedida por tempo indeterminado, devendo o juiz competente supervisionar
todo o procedimento, com a possibilidade de revogação da delegação a qualquer tempo.

§3º A celebração do casamento civil pelo oficial de registro civil das pessoas naturais, por delegação, não
enseja a cobrança de qualquer taxa ou emolumento extra.

§4º A atribuição do oficial de registro civil é de celebrar exclusivamente casamentos, presidindo a
celebração, observadas as formalidades legais (artigos 594 a 598 deste Código e artigos 1.533 a 1.535 do
Código Civil).

§5º O casamento será celebrado em ato solene,de forma individual ou coletivo, enunciando o celebrante
a declaração prevista no art. 1.535 do Código Civil, depois de ouvir dos nubentes a afirmação de que
pretendem casar-se por livre e espontânea vontade.

Art. 569-C. As serventias de Registro Civil de Pessoas Naturais localizadas nos distritos poderão celebrar
casamentos, na forma do art. 2º, I, da Lei Federal nº 6.015/1973.

Art. 569-D. A identificação civil do migrante e/ou visitante em situação regular no país (com visto válido,
autorização de residência ou protocolo de pedido de refúgio, asilo ou reconhecimento da condição de apátrida,
nos termos da legislação vigente) para o casamento poderá ser feita mediante a apresentação de quaisquer
dos documentos indicados no art. 523-B, I a VIII deste Código, guardadas as devidas cautelas e observadas
eventuais exigências normativas específicas, as quais deverão ser analisadas de acordo com o caso
concreto.

§1º Para as pessoas mencionadas no caput, a inexistência de impedimentos matrimoniais poderá ser
comprovada por meio da declaração de duas testemunhas maiores e capazes, parentes ou não, que atestem
conhecê-lo e afirmem não existir impedimento para o casamento civil do interessado.

§2º Os Registradores estão dispensados de promover a comunicação do casamento das pessoas
mencionadas no caput e parágrafo anterior para fins da anotação do artigo 106 da Lei nº 6.015/73, caso não
existam assentos de registro civil daquelas no território nacional.

Art. 580. O requerimento de que trata o art. 579 deste Código será instruído com os seguintes documentos:
(...)
§1º As certidões de que tratam os incisos I e V deste artigo deverão ter sido expedidas no máximo 90

(noventa) dias antes da data do requerimento, estar em bom estado de conservação e ser apresentadas no
original ou fotocópia autenticada.

(...)

Art. 586. Autuada a petição com documentos, se estiver em ordem a documentação, o Oficial de
Registro mandará publicar em meio eletrônico, por meio da Central Nacional de Registro Civil - CRC ou
diário de justiça eletrônico, a habilitação e extrairá, no prazo de até 5 (cinco) dias, o certificado de
habilitação, podendo os nubentes contrair matrimônio perante qualquer serventia de registro civil de pessoas
naturais, de sua livre escolha, observado o prazo de eficácia do art. 1.532 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 (Código Civil).

§1º A identificação das partes e a apresentação dos documentos exigidos pela lei civil para fins de
habilitação poderão ser realizadas eletronicamente mediante recepção e comprovação da autoria e da integridade
dos documentos.

§2º Se houver impedimento ou arguição de causa suspensiva, o oficial de registro dará ciência do fato
aos nubentes, para que indiquem, em 24 (vinte e quatro) horas, prova que pretendam produzir, e remeterá os
autos a juízo, e, produzidas as provas pelo oponente e pelos nubentes, no prazo de 3 (três) dias, com ciência
do Ministério Público, e ouvidos os interessados e o órgão do Ministério Público em 5 (cinco) dias, decidirá o
juiz em igual prazo.

§3º Quando a celebração do casamento ocorrer perante oficial de registro civil de pessoas naturais
diverso daquele da habilitação, deverá ser comunicado o oficial de registro em que foi realizada a habilitação,
por meio eletrônico, para a devida anotação no procedimento de habilitação.

§4º Expedido o certificado de habilitação, celebrar-se-á o casamento, no dia, hora e lugar solicitados pelos
nubentes e designados pelo oficial de registro.

Art. 587. Para a dispensa da publicação eletrônica dos proclamas, nos casos previstos em lei, os
contraentes, em petição dirigida ao oficial de registro, deduzirão os motivos de urgência do casamento,
provando o alegado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, com documentos.

Parágrafo único. O oficial de registro, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, com base nas provas
apresentadas, poderá dispensar ou não a publicação eletrônica, e caberá recurso da decisão ao juiz corregedor.”

Art. 588. (Revogado)

Art. 589. (Revogado)

Art. 590. (Revogado)

Art. 595. (...)
(...)
§3º A celebração do casamento poderá ser realizada, a requerimento dos nubentes, em meio eletrônico,

por sistema de videoconferência em que se possa verificar a livre manifestação da vontade dos contraentes,
em data a ser previamente designada.

§4º Visando garantir a publicidade do ato a terceiros, a cerimônia poderá ser transmitida ao vivo por meio
de plataformas abertas e gratuitas de transmissão de vídeos ou pela publicação, na internet, da data, do
horário e do link de acesso à “sala virtual” de videoconferência em que a cerimônia ocorrerá.

§5º A plataforma virtual de videoconferência da cerimônia do casamento deverá permitir a manifestação
de vontade das testemunhas e da autoridade celebrante.

Art. 608. A conversão da união estável em casamento será processada nos termos do art. 70-A, da Lei
nº 6.015/73 e dos arts. 549 a 552 do CNN-Extra, devendo ser requerida pelos conviventes ao Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais da sua residência.

§1º Recebido o requerimento, será iniciado o processo de habilitação sob o mesmo rito previsto para o
casamento, devendo constar dos proclamas que se trata de conversão de união estável em casamento.

(...)
§4º Em caso de requerimento de conversão de união estável por mandato, a procuração deverá ser

pública e com prazo máximo de 30 (trinta) dias.
§5º A conversão da união estável dependerá da superação dos impedimentos legais para o casamento,

sujeitando-se à adoção do regime patrimonial de bens, na forma dos preceitos da lei civil.
§6º Se estiver em termos o pedido, o falecimento da parte no curso do processo de habilitação não

impedirá a lavratura do assento de conversão de união estável em casamento.

Art. 609. Não constará do assento data de início da união estável, não servindo este como prova da
existência e da duração da união estável em período anterior à conversão, salvo no caso de prévio procedimento
de certificação eletrônica de união estável realizado perante oficial de registro civil, na forma do art. 654-B
deste Código.

Seção XI
Do Suprimento do Regime de Bens

Art. 610-A. Nos casos de casamento sob o regime de comunhão universal de bens, cuja habilitação e
celebração forem posteriores à vigência da Lei nº. 6.515, de 26/12/1977 e realizados até o dia 31/12/1981, em
que não tenha sido lavrado pacto antenupcial, mas que conste do registro a expressão genérica “Comunhão
de bens”, os interessados deverão apresentar pedido administrativo de ratificação para o respectivo suprimento
do ato notarial.

Art. 610-B. O procedimento de que trata o artigo anterior poderá ser iniciado perante qualquer Registrador
Civil, a requerimento dos interessados, e será instruído com os seguintes documentos:

I - cópia integral do assento de casamento (inclusive da respectiva habilitação e da certidão expedida);
II - certidão do registro civil competente, atestando a inexistência de pacto antenupcial no processo de

habilitação, acompanhada de certidão atualizada de casamento, constando o regime de bens optado à época
do registro;

III - escritura pública de ratificação de regime de bens, a qual deverá ser assinada por ambos os nubentes
capazes e concordes, ou por um deles e demais herdeiros, mediante a apresentação de certidão de óbito do
nubente falecido;

§1º Instruído o procedimento perante registrador diverso do competente para a averbação e arquivamento
no processo de habilitação e emissão da certidão de registro de casamento, aquele remeterá os autos do
procedimento, via e-Protocolo, a este para a abertura de processo administrativo de conclusão do procedimento
de retificação.

§2º No caso de procedimento iniciado pelo requerente perante serventia diversa da competente para o

ato, caber-lhe-á o pagamento dos emolumentos respectivos a todos os registradores envolvidos no
procedimento, nos termos do art. 236-A do CNN-Extra.

§3º O procedimento previsto neste artigo deverá ser cobrado nos mesmos moldes da retificação
administrativa de registro civil, prevista na Lei Estadual nº 5.672/1992.

Art. 610-C. No requerimento deverão constar as declarações de que o regime de bens adotado à época
foi o da comunhão universal, que não foi lavrado pacto antenupcial e que os cônjuges não tinham (e não têm)
qualquer impedimento legal para a definição desse regime matrimonial de bens, consumada na época da
habilitação e casamento, e a ciência inequívoca acerca das consequências jurídicas e da responsabilidade
perante terceiros acerca do ato.

Art. 610-D. Instruído o procedimento, o Registrador competente para a retificação encaminhará a
documentação para manifestação do Ministério Público. Em seguida, o Juiz Corregedor Permanente proferirá
decisão e, se acolher o pedido, determinará que se promovam as averbações perante o registro civil e
imobiliário, observado, quanto ao último, o disposto no art. 244 da Lei federal nº 6.015/1973.

Art. 610-E. Na hipótese de opção pelo regime da comunhão parcial de bens, deverá ser apresentada
escritura pública de ratificação de regime de comunhão parcial de bens, a qual deverá ser assinada por ambos
os nubentes capazes e concordes, ou por um deles e demais herdeiros, mediante a apresentação de certidão
de óbito do nubente falecido, dispensado, neste caso, a autorização judicial de que trata o art.610-D.

Art. 654. Na hipótese de o título não mencionar o estado civil e não haver indicações acerca dos assentos
de nascimento, de casamento ou de união estável das partes (art. 94-A, II e IV, da Lei nº 6.015, de 1973), o
registrador deverá obter essas informações para a lavratura do registro mediante as seguintes providências:

I - exigir a apresentação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, das certidões atualizadas dos referidos
assentos, desde que esses assentos tenham sido lavrados em outra serventia; ou

II - consultar os referidos assentos no próprio acervo, se for o caso.
Parágrafo único. Considera-se atualizada a certidão expedida há, no máximo, 90 (noventa) dias.

Art. 654-A. O registro de reconhecimento ou de dissolução da união estável somente poderá indicar as
datas de início ou de fim da união estável se estas constarem de um dos seguintes meios:

I - decisão judicial, respeitado, inclusive, o disposto no art. 657 deste Código;
II - procedimento de certificação eletrônica de união estável realizado perante oficial de registro civil na

forma do art. 654-B deste Código; ou
III - escrituras públicas ou termos declaratórios de reconhecimento ou de dissolução de união estável,

desde que:
a) a data de início ou, se for o caso, do fim da união estável corresponda à data da lavratura do

instrumento; e
b) os companheiros declarem expressamente esse fato no próprio instrumento ou em declaração escrita

feita perante o oficial de registro civil das pessoas naturais quando do requerimento do registro.
§1º Fora das hipóteses dos incisos I a III deste artigo, o campo das datas de início ou, se for o caso, de

fim da união estável no registro constará como “não informado”.
§2º Havendo nascituro ou filhos incapazes, a dissolução da união estável deverá observar o procedimento

previsto no art. 338 deste Código.
§3º É vedada a representação de qualquer dos companheiros por curador ou tutor, salvo autorização

judicial.”

Art. 654-B. O procedimento de certificação eletrônica de união estável realizado perante oficial de registro
civil autoriza a indicação das datas de início e, se for o caso, de fim da união estável no registro e é de
natureza facultativa (art. 70-A, §6º, Lei nº 6.015, de 1973).

§1º O procedimento inicia-se com pedido expresso dos companheiros para que conste do registro as
datas de início ou de fim da união estável, pedido que poderá ser eletrônico ou não.

§2º Para comprovar as datas de início ou, se for o caso, de fim da união estável, os companheiros valer-
se-ão de todos os meios probatórios em direito admitidos.

§3º O registrador entrevistará os companheiros e, se houver, testemunhas para verificar a plausibilidade
do pedido.

§4º A entrevista deverá ser reduzida a termo e assinada pelo registrador e pelos entrevistados.
§5º Havendo suspeitas de falsidade da declaração ou de fraude, o registrador poderá exigir provas

adicionais.
§6º O registrador decidirá fundamentadamente o pedido.
§7º No caso de indeferimento do pedido, os companheiros poderão requerer ao registrador a suscitação

de dúvida dentro do prazo de 15 (quinze) dias da ciência, nos termos dos arts. 198 e 296 da Lei nº 6.015, de
1973.

§8º O registrador deverá arquivar os autos do procedimento.
§9º É dispensado o procedimento de certificação eletrônica de união estável nas hipóteses dos incisos I

e III do art. 654-A deste Código.

Art. 654-C. O falecimento da parte no curso do procedimento de reconhecimento não impedirá a lavratura
do termo de união estável em casamento, se estiver em termos o pedido.

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, considera-se em termos o pedido quando houver pendências
não essenciais, assim entendidas aquelas que não elidam a firmeza da vontade dos companheiros quanto ao
reconhecimento e que possam ser sanadas pelos herdeiros do falecido.”

Art. 654-D. O título lavrado perante o oficial de registro civil de que trata o art. 652 consistirá em
declaração, por escrito, de ambos os companheiros perante o ofício de registro civil das pessoas naturais de
sua livre escolha, com a indicação de todas as cláusulas admitidas nos demais títulos, inclusive a escolha de
regime de bens na forma do art. 1.725 e parágrafo único do art. 1.640, ambos da Lei nº 10.406, de 2002
(Código Civil), e de inexistência de lavratura de termo declaratório anterior.

§1º Lavrado o termo declaratório, o título ficará arquivado na serventia, preferencialmente de forma
eletrônica, em classificador próprio, expedindo-se a certidão correspondente aos companheiros.

§2º As informações de identificação dos termos deverão ser inseridas em ferramenta disponibilizada pela CRC.
§3º Por ser facultativo, o registro do termo declaratório dependerá de requerimento conjunto dos

companheiros.
§4º Quando requerido, o oficial que formalizou o termo declaratório deverá encaminhar o título para

registro ao ofício competente, por meio da CRC.
§5º É vedada a lavratura de termo declaratório de união estável havendo um anterior lavrado com os

mesmos companheiros, devendo o oficial consultar a CRC previamente à lavratura e consignar o resultado
no termo.

Art. 655. (...)
(...)
§2º As comunicações previstas neste artigo deverão ser efetuadas por meio da CRC.
(...)
§4º (Revogado)

Art. 685. O Registro de Títulos e Documentos, no âmbito de suas atribuições, é o serviço de organização
técnica e administrativa que tem por finalidade assegurar a autenticidade, segurança, publicidade e eficácia
dos atos e negócios jurídicos, constituindo ou declarando direitos e obrigações, para prova de sua existência
e data, intangibilidade documental, constituição em ciência e mora nos atos de notificação extrajudicial, fé
pública, além da conservação perpétua de seu conteúdo.

Parágrafo único. (Revogado)

Art. 685-A. O serviço, a função e a atividade registral de títulos e documentos se norteiam pelos
princípios constantes no art. 4º deste Código e pelos específicos da atividade, tais como:

I - Conservatório ou da conservação: a assegurar que os registros realizados sejam arquivados
perpetuamente;
II - Da autenticidade de data: a comprovar a existência do documento na data da apresentação;
III - do valor probante de original: a dispor que as certidões de registros de inteiro teor têm o mesmo valor

probante que os documentos originariamente registrados;
IV - Da prioridade: a dispor o dever de efetivação do registro segundo a ordem de lançamento no

protocolo, outorgando aos direitos constituídos em documentos registrados primeiramente a prevalência
sobre aqueles constituídos em documentos registrados posteriormente, quando referentes ao mesmo bem ou
a circunstância jurídica contraditória;

V - Da competência residual: a prever que, não havendo atribuição expressa a outro Ofício de Registro,
a competência para o registro de título ou documento será do Ofício de Registro de Títulos e Documentos.

VI - Da territorialidade: a delimitar a atuação do Registrador de Títulos e Documentos, circunscreve o
exercício das funções delegadas à área territorial definida em lei, sob pena de nulidade.

VII - da eficácia predeterminada: o Registro de Títulos e Documentos tem eficácia declaratória relativa
aos atos enumerados no art. 127, inciso I ao VI da Lei 6.015/73, eficácia assecuratória quanto aos atos art.
127, inciso VII da Lei 6.015/73, e eficácia constitutiva quanto aos atos enumerados no art. 129 da Lei 6.015/
73.

Parágrafo único. O princípio da territorialidade não se aplica ao registro facultativo de qualquer documento
para sua exclusiva guarda e conservação.
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Art. 686-A. Os registros de títulos e documentos que tenham por finalidade surtir efeitos em relação a
terceiros, dispostos nos artigos 127 e 129 da Lei nº 6.015/1973, estão sujeitos ao princípio da territorialidade,
devendo o ato ser praticado pelos registradores, observando-se o disposto no artigo 130 daquele diploma legal.

Parágrafo único. Documentos que tenham por objeto a transmissão, constituição ou extinção de direitos
sobre imóveis, poderão ser registrados em Títulos e Documentos, com a expressa menção de que não se
configura transmissão de propriedade, devendo ser aposto carimbo: “ESTE REGISTRO NÃO TRANSMITE A
PROPRIEDADE.”

Art. 686-B. O registro de quaisquer documentos para fins de conservação, previsto nos arts. 127, VII, e
127-A, da Lei n° 6.015/1973 tem a finalidade de arquivamento de conteúdo e data, não gerando efeitos em
relação a terceiros e não podendo servir como instrumento para cobrança de dívidas, mesmo que de forma
velada, nem para protesto, notificação extrajudicial, medida judicial ou negativação nos serviços de proteção
ao crédito ou congêneres.

§1º O acesso ao conteúdo do registro efetuado na forma prevista no caput deste artigo é restrito ao
requerente, vedada a utilização do registro para qualquer outra finalidade, ressalvadas:

I - Requisição da autoridade tributária, em caso de negativa de autorização sem justificativa aceita; e
II - Determinação judicial.
§2º Quando se tratar de registro para fins de conservação de documentos de interesse fiscal, administrativo

ou judicial, o apresentante poderá autorizar, a qualquer momento, a sua disponibilização para os órgãos
públicos pertinentes, que poderão acessá-los por meio do Serp, sem ônus, nos termos estabelecidos pela
Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça, dispensada a guarda pelo apresentante.

§3º A certificação do registro será feita por termo, com indicação do número total de páginas registradas,
dispensada a chancela ou rubrica em qualquer uma delas.

§4º No registro para fins de mera conservação de documento apresentado em original, em cópia simples
ou em cópia autenticada será aposto o carimbo correspondente indicando: “REGISTRO PARA CONSERVAÇÃO”
e “REGISTRO EM CÓPIA SIMPLES” ou “DOCUMENTO APRESENTADO EM CÓPIA AUTENTICADA”.

Art. 686-C. Compete privativamente aos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos do domicílio da
pessoa física ou jurídica legitimamente interessada, o registro de papéis, microfilmes e de mídias óticas,
analógicas, eletrônicas ou digitais, bem como de documentos elaborados sob qualquer outra forma tecnológica,
desde que não se trate de registro facultativo para fins de conservação.

Art. 686-D. É vedado o registro em Títulos e Documentos de quaisquer contratos e estatutos, ou suas
alterações, sujeitos à competência exclusiva do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ainda que os atos
constitutivos das pessoas jurídicas estejam registrados na mesma serventia extrajudicial.

Art. 686-E. Os atos enumerados nos arts. 127 e 129 da Lei nº 6.015/73 serão registrados no domicílio:
I - das partes, quando residirem na mesma circunscrição territorial;
II - de um dos devedores ou garantidores, quando as partes residirem em circunscrições territoriais

diversas; ou
III - de uma das partes, quando não houver devedor ou garantidor.
§1º Os atos de que trata este artigo produzirão efeitos a partir da data do registro.
§2º O registro de títulos e documentos não exigirá reconhecimento de firma, e caberá exclusivamente ao

apresentante a responsabilidade pela autenticidade das assinaturas constantes de documento particular.
§3º O documento de quitação ou de exoneração da obrigação constante do título registrado, quando

apresentado em meio físico, deverá conter o reconhecimento de firma do credor.

Art. 686-F. Os registros referidos nos artigos anteriores serão feitos independentemente de prévia
distribuição.

Art. 689. (..)
I - Livro A - protocolo para apontamentos de todos os títulos, documentos e papéis apresentados,

diariamente, para serem registrados, ou averbados;
II - Livro B - para trasladação integral de títulos e documentos, sua conservação e validade contra

terceiros, ainda que registrados por extratos em outros livros;
III - Livro C - para inscrição, por extração, de títulos e documentos, a fim de surtirem efeitos em relação

a terceiros e autenticação de data;
IV - Livro D - indicador pessoal, substituível pelo sistema de fichas, a critério e sob a responsabilidade

do oficial, o qual é obrigado a fornecer com presteza as certidões pedidas pelos nomes das partes que
figurarem, por qualquer modo, nos livros de registros;

V - Livro E - indicador real, para matrícula de todos os bens móveis que figurarem nos demais livros,
devendo conter sua identificação, referência aos números de ordem dos outros livros e anotações necessárias,
inclusive direitos e ônus incidentes sobre eles;

VI - Livro F - para registro facultativo de documentos ou conjunto de documentos para conservação de
que tratam o inciso VII do caput do art. 127 e o art. 127-A desta Lei; e

VII - Livro G - indicador pessoal específico para repositório dos nomes dos apresentantes que figurarem no
Livro F, do qual deverá constar o respectivo número do registro, o nome do apresentante e o seu número de
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Economia ou, no caso de pessoa jurídica, a denominação do apresentante e o seu número de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia.

§1º Todos os livros do Registro de Títulos e Documentos deverão ser, preferencialmente, escriturados
por meio eletrônico e armazenados em sistema de gerenciamento de banco de dados adotado pela serventia,
atendendo aos padrões de Tecnologia da informação para a segurança, integridade e disponibilidade de dados
para continuidade da atividade de registro estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho
Nacional de Justiça.

§2º É vedado às serventias dos Registros de Títulos e Documentos recusar a recepção, a conservação
ou o registro de documentos em forma eletrônica produzidos nos termos estabelecidos pela Corregedoria
Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça.

§3º Será dispensada remissão recíproca no registro eletrônico, o qual deverá existir apenas uma referência
no sistema entre o registro e demais averbações, a fim de manter a ordem cronológica das informações.

§4º Os livros físicos, caso a serventia não adote o livro eletrônico, serão em folhas soltas ou encadernados,
com 300 (trezentas) folhas, numeradas e rubricadas, devendo conter termo de abertura e de encerramento,
que poderão ser escriturados mediante processo mecânico ou informatizado, desde que atendam a todas as
exigências da Lei dos Registros Públicos.

Art. 691. (...)
(...)
§1º O Livro A poderá ser formado pelo lançamento das informações dos dados exigidos pelo caput em

meio eletrônico e armazenadas em sistema de gerenciamento de banco de dados adotado pela serventia.
§2º Em caso de adoção do Livro no formato físico, os documentos serão protocolizados no Livro “A” na

ordem de sua apresentação, podendo ser microfilmados ou digitalizados em seguida para registro no livro
apropriado.

§3º Em caso de adoção do Livro no formato físico, após o registro ou averbação, será feita no protocolo
remissão à página do livro em que tenha sido lançado e ao número de ordem do registro.

Art. 692. (...)
§1º O Livro “B” deverá ser, preferencialmente, escriturado por meio eletrônico e os títulos e documentos

registrados devidamente armazenados em sistema de gerenciamento de banco de dados adotado pela
serventia.

§2º Em caso de adoção de livro eletrônico pela serventia, a recepção de títulos e documentos no formato
físico deverá ser feita mediante desmaterialização/digitalização do mesmo no ato de protocolo, com a devida
verificação de autenticidade, devendo a via original ser devolvida ao apresentante registrada, com as
indicações referidas no caput, e o título ou documento devidamente armazenado em sistema de gerenciamento
de banco de dados adotado pela serventia.

§3º Em caso de adoção de livro físico pela serventia, o Livro “B” poderá ser lavrado em folhas soltas
mediante processo reprográfico ou digitalizado que lhe assegurem legibilidade permanente.

§4º O Livro” B” poderá, em caso de afluência do serviço e segundo a conveniência do Oficial de Títulos
e Documentos, ser desdobrado em livros de várias espécies de atos, sem prejuízo da unidade de protocolo
e de sua numeração rigorosa. Os livros desdobrados terão indicação de H, I, J, etc.

Art. 693. (...)
§1º É dispensado o Livro “C” para os Serviços que se utilizarem do sistema digitalização, ou livro

eletrônico.
§2º Os Livros poderão ser escriturados e mantidos em meio eletrônico e armazenados em sistema de

gerenciamento de banco de dados adotado pela serventia.

Art. 694. (...)
§1º O Livro “D” - Indicador Pessoal, poderá ser formado pelo lançamento dos dados dos envolvidos no ato

no sistema eletrônico de registro.
(...)

Art. 694-A. O Livro “E” será formado com os elementos identificadores dos bens móveis, objeto dos
contratos de garantia, sendo recomendável a utilização de sistema informatizado.

Art. 694-B. O Livro “G” - Indicador pessoal dos apresentantes que figurarem no Livro “F”, poderá ser
formado pelo lançamento dos dados dos envolvidos no ato no sistema eletrônico de registro, devendo constar
no sistema o respectivo número do registro, o nome do apresentante e o seu número de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia ou, no caso
de pessoa jurídica, a denominação do apresentante e o seu número de inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia.

Art. 695. (...).
(...)
§2º (Revogado)
§3º Caso as partes assim queiram, poderão, após o registro em seu domicílio competente registrar o

documento em outro local para conservação naquela comarca.

Art. 695-A. Será registrado no Livro “B” a ata de entes despersonalizados, a exemplo do condomínio
edilício, cuja a eficácia é meramente declaratória e não constitutiva.

Parágrafo único. Não será exigido reconhecimento de firma, no formato físico ou eletrônico, nas assinaturas
das respectivas listas de assembleias e reuniões, devendo o apresentante se responsabilizar pelas assinaturas
e informações constantes quando do requerimento.

Art. 700. É facultativo o registro de contrato de alienação fiduciária e de arrendamento mercantil de
veículo por Oficial de Registro de Títulos e Documentos, consoante os termos do CNN-Extra.

§1º (Revogado)
§2º (Revogado)

Art. 701. (...)
§1º Serão reproduzidas, no título, documento ou papel, as declarações relativas ao número de ordem, à

data e à espécie de lançamento a fazer.
§2º As anotações previstas no item anterior poderão ser feitas nos seguintes moldes: “Protocolado em../

../.., Livro nº, sob nº, para registro (ou averbação). Data e assinatura”.
§3º As anotações no livro em formato físico poderão ser manuscritas, por carimbo, etiqueta ou chancela

mecânica, ou, ainda, digitadas ou inseridas por processo eletrônico, magnético ou digital.
§4º O protocolo no Livro no formato físico será encerrado diariamente, por termo assinado pelo oficial de

registro, seu substituto ou escrevente autorizado, no qual constará o número de títulos apresentados.
§5º Não será necessário a abertura ou encerramento no livro de protocolo no dia em que não houver

movimentação.
§6º Os documentos apresentados para simples exame e cálculo não necessitam ser protocolizados.
§7º Para os fins do caput deste artigo, considera-se natureza do instrumento aquela da sua contratação

principal. Sendo múltiplas as contratações principais, serão todas elas anotadas no mesmo registro,
prevalecendo a de maior valor econômico ou declarado para fins de cobrança dos emolumentos.

Art. 706-A. Deverá ser recusado registro a documento que não se revista das formalidades legais
exigíveis, devendo a respectiva nota devolutiva indicar o vício extrínseco obstativo do registro.

Parágrafo único. Quando houver suspeita de falsificação, o documento será encaminhado, após
protocolizado, ao Juiz Corregedor Permanente, para as providências cabíveis.

Art. 706-B. Os contratos de compra e venda, recibos, escrituras públicas de cessão de posse e demais
documentos correlatos, após devidamente registrados com fixação de data nos termos deste Código, podem
subsidiar o processo de usucapião perante o Registro de Imóveis para fins de comprovação de tempo de posse.

Art. 706-C. Todo ato de registro, averbação, certidão e outros poderão ser assinados digitalmente.

Art. 706-D. O cancelamento de registro ou averbação será feito em virtude de sentença transitada em
julgado, ou de documento autêntico de quitação, ou de exoneração do título registrado.

Parágrafo único. Para o cancelamento do registro de penhor, alienação fiduciária e demais garantias,
deverá ser exigida a autorização expressa ou quitação do credor em instrumento público, ou em instrumento
particular com firma reconhecida, ou com assinatura digital nos parâmetros do ICP-Brasil.

Art. 706-E. O oficial, salvo quando agir de má-fé, devidamente comprovada, não será responsável pelos
danos decorrentes da anulação do registro, ou da averbação, por vício intrínseco ou extrínseco do documento,
título ou papel, mas, tão-somente, pelos erros ou vícios no processo de registro.

Art. 707. (...)
(...)
§2º Além dos atos elencados no caput deste artigo, poderão ser cobradas a título de verba indenizatória

as despesas com transporte, combustível, remessa de correspondência, telefone, hospedagem e quaisquer
outros necessários para a conclusão do processo de notificação.

Art. 708. (...)
§1º As diligências para notificação somente podem iniciar após o registro do documento.
§2º As notificações extrajudiciais serão efetivadas pelos oficiais de registro de títulos e documentos das

comarcas onde residirem ou tiverem sede, sucursal ou agência os respectivos destinatários.
§3º O Oficial do Registro de Títulos e Documentos, quando solicitado a notificar fora da comarca de sua

competência, deverá requisitar do Oficial do Registro de Títulos e Documentos do domicílio do destinatário a
realização da notificação solicitada.

§4º As cartas de notificação, para efeito de cobrança dos emolumentos relativos ao seu registro, são
consideradas documentos sem conteúdo financeiro, com exceção das notificações de que trata o art. 8º-B do
Decreto-Lei nº 911/1969, sem prejuízo da cobrança dos emolumentos pelo ato de notificação.

§5º As notificações por meio eletrônico serão efetivadas por meio do Sistema de Registro Eletrônico de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas (SRTDPJ) ou da Central de RTDPJ, devendo assegurar a identificação
do destinatário, mediante utilização de certificado digital, como pressuposto para a certificação de sua cientificação
quanto ao teor dos documentos, sendo vedada a efetivação de notificações apenas com base no envio de correios
eletrônicos, ainda que acompanhados do comprovante de recebimento ou leitura da mensagem.

§6º O registrador poderá convocar o notificando, por correio eletrônico ou qualquer outro meio idôneo,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias, acessar o SRTDPJ ou a Central de RTD e efetuar seu login por meio do
uso de certificado digital, a fim de receber o arquivo eletrônico com o teor do documento registrado, que será
disponibilizado em ambiente seguro mantido pela referida central.

Art. 710. (...)
§1º Serão, todavia, concluídas depois das 20 (vinte) horas as diligências iniciadas antes deste horário.
§2º Esgotadas as tentativas de notificação pelos meios regulares ou quando o notificado encontrar-se em

local incerto ou não sabido, o Oficial incumbido da intimação certificará o fato, e, a requerimento e às
expensas do apresentante, promoverá intimação por edital, publicado por 3 (três) dias, pelo menos, em local
próprio da serventia e em jornal de grande circulação ou veículo de comunicação eletrônica, de acordo com
sua livre escolha.

Art. 716-A. Não será permitido a realização de notificação extrajudicial por meio de ata notarial.

Art. 716-B. Na ausência de regulação no tocante ao modo de procedimento das notificações, intimações,
interpelações e citações extrajudiciais, o Oficial deverá observar o disposto no Código de Processo Civil, e
legislação especial.

CAPÍTULO VI
DOS REGISTROS UNICAMENTE PARA CONSERVAÇÃO (ARQUIVO MORTO)

Art. 717. (Revogado)

Art. 718. (Revogado)

Art. 719. (Revogado)

Art. 720. (Revogado)

Art. 721. (Revogado)

Art. 722. (Revogado)

Art. 731. Os Oficiais de Registro Civil das Pessoas Jurídicas adotarão boas práticas procedimentais e
aquelas determinadas pela Corregedoria competente, observando os seguintes princípios específicos:

I - Da continuidade: a impedir o lançamento de qualquer ato de registro sem a existência de registro
anterior que lhe dê suporte formal e a obrigar as referências originárias, derivadas e sucessivas; preconiza um
encadeamento entre os assentamentos registrais pertinentes aos sujeitos e direitos, não podendo haver
períodos vagos ou sem responsabilização, devendo ser observada a sucessão ininterrupta dos respectivos
dirigentes.
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II - Da territorialidade: a delimitar a atuação do Registrador Civil das Pessoas Jurídicas, circunscreve o
exercício das funções delegadas à área territorial definida em lei, sob pena de nulidade.

III - da concentração: a possibilitar que se averbem no registro as ocorrências que o alterem, inclusive
títulos de natureza judicial ou administrativa, para que haja uma publicidade ampla e de conhecimento de
todos, preservando e garantindo, com isso, os interesses de terceiros de boa-fé.

Parágrafo único: Nos processos de registro e de averbação dos títulos, o oficial do Registro de Pessoas
Jurídicas, desde que o objeto não seja litigioso e estando ausentes riscos aos direitos e interesses de
terceiros, deverá atuar, sempre, no sentido de viabilizar, facilitar e agilizar a conclusão do ato registral,
podendo ele corrigir, mediante prova apresentada pela parte interessada, erros materiais não substanciais,
constantes dos títulos, evitando a repetição de atos e a demora na conclusão dos processos.

Art. 733-A. A ata ou alteração contratual que autoriza a abertura de filial, sucursal ou agência deverá ser
primeiro averbada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede, para depois servir como documento a ser
registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas onde a filial se estabelecer, acompanhada de:

I - Requerimento assinado pelo responsável;
II - Certidão de inteiro teor do último Estatuto ou Contrato Social averbado na sede;
III - Ata da última eleição e posse, que comprove a representação da pessoa jurídica.

Art. 734. (...)
I - registrar os atos constitutivos, contratos sociais e estatutos das sociedades simples, com exceção

das sociedades anônimas e das sociedades em comandita por ações; das sociedades limitadas unipessoais,
de natureza simples; associações, incluídos os sindicatos; dos partidos políticos e seus diretórios; das
organizações religiosas; das fundações de direito privado;

II - matricular jornais, revistas e demais publicações periódicas, oficinas impressoras, empresas de
radiodifusão que mantenham serviços de notícias, reportagens, comentários, debates e entrevistas, e as
empresas que tenham por objeto o agenciamento de notícias.

III - averbar, nos respectivos registros, todos os atos que alterem ou afetem a pessoa jurídica;
IV - averbar e autenticar livros das pessoas jurídicas registradas, exigindo a apresentação do livro

anterior, observando-se sua rigorosa sequência numérica, arquivando fotocópias dos respectivos termos de
abertura e encerramento;

V - fornecer certidões dos atos arquivados e dos que praticarem em razão do ofício, no prazo e forma
legais.

(...)

Art. 735. (...)
(...)
§1º Todos os livros do Registro Civil de Pessoas Jurídicas deverão ser, preferencialmente, escriturados

por meio eletrônico e armazenados em sistema de gerenciamento de banco de dados adotado pela serventia,
atendendo aos padrões de Tecnologia da informação para a segurança, integridade e disponibilidade de dados
para continuidade da atividade de registro estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho
Nacional de Justiça.

§2º É vedado às serventias dos Registros Civil de Pessoas Jurídicas recusar a recepção, a conservação
ou o registro de documentos, atas, contratos ou atos constitutivos, em forma eletrônica produzidos nos
termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça.

§3º Será dispensada remissão recíproca no registro eletrônico, o qual deverá existir apenas uma referência
no sistema entre o registro e demais averbações, a fim de manter a ordem cronológica das informações.

§4º Os livros físicos serão em folhas soltas ou encadernados, com 300 (trezentas) folhas, numeradas e
rubricadas, devendo conter termo de abertura e de encerramento, que poderão ser escriturados mediante
processo mecânico ou informatizado, desde que atendam a todas as exigências da Lei dos Registros
Públicos.

§5º Os instrumentos apresentados para fins de exame e registro são protocolizados observando-se
numeração sequencial pela ordem de apresentação.

§6º A parte interessada terá 30 dias, a partir da exigência, para cumpri-la ou desistir do pedido sob pena
de cancelamento da prenotação. O documento registrado ou em exigência, não retirado pelo apresentante no
prazo de 180 dias, poderá ser eliminado pelo registrador.

Art. 739. (...)
(...)
§1º O Livro de Protocolo poderá ser formado pelo lançamento das informações dos dados exigidos pelo

caput em meio eletrônico e armazenadas em sistema de gerenciamento de banco de dados adotado pela
serventia.

§2º Em caso de adoção do Livro no formato físico, os documentos serão protocolizados no Livro “A” na
ordem de sua apresentação, podendo ser microfilmados ou digitalizados em seguida para registro no livro
apropriado.

§3º Em caso de adoção do Livro no formato físico, após o registro ou averbação, será feita no protocolo
remissão à página do livro em que tenha sido lançado e ao número de ordem do registro.

Art. 746. (...)
(...)
VII - o registro de ata de entes despersonalizados, a exemplo do condomínio edilício, sendo competente

o Registro de Títulos e Documentos para o respectivo registro, cuja eficácia é meramente declaratória e não
constitutiva.

(...)

Art. 747. Para o registro, será apresentada uma via do estatuto, compromisso ou contrato, em meio
eletrônico ou em papel com as firmas reconhecidas ou acompanhadas por documento de identidade dos
signatários, e requerimento escrito do representante legal da pessoa jurídica.

§1º Na verificação da regularidade de cada registro de constituição ou alteração, o Oficial exigirá a
declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer a
atividade empresarial ou a administração mercantil, em virtude de condenação criminal.

§2° Será exigido para o ato de constituição o nome do advogado, número da OAB que avalizou o ato
constitutivo de pessoa jurídica, nos termos do §2º, art. 1º, da Lei 8.906/1994, ressalvada a Microempresa - ME
e Empresa de Pequeno Porte - EPP, bastando para tanto simples declaração do contador ou responsável.

§3º O requerimento poderá ser substituído pelo protocolo, sistema da central eletrônica de documento ou
outro formulário eletrônico disponibilizado pela serventia, devidamente assinado pelo interessado ou seu
representante legal.

§4º Não será exigido reconhecimento de firma nas assinaturas das respectivas listas de assembleias e
reuniões, devendo o apresentante se responsabilizar pelas assinaturas e informações constantes quando do
requerimento.

§5º O requerimento de registro de sindicato e federação será instruído com informações e documentos
próprios do registro de associação, competindo ao Ministério responsável por conceder a personalidade
sindical estabelecer demais exigências.

Art. 747-A. É dispensado o requerimento de que trata o caput do artigo anterior caso o representante legal
da pessoa jurídica tenha subscrito o estatuto, compromisso ou contrato, hipótese em que este assumirá toda
a responsabilidade civil e penal referentes às formalidades de convocação, editais, quórum, reconduções a
cargos eletivos e todas as demais exigências previstas no estatuto social, contrato social, ato constitutivo
foram devidamente observadas, bem como vedações legais previstas da legislação de vigência, isentando
o Oficial de Registros de Pessoas Jurídicas da verificação de conformidade das informações apresentadas.

Art. 748-A. Para o registro das pessoas jurídicas, o seu representante legal apresentará 01 (uma) via do
estatuto, compromisso ou contrato, nos termos do art. 121, da Lei n°. 6.015/73.

§1º Para registro de ata de pessoa jurídica em livro manuscrito encadernado, será exigida cópia autenticada
para arquivo no serviço.

§2º A critério do Oficial, para fins do registro a que se refere o §1º deste artigo, a cópia reprográfica poderá
ser providenciada pela própria unidade de registro, mediante pagamento das despesas pela parte interessada.

Seção Única
Do Registro dos Livros Contábeis da Pessoa Jurídica

Art. 751-A. Sem prejuízo da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, o Oficial
registrará e autenticará os livros contábeis ou não obrigatórios da associação, organização religiosa, sindicato,
partido político, fundação ou sociedade simples, ou as fichas ou microfilmes substitutivos dos livros, cujos
atos constitutivos estiverem registrados na comarca do serviço.

§1º A autenticação de novo livro far-se-á mediante exibição do termo de encerramento do livro anterior
a ser averbado, e será dispensada caso este tenha sido processado por meio eletrônico e autenticado no
serviço competente.

§2º Faculta-se o uso de chancela para a rubrica dos livros, desde que conste do termo o nome do Oficial
ou escrevente responsável pelo ato.

§3º Para averbação e rubrica de livro já escriturado, exigir-se-á requerimento escrito e fundamentado.
§ 4° A serventia poderá solicitar cópia integral do livro contábil em PDF para fins de anexação ao

protocolo eletrônico, devendo constar no livro de registro apenas o termo de abertura e de encerramento que
serão arquivados.

§5º Poderão ser registrados livros microfilmados e livros digitais, seja pelo SPED da Receita Federal ou
outro sistema digital que permita a segurança e imutabilidade.

§6º Todos os serviços referentes aos livros contábeis digitais deverão ser feitos por meio do sistema de
registro eletrônico de títulos e documentos e civil de pessoas jurídicas (SRTDPJ) ou da Central de RTDPJ.

Art. 752. (...)
(...)
VI - Cópia simples da última ata de eleição averbada, para fins de observância da continuidade registral;
§1º Para averbação de alteração de membros de diretoria, deve o Oficial de Registros observar:
I - o princípio da continuidade registral, de modo a exigir a averbação das diretorias anteriores;
II - a qualificação completa dos membros da diretoria (nacionalidade, estado civil, profissão, CPF,

documento de identidade e endereço);
III - a compatibilidade entre os cargos eleitos e os constantes no estatuto registrado.
§2º A documentação em formato físico deve ser apresentada mediante requerimento com firma

reconhecida do representante ou do procurador com poderes especiais para o ato, constando no requerimento
a declaração de veracidade e de responsabilidade pelas informações prestadas.

§3 Apresentada a documentação pela via eletrônica, deverão os documentos serem firmados pelo
representante da Pessoa Jurídica mediante o uso de certificado eletrônico tipo ICP-Brasil ou equivalente nos
padrões regulares da ON-RTDPJ.

§4º Não será exigido reconhecimento de firma, no formato físico ou eletrônico, nas assinaturas das
respectivas listas de assembleias e reuniões, devendo o apresentante se responsabilizar pelas assinaturas e
informações constantes quando do requerimento.

Art. 752-A. Em razão do princípio da continuidade registral, antes de averbar a ata de eleição, nomeação
e posse da atual diretoria e órgãos deliberativos das pessoas jurídicas, é necessária a averbação de todas
estas atas anteriores, bem como de qualquer alteração havida no decorrer dos respectivos mandatos,
dispensada a qualificação registral nesse caso.

§1º Não sendo possível a apresentação das atas referidas no caput, permitir-se-á, para a respectiva
averbação, a apresentação de Ata de Convalidação ou Ata Saneadora, elaborada em assembleia geral
especialmente convocada para esse fim, nos termos do Estatuto ou por 1/5 dos associados, ratificando a
ausência de formalização dos atos de gestão ocorridos no período vago.

§2° As Caixas Escolares da rede pública de escolas municipais ou estaduais, cujas diretorias anteriores
não estejam averbadas, poderão suprir a convalidação dos atos de administração de que trata este artigo
mediante averbação de certidão emitida pela Unidade Escolar ou Secretaria de Estado de Educação, ou
através de outro documento que comprove a continuidade da representação da Pessoa Jurídica.

Art. 753. (...)
(...)
V - Cópia simples da última ata de estatuto averbada ou registrada, para fins de observância da

continuidade registral.
§1º Para averbação de alteração de estatuto, deve o Oficial de Registros observar:
I - o princípio da continuidade registral, de modo a exigir a averbação das alterações anteriores ao

estatuto;
II - o atendimento dos requisitos mínimos do Código Civil e legislação especial;
§2º A documentação em formato físico deve ser apresentada mediante requerimento com firma

reconhecida do representante ou do procurador com poderes especiais para o ato, constando no requerimento
a declaração de veracidade e de responsabilidade pelas informações prestadas.

§3º Apresentada a documentação pela via eletrônica, deverão os documentos serem firmados pelo
respectivo representante com certificado eletrônico tipo ICP-Brasil ou equivalente nos padrões regulares da
ON-RTDPJ.

§4º Não será exigido reconhecimento de firma, no formato físico ou eletrônico, nas assinaturas das
respectivas listas de assembleias e reuniões, devendo o apresentante se responsabilizar pelas assinaturas e
informações constantes quando do requerimento.

Art. 754. (...)
Parágrafo único. Para registro de atas de eleição e posse de Fundações não se exigirá a aprovação prévia

do Ministério Público, mas competirá ao representante a comprovação de comunicação expressa ao membro
do Parquet, a quem compete velar pelas fundações nos termos do art. 66 do Código Civil.

Art. 755-A. As associações, sociedades e fundações, constituídas na forma das leis anteriores, somente
poderão efetuar averbações nos seus atos constitutivos se estes estiverem devidamente adaptados às
disposições do Código Civil.

Parágrafo único. As alterações estatutárias e contratuais realizadas sem as devidas averbações, cujo
registro seja necessário para a observância do princípio da continuidade, dispensam a qualificação registral,
desde que atendidos os requisitos mínimos da legislação em vigor, e deverá ser considerado para cada
alteração um ato de averbação para efeito da cobrança de emolumentos, observando-se o princípio da
continuidade e demais requisitos legais deste Código.

Art. 755-B. Não estando averbadas as atas de eleição e posse de mandatos já vencidos, conforme
disposto no estatuto, a atual ata de eleição e posse somente será averbada mediante a prévia averbação das
atas faltantes, observando-se o princípio da continuidade.

§1º Os mandatos vencidos e precluídos cuja averbação seja necessária para fins de observância ao
princípio da continuidade, dispensam a qualificação registral.

§2º Cada mandato vencido e precluído nos termos do parágrafo anterior, será considerado como um ato
de averbação para a inscrição da pessoa jurídica para efeito da cobrança de emolumentos, observando-se o
princípio da continuidade e demais requisitos legais deste Código.

Art. 758. (...)
(...)
§1º Nos processos de registro e de averbação dos títulos, o oficial do Registro Imobiliário, desde que o

objeto não seja litigioso e estando ausentes riscos aos direitos e interesses de terceiros, deverá atuar,
sempre, no sentido de viabilizar, facilitar e agilizar a conclusão do ato registral, podendo ele corrigir, mediante
prova apresentada pela parte interessada, erros materiais não substanciais, constantes dos títulos, evitando
a repetição de atos e a demora na conclusão dos processos.

§2º Ainda, nos processos de registro e de averbação dos títulos, quando o oficial do Registro Imobiliário
entender pela necessidade de prévia atualização e-ou retificação da matrícula, não exigirá a retificação ou o
aditamento do título, desde que não comprometidos elementos essenciais da especialidade objetiva, segurança
jurídica e interesse de terceiros, e seja requerido pelo adquirente que se promova o registro em conformidade
com a atual descrição do imóvel, podendo o requerimento constar no próprio título, na forma prescrita no
artigo 906 deste Código.

§3º Os elementos de especialidade objetiva ou subjetiva que não alterarem elementos essenciais do ato
ou negócio jurídico praticado, quando não constantes do título ou do acervo registral, poderão ser complementados
por outros documentos ou, quando se tratar de manifestação de vontade, por declarações dos proprietários
ou dos interessados, sob sua responsabilidade.

§4º A Nota de Devolução emitida com base no parágrafo anterior deve indicar a possibilidade de
complementação dos elementos não-essenciais por documentos originais ou autenticados e/ou por declarações
com firmas reconhecidas, conforme o caso.

Art. 759. No Ofício de Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos os registros e averbações
previstos no art. 167 da Lei nº 6.015/73 e mais:

I - O registro:
1. do distrato ou da resolução do contrato judicial ou extrajudicialmente.
2. da permuta (Livro nº 2), inclusive por área a ser construída (arts. 32 e 39 da Lei 4.591/64), não sendo

obrigatório o concomitante registro da incorporação imobiliária, desde que o objeto do negócio se restrinja ao
terreno a ser objeto do empreendimento e respectivos proprietários.

3. da ata notarial de arrematação de que trata o art. 9º, §11 da Lei Federal nº 14.711/23.
II - A averbação:
1. de cláusula resolutiva ou especial expressa contida na compra e venda ou na permuta;
2. da quitação do preço por parte do(s) adquirente(s) na compra e venda a prazo;
3. da constituição do devedor em mora;
4. do leilão de que trata o art. 27-A, §2º da Lei Federal nº 9.514/97;
5. da liquidação de operação de crédito garantida de que trata o art. 9º-C, parágrafo único, da Lei nº

13.476/17;

Art. 759-A. Serão obrigatórios os registros dos contratos de compromisso de compra e venda, de cessão
deste e de promessa de cessão que tenham por objetivo fazer o então adquirente figurar em escritura pública
de compra e venda na qualidade de interveniente anuente, face ao disposto no artigo 758, III deste Código.

Art. 759-B. Reputam-se sem valor econômico e financeiro as averbações:
I - das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos registros referentes a

imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges, inclusive os adquiridos posteriormente ao
casamento;

II - por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais;
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III - da mudança de denominação e de numeração dos prédios;
IV - da alteração do nome por casamento ou por divórcio, ou, ainda, de outras circunstâncias que, de

qualquer modo, tenham influência no registro ou nas pessoas nele interessadas;
V - do restabelecimento da sociedade conjugal;
VI - das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade impostas a imóveis, bem

como da constituição de fideicomisso;
VII - da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de imóvel urbano;
VIII - da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;
IX - da extinção do direito de superfície do imóvel urbano;
X - da extinção da legitimação de posse;
XI - da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;
XII - da extinção da concessão de direito real de uso;
XIII - do termo de quitação de contrato de compromisso de compra e venda registrado e do termo de

quitação dos instrumentos públicos ou privados oriundos da implantação de empreendimentos ou de processo
de regularização fundiária, exclusivamente para fins de exoneração da sua responsabilidade sobre tributos
municipais incidentes sobre o imóvel perante o Município, não implicando transferência de domínio ao
compromissário comprador ou ao beneficiário da regularização;

XIV - da existência dos penhores previstos no art. 178 da Lei dos Registros Públicos, por ocasião do
registro no livro auxiliar em relação a imóveis de titularidade do devedor pignoratício ou a imóveis objeto de
contratos registrados no Livro nº 2 - Registro Geral;

XV - do processo de tombamento de bens imóveis e de seu eventual cancelamento;
XVI - da quitação do preço por parte do(s) adquirente(s) na compra e venda a prazo;
XVII - da constituição do devedor em mora;
XVIII - da reserva legal;
XIX - do Cadastro Ambiental Rural - CAR, do Cadastro Imobiliário Brasileiro - CIB e do Certificado de

Cadastro do Imóvel Rural - CCIR.

Art. 759-C. Reputam-se com valor econômico e financeiro as averbações:
I - dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das promessas de cessão, quando o

loteamento se tiver formalizado anteriormente à vigência da Lei dos Registros Públicos;
II - da edificação, da reconstrução, da demolição, do desmembramento e do loteamento de imóveis;
III - das cédulas hipotecárias;
IV - da caução e da cessão fiduciária de direitos reais relativos a imóveis;
V - da rerratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor de entidade integrante

do Sistema Financeiro da Habitação, ainda que importando elevação da dívida, desde que mantidas as
mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em favor de terceiros;

VI - do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência;
VII - do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos a regime fiduciário;
VIII - da cessão do crédito com garantia real sobre imóvel;
IX - da sub-rogação de dívida, da respectiva garantia fiduciária ou hipotecária e da alteração das

condições contratuais, em nome do credor que venha a assumir essa condição;
X - da cessão de crédito ou da sub-rogação de dívida decorrentes de transferência do financiamento com

garantia real sobre imóvel;
XI - da extensão da garantia real à nova operação de crédito, nas hipóteses autorizadas por lei;
XII - da servidão ambiental;
XIII - a retificação, no caso de inserção ou alteração de medidas perimetrais de que resulte ou não

alteração de área;
XIV - do georreferenciamento.
Parágrafo único. Considerar-se-ão, também, com valor econômico e financeiro as averbações das quais

decorram acréscimos ou formalizações patrimoniais em favor do(s) seu(s) beneficiário(s) ou que tenham
repercussão econômica central e imediata.

Art. 763-A. A sentença arbitral, proferida por órgão regularmente constituído e observadas as exigências
da Lei 9.307/96, apresenta-se como título válido para registro perante o serviço extrajudicial do registro de
imóveis.

§1º É dever do oficial de registro proceder à qualificação da carta de sentença arbitral, de modo a analisar
a observância dos requisitos relativos à capacidade das partes, presença de litígio e disponibilidade do direito
envolvido.

I - Quanto à verificação da capacidade das partes, a carta de sentença arbitral deve conter os documentos
indispensáveis para a comprovação da capacidade das partes, incluindo documentos de identificação, o
contrato com cláusula compromissória e/ou o compromisso arbitral.

II - (Revogado).
III- Para fins de apresentação ao cartório de registro de imóvel, não serão admitidos procedimentos

arbitrais realizados em desconformidade com a Lei 9.307/96, bem como aqueles que visem burlar procedimentos
extrajudiciais específicos, previstos em lei ou regulamentados pelo Conselho Nacional de Justiça.

§2º (Revogado).
§3º Sempre que concluir pela inobservância aos requisitos legais do procedimento arbitral, deve o oficial

de registro de imóveis, além das notificações de praxe, comunicar a decisão ao Juiz Corregedor Permanente
e à Corregedoria Geral de Justiça.

Art. 772-A. No livro 2 não poderá ser realizado qualquer outro tipo de lançamento, por certidão, anotação,
comunicação ou observação, pois o ato deve ser registrado ou averbado, inexistindo previsão legal diversa.

§1º Observando o Oficial de Registro que algum ato da gestão anterior está sem assinatura, deverá
verificar no Livro de Protocolo da época e documentos correlatos, bem como demais meios comprobatórios
possíveis, a veracidade daquele lançamento não assinado, e formulará pedido de providências, instruído
com todo elemento probatório levantado, para o Juiz Corregedor Permanente da respectiva Comarca
deliberar a respeito da supressão da omissão da assinatura, confirmando ou não a validade do ato
lançado.

§2º Caso apresentado o título devidamente registrado e inexistindo dúvidas sobre a veracidade do ato
impresso na matrícula, poderá o Oficial de Registro, de ofício, fazer o saneamento da omissão da assinatura,
mediante averbação, dispensada a abertura de pedido de providência de que trata o parágrafo anterior.

Art. 776. (...)
§1º A qualificação deve abranger completamente a situação examinada, em todos os seus aspectos

relevantes para o registro, complementação ou seu indeferimento, permitindo quer a certeza correspondente
à aptidão registrária (título apto para registro), quer a indicação integral das deficiências para a inscrição
registral e o modo de suprimento, ou a negação de acesso.

§2º Se o valor fiscal apresentado no instrumento público estiver em flagrante dissonância com o valor
real ou de mercado do bem, e em havendo posterior alteração em decorrência de revisão administrativa ou
judicial, deverá o Oficial de Registro exigir a devida retificação do instrumento público apresentado.

§3º Aplica-se ao oficial de registro de títulos e documentos ou de registro civil das pessoas jurídicas o
procedimento estabelecido no §2º deste artigo.

§4º Caso não se conforme ou não seja possível cumprir a exigência, nos termos do art. 198 da Lei 6.015/
73, o interessado pode requerer que o título e a declaração de dúvida sejam remetidos ao juízo competente
para dirimi-la.

Art. 798. A nota de exigência deve conter a exposição clara e sucinta das razões e dos fundamentos de
fato e de direito, indicando, de uma vez, qual norma da legislação foi preterida, em que o Oficial de Registro
tiver se apoiado para a qualificação negativa do título, vedadas justificativas de devolução com expressões
genéricas, tais como “para os devidos fins”, “para fins de direito” e outras congêneres, observando-se, no
mais, as disposições do art. 252 deste Código.

Art. 801. Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação, salvo prorrogação por previsão legal ou
normativa, se, decorridos 20 (vinte) dias úteis do seu lançamento no livro protocolo, o título não tiver sido
registrado por omissão do interessado em atender às exigências legais.

§1º Na contagem do prazo, exclui-se o primeiro e inclui-se o último dia, não se postergando os efeitos para
além da data final, ainda que esta ocorra em sábado, domingo ou feriado.

§2º Nos procedimentos de regularização fundiária de interesse social, os efeitos da prenotação cessarão
decorridos 40 (quarenta) dias úteis de seu lançamento no protocolo.

§3º Será prorrogado o prazo da prenotação nos casos dos arts. 189, 198 e 260 da Lei nº 6.015/1973 e art.
18 da Lei n° 6.766/1979, bem como nos casos de prazo para pagamento das custas e emolumentos, de
procedimento de retificação administrativa bilateral na forma do art. 213, II, da Lei nº 6.015/1973, de
regularização fundiária e de registro dos títulos dela decorrentes, e de reconhecimento extrajudicial da
usucapião.

§4º Será também prorrogado o prazo da prenotação se o reingresso do título, com todas as exigências
cumpridas, ocorrer na vigência do primeiro protocolo.

§5º Na coluna de atos praticados do Livro nº 1 - Prenotação, deverá ser anotado, de ofício e
independentemente da natureza do título, que cessaram os efeitos da prenotação.

Art. 805. O prazo para exame, qualificação e devolução do título, com exigências ou lavratura do registro

ou averbação, será de 10 (dez) dias úteis, contados da data do protocolo, salvo os casos previstos nos artigos
188, §1º, e 189 a 192 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

§1º Se não houver exigências, e pagas as custas e os emolumentos, deverão ser registrados ou
averbados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis:

I - as compras e vendas sem cláusulas especiais;
II - as construções;
III - o cancelamento de garantias;
IV - os documentos eletrônicos apresentados por meio do Sistema Eletrônico dos Registros Públicos -

SERP; e
§2º Reapresentado o título com o cumprimento das exigências, o registro será efetivado nos 5 (cinco)

dias seguintes, prorrogáveis por mais cinco dias em razão de dificuldades decorrentes do volume de serviço,
desde que emitida pelo Oficial nota escrita e fundamentada a ser arquivada, microfilmada ou digitalizada com
a documentação de cada título.

§3º Nos atos registrais relativos ao PMCMV, o prazo para qualificação do título e respectivo registro,
averbação ou devolução com indicação das pendências a serem satisfeitas para sua efetivação não poderá
ultrapassar a 15 (quinze) dias, contados da data em que ingressar na serventia.

Art. 810. (Revogado)

Art. 827. (...)
(...)
VI - tratando-se de imóvel em regime de multipropriedade, a indicação da existência de matrículas, nos

termos do § 10 e seguintes do art. 176, da Lei nº 6.015/73.

Art. 831. (...)
§1º Os elementos de especialidade objetiva ou subjetiva que não alterarem elementos essenciais do ato

ou negócio jurídico praticado, quando não constantes do título ou do acervo registral, poderão ser
complementados, perante o Registro de Imóveis, por outros documentos ou, quando se tratar de manifestação
de vontade, por declarações dos proprietários ou dos interessados, sob sua responsabilidade.

§2º Se não forem suficientes os elementos de especialidade objetiva ou subjetiva, será exigida a
retificação

do título apresentado.

Art. 847. (...)
I - será previamente averbado, na matrícula originária, o desmembramento do imóvel;
II - serão abertas novas matrículas para os imóveis resultantes da aplicação do disposto no inciso I, delas

constando os proprietários originários;
III - será averbado, de ofício, o encerramento da matrícula originária, com a informação remissiva do

número das novas matrículas abertas;
IV - o registro da divisão dos imóveis será realizado nas novas matrículas, por força do respectivo título;

Art. 848. (...)
(...)
§5º Os gravames judiciais, as indisponibilidades e averbações premonitórias, constantes da matrícula do

imóvel objeto da arrematação ou adjudicação judiciais, quando originários do mesmo processo que resultou na
arrematação ou adjudicação, serão cancelados, independentemente de ordem judicial específica.

§6º Na ausência da documentação necessária, a carta de arrematação ou adjudicação será título
suficiente à prática dos atos na matrícula, desde que aponte os elementos essenciais à prática do mesmo,
sendo eles:

a) Auto de arrematação;
b) Qualificação completa do arrematante, ou cópia dos documentos pessoais do arrematante;
c) Guia de ITBI e o respectivo comprovante de pagamento;
d) Relação dos ônus existentes sobre o imóvel;
e) Autorização expressa para o cancelamento dos ônus e, em existindo ônus originados da Vara Federal

e do Trabalho, deverá ser anexado mandado específico de cancelamento do ônus constante na matrícula.
§7º As indisponibilidades constantes da matrícula do imóvel averbadas no âmbito da Central Nacional de

Indisponibilidades de Bens - CNIB não impedem o registro da carta de arrematação ou adjudicação desde que
expressamente consignada no título judicial a prevalência da alienação judicial em relação às restrições
oriundas de outro juízo ou autoridade administrativa a que foi dada ciência da execução.

§8º Os demais gravames judiciais e as averbações premonitórias constantes da matrícula do imóvel não
impedem o registro da carta de arrematação ou adjudicação, mesmo quando originários de processos distintos
do que deu origem à arrematação ou adjudicação, devendo o interessado formular pedido de cancelamento
diretamente à autoridade que determinou o gravame ou àquele que expediu a Carta de Arrematação ou
Adjudicação.

§9º Quando se tratar de aquisição originária de propriedade o registrador não será obrigado a exigir para
o ato registral da usucapião o pagamento do imposto de transmissão, em conformidade com a orientação
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal consolidada no RE no 94580/RS, DJ de 7-6-1985.

§10 Enquanto não for editada, no âmbito dos estados e do Distrito Federal, legislação específica acerca da
fixação de emolumentos para o procedimento da usucapião extrajudicial, serão adotadas as seguintes regras:

a) no tabelionato de notas, a ata notarial será considerada ato de conteúdo econômico, devendo-se tomar
por base para a cobrança de emolumentos o valor venal do imóvel relativo ao último lançamento do imposto
predial e territorial urbano ou ao imposto territorial rural ou, quando não estipulado, o valor de mercado
aproximado; e II - no registro de imóveis, pelo processamento da usucapião, serão devidos emolumentos
equivalentes a 50% do valor previsto na tabela de emolumentos para o registro e, caso o pedido seja deferido,
também serão devidos emolumentos pela aquisição da propriedade equivalentes a 50% do valor previsto na
tabela de emolumentos para o registro, tomando-se por base o valor venal do imóvel relativo ao último
lançamento do imposto predial e territorial urbano ou ao imposto territorial rural ou, quando não estipulado, o
valor de mercado aproximado.

b) diligências, reconhecimento de firmas, escrituras declaratórias, notificações e atos preparatórios e
instrutórios para a lavratura da ata notarial, certidões, buscas, averbações, notificações e editais relacionados
ao processamento do pedido da usucapião serão considerados atos autônomos para efeito de cobrança de
emolumentos nos termos da legislação local, devendo as despesas ser adiantadas pelo requerente.

§11 No procedimento da usucapião extrajudicial, em conformidade com § 14, do art.216-A da Lei dos
Registros Públicos, fica autorizada a publicação do edital em meio eletrônico disponível no sítio eletrônico:
http://www.anoregpb.org.br/ e no átrio do cartório imobiliário da situação do imóvel, dispensando-se a publicação
em jornais de grande circulação.

Art. 855. (...)
(...)
IV - 2(dois) ou mais imóveis contíguos objeto de desdobro de área, mesmo que um ou ambos seja inferior

ao fracionamento mínimo de parcelamento Urbano ou Rural, desde que seja para alienação e unificação em
área contígua de proprietário da mesma titularidade, e desde que a(s) área(s) remanescente(s) supra(m) a
fração mínima de parcelamento.

Art. 865. (...)
I - a emissão de debêntures, sem prejuízo do registro eventual e definitivo, na matrícula do imóvel, da

hipoteca, anticrese ou penhor que abonarem especialmente tais emissões, firmando-se pela ordem do registro
a prioridade entre as séries de obrigações emitidas pela sociedade;

II - as cédulas de crédito industrial, sem prejuízo do registro da hipoteca cedular;
III - as convenções de condomínio edilício, condomínio geral voluntário e condomínio em multipropriedade;
IV - o penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em funcionamento, com os

respectivos pertences ou sem eles;
V - as convenções antenupciais e as escrituras públicas de união estável;
VI - os contratos de penhor rural;
VII - a escritura de instituição do bem de família, mediante sua transcrição integral, sem prejuízo do seu

registro no Livro nº 2;
VIII - o tombamento definitivo e provisório de imóvel;
IX - os títulos que, a requerimento do interessado, forem registrados no seu inteiro teor, sem prejuízo do

ato, praticado no Livro nº 2.
X - As garantias que não ingressam no Livro nº 2.

Art. 904. (...)
§1º O Oficial de Registro negará acesso ao fólio real às escrituras eletrônicas que não observem as

regras de limitação territorial do CNN-Extra, assim também procedendo se a escritura pública for oriunda de
outro Estado da Federação e o uso de procuração pública denotar tentativa de contornar as regras de
competência territorial.

§2º O uso de procurações públicas, no formato físico ou eletrônico, não possibilita a flexibilização da
regra de fixação de circunscrição dos Tabelionatos definidas no art. 302 e parágrafos do CNN-Extra.

Art. 907. As certidões do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais apresentadas para fins de
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registro e averbação deverão ter antecedência máxima de expedição de 90 (noventa) dias contados da data
do protocolo do título, exceto as certidões de óbito e as que instruírem título judicial, caso em que poderão ser
utilizadas para as necessárias averbações independentemente de sua data de expedição.

Art. 913. (...)
§1º Para o fim previsto no caput deste artigo, as partilhas deverão discriminar obrigatoriamente o

recolhimento dos tributos e dos emolumentos notariais sobre a base de cálculo do fato gerador referente a
cada sujeito passivo falecido, ficando vedado o registro do título na serventia imobiliária competente sem a
devida observância dos recolhimentos dos referidos impostos e emolumentos notariais.

(...)

Art. 919. (Revogado)

Art. 929. (...)
(...)
§4º A retificação administrativa de que trata este artigo, incluindo aquela destinada ao georreferenciamento

do imóvel, será considerada ato de natureza econômica para fins de cobrança de emolumentos, nos termos
deste Código.

§5º O valor econômico atribuído à averbação de retificação será calculado com base no valor do imóvel,
conforme o valor venal ou de mercado do imóvel.

§6º A tabela de emolumentos aplicável à averbação de retificação de área, incluindo de georreferenciamento,
deverá observar os mesmos critérios de cobrança dos atos que envolvam a constituição de direitos reais
sobre bens imóveis, tomando por base o valor declarado ou presumido do imóvel afetado.

Seção XVI
Do Registro Atípico

Art. 980-J. Considera-se registro atípico o ato de averbação ou de registro que foi praticado anteriormente
sem a completa observância ao microssistema registral, à Lei Federal nº. 6.015/1973, leis específicas e a
este Código.

Art. 980-K. Na qualificação registral de qualquer título que ingressar na Serventia Extrajudicial, incluindo
as hipóteses descritas nesta seção, o registrador deverá verificar se a matrícula é omissa em relação à
caracterização do imóvel ou ao titular do domínio ou de direitos reais, conforme descrito no art. 908 deste
Código, e, não podendo fazer as atualizações ou retificações de ofício, deverá apresentar nota devolutiva
indicando as averbações preliminares necessárias, bem como os emolumentos e documentos cabíveis para
regularizar a matrícula, antes de proceder com o registro ou averbação requeridos.

Parágrafo Único. A divergência de área entre a inscrição imobiliária e a matrícula do imóvel não obsta a
prática do ato pretendido, sendo o lançamento de IPTU elemento existente para fins meramente fiscais,
valendo, em todo caso, a especialidade objetiva entre o registro, o título e as declarações, bem como
trabalhos técnicos sob a ART ou RRT.

Art. 980-L. Nas matrículas ou transcrições em que forem identificadas a atribuição de proprietários
distintos para o terreno e para a construção, a averbação de construção em benefício de terceiro ou a
averbação de transmissão de construção para terceiro, atendendo ao disposto no art. 112 do Código Civil, far-
se-á averbação com valor econômico aperfeiçoando o ato, consolidando-se a propriedade plena do solo e
suas acessões em favor do destinatário da construção, devendo constar no ato a referência a este artigo,
mediante a apresentação de requerimento assinado pela pessoa identificada como titular da construção, com
firma reconhecida, acompanhado dos documentos seguintes documentos:

I - Ficha de inscrição municipal do imóvel, certidão de primeiro lançamento ou certidão específica da
Prefeitura da localidade;

II - Planta e memorial descritivo do imóvel adquirido, indicando os seus limites e confrontações;
III - Indicação de inscrição imobiliária específica para o imóvel desmembrado, ou certidão de

desmembramento, ou de dispensa de certidão por se tratar de desdobro, a ser expedida nestes últimos dois
casos pelo órgão municipal competente;

IV - Anuência de todos os confrontantes da construção, ocupantes ou tabulares;
V - Para benfeitorias cujo valor supere o disposto no art. 108 do CC/2002, podendo tomar-se como base

o valor venal da construção para fins de ITBI certificado pela Prefeitura Municipal, o ato deverá ser acompanhado
de ata notarial lavrada mediante visita in loco do tabelião, substituto ou escrevente autorizado, de que
constem as informações dos incisos I, II e III acima e que ateste com fé de ofício notarial que a construção
descrita na planta e memorial descritivo corresponde à encontrada no imóvel;

VI - Certidões negativas dos distribuidores da justiça estadual e federal, da comarca ou seção judiciária
da situação do imóvel e do domicílio do requerente, em nome deste e do proprietário tabular do imóvel,
demonstrando a inexistência de ações que caracterizem oposição à propriedade do imóvel em razão da
construção.

§1º Caso as certidões da Justiça Federal, da Justiça Estadual ou da Justiça do Trabalho sejam positivas,
deverá ser apresentada certidão esclarecedora dos fatos do processo ou histórico de tramitação extraída dos
sítios eletrônicos oficiais dos tribunais.

§2º Far-se-á a notificação da pessoa identificada na matrícula ou transcrição como titular do terreno,
diretamente pelo Oficial de Registro de Imóveis, a requerimento do interessado, para se manifestar em 15
(quinze) dias úteis, promovendo-se a notificação pessoalmente ou pelo correio, com aviso de recebimento, ou
por solicitação do Oficial de Registro de Imóveis ao Oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca
da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la.

§3º Não sendo encontrada pessoa identificada como titular do terreno, ou estando em lugar incerto e não
sabido, tal fato será certificado pelo Oficial encarregado da diligência, promovendo-se a sua notificação
mediante edital, publicado por 2 (duas) vezes, para que se manifeste em 15 (quinze) dias úteis que serão
contados da primeira publicação. O edital conterá os nomes dos destinatários e, resumidamente, a finalidade
do procedimento.

§4º Será presumida a anuência da pessoa identificada titular do terreno que deixar de apresentar impugnação
no prazo da notificação.

§5º Oferecida impugnação motivada pela pessoa identificada como titular do terreno, o oficial intimará o
requerente, a fim de que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§6º Se a impugnação for infundada, rejeitá-la-á de plano por meio de ato motivado, do qual constem
expressamente as razões pelas quais assim a considerou, e prosseguirá na retificação caso o impugnante não
recorra no prazo de dez dias úteis.

§7º Em caso de recurso, o impugnante apresentará suas razões ao Oficial de Registro de Imóveis, que
intimará o requerente para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias úteis e, em seguida,
encaminhará os autos, acompanhados de suas informações complementares, ao Juiz Corregedor Permanente
da circunscrição em que situado o imóvel; ou

§8º Se a impugnação for fundamentada, depois de ouvir o requerente e o profissional que houver
assinado a planta, na forma do caput, desta Seção, encaminhará os autos ao Juiz Corregedor Permanente da
circunscrição em que está situado o imóvel.

§9º Considera-se infundada a impugnação já examinada e refutada em casos iguais ou semelhantes pelo
Juízo Corregedor Permanente ou pela Corregedoria Geral da Justiça:

I - a que o interessado se limita a dizer que alienou apenas o direito de superfície, sem apresentar a
comprovação do registro da instituição de direito de superfície;

II - a que não contém exposição, ainda que sumária, dos motivos da discordância manifestada;
III - a que ventila matéria absolutamente estranha à retificação;
IV - a que o Oficial de Registro de Imóveis, pautado pelos critérios da prudência e da razoabilidade, assim

reputar.
§10 Não havendo impugnação, será feita a averbação aperfeiçoando a qualificação do imóvel, nos

termos previstos no caput deste artigo.

Art. 980-M. Na hipótese de áreas urbanas consolidadas, em que se verifique na matrícula ou transcrição
mais de uma averbação de construção em nome de terceiro, far-se-á a abertura de matrícula para as
respectivas averbações com valor econômico, consolidando-se a propriedade plena do solo e suas acessões
em favor da pessoa identificada como titular da construção, devendo constar no ato a referência a este
provimento, averbando-se na transcrição ou matrícula matriz a informação das matrículas abertas, observado
o procedimento previsto no art. 980-L.

Parágrafo único. Não havendo impugnação, será feita a abertura de matrícula no sistema de fichas e
correspondente remissão na transcrição ou averbação na matrícula-matriz, nos termos previstos no caput
deste artigo.

Art. 980-N. Nas matrículas ou transcrições em conste a expressão “terreno rendeiro” ou “terreno foreiro”
a uma pessoa particular, física ou jurídica, após busca a ser realizada no cartório de origem e no cartório de
situação do imóvel, uma vez não tendo sido identificado o registro da Constituição de Renda ou Enfiteuse,
nos moldes do Código Civil de 1916, far-se-á a averbação com valor econômico aperfeiçoando o ato, a fim
de excluir a referida expressão, consolidando-se a propriedade plena do solo e suas acessões em favor da
pessoa identificada como titular da construção, devendo constar no ato a referência a este provimento,
observado o procedimento previsto no art. 980-L.

§1º Na hipótese prevista no caput do Art. 980-N, considera-se infundada a impugnação já examinada e
refutada em casos iguais ou semelhantes pelo Juízo Corregedor Permanente ou pela Corregedoria Geral da
Justiça:

I - a que o interessado se limita a dizer que é beneficiário de Constituição de Renda ou senhorio sobre o
imóvel, sem apresentar a comprovação do registro da Constituição de Renda ou Enfiteuse, nos moldes do
Código Civil de 1916;

II - a que não contém exposição, ainda que sumária, dos motivos da discordância manifestada;
III - a que ventila matéria absolutamente estranha à averbação da construção;
IV - a que o Oficial de Registro de Imóveis, pautado pelos critérios da prudência e da razoabilidade, assim

reputar.
§2º Não havendo impugnação ou em caso de anuência do “senhorio”, será feita a averbação aperfeiçoando

a qualificação do imóvel, nos termos previstos no caput deste artigo.
§3º Havendo impugnação, o oficial de registro de imóveis tentará promover a conciliação ou a mediação

entre as partes interessadas.
§4º Sendo infrutífera a conciliação ou a mediação mencionada no parágrafo anterior, persistindo a

impugnação, o oficial de registro de imóveis lavrará a ata de mediação, encerrando o procedimento administrativo,
sendo facultado aos interessados o envio do procedimento ao Juiz Corregedor Permanente, sem prejuízo da
via jurisdicional.

§5º Em qualquer hipótese prevista nesta Seção, poderá o Oficial requisitar a apresentação de documentos
complementares, especialmente como meios de prova, mediante nota devolutiva fundamentada.

Art. 980-O. A cobrança dos emolumentos aplicável aos atos a serem praticados e regulados pela presente
Seção, deverá observar os mesmos critérios de cobrança dos atos que envolvam a constituição de direitos
reais sobre bens imóveis, tomando por base o valor declarado ou presumido do imóvel regularizado.

Seção XVII
Do Saneamento de Duplicidade de Matrículas

Art. 980-P. Em havendo matrículas repetidas, que tratem do mesmo imóvel, o Oficial de Registro deverá
proceder ao saneamento dos respectivos registros, de ofício e sem cobrança de taxas e emolumentos, do
seguinte modo:

I - no caso de “matrículas duplicadas com identidade de cadeia dominial”, ou seja, aquelas cuja cadeia de
titularidades e o proprietário atual sejam coincidentes, deverá:

a) averbar o encerramento da matrícula ou das matrículas mais recentes, fazendo remissão à matrícula
que permanecerá vigente; e

b) averbar, na matrícula que permanecerá vigente:
1) a informação da existência de duplicidade de matrículas, fazendo remissões à matrícula ou às

matrículas que forem encerradas;
2) eventuais transportes de ônus e outros dados de especialidade subjetiva e objetiva;
II - no caso de matrículas duplicadas com diversidade de cadeia dominial, ou seja, aquelas cuja cadeia

de titularidades e o proprietário atual não sejam coincidentes, deverá:
a) averbar a informação da existência de duplicidade de matrículas em todas as matrículas duplicadas,

fazendo-se remissões recíprocas;
b) notificar, quando possível, os proprietários registrais, procedendo na forma dos §§2º e 3º;
c) não sendo possível a notificação dos proprietários registrais ou não havendo resolução extrajudicial por

composição amigável destes, expedir ofício ao Juiz competente requisitando o bloqueio das matrículas e
eventual cancelamento de registro eivado de nulidade.

§1º Na hipótese do inciso I, alínea “a”, caso o transporte dos elementos das matrículas encerradas
implique descontinuidade cronológica dos atos, deverão ser encerradas todas as matrículas duplicadas,
abrindo-se uma nova, com remissões recíprocas, e transporte dos atos em obediência ao princípio da
continuidade.

§2º Sendo possível a notificação de que trata o inc. II, alínea b, o Oficial de Registro explicará aos
interessados as consequências jurídicas da existência de duplicidade, podendo promover a composição
extrajudicial entre as partes, com a participação e anuência expressa dos titulares de direitos registrados ou
averbados na matrícula duplicada que permanecerá vigente, caso em que o Oficial de Registro procederá na
forma do §3º

§3º Havendo acordo entre as partes, será averbado o resultado da composição nas matrículas envolvidas,
aplicando-se o disposto no inciso I, alínea “b”.

§4º O mesmo procedimento será adotado para o caso de transcrições duplicadas.

Seção XVIII
Dos Editais Eletrônicos

Art. 980-Q.As intimações e notificações por edital de competência dos Oficiais de Registro de
Imóveis poderão ser publicadas em jornal eletrônico ou portais eletrônicos de publicação periódica
regularmente constituídos, a exemplo da plataforma de Registro Imobil iário do Brasil – RIB
(www.registrodeimoveis.org.br):

§1º O jornal ou portal de comunicação eletrônica deverá permitir consulta por qualquer pessoa, sem custo
e independentemente de cadastro prévio, além de possuir atributos de segurança da informação.

§2º Será considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da disponibilização da
informação no meio eletrônico, e os prazos passarão a contar a partir do primeiro dia útil seguinte ao
considerado como data da publicação.

§3° Sem prejuízo da publicação eletrônica do edital, sendo do interesse do requerente, poderão as
intimações e notificações de que trata o caput serem realizadas pelos meios ordinários, às suas expensas.

§4º Os Oficiais de Registro de Imóveis encaminharão os editais para a publicação eletrônica por meio de
preenchimento do formulário disponível na plataforma escolhida.

Art. 992. (...)
(...)
§2º Para fins de cumprimento quanto ao disposto no art. 25 da Lei nº 9.514/1997, o termo de quitação

emitido pelo credor fiduciário, com firma reconhecida, é o documento hábil para averbar a reversão da
propriedade plena para o nome do devedor fiduciante, mediante cancelamento do registro da propriedade
fiduciária, só substituível por escritura pública de quitação, de instrumento particular com força de escritura
pública ou sentença judicial, transitada em julgado.

Art. 997. (...)
(...)
§1º Da planilha com demonstrativo do débito e projeção de valores atualizados para purgação da mora

dentro dos 30 (trinta) dias subsequentes à data do requerimento, no caso de dívida com juros calculados pro
rata die, deverão constar de de forma discriminada indicações sobre as prestações vencidas e as que
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, inclusive tributos, e as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel.

§2º Não cabe ao Oficial do Registro de Imóveis examinar a regularidade do cálculo, salvo a hipótese do
parágrafo anterior.

§3º O terceiro que prestou a garantia também será intimado para pagamento em caso de mora do
fiduciante (art. 26, §1º, da Lei nº 9.514/97).

§4º Se o credor fiduciário tiver emitido cédula de crédito imobiliário (CCI) na forma escritural, o pedido
deverá ser instruído com declaração atualizada da instituição custodiante atestando quem é o atual credor; se
emitida na forma cartular, bastará a apresentação da cártula ou de declaração de que se extraviou e o crédito
não foi cedido ou, ainda, de que será apresentada quando do pedido de consolidação, se o devedor não purgar
a mora.

Art. 998. (...)
§1º Formulada nota devolutiva pelo registrador no período compreendido entre a admissão do requerimento

de intimação e a certificação do transcurso de prazo sem purgação da mora, o não atendimento das exigências
por omissão do requerente no prazo de 30 dias acarretará o arquivamento do procedimento de intimação, com
o cancelamento da prenotação.

§2º Incumbirá ao Oficial verificar a regularidade da representação e, especialmente, se quem requer a
intimação tem poderes para tanto.

Art. 1.007-A. O contrato ou escritura de compra e venda com alienação fiduciária será objeto de dois atos
de registro:

I - o registro da operação de compra e venda, tendo por base o valor de avaliação fiscal do imóvel ou o
valor econômico do negócio jurídico declarado pelas partes, o que for maior;

II - o registro da alienação fiduciária, que tomará por base o valor financiado da operação em garantia.

Art. 1.031. (...)
§1º As certidões mencionadas no inciso III, alíneas “b” e “c”, e inciso IV, alíneas “a”, “b” e “d”, do art. 18,

da Lei nº 6.766/1979 não poderão ter sido expedidas há mais de 3 (três) meses.
§2º Quando o loteador for pessoa natural casada, as certidões deverão se referir a ambos os cônjuges.
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§3º Tratando-se de pessoa jurídica, as certidões dos distribuidores criminais deverão referir-se, além da
loteadora, também aos respectivos representantes legais.

§4º Tratando-se de empresa constituída por outras pessoas jurídicas, tais certidões deverão referir-se
também aos representantes legais destas últimas.

§5º Sempre que das certidões de feitos ajuizados envolvendo ações pessoais e reais constar a distribuição
positiva, deverá ser exigida certidão complementar, expedida pelo escrivão do feito, sobre seu desfecho ou
estado atual.

§6º Tal complementação será desnecessária quando se trate de ação que, pela sua própria natureza,
desde logo aferida pela certidão do distribuidor judicial, não tenha qualquer repercussão econômica ou relação
com o imóvel objeto do loteamento.

Art. 1.037. (Revogado)

Art. 1.064. (...)
(...)
Parágrafo único. É dispensada a anuência dos confrontantes de que trata o inciso III exclusivamente na

hipótese de imóvel previamente georreferenciado, com certificação pelo INCRA, nos casos de desmembramento,
parcelamento ou remembramento de imóveis rurais.

Art. 1.076. A instituição do condomínio edilício depende da prévia averbação da construção.

Art. 1.092. A alteração da instituição exige a anuência de 2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos,
presumindo-se representante do casal qualquer um dos cônjuges signatários.

Art. 1.093. (...)
§1º A incorporação será registrada na matrícula de origem em que tiver sido registrado o parcelamento,

na qual serão também assentados o respectivo termo de afetação de que tratam o art. 31-B da Lei n. 4.591/
64 e o art. 2º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, e os demais atos correspondentes à incorporação.

§2º Após o registro do memorial de incorporação, e até a emissão da carta de habite-se do conjunto
imobiliário, as averbações e os registros correspondentes aos atos e negócios relativos ao empreendimento
sujeitam-se às normas do art. 237-A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos).

Art. 1.093-A. Também é juridicamente possível, ainda que antes do protocolo da incorporação, o registro
do instrumento de permuta ou promessa de permuta de terreno por unidades autônomas futuras, ou de parte
ideal de terreno por acessões correspondentes a unidades autônomas futuras (art. 533 c/c art. 483 do Código
Civil), a serem edificadas no próprio terreno.

§1º O negócio jurídico do art. 39 da Lei n° 4.591/64 constitui exceção à regra que veda ao incorporador
negociar futuras unidades autônomas antes do prévio registro do memorial de incorporação.

§2º A permuta ou promessa de permuta deverá ter objeto determinado ou determinável (art. 104, inciso
II, Código Civil), especificando-se da forma mais completa possível o tipo de bem ou direito que está sendo
negociado em pagamento do terreno ou a forma objetiva de ajuste de sua determinação posterior.

§3º No caso de permuta definitiva, deverá ser feito o registro da transferência do terreno e, na sequência,
averbada para fins de publicidade a notícia de que há unidades autônomas a construir sobre o imóvel que
foram convencionadas em pagamento do terreno.

§4º A averbação prevista no §3º deverá ser transportada para as unidades atingidas após o registro da
incorporação ou da instituição de condomínio ou para todas, caso não tenham sido determinadas.

§5º É possível a permuta de fração do terreno com reserva de parte ideal que corresponderá a futuras
unidades autônomas, formando-se um condomínio civil entre transmitente e adquirente para todos os fins,
aplicando-se os procedimentos previstos na parte geral deste Código para a posterior extinção parcial ou total
do condomínio geral.

§6º Aplica-se o disposto neste artigo ao negócio de permuta ou promessa de permuta de terreno por lotes
decorrentes de parcelamento do solo urbano.

Art. 1.094. A incorporação imobiliária será registrada na matrícula matriz, instituindo o condomínio
protoedilício e as respectivas unidades autônomas futuras, se houver.

§1º O registro do memorial de incorporação sujeita às frações do terreno e as respectivas acessões a
regime condominial especial, investe o incorporador e os futuros adquirentes na faculdade de sua livre
disposição ou oneração e independe de anuência dos demais condôminos.

§2º Os oficiais do registro de imóveis terão 10 (dez) dias úteis para apresentar, por escrito, todas as
exigências que julgarem necessárias ao registro e, satisfeitas as referidas exigências, terão o prazo de 10
(dez) dias úteis para fornecer certidão e devolver a segunda via autenticada da documentação, quando
apresentada por meio físico, com exceção dos documentos públicos, e caberá ao oficial, em caso de
divergência, suscitar a dúvida, segundo as normas processuais aplicáveis.

§3º O registro do memorial de incorporação e da instituição do condomínio sobre as frações ideais
constitui ato registral único.

§4º O registro único da incorporação e da instituição do condomínio especial sobre frações ideais não se
confunde com o registro da instituição e da especificação do condomínio edilício.

§5º É facultada a abertura de matrícula para cada lote ou fração ideal que corresponderá a determinada
unidade autônoma, após o registro do loteamento ou da incorporação imobiliária.

Art. 1.097. (...)
(...)
§4º Caso as certidões da Justiça Federal, da Justiça Estadual ou da Justiça do Trabalho sejam positivas,

deverá ser apresentada certidão esclarecedora dos fatos do processo ou histórico de tramitação extraída dos
sítios eletrônicos oficiais dos tribunais.

§5º Quando demonstrar de modo suficiente o estado do processo e a repercussão econômica do litígio,
a certidão esclarecedora de ação cível ou penal poderá ser substituída por impressão do andamento do
processo digital.

§6º Os quadros da NBR 12.721/2006 devem atender aos seguintes requisitos do art. 32 da Lei nº 4.591/
1964:

(...)

Art. 1.101. (...)
I - (Revogado).
(...)

Art. 1.102-A. Se, após 180 (cento e oitenta) dias da data do registro da incorporação, ela ainda não se
houver concretizado, por meio da formalização da alienação ou da oneração de alguma unidade futura, da
contratação de financiamento para a construção ou do início das obras do empreendimento, o incorporador
somente poderá negociar unidades depois de averbar a atualização das certidões e de eventuais documentos
com prazo de validade vencido a que se refere o art. 32 da Lei n. 4.591/64.

Parágrafo único. Enquanto não concretizada a incorporação, o procedimento de que trata o caput deste
artigo deverá ser realizado a cada 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 1.102-B. Deliberada a destituição de que tratam os incisos VI e VII do caput do artigo 43 da lei n.
4.591/64, o incorporador será notificado extrajudicialmente pelo oficial do registro de imóveis da circunscrição
em que estiver localizado o empreendimento para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da
entrega da notificação na sede do incorporador ou no seu endereço eletrônico:

I - imita a comissão de representantes na posse do empreendimento e lhe entregue:
a) os documentos correspondentes à incorporação;
b) os comprovantes de quitação das quotas de construção de sua responsabilidade a que se referem o

§5º do art. 31-A e o §6º do art. 35 da Lei nº 4.591/64;
II - efetive o pagamento das quotas que estiverem pendentes, de modo a viabilizar a realização da

auditoria a que se refere o art. 31-C da Lei nº 4.591/64.

Art. 1.102-C. A ata da assembleia geral de que trata o §2º do art. 43 da lei n. 4.591/64, registrada no
registro de títulos e documentos, constituirá documento hábil para averbação da destituição do incorporador
na matrícula do registro de imóveis da circunscrição em que estiver registrado o memorial de incorporação.

Art. 1.102-D. As unidades não negociadas pelo incorporador e vinculadas ao pagamento das
correspondentes quotas de construção nos termos do §6º do art. 35 da lei n. 4.591/64, ficam indisponíveis e
insuscetíveis de constrição por dívidas estranhas à respectiva incorporação até que o incorporador comprove
a regularidade do pagamento.

Art. 1.102-E. Após a concessão do habite-se pela autoridade administrativa, incumbe ao incorporador a
averbação da construção em correspondência às frações ideais discriminadas na matrícula do terreno,
respondendo perante os adquirentes pelas perdas e danos que resultem da demora no cumprimento dessa
obrigação.

Parágrafo único. Na omissão do incorporador e do construtor, a averbação poderá ser requerida por
qualquer dos adquirentes de unidade.

Art. 1.105. (...)
(...)
§4º A averbação da afetação de bens imóveis, conforme prevista na Lei nº 10.931, de 2 de agosto de

2004, e outras normas aplicáveis, será considerada ato de natureza econômica para fins de cobrança de
emolumentos, nos termos deste Código.

§5º O valor econômico atribuído à averbação de afetação será calculado com base no valor do imóvel ou
da fração ideal afetada, conforme avaliação constante no contrato ou no valor especificado no quadro anexo
da NBR 12.721.

§6º A cobrança de emolumentos aplicável à averbação de afetação deverá observar os mesmos critérios
dos atos que envolvam a constituição de direitos reais sobre bens imóveis, tomando por base o valor
declarado ou presumido do imóvel afetado.

§7º A averbação da afetação será realizada mediante a apresentação dos documentos necessários,
acompanhados do comprovante de recolhimento dos emolumentos calculados conforme os parâmetros
definidos neste artigo.

§8º A baixa da afetação será considerada ato sem valor econômico para fins de cobrança de emolumentos,
devendo ser cobrada por unidade, de acordo com a tabela de emolumentos em vigor.

§9º Este artigo aplica-se a todas as averbações de afetação realizadas, tanto nos registros de incorporações,
como nos registros de loteamentos.

Art. 1110. (...)
§1º Por absoluta impossibilidade física do desdobro, igual procedimento se adotará quando a construção

for sobreposta; ou quando se tratar de casas térreas, assobradadas, geminadas, condomínios de laje, ou
assemelhados, em empreendimentos de pequeno porte, assim consideradas, para esse fim, as construções
de até 6 (seis) unidades e/ou máximo 3 (três) pavimentos.

§2º A atividade de alienação de lotes integrantes de desmembramento ou loteamento, quando vinculada
à construção de casas isoladas ou geminadas, promovida por uma das pessoas indicadas no art. 31 da Lei nº
4.591/64 ou no art. 2º-A da Lei nº 6.766/79, caracteriza incorporação imobiliária sujeita ao regime jurídico
instituído pela Lei nº 4.591/64.

§3º A atividade de incorporação imobiliária também será possível sobre terreno isolado, seja na modalidade
de construção de casas isoladas ou geminadas, e, no primeiro caso, prescindirá de posterior instituição de
condomínio, devendo ser promovida por uma das pessoas indicadas no art. 31 da Lei n. 4.591/64 ou no art.
2º-A da Lei n. 6.766/79.

§4º A modalidade de incorporação de que trata este artigo poderá abranger a totalidade ou apenas parte dos
lotes integrantes do parcelamento, ainda que sem área comum, e não sujeita o conjunto imobiliário dela resultante
ao regime do condomínio edilício, permanecendo as vias e as áreas por ele abrangidas sob domínio público.

§5º O memorial de incorporação do empreendimento indicará a metragem de cada lote e da área de
construção de cada casa, dispensada a apresentação dos documentos referidos nas alíneas e, i, j, l e n do
caput do art. 32 da Lei nº 4.591/64.

§6º A incorporação será registrada na matrícula de origem em que tiver sido registrado o parcelamento,
na qual serão também assentados o respectivo termo de afetação de que tratam o art. 31-B da Lei nº 4.591/
64 e o art. 2º da Lei nº 10.931/2004, e os demais atos correspondentes à incorporação.

§7º Após o registro do memorial de incorporação, e até a emissão da carta de habite-se do conjunto
imobiliário, as averbações e os registros correspondentes aos atos e negócios relativos ao empreendimento
sujeitam-se às normas do art. 237-A da Lei nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos).

Art. 1.117. A presente Seção trata do registro da REURB de núcleos urbanos informais consolidados e da
titulação de seus ocupantes.

§1º Considera-se situação consolidada aquela em que o prazo de ocupação da área, a natureza das
edificações existentes, a localização das vias de circulação ou comunicação, os equipamentos públicos
disponíveis, urbanos ou comunitários, dentre outras circunstâncias peculiares, indiquem a irreversibilidade da
posse que induza ao domínio.

§2º Na aferição de situação jurídica consolidada, serão valorados, sem prejuízo de outros meios de
prova, quaisquer documentos provenientes do Poder Público, em especial do município, presumindo-se que
o órgão emissor, sob sua exclusiva responsabilidade, tenha observado

os requisitos legais.
§3º A regularização fundiária de núcleos urbanos informais constituídos por unidades imobiliárias não

residenciais poderá ser feita por meio de REURB-E.

Art. 1.118. (...)
(...)
II - (...)
§1º O registro do parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária de assentamentos

consolidados anteriormente à publicação da Lei nº 11.977/2009 independe de atendimento aos requisitos
constantes da Lei nº 6.766/1979, inclusive quanto à área mínima de lotes, que poderá ser inferior a 125 m²
(cento e vinte e cinco metros quadrados) e frente inferior a 5 m (cinco metros), desde que haja autorização do
município para redução do percentual de áreas destinadas ao uso público e da área mínima dos lotes definidos
na legislação de parcelamento do solo urbano.

§2º Tratando se de regularização fundiária de interesse social, as matrículas oriundas do parcelamento
não poderão ser objeto de fusão.

Art. 1.119. (...)
§1º O registro da regularização fundiária de interesse específico observará, no que couber ou não for

incompatível, as disposições da Lei nº 6.766/1979, sempre objetivando garantir o direito fundamental à
moradia.

§2º Não compete ao Oficial de Registro de Imóveis verificar se a REURB de núcleos urbanos informais
está situada em áreas indispensáveis à segurança nacional ou de interesse da defesa, em áreas ambientalmente
protegidas ou áreas de risco.

Art. 1.120. A regularização fundiária poderá ser promovida pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municípios e também por:

I - Seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de cooperativas habitacionais,
associações de moradores, fundações, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse
público ou outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento
urbano ou regularização fundiária urbana;

II - Proprietários de imóveis ou de terrenos, loteadores ou incorporadores; especialmente nos casos em
que, para regularização da ocupação da área, responda por ação civil pública ou tenha firmado termo de
ajustamento de conduta - TAC perante o Ministério Público ou perante a autoridade licenciadora competente.

III - Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e
IV - O Ministério Público.
§1º Os legitimados poderão promover todos os atos necessários à regularização fundiária, inclusive

requerer os atos de registro.
§2º Os projetos de regularização fundiária de iniciativa privada deverão conter as respectivas assinaturas

reconhecidas por tabelião de notas, dispensado o reconhecimento no requerimento dirigido ao Oficial de
Registro.

§3º Não será exigido reconhecimento de firma nos requerimentos e projetos de regularização fundiária
apresentados pela União, Estados ou Municípios.

§4º No caso de cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais,
organizações de sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que tenham por finalidade
atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária, deverá ser apresentada certidão
atualizada de seus atos constitutivos que demonstrem sua legitimidade para promover a regularização
fundiária.

Art. 1121. (...)
§1º Para fins de REURB, os Municípios poderão dispensar as exigências relativas ao percentual e às

dimensões de áreas destinadas ao uso público, ao tamanho dos lotes regularizados ou a outros parâmetros
urbanísticos e edilícios, independentemente da legislação municipal.

§2º Admite-se REURB de núcleo urbano informal constituído por unidades imobiliárias com área inferior
à fração mínima de parcelamento prevista no art. 8º da Lei nº 5.868, de 1972, independentemente da
propriedade do solo e de alteração formal do perímetro urbano previsto no art. 42-B da Lei nº 10.257, de 2001,
ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural.

Art. 1.122. (...)
Parágrafo único. Compete aos promoventes da REURB verificarem os casos de direito sucessório ou de

partilha de posse nos imóveis a serem titulados, através de equipe multidisciplinar. O Registro de imóvel não
possui qualquer ingerência na análise dos direitos sucessórios ou oriundos de partilha de bens dos possuidores.

Art. 1.124. O projeto de regularização fundiária deverá definir, no mínimo, os seguintes elementos:
I - As áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as edificações que serão relocadas;
II - As vias de circulação existentes ou projetadas e, se possível, as outras áreas destinadas a uso

público;
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III - As medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área
ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e ambientais previstas em lei;

IV - As condições para promover a segurança da população em situações de risco;
V - As medidas previstas para adequação da infraestrutura básica.
§1º O projeto de que trata o caput não será exigido para o registro da sentença de usucapião, da sentença

declaratória ou da planta, elaborada para outorga administrativa, de concessão de uso especial para fins de
moradia.

§2º A regularização fundiária pode ser implementada por etapas.

Art. 1.125. (...)
(...)
§1º Os atos relativos ao registro da REURB serão realizados diretamente pelo Oficial do Registro de

Imóveis da situação do imóvel, independentemente de manifestação do Ministério Público ou determinação
judicial.

§2º Na hipótese de a REURB abranger imóveis situados em mais de uma circunscrição imobiliária, o
procedimento será efetuado perante o Oficial de cada um dos cartórios de registro de imóveis.

§3º Quando os imóveis regularizados estiverem situados em divisa de circunscrições imobiliárias, as
novas matrículas das unidades imobiliárias serão de competência do oficial do cartório de registro de imóveis
em cuja circunscrição esteja situada a maior porção da unidade imobiliária regularizada.

§4º O indeferimento do registro da CRF (projeto de Regularização) em uma circunscrição não determinará
o cancelamento automático do registro procedido em outra.

Art. 1.127. Os padrões dos memoriais descritivos, das plantas e das demais representações gráficas,
inclusive as escalas adotadas e outros detalhes técnicos, seguirão as diretrizes estabelecidas pelo Município,
as quais serão consideradas atendidas com a emissão da CRF, não cabendo ao oficial de registro de imóveis
a análise da sua regularidade.

§1º A identificação e caracterização da unidade imobiliária derivada de parcelamento de solo será feita
com a indicação da sua área, medidas perimetrais, número, confrontações e nome do logradouro para o qual
faz frente e, se houver, a quadra e a designação cadastral no Município.

§2º A ausência de indicação dos elementos exigidos no parágrafo anterior não obstará o registro da CRF
e da titulação final quando o oficial de registro de imóveis puder identificar com exatidão a unidade regularizada,
por quaisquer outros meios.

Subseção I
Do Registro Propriamente Dito

Art. 1.130-A. Qualificada a CRF e não havendo exigências ou impedimentos, o oficial de registro de
imóveis abrirá matrícula para a área objeto da REURB, contendo a descrição do perímetro apresentada no
projeto de regularização.

§1º Quando for possível identificar as matrículas e/ou transcrições atingidas, a matrícula matriz será
aberta informando os nomes dos proprietários dos registros anteriores com a qualificação constante desses
registros ou, ainda, a expressão “os proprietários indicados nas matrículas de origem”.

§2º Quando não for possível identificar todas ou algumas das matrículas e/ou transcrições atingidas, ou,
ainda, tratando-se de imóvel sem inscrição, a matrícula matriz será aberta com a expressão “proprietários não
identificados”, mencionando-se os registros conhecidos.

§3º Em nenhum caso será exigida a atualização ou a complementação dos dados subjetivos dos proprietários
das matrículas e/ou transcrições atingidas.

Art. 1.130-B. O registro da REURB será feito na matrícula matriz, tendo como título a CRF aprovada,
devendo indicar o requerente da REURB e a descrição todas as unidades imobiliárias regularizadas em
suas diversas tipologias, exemplificativamente, lote, casa, apartamento, construção base de laje, laje,
casa em condomínio urbano simples; equipamento público comunitário etc., conforme constante na CRF
aprovada.

Parágrafo único. A área da matrícula matriz deverá ser destacada da matrícula ou matrículas da(s)
qual(is) se originou mediante averbação nesta(s), independentemente de provocação, retificação, notificação,
unificação ou apuração de disponibilidade ou remanescente.

Art. 1.130-C. Registrada a REURB na matrícula matriz, o oficial procederá à abertura de matrículas
individualizadas para as unidades imobiliárias e nelas registrará os direitos reais outorgados aos ocupantes,
conforme listagem dos ocupantes contida na CRF.

Art. 1.130-D. A existência de direitos reais ou constrições judiciais, inclusive as averbações de bloqueio
e indisponibilidade, inscritos nas matrículas atingidas pela REURB não obstará a fusão de áreas, o registro da
CRF e a titulação dos ocupantes por legitimação fundiária ou de posse, ressalvada a hipótese de decisão
judicial específica.

Art. 1.141. (...)
(...)
§3º Se o proprietário não for localizado nos endereços constantes do registro de imóveis ou naqueles

fornecidos pelo poder público, a notificação do proprietário será realizada por edital.

Art. 1.142. (...)
Parágrafo único. Na Planta e no Memorial descritivo que constem a sua descrição, deve constar as suas

medidas perimetrais, área total, localização, confrontantes, coordenadas, preferencialmente, georreferenciadas
dos vértices definidores de seus limites, bem como seu número de matrícula ou transcrição e o nome do
pretenso proprietário, quando houver; além da planta de sobreposição da área demarcada com a sua situação
constante do registro de imóveis e, quando houver, transcrição ou matrícula respectiva.

Art. 1.146. Os loteamentos ou desmembramentos aprovados e executados sob a vigência do Decreto Lei
nº 58/1937, poderão ser registrados ou averbados, a requerimento do loteador, dos adquirentes de lotes ou da
Prefeitura, desde que haja confirmação dessa aprovação pelo poder público Municipal, cujo pedido deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

(...)
III - Título de Domínio ou certidão de matrícula ou transcrição da área em regularização.
IV - memorial descritivo.
§1º Esta modalidade de regularização também pode ser feita por trechos ou etapas, independentemente

de retificação, e também se aplica aos casos de regularização de condomínios de frações ideais, quer seja na
modalidade de parcelamento do solo ou na modalidade de condomínio.

§2º Todo título de promessa de compra e venda ou de aquisição definitiva de lote ou grupo de lotes,
integrante de parcelamentos irregulares executados antes da entrada em vigor da Lei nº 6.766/1979, que já
tenha sido objeto de registro anterior, gozando, portanto, de autonomia jurídico formal relativamente ao bem
imóvel de raiz, gozará de registrabilidade imediata, independentemente de qualquer formalidade ou exigência
relacionada ao parcelamento de que se originou, para assegurar o princípio da continuidade de que trata o Art.
195, da Lei nº 6.015/1973.

§3º Os contratos de promessa de compra e venda, cessão, promessa de cessão e títulos definitivos de
aquisição de lotes oriundos de loteamentos ou desmembramentos não registrados, mas aprovados e executados
na vigência do Decreto Lei nº 58/1937, cujo parcelamento possua infraestrutura urbana básica e os lotes
tenham inscrição cadastral no órgão municipal competente, como unidades autônomas, poderão ter acesso ao
fólio real, mediante apresentação de certidão fornecida pela prefeitura local, informando a existência do lote,
seu endereço e caracterização.

§4º Os contratos desprovidos da descrição completa do lote adquirido podem ter acesso ao sistema
registrário, desde que instruídos com certidão narrativa emitida pelo Município.

Art. 1.149. (...)
(...)
§2º (...)
X - a designação cadastral no Município.

Art. 1.150. Nas circunscrições imobiliárias possuidoras de condomínios rurais ou urbanos pro diviso que
apresentem situação consolidada e localizada, a regularização de frações com abertura de matrícula autônoma,
respeitada a fração mínima de parcelamento, tanto na área a ser estremada quanto na remanescente, será
feita com a anuência dos confrontantes das parcelas a serem individualizadas.

§1º A posse do proprietário sobre a parcela pro diviso a individualizar deve contar, no mínimo, 5 (cinco)
anos, permitida a soma do tempo de posse dos proprietários anteriores.

(...)
§3º Para comprovação do prazo de posse localizada, será suficiente a declaração do proprietário,

corroborada pelos confrontantes.

Art. 1.151. (...)
(...)

§2º Considera-se confrontante, para fins de individualização, o titular de direito real ou o ocupante, a
qualquer título, da área lindeira à fração demarcada, integrante ou não do condomínio da área maior.

§3º No caso de falecimento de alguma das partes que deve figurar na escritura, comparecerá em seu
lugar o inventariante.

§4º O município, o Estado e a União, ou seus órgãos representativos, serão notificados pelo Oficial de
Registro em todos os procedimentos em que o imóvel (parcela) a ser localizado fizer divisa com vias públicas
(estrada, rua, travessa, corredor, etc.), arroio, rio, lago, etc.

§5º A anuência do ente público, quando necessária, poderá ser dada na planta, memorial, por meio de
carta de anuência ou qualquer outro documento inequívoco.

§6º Na impossibilidade de obtenção da anuência de qualquer dos confrontantes, a escritura deverá conter
essa circunstância e o particular ou o ente público será notificado pelo Oficial de Registro a manifestar-se, no
prazo de 15 (quinze) dias, seguindo-se o procedimento previsto no art. 213, §§2º a 6º, da Lei n. 6.015/1973.

§7º A notificação sera dirigida ao endereço fornecido pelo requerente ou ao próprio imóvel contíguo; não
encontrado ou dado como em lugar incerto e não sabido, o lindeiro sera notificado mediante edital, publicado
na plataforma eletrônica ou em jornal local, com o mesmo prazo fixado no parágrafo anterior.

§8º Transcorrido o prazo sem oposição, a anuência será presumida.
§9º A dispensa de anuência de confrontantes prevista no § 17 do art. 213 da Lei n. 6.015/1973, aplica-se

apenas à planta e memorial descritivo, sendo necessário o comparecimento dos confrontantes na escritura de
individualização.

§10 Para fins de cobrança de emolumentos, a escritura e o registro de Individualização de Imóvel Rural
ou Urbano em Condomínio são atos com valor declarado, tendo como base de cálculo o valor de mercado da
unidade autônoma resultante da individualização.

Art. 1.152. Tratando-se de simples localização de parcela, será desnecessária a retificação de área da
gleba originária, bem como a apuração da área remanescente, devendo a escritura pública constar referência
expressa à apresentação dos seguintes documentos:

(...)
II - CCIR quitado;
III - prova de quitação do ITR dos últimos cinco anos, referente à parcela a ser estremada ou da gleba

originária ou certidão de regularidade fiscal do imóvel rural;
(...)
VI - inscrição municipal e prova de quitação do IPTU, se for urbano.
Parágrafo único. Os documentos mencionados neste artigo serão encaminhados com a escritura pública

e, ainda, com a ART do CREA ou RRT do CAU relativos ao profissional responsável, devidamente quitados,
que serão arquivados no registro de imóveis.

CAPÍTULO XII
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ELETRÔNICOS

Art. 1.162-A. A prestação de serviços eletrônicos no âmbito dos Registros de Imóveis do Estado
observará o disposto nos arts. 321 a 329-A do CNN-Extra e ao disposto na Lei federal nº 14.382/2022.

Art. 1.162-B. (Revogado)

Art. 1.162-C. (Revogado)

Art. 1.162-D. (Revogado)

Art. 1.162-E. (Revogado)

Art. 1.162-F. (Revogado)

Art. 1.162-G. (Revogado)

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO XIII
 DA DESAPROPRIAÇÃO

Seção I - Disposições Gerais

Art. 1.163. O Oficial do Registro de Imóveis não exigirá, para o ato de registro da desapropriação, o
pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, o comprovante de inexistência de
indisponibilidade de bens, nem a apresentação de certidões fiscais ou de feitos ajuizados em relação às
obrigações do expropriado ou atinentes à propriedade do imóvel objeto de desapropriação.

Paragrafo unico. No caso de imoveis rurais, tambem e vedado ao oficial exigir:
I - o pagamento de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR);
II - a apresentac’ao do Certificado de Cadastro de Imovel Rural (CCIR);
III - a apresentac’ao do Cadastro Ambiental Rural (CAR); e
IV - certificac’ao no INCRA

Art. 1.164. Quando o imóvel desapropriado possuir matrícula ou transcrição, o Oficial de Registro deverá
verificar se o expropriado corresponde ao proprietário registral, salvo se houver expressa determinação
judicial em contrário.

Parágrafo único. Não havendo correspondência entre o expropriado e o proprietário registral, o Oficial de
Registro informará o juízo competente mediante ofício e sobrestará o protocolo por 30 (trinta) dias.

Art. 1.165. As desapropriações de imóveis que se situem em áreas de reforma agrária, em que tenha sido
expedido título de propriedade pelo INCRA, mas que o respectivo título ainda não tenha sido registrado,
deverão ter a participação da entidade fundiária, salvo decisão judicial em contrário.

Seção II
Dos Títulos

Art. 1.166. São títulos registráveis em relação aos processos de desapropriação:
I - mandado, ordem ou sentença judicial;
II - instrumento particular ou escritura pública, observado o art. 108 do Código Civil;
III - contrato administrativo;
IV - carta de sentença arbitral; e
V - termo final de mediação.

Art. 1.167. As assinaturas nos requerimentos, títulos, trabalhos técnicos e nos demais documentos
firmados pelas partes interessadas e pelos profissionais técnicos competentes poderão ser realizadas
diretamente no Cartório de Registro de Imóveis; ou mediante reconhecimento de firma no Tabelionato de
Notas; ou, ainda, mediante assinatura eletrônica nos termos regulamentados pelo CNN-Extra.

Seção III
Dos Atos Registrais

Art. 1.168. Em relação ao processo de desapropriação, conforme a legislação em vigor, é possível
realizar os seguintes atos no Cartório de Registro de Imóveis:

I - averbação de decreto de utilidade ou necessidade pública;
II - averbação, mediante decisão judicial, da existência de ação de desapropriação;
III - registro de imissão provisória na posse decorrente de processo de desapropriação, e respectiva

cessão e promessa de cessão da posse;
IV - registro de citação de ação real em ação de desapropriação;
V - registro da desapropriação.
Parágrafo único. A averbação dos decretos que declararem imóveis como sendo de utilidade ou

necessidade pública, para fins de desapropriação, será feita a requerimento do órgão expropriante ou do
expropriado, instruído com o respectivo decreto.

Art. 1.169. Para a realização dos atos registrais inerentes à desapropriação, não será obrigatória apresentação
de avaliação da Fazenda Pública.

Art. 1.170. A abertura de matrícula decorrente de registro de imissão provisória na posse ou de registro
de desapropriação, de imóvel matriculado ou não, poderá ser realizada mediante apresentação de quaisquer
dos títulos hábeis a registro, em imóvel urbano ou rural.

Seção IV
Do Procedimento
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Art. 1.171. O registro da desapropriação depende da apresentação de título hábil, decreto expropriador,
planta, memorial descritivo e ART, referentes ao imóvel desapropriado.

§1º O título deverá conter a descrição dos seguintes elementos:
I - especificação do imóvel objeto de desapropriação ou da área abrangida pela desapropriação, se for

parcela de área maior, apontando a respectiva matrícula ou transcrição, se houver;
II - pressuposto da desapropriação (necessidade ou utilidade pública ou interesse social); III - finalidade

(destinação que será dada ao imóvel desapropriado); e
IV - valor da indenização, encargos financeiros e forma de pagamento, salvo se ainda não fixados.
§2º A descrição do imóvel desapropriado, se não constar do próprio título, poderá constar da planta e

memorial descritivo apresentados, desde que se possa verificar que o imóvel constante do título é o mesmo
especificado nos demais documentos.

§3º O memorial descritivo deverá conter coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis
objeto de desapropriação, conforme exigido pela legislação.

§4º O Oficial de Registro, ao receber os documentos relativos à desapropriação deverá adotar as
precauções para que não seja feito o procedimento de alteração de medidas perimetrais ou de área sem o
devido procedimento administrativo previsto no art. 213, inc. II, da Lei Federal n. 6.015/1973.

§5º Todos documentos que instruírem a inscrição dos atos relativos à desapropriação poderão ser
digitalizados por meio de processo de captura de imagem.

Art. 1.172. O registro de imissão provisória na posse e o registro de desapropriação de imóvel implicam
abertura de nova matrícula, se não houver, ou quando atingir parte do imóvel objeto de registro anterior, ou
atingir, total ou parcialmente, mais de um imóvel objeto do registro anterior.

§1º A abertura de matrícula de imóvel edificado independerá da apresentação de habite-se.
§2º Tratando-se de imissão na posse ou desapropriação de unidade autônoma localizada em condomínio

edilício objeto de incorporação, mas ainda não instituído ou sem a devida averbação de construção, a
matrícula será aberta para a respectiva fração ideal, mencionando-se a unidade a que se refere.

§3º O ato de abertura de matrícula decorrente de imissão na posse ou desapropriação conterá, sempre
que possível, para fins de coordenação e histórico, a indicação do registro anterior desfalcado e, no campo
destinado à indicação dos proprietários, a expressão “imissão provisória na posse decorrente de desapropriação”
ou “adquirido por desapropriação”, respectivamente.

Seção V
Do Princípio da Especialidade Objetiva

Art. 1.173. Quando houver elementos mínimos da descrição e localização do imóvel, ainda que não haja
coordenadas geodésicas ou informações totalmente precisas, o Oficial de Registro poderá aceitar declaração
do requerente de que o imóvel objeto de desapropriação corresponde à totalidade ou à parcela do imóvel
indicado no título e nos trabalhos técnicos apresentados, firmada sob pena de responsabilidade civil e
criminal, com firma reconhecida. Neste caso, não haverá necessidade de realização prévia da retificação de
área do imóvel objeto de desapropriação.

Seção VI
Do Princípio da Especialidade Subjetiva

Art. 1.174. Para realização dos atos registrais inerentes à desapropriação, deverá ser promovido o
saneamento dos dados pessoais dos proprietários expropriados e de seus respectivos cônjuges, se casados,
bem como das demais pessoas físicas ou jurídicas que figurarem, por qualquer modo, no registro.

Seção VII
Dos Cadastros Imobiliários

Art. 1.175. Em relação aos imóveis rurais, para a realização de quaisquer atos registrais inerentes à
desapropriação não será obrigatória a regularização ou apresentação de certidões referentes ao Certificado de
Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) junto ao INCRA ou ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)
junto à Receita Federal do Brasil, no que tange às obrigações tributárias do expropriado.

Parágrafo único. O requerente deverá apresentar o CCIR e ITR em relação à área expropriada, em nome
da Entidade Expropriante, ainda que haja isenção da obrigação tributária principal.

Art. 1.176. Em relação aos imóveis urbanos, para a realização de quaisquer atos registrais inerentes à
desapropriação não será obrigatória a regularização ou apresentação de certidões referente a quitação do
IPTU junto à Prefeitura Municipal, no que tange às obrigações tributárias do expropriado.

§1º Também não será necessária a apresentação do comprovante do cadastro urbano/inscrição imobiliária
em relação à área remanescente, em nome do expropriado.

§2º O requerente deverá apresentar o comprovante do cadastro urbano/inscrição imobiliária em relação
à área expropriada, em nome da Entidade Expropriante, ainda que haja isenção da obrigação tributária
principal, salvo se a legislação municipal o desobrigar.

Seção VIII
Dos Ônus Reais e Pessoais

Art. 1.177. Se o imóvel expropriando contiver ônus ou gravames reais ou pessoais, o oficial promoverá
a notificação dos respectivos credores para ciência da expropriação.

Seção IX
Do Decreto de Expropriação e dos Demais Documentos

Art. 1.178. Não será obrigatória a apresentação de cópia autenticada do decreto de desapropriação
sempre que for possível verificar a autenticidade de cópia simples no site oficial da entidade competente ou
no respectivo diário oficial.

Art. 1.179. Todos os documentos que subsidiaram o procedimento de desapropriação, bem como os atos
inerentes a estes, deverão ser arquivados na serventia.

Seção X
Das Certidões de Trânsito em Julgado

Art. 1.180. O registro das sentenças judiciais de desapropriação independerá da comprovação do trânsito
em julgado, podendo a inscrição ocorrer inclusive mediante decisão liminar.

Seção XI
Das Desapropriações Ferroviárias

Art. 1.181. Os atos relativos a vias férreas serão registrados na circunscrição imobiliária onde se situe o
imóvel, de modo que eventuais registros que foram realizados na estação inicial da linha férrea, anteriormente
ao advento da Lei Federal n. 13.465/2017, deverão ser transportados de ofício para a circunscrição imobiliária
competente.

Parágrafo único. A requerimento do interessado, o Oficial de Registro de Imóveis da circunscrição a que
se refere o caput deste artigo abrirá a matrícula da área correspondente, com base em planta, memorial
descritivo e certidão atualizada da matrícula ou da transcrição do imóvel, caso esta exista, podendo a
apuração do remanescente ocorrer em momento posterior.

CAPÍTULO XIV
DO RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DA USUCAPIÃO

Art. 1.182. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião, que será processado diretamente perante o ofício de registro de imóveis da circunscrição em que
estiver situado o imóvel usucapiendo, nos termos do art. 216-A da Lei nº 6.015, de 1973, e sua regulamentação
pela Corregedoria Nacional de Justiça.

§1º Tratando-se de usucapião de lote vago ou em área sem edificação, a comprovação da posse
dependerá da apresentação de ao menos duas testemunhas que atestem os atos efetivos de posse pelo
tempo necessário à usucapião.

§2º Será dispensada a apresentação de Certidões Negativas dos Distribuidores de ações em nome dos
titulares do domínio quando sua obtenção for impossível, pelo desconhecimento dos dados de qualificação
pessoal (RG, CPF e filiação), sendo suficiente a impressão do resultado da pesquisa online apenas com o
nome.

§3º A planta de imóvel sem origem registrária deve conter, no mínimo, três pontos georreferenciados para
possibilitar a fixação territorial e o controle seguro da especialidade objetiva, ressalvados os casos de imóveis
que já estejam submetidos a exigência de descrição georreferenciada.

Art. 1.183. A notificação poderá ser realizada de forma simplificada, acompanhada do requerimento

inicial, desde que a serventia possua solução que proporcione a visualização de todo o processo de usucapião,
sem ônus para o interessado, por meio do site do próprio cartório, do site da Central Eletrônica de Registro de
Imóveis ou outra ferramenta disponível.

§1º Para fins de notificação de confrontante será observado, no que couber, o disposto nos arts. 935,
936, 940, 943 deste Código.

§2º Na hipótese do titular de direito real do imóvel confinante ter falecido, é suficiente a anuência do
inventariante ou de qualquer dos herdeiros.

§3º Na hipótese de tratar-se de usucapião em parcelamento irregular do solo cuja área da matrícula tenha
sido alienada sob a forma de partes ideais, deverão anuir ou ser notificados todos os coproprietários, ou os
coproprietários ocupantes dos lotes confrontantes quando identificados na ata notarial.

Art. 1.184. Os editais do procedimento de reconhecimento extrajudicial de usucapião poderão ser divulgados
por meio de Central Eletrônica de Registro de Imóveis, que manterá arquivo e registro de todos os editais ali
disponibilizados, dispensada a publicação em jornais de grande circulação.

§1º Será considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da disponibilização da
informação no meio eletrônico, e os prazos passarão a contar a partir do primeiro dia útil seguinte ao
considerado como data da publicação.

§2º Tratando-se de imóvel que não tenha origem registrária ou de origem não encontrada, o edital de
notificação dos terceiros interessados deverá consignar, de forma expressa, esta circunstância.

Art. 1.185. Todas as notificações destinadas ao requerente serão efetivadas na pessoa do seu advogado
ou do defensor público, por e-mail, com prazo para cumprimento de, no mínimo, 15 (quinze) dias úteis.

§1º O prazo eventualmente concedido para a apresentação de documentação complementar ou providências
é contado a partir do primeiro dia útil após o envio do e-mail.

§2º Não cumpridas, sem justificativa, as exigências formuladas, o oficial deverá notificar, por e-mail, o
advogado ou o defensor público, assim como o usucapiente, fixando prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, com
advertência de encerramento por desídia e cancelamento da prenotação, estando novo pedido sujeito a
recolhimento de emolumentos de processamento e de prenotação.

§3º O requerimento cancelado pode ser renovado e submete-se a nova qualificação, podendo ser
aproveitados, conforme o caso, os documentos e os atos regularmente praticados anteriormente, caso não
haja prejuízo para terceiros.

§4º O prazo para análise do requerimento inicial, das petições e demais documentos será de 30 (trinta)
dias.

§5º As demais diligências a cargo do registrador deverão ser encaminhadas no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 1.186. Em caso de impugnação do pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião apresentado
por qualquer dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel
usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes, por ente público ou por terceiro interessado, o oficial
de registro de imóveis tentará promover a conciliação ou a mediação entre as partes interessadas.

Parágrafo único. Fica dispensada a tentativa de conciliação ou mediação se a impugnação for feita por
ente público com base em matéria que envolva direito indisponível, caso em que os autos serão remetidos ao
juiz de direito com jurisdição em Registros Públicos ou, onde não houver vara especializada, ao juízo cível.

Art. 1.187. Equivale à prova de quitação a que se refere o caput do art. Art. 410 do Provimento da
Corregedoria Nacional de Justiça nº 149, de 30 de agosto de 2023, que “estabelece diretrizes para o
procedimento da usucapião extrajudicial nos serviços notariais e de registro de imóveis”, a certidão emitida
após 5 (cinco) anos do vencimento da última prestação pelos distribuidores da Justiça Estadual e da Justiça
Federal do local da situação do imóvel usucapiendo e do domicílio do requerente, se diverso, que explicite
a inexistência de ação judicial que verse sobre a posse ou a propriedade do imóvel contra o adquirente ou
seus cessionários.

Art. 1.188. Transcorridos os prazos estabelecidos no Art. 1.185, sem pendência de diligências complementares
e achando-se em ordem a documentação, o oficial de registro de imóveis emitirá nota fundamentada de
deferimento, a ser arquivada com o procedimento de usucapião, e registrará a aquisição do imóvel com as
descrições apresentadas.

§1º Caso ocorra diferença entre o memorial georreferenciado apresentado pelo requerente e aquele objeto
de certificação pelo INCRA, a diferença poderá ser relevada se acompanhada de declaração do responsável
técnico informando que decorre da utilização de técnicas diferentes de medição, mas que as descrições se
referem ao mesmo imóvel, do ponto de vista físico, hipótese em que prevalecerá o memorial certificado pelo
INCRA.

§2º Na hipótese de o imóvel usucapido estar matriculado e o pedido se referir à totalidade do bem, sem
alteração da descrição perimetral nela consignada, o registro será feito na própria matrícula existente.

§3º Se a área usucapida for maior do que a constante da matrícula ou transcrição existentes, e em se
tratando do mesmo imóvel, a informação sobre a diferença apurada será averbada na matrícula de origem.

CAPÍTULO XV
DA ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL

Art. 1.189. Sem prejuízo da via judicial, faculta-se que a adjudicação compulsória de imóvel objeto de
promessa de compra e venda ou promessa de permuta, bem como as relativas cessões ou promessas de
cessão, contanto que não haja direito de arrependimento exercitável, seja feita extrajudicialmente no serviço
de registro de imóveis da situação do bem.

Art. 1.190. Na adjudicação compulsória extrajudicial deverá ser demonstrada a impossibilidade do registro
pelas vias ordinárias.
Parágrafo único. A qualificação notarial ou registral será negativa sempre que se verificar, em qualquer

tempo do processo, ilicitude, fraude à lei ou simulação.

Art. 1.191. São legitimados a requerer a adjudicação compulsória extrajudicial, qualquer adquirente ou
transmitente nos atos e negócios jurídicos referidos no art. 1.189, bem como quaisquer cedentes, cessionários
ou sucessores, representados por advogado, com procuração com poderes específicos.

§1º A pendência de processo judicial de adjudicação compulsória não impedirá a via extrajudicial, caso se
demonstre suspensão daquele por, no mínimo, 90 (noventa) dias úteis.

§2º Homologada a desistência ou deferida a suspensão a que se refere o parágrafo anterior, poderão ser
utilizadas no registro de imóveis as provas produzidas na via judicial.

Art. 1.192. O requerimento de adjudicação compulsória extrajudicial atenderá, no que couber, aos requisitos
da petição inicial, estabelecidos no artigo 319 do Código de Processo Civil, bem como indicará:

I - o imóvel com suas características e também as pessoas com quem foi celebrada o negócio jurídico,
seus cônjuges e companheiros;

II - as promessas, cessões, promessas de cessões ou sucessões, bem como as pessoas nelas
envolvidas, quando for o caso, o que se estende aos cônjuges e companheiros;

III - a menção ao inadimplemento, caracterizado pela não celebração do título de transmissão da
propriedade plena, bem como as tentativas feitas para a obtenção desse título, seja particular ou de forma
pública, evidenciando dificuldade ou impossibilidade;

IV - menção à existência de edificação, de benfeitoria ou de qualquer acessão no imóvel a ser adjudicado,
com a referência às respectivas datas de ocorrência, podendo a sua averbação ser feita em momento
posterior ao registro da adjudicação, sem que isso prejudique a especialidade objetiva;

V - o número da matrícula ou transcrição do imóvel adjudicando ou a matrícula de origem do empreendimento;
e

VI - declaração do valor atual de mercado atribuído ao imóvel adjudicando.

Art. 1.193. O requerimento será assinado por advogado constituído pelo requerente e instruído ao menos
com os seguintes documentos:

I - instrumento de mandato, público ou particular, com poderes especiais, outorgado ao advogado pelo
requerente e por seu cônjuge ou companheiro;

II - indicação do cadastro nos órgãos municipais ou federais que demonstrem a natureza urbana ou rural
do imóvel adjudicando;

III - as promessas, cessões, promessas de cessões ou sucessões;
IV - Quaisquer documentos que comprovem tentativas de obtenção do título capaz de transmitir o

domínio, antes do pedido de adjudicação, se houver;
V - Certidões negativas fiscais do imóvel ou a declaração de dispensa por parte dos requerentes, com

ciência de que pretéritas dívidas fiscais podem acompanhar o imóvel;
VI - comprovante do pagamento do imposto de transmissão incidente sobre a aquisição pela adjudicação

ou de sua isenção; e
VII - comprovante do pagamento integral do preço do imóvel, por meio de declaração escrita do credor ou

de apresentação da quitação da última parcela do preço avençado, recibo assinado pelo proprietário com firma
reconhecida, certidões dos distribuidores forenses da comarca da situação do imóvel e do domicílio do
requerente demonstrando a inexistência de litígio envolvendo o contrato de promessa de compra e venda do
imóvel objeto da adjudicação ou outro meio de prova inequívoca.
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qualquer dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel
adjudicando, o oficial de registro de imóveis tentará promover a conciliação ou a mediação entre as partes
interessadas.

Parágrafo único. Sendo infrutífera a conciliação ou a mediação mencionada no caput, persistindo a
impugnação, o oficial de registro de imóveis lavrará relatório circunstanciado e entregará os autos do pedido
de adjudicação ao requerente, mediante recibo, caso em que a parte requerente poderá emendar a petição
inicial, adequando-a ao procedimento judicial e apresentá-la ao juízo competente da comarca de situação do
imóvel adjudicando.

Art. 1.202. Para a elucidação de quaisquer dúvidas, imprecisões ou incertezas, poderão ser solicitadas ou
realizadas diligências pelo oficial de registro de imóveis ou por escrevente habilitado.

§1º No caso de ausência ou insuficiência dos documentos, os fatos alegados e os demais dados
necessários poderão ser comprovados em procedimento de justificação administrativa perante o oficial de
registro do imóvel, que obedecerá, no que couber, ao disposto no §5º do artigo 381 e ao rito previsto nos
artigos 382 e 383 do Código de Processo Civil.

§2º Se ao final ainda persistirem dúvidas, imprecisões ou incertezas, bem como a ausência ou insuficiência
de documentos, o oficial de registro de imóveis rejeitará o pedido mediante nota de devolução fundamentada.

§3º A rejeição do pedido extrajudicial não impedirá o ajuizamento de ação de adjudicação compulsória no
foro competente.

§4º A rejeição do requerimento poderá ser impugnada pelo requerente no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
perante o oficial de registro de imóveis, que poderá reanalisar o pedido e reconsiderar a nota de rejeição.

Art. 1.203. A adjudicação compulsória independe da inscrição do compromisso de compra e venda ou de
cessão no registro imobiliário, quando não houver direitos contraditórios inscritos.

Parágrafo único. O requerente deverá formular pedido de cancelamento dos gravames e restrições que
impeçam o registro da adjudicação diretamente aos credores ou à autoridade que emitiu a ordem.

Art. 1.204. Estando em ordem a documentação e não havendo impugnação, o oficial de registro de
imóveis emitirá nota fundamentada de deferimento e efetuará o registro da adjudicação compulsória.

§1º A existência de ordem de indisponibilidade contra o proprietário tabular não impede o deferimento da
adjudicação, mas o seu registro fica condicionado a que antes seja feito o seu cancelamento, salvo se a
quitação ou o registro da promessa forem anteriores à inscrição da indisponibilidade.

§2º A requerimento do interessado é possível a expedição de certidão de decisão de deferimento para
providências complementares, preparatórias e necessárias ao registro na matrícula do imóvel.

Art. 1.205. Em qualquer caso, o interessado poderá suscitar o procedimento de dúvida (art. 198 da Lei nº
6.015/1973).

CAPÍTULO XVI
DA MULTIPROPRIEDADE

Art. 1.206. A multipropriedade consiste no regime de condomínio onde cada um dos proprietários de um
mesmo imóvel é titular de uma fração de tempo, à qual corresponde a faculdade de uso e gozo, com
exclusividade, da totalidade do imóvel, a ser exercida pelos proprietários de forma alternada.

Parágrafo Único. O condomínio edilício poderá adotar a multipropriedade em parte, ou na totalidade das
unidades autônomas.

Art. 1.207. Quando o imóvel se destinar ao regime da multipropriedade, além da matrícula do imóvel,
haverá uma matrícula para cada fração de tempo, na qual se registrarão e averbarão os atos referentes à
respectiva fração de tempo, ressalvado o disposto no § 11 do artigo 176 da Lei 6.015/73.

Parágrafo Único. Na hipótese prevista no § 10 do artigo 175, da Lei de Registros Públicos, cada fração
de tempo poderá, em função de legislação tributária municipal, ser objeto de inscrição imobiliária individualizada.

Art. 1.208. A instituição da multipropriedade será registrada mediante a apresentação do respectivo
instrumento público ou particular, (respeitado o disposto no artigo 108 do CC) que identifique a duração dos
períodos correspondentes a cada fração de tempo.

§1º O instrumento de instituição da multipropriedade identificará a duração dos períodos correspondentes
a cada fração de tempo e disporá sobre os critérios a serem adotados para a fixação da fração de tempo, se
for adotado sistema flutuante, ainda que de forma mista com o sistema fixo.

§2º Não se admitirá o registro da instituição da multipropriedade sem a prévia averbação de construção
do prédio.

§3º O registro da alienação de frações ideais de tempo promovida antes ou durante a construção do
edifício somente será admitido mediante prévio registro da incorporação imobiliária que observará, no que
couber, o disposto na Lei nº 4.591/64.

Art. 1.209. A instituição do regime da multipropriedade será registrada na matrícula do imóvel.
§1º Concomitante ao Registro serão abertas matrículas para cada fração de tempo, nas quais se

registrarão e averbarão os atos referentes à respectiva fração, ainda que inexistente lançamento específico
da fração no cadastro municipal de IPTU.

§2º A fração de tempo adicional, destinada a realização de reparos no imóvel, em suas instalações,
equipamentos e mobiliário, somente será averbada na matrícula da fração de tempo principal de cada
multiproprietário.

§3º Os multiproprietários terão direito a igual quantidade mínima de dias seguidos durante o ano, podendo,
porém, adquirir frações de tempo superiores à mínima, com o correspondente direito de uso por períodos
também maiores.

§4º Cada fração de tempo é indivisível, podendo o condomínio voluntário, ou regime de comunhão, ser
extinto pela alienação voluntária, ou judicial, da coisa comum.

§5º A transmissão do direito de multipropriedade não depende da anuência ou cientificação dos demais
multiproprietários, não cabendo ao Oficial de Registro de Imóveis fiscalizar o direito de preferência que for
previsto na instituição do condomínio.

Art. 1.210. Não serão admitidos registros de frações de tempo inferiores a 7 (sete) dias, seguidos ou
intercalados.

Parágrafo único. O período mínimo de 7 (sete) dias para cada fração de tempo poderão ser:
I - Fixo e determinado dentro do prazo de um ano;
II - Flutuante mediante fixação do prazo de forma periódica, respeitada a isonomia entre todos os

multiproprietários;
III - Misto, com combinação dos sistemas fixo e flutuante.

Art. 1.211. A convenção de condomínio da multipropriedade será registrada no Livro nº 3 - Registro
Auxiliar, e disporá, no mínimo, sobre:

I - os poderes e deveres dos multiproprietários, especialmente em matéria de instalações, equipamentos
e mobiliário do imóvel, de manutenção ordinária e extraordinária, de conservação e limpeza e de pagamento
da contribuição condominial;

II - o número máximo de pessoas que podem ocupar simultaneamente o imóvel no período correspondente
a cada fração de tempo;

III - as regras de acesso do administrador condominial ao imóvel para cumprimento do dever de
manutenção, conservação e limpeza;

IV - a criação de fundo de reserva para reposição e manutenção dos equipamentos, instalações e
mobiliário;

V - o regime aplicável em caso de perda ou destruição parcial ou total do imóvel, inclusive para efeitos
de participação no risco ou no valor do seguro, da indenização ou da parte restante;

VI - As multas aplicáveis ao multiproprietário nas hipóteses de descumprimento de deveres.
Parágrafo único. O instrumento de instituição, ou a convenção do condomínio em multipropriedade,

poderão dispor sobre limite máximo de frações de tempo, no mesmo imóvel, que poderão ser atribuídos à
mesma pessoa natural ou jurídica, ressalvada a possibilidade de instituição da multipropriedade para posterior
venda das frações de tempo a terceiros.

TÍTULO VIII
DOS NEGÓCIOS PARTICULARES DE EXPLORAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL

CAPÍTULO I
DA AVERBAÇÃO FACULTATIVA DOS CONTRATOS DE ARRENDAMENTO E DE EXPLORAÇÃO DE ENERGIA

Art. 1.212. É facultada a averbação na matrícula do imóvel, para fins de publicidade, da informação do
registro de contrato de arrendamento de imóvel rural ou de cessão de direitos no Ofício de Registro de Títulos
e Documentos, fazendo-se remissão expressa deste.

§1º Para a averbação, o interessado deverá apresentar requerimento expresso, em duas vias, e certidão
do contrato registrado no Ofício de Registro de Títulos e Documentos

§2º Aplica-se o disposto no caput no caso de contratos para fins de exploração de energia.

§1º O requerimento será instruído com tantas cópias quantas forem as pessoas a serem notificadas, que
sejam titulares de direitos reais ou de outros direitos registrados sobre o imóvel adjudicando.

§2º Independentemente do regime de bens, dispensa-se o consentimento do cônjuge no requerimento de
adjudicação compulsória.

§3º O deferimento da adjudicação independe de prévio registro dos instrumentos de promessa de compra
e venda ou de cessão e da comprovação da regularidade fiscal do promitente vendedor.

Art. 1.194. O requerimento deverá ser instruído por ata notarial, especialmente para a comprovação de
fatos que não estejam demonstrados por documentos, podendo ser tomadas declarações de testemunhas,
alertadas a respeito de que a prestação de declaração falsa configura crime de falsidade, sujeito às penas da
lei.

§1º Além de seus demais requisitos, para fins de adjudicação compulsória, a ata notarial conterá:
I - a referência à matrícula ou à transcrição, e a descrição do imóvel com seus ônus e gravames;
II - a identificação dos atos e negócios jurídicos que dão fundamento à adjudicação compulsória, incluído

o histórico de todas as cessões e sucessões, bem como a relação de todos os que figurem nos respectivos
instrumentos contratuais;

III - as provas do adimplemento integral do preço ou do cumprimento da contraprestação à transferência
do imóvel adjudicando;

IV - a identificação das providências que deveriam ter sido adotadas pelo requerido para a transmissão
de propriedade e a verificação de seu inadimplemento;

V - o valor venal atribuído ao imóvel adjudicando, na data do requerimento inicial, segundo a legislação
local.

§2º A ata notarial será lavrada por tabelião de notas de escolha do requerente, salvo se envolver
diligências no local do imóvel, respeitados os critérios postos nos arts. 8º e 9º da Lei n. 8.935, de 18 de
novembro de 1994, e observadas, no caso de ata notarial eletrônica, as regras de competência territorial de
que trata o CNN-Extra.

§3º Havendo recusa expressa por parte do Tabelião de Notas do local do imóvel, o Tabelião de Notas que
integre a mesma Comarca poderá comparecer ao imóvel adjudicando para realizar diligências que julgar
necessárias à lavratura da ata notarial.

§4º Na ausência de recusa expressa a que se refere o parágrafo anterior, poderá o interessado solicitar
ao Juiz Corregedor Permanente da Comarca autorização para a realização de diligência no local do imóvel por
outro Tabelião de Notas da Comarca.

§5º Podem constar da ata notarial imagens, documentos, sons gravados em arquivos eletrônicos, além
do depoimento de testemunhas e mesmo declarações do requerente, sempre que estas forem úteis.

§6º Finalizada a lavratura da ata notarial obrigatória, o tabelião deve cientificar o requerente e consignar
que a ata não tem valor como confirmação ou estabelecimento de propriedade, servindo apenas para a
instrução do requerimento extrajudicial de adjudicação compulsória extrajudicial para processamento perante
o registro de imóveis.

Art. 1.195. À vista dos documentos a que se referem os artigos anteriores, o oficial do registro de imóveis
da circunscrição onde se situa o imóvel procederá ao registro do domínio em nome do promitente adquirente,
servindo de título a respectiva promessa de compra e venda, de permuta ou de cessão ou o instrumento que
comprove a sucessão.

§1º Cumprirá aos Registradores fiscalizar o pagamento dos impostos devidos, em relação aos fatos
geradores, inclusive no registro de cartas de arrematação, adjudicação e outros títulos judiciais que implicam
transmissão onerosa da propriedade imóvel.

§2º Nos casos em que a sentença judicial tiver expressamente procedido à análise da inexigibilidade
tributária, como, exemplificativamente, nos processos de inventário, arrolamento e usucapião, o registro
destes feitos não depende da manifestação da autoridade tributária.

§3º Havendo dúvida sobre o recolhimento do tributo, o Oficial diligenciará a fim de obter segurança quanto
à sua procedência ou, se for o caso, submeterá a matéria à apreciação do Juiz Corregedor Permanente.

§4º A adjudicação, por credor hipotecário, ou a eventual arrematação, por terceiros, de imóvel hipotecado
através do Sistema Financeiro da Habitação, não goza da redução de alíquota do ITBI, salvo disposição
expressa na legislação municipal.

Art. 1.196. No caso de unidade condominial, não é necessária a prévia prova de quitação das cotas de
despesas comuns, dada a natureza propter rem da obrigação.

Art. 1.197. Todas as notificações destinadas ao requerente serão efetivadas na pessoa do seu advogado,
inclusive por e-mail ou aplicativo de mensagens.

Parágrafo único. A desídia do requerente, dela previamente alertado com prazo de 20 (vinte) dias úteis
para diligenciar, poderá acarretar o arquivamento do pedido, com perda da eficácia da prenotação.

Art. 1.198. A notificação dos requeridos poderá ser feita pessoalmente pelo oficial de registro de imóveis
ou por escrevente habilitado.

§1º A notificação também pode ser feita pelo registro de títulos e documentos, adiantando o requerente
as despesas.

§2º A notificação poderá ainda ser realizada por carta com aviso de recebimento, devendo vir acompanhada
de cópia do requerimento inicial e de referência aos documentos apresentados.

§3º Se os notificandos forem casados ou conviverem em união estável, serão também notificados os
respectivos cônjuges ou companheiros, salvo se casados ou conviventes pelo regime da separação de bens.

§4º Deverá constar expressamente na notificação a informação de que o transcurso do prazo de 15
(quinze) dias úteis, sem manifestação do titular do direito sobre o imóvel, consistirá em anuência presumida
ao pedido de reconhecimento extrajudicial da adjudicação compulsória do bem imóvel.

§5º O consentimento expresso poderá ser manifestado pelos titulares de direitos reais a qualquer
momento, por documento particular com firma reconhecida ou por instrumento público, sendo para isso
prescindível a assistência de advogado.

§6º A concordância poderá ser manifestada ao escrevente encarregado da intimação, mediante assinatura
de certidão específica de concordância que lavrará no ato.

§7º Sendo o requerido pessoa jurídica, será válida a entrega da notificação a pessoa com poderes de
gerência geral ou de administração ou, ainda, a funcionário responsável pelo recebimento de correspondências.

§8º Em caso de impugnação justificada do pedido de reconhecimento extrajudicial de adjudicação
compulsória, caberá ao requerente emendar a petição inicial para adequá-la ao procedimento comum perante
o juízo competente. Não impedirá o prosseguimento do procedimento da adjudicação compulsória a impugnação
injustificada, cabendo ao interessado, se desejar, o manejo da suscitação de dúvida nos moldes do artigo 198
da Lei nº 6.015/1973.

§9º Considera-se injustificada a impugnação quando:
I - já tenha sido examinada e refutada pelo juízo competente em matéria de registros públicos;
II - genérica ou quando o interessado se limite a dizer que a adjudicação pretendida atinge seu direito de

propriedade sem apresentar fundamentos e indícios mínimos a tanto;
III - não contenha exposição, ainda que sumária, dos motivos da discordância manifestada; e
IV - suscite matéria absolutamente estranha ao procedimento.

Art. 1.199. Infrutíferas as tentativas de notificação pessoal no endereço fornecido, bem como se não for
caso de notificação por hora certa, será realizada por edital ao notificando em lugar incerto, não sabido ou
inacessível. O edital será publicado, por duas vezes, por duas vezes, em jornal local de grande circulação,
pelo prazo de 15 (quinze) dias cada um, interpretando o silêncio do notificando como concordância.

§1º Quando, por três vezes, o oficial de registro de imóveis ou de registro de títulos e documentos ou o
serventuário por eles credenciado houver procurado o intimando em seu domicílio ou residência sem o
encontrar, deverá, havendo suspeita motivada de ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, em sua
falta, qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, retornará ao imóvel, a fim de efetuar a intimação, na hora
que designar, aplicando-se subsidiariamente o disposto nos artigos 252 a 254 do Código de Processo Civil.

§2º Nos condomínios edilícios ou outras espécies de conjuntos imobiliários com controle de acesso, a
notificação poderá ser feita ao funcionário da portaria responsável pelo recebimento de correspondência.

§3º O edital de que trata o caput conterá:
I - o nome e a qualificação completa do requerente;
II - a identificação do imóvel adjudicando com o número da matrícula, quando houver, sua área superficial

e eventuais acessões ou benfeitorias nele existentes;
III - os nomes dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados e averbados na matrícula do

imóvel adjudicando; e
IV - a advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará

anuência presumida ao pedido de reconhecimento extrajudicial de adjudicação compulsória.
§5º A notificação por edital poderá ser publicada em meio eletrônico, desde que o procedimento esteja

regulamentado pelo tribunal.

Art. 1.200. Na hipótese de algum titular de direitos reais e de outros direitos registrados na matrícula do
imóvel adjudicando ter falecido, poderão ser notificados os seus herdeiros legais indicados pelo requerente,
bastando a notificação do inventariante, se houver.

Art. 1.201. Em caso de impugnação fundamentada do pedido de adjudicação compulsória apresentada por
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§3º Poderá ser dispensada a existência de cláusula de vigência em caso de alienação do imóvel nos
contratos de arrendamento.

CAPÍTULO II
DA COBRANÇA DOS EMOLUMENTOS NOS CONTRATOS DE EXPLORAÇÃO DE ENERGIA

Art. 1.213. Os emolumentos sobre a averbação dos contratos celebrados para a exploração de energia
serão cobrados com valor declarado e terão como parâmetro o valor total bruto descrito no contrato.

Art. 1.214. O valor total bruto corresponde à remuneração percebida pelos contratantes durante a
vigência do contrato.

§1º Nos contratos com previsão de remuneração para a etapa de estudo e para a fase operacional, o parâmetro
de cobrança dos emolumentos deverá ser o valor total bruto presente no contrato, somadas as duas etapas.

§2º Nos contratos com previsão de remuneração apenas para a etapa de estudo, o parâmetro de
cobrança dos emolumentos deverá ser o valor total bruto da referida etapa.

§3º Nos contratos com previsão de remuneração apenas para a etapa operacional, o parâmetro de
cobrança deverá ser o valor total bruto da referida etapa.

Art. 1.215. Incidindo a remuneração em percentual da receita operacional, deverá a parte estimar o valor
bruto para a cobrança dos emolumentos.

Art. 1.216. Nos contratos que não tenham valor expresso, deverão os emolumentos incidir sobre o valor
estimado pelas partes, considerando-se a quantidade de aerogeradores a serem implantadas, a estimativa da
quantidade de produção de energia por cada aerogerador pelo período contratado e a porcentagem que couber
ao proprietário do imóvel.

Art. 1.217. Inexistindo prazo de vigência do contrato, mas subsistindo remuneração correspondente a
determinado período, entender-se-á que a vigência corresponde a esse período.

§1º Se o período contratual ultrapassar o disposto no caput deste artigo, deverá ser averbado o aditivo
do contrato a fim de que sejam resguardados os direitos dos contratantes, com cobrança dos emolumentos
correspondentes ao aditamento.

§2º Se não constarem do contrato o prazo de vigência e o prazo de remuneração, entender-se-á que a
vigência é anual.

Art. 1.218. Havendo a prorrogação do contrato averbado ou futura fixação de remuneração para a fase
operacional, deverá ser averbado o respectivo termo aditivo no registro de títulos e documentos e no registro
de imóvel, incidindo os respectivos emolumentos sobre o valor total bruto do aditivo.

Art. 1.219. O valor declarado em contrato como parâmetro de cobrança de emolumentos é de inteira
responsabilidade das partes contratantes, estando sujeitas às consequências advindas de eventual má-fé.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 1.220. Os expedientes objetivando promover alterações neste Código deverão ser apresentados
fundamentadamente ao Corregedor-Geral de Justiça, indicando-se precisamente o dispositivo normativo a
ser alterado e sua respectiva proposta minutada.

DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

O Excelentíssimo Senhor Desembargador João Benedito da Silva, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, DEFERIU os seguintes processos SEI: PROCESSO/ ASSUNTO/ INTERESSADO: 002322-
04.2025.8.15 - Gabinete Virtual - Andréa Dantas Ximenes; 001977-94.2025.8.15 - Transferência Férias -
Shirley Abrantes Moreira Régis; 002008-10.2025.8.15 - Folgas compensatórias - Flávia Fernanda Aguiar
Silvestre; 002017-92.2025.8.15 - Justificativa - Silvanna Pires Brasil Gouveia Cavalcanti; 001726-92.2025.8.15
- Transferência Férias - Giovanni Magalhães Porto; 001827-53.2025.8.15 - Folgas compensatórias - Philippe
Guimarães Padilha Vilar

O Excelentíssimo Senhor Desembargador João Benedito da Silva, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, INDEFERIU os seguintes processos SEI: No PROCESSO/ ASSUNTO/ INTERESSADO: 001057-
43.2025.8.15 - Requisição Servidora - Mylene Araújo Soares Mendes

O Excelentíssimo Senhor Desembargador João Benedito da Silva, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, determinou o ARQUIVAMENTO dos seguintes processos SEI: PROCESSO/ INTERESSADO:
002186-62.2024.8.15 - Pedido de Providências - Carmen Helen Agra de Brito

O Excelentíssimo Senhor Desembargador João Benedito da Silva, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, exarou a seguinte decisão: “Vistos...ACOLHO o pedido de desistência (ID 0096532) presente no
requerimento inicial e DETERMINO o encerramento dos presentes autos. Publique-se. Cumpra-se.” No
PROCESSO/ INTERESSADO: 002318-43.2025.8.15 - Gerência de Apoio Operacional

DESPACHOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes Vice-Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, DEFERIU os seguintes processos

LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE

001058-09.2025.8.15 Ana Suely Sena Freitas de Castro 07/01/2025 a 11/01/2025
000716-94.2025.8.15 Anatilde Chagas de Lima Lopes 07/01/2025 a 10/01/2025
000717-60.2025.8.15 Anatilde Chagas de Lima Lopes 13/01/2025 a 24/01/2025
002248-95.2025.8.15 Andrea Batista Luna Mangabeira 30/12/2024 a 29/03/2025
000096-28.2025.8.15 Antônio João Batista Barbosa 15/12/2024 a 21/12/2024
001115-11.2025.8.15 Cicero Pereira da Silva 07/01/2025 a 19/01/2025
007897-82.2024.8.15 Claudecir Batista Alexandre 17/12/2024 a 16/03/2025
000927-98.2025.8.15 Edricson Lima Ribeiro 15/01/2025 a 22/01/2025
000116-27.2025.8.15 Gilvan da Silva Leite Filho 06/01/2025 a 19/02/2025
001299-60.2025.8.15 Iuri Lima Ramos Reinaldo 14/01/2025 a 20/01/2025
000598-32.2025.8.15 Maria Zélia Brasil Casimiro 13/01/2025 a 11/02/2025
001476-56.2025.8.15 Rawlinson Farley de Castro Cardoso 21/11/2024 a 26/11/2024
001027-93.2025.8.15 Rayane Mamede Macaúbas César de Almeida 16/01/2025 a 30/01/2025
001149-12.2024.8.15 Sandra Jaqueline Barbosa 06/07/2024 a 09/08/2024
000519-02.2025.8.15 Sthefani Gomes Rodrigues de Medeiros 07/01/2025 a 05/02/2025

LICENÇA ACOMPANHAMENTO

006468-71.2024.8.15 Eliete da Silva Bastos 19/11/2024 a 17/12/2024
001349-09.2025.8.15 Fábio Mendonça Cavalcanti 20/01/2025 a 03/02/2025
007846-70.2024.8.15 Girlaine Niedja Vital da Silva Acioli 07/12/2024 a 20/12/2024

LICENÇA MATERNIDADE

007337-13.2024.8.15 Ana Laura de Medeiros Nóbrega 09/11/2024 a 07/05/2025
007892-58.2024.8.15 Mikaely Gonçalves da Silva 16/12/2024 a 13/06/2025
001320-25.2025.8.15 Halana Garrido Justino 17/01/2025 a 15/07/2025

LICENÇA PRÊMIO - GOZO

000335-50.2025.8.15 Flávio Henrique Pereira 05/02/2025 a 06/03/2025

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes Vice-Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, DEFERIU EM PARTE os seguintes processos

LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE

002968-52.2024.8.15 Geovane Vaz da Silva 15/09/2024 a 14/12/2024
000506-56.2025.8.15 Heloisa Patrícia da Silveira Barbosa 02/10/2024 a 14/12/2024
006625-68.2024.8.15 Maria das Neves Rodrigues de Lucena 23/11/2024 a 18/12/2024
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ATOS DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA TJPB/DIGEP Nº 014 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições delegadas pelo Ato da Presidência
nº 30/2017, e considerando o constante nos autos do processo SEI nº 000609-46.2025.8.15, RESOLVE:
Designar MARIA EDVANIA DOS SANTOS GUEDES, Técnica Judiciária, matrícula 470013-9, lotada no Banco
de Recursos Humanos da Comarca de João Pessoa, para exercer suas atribuições junto à Diretoria do Fórum
Cível da referida Comarca. Diretoria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 30 de janeiro de 2025. EINSTEIN ROOSEVELT LEITE - Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA TJPB/DIGEP Nº 015 DE 31 DE JANEIRO DE 2025. O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições delegadas pelo Ato da Presidência
nº 30/2017, e considerando o constante nos autos do processo SEI nº 002221-43.2025.8.15, RESOLVE:
Designar a servidora ADRIANA CARLA SANTOS FEITOSA, matrícula 478861-3, para exercer suas atribuições
junto à Gerência de Finanças e Contabilidade. Diretoria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 31 de Janeiro de 2025. EINSTEIN ROOSEVELT LEITE - Diretor de
Gestão de Pessoas.

O Diretor de Gestão de Pessoas, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições,
DEFERIU os seguintes processos:

PROCESSO INTERESSADO(A)
002192-59.2025.8.15 ADELMO MARTINS ALVES DE ALMEIDA
000057-93.2025.8.15 ANTÔNIO JOÃO BATISTA BARBOSA
001610-59.2025.8.15 DANÚBIA FERNANDES DE CARVALHO OLIVEIRA
007293-54.2024.8.15 DIÓGENES DINIZ DA SILVA
002236-18.2025.8.15 ELIS MARIANA DUARTE TINÉ DE OLIVEIRA
000517-70.2025.8.15 FLÁVIO GOMES FIGUEIREDO
001038-10.2025.8.15 GEYSIANNE MARIA VIEIRA SILVA
001860-95.2025.8.15 ITALO MACEDO BARRETO
001338-92.2025.8.15 JULIANA COUTINHO MARCELINO DE ALMEIDA,
002114-92.2025.8.15 NILSON DIAS DE ASSIS NETO
001991-06.2025.8.15 PEDRO JORGE OLIVEIRA MEDEIROS
000298-47.2025.8.15 RAFAELA MONIQUE CORREIA VAZ CORDEIRO
001209-16.2025.8.15 UBIRACY LACERDA DIAS,

O Diretor de Gestão de Pessoas, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições,
INDEFERIU os seguintes processos:

PROCESSO INTERESSADO(A)
001748-23.2025.8.15 WIRNA SORAYA VARELA DE PAIVA HORI

Gabinete da Diretoria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 31 de
janeiro de 2025. EINSTEIN ROOSEVELT LEITE – Diretor.

A V I S O - SESSÃO ADIADA

ASSESSORIA DA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - A Assessoria da Primeira Câmara Especializada
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de ordem do Excelentíssimo Desembargador Presidente
ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, comunica aos senhores advogados, partes e interessados que a 3a Sessão
Ordinária do referido Órgão Fracionário, programada para julgamento no dia 04 de FEVEREIRO (terça-feira), ficará
ADIADA para o dia 06 do corrente mês e ano (quinta-feira), a partir das 08:30 horas. Assessoria da Primeira
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 31 de janeiro de 2025.
Maria Clemens B. L. Montenegro - Assessoria da Primeira Câmara Especializada Cível.

PAUTA DE JULGAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

4ª SESSÃO ORDINÁRIA – VIDEOCONFERÊNCIA E PRESENCIAL
DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2025 - A TER INÍCIO ÀS 08:30 HORAS

Senhores advogados-procuradores-defensores e demais habilitados nos autos-que pretendam fazer uso da
palavra para sustentação oral e esclarecimentos de questões de fato-submetidos às condições e exigências
elencadas no inciso I do art. 177-B do Regimento Interno do TJPB-destacando a necessidade de inscrição
prévia-que deverá ser realizada por e-mail enviado à Assessoria da Primeira Câmara Especializada Cível -
cciv01@tjpb.jus.br EM ATÉ 24 HORAS ANTES DO DIA DA SESSÃO COM A IDENTIFICAÇÃO DO INSCRITO
E DO PROCESSO NA FORMA DO DISPOSTO NO REFERIDO DISPOSITIVO.

AUSÊNCIAS E AFASTAMENTOS DE ATÉ 30 DIAS E AMPLIAÇÃO DE QUÓRUM

TITULAR SUBSTITUTO LEGAL
Des. José Ricardo Porto Desa. Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas
Des. Leandro dos Santos Des. Aluizio Bezerra Filho
Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti Maranhão Des. Carlos Eduardo Leite Lisboa
Des. Onaldo Rocha de Queiroga Des. José Guedes Cavalcanti Neto
Des. Francisco Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho Desa. Lilian Frassinete Correia Cananéa

PJE

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS.01) Embargos de Declaração nº 0863855-10.2018.8.15.2001.
Oriundo da 10ª Vara Cível da Comarca da Capital. Embargante(s): Unimed João Pessoa – Cooperativa de
Trabalho Médico.Advogado(s): Hermano Gadelha de Sá - OAB/PB 8.463 e outros.Embargado(s): Alexandre
Moura Andrade Magalhães Dardenne, repr. por sua genitora, Emanuelle Monique Moura de Andrade.Advogado(s):
Marcella Pimenta da Cunha - OAB/PB 28.978.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS.02) Agravo de Instrumento nº 0813030-41.2024.8.15.0000.
Oriundo da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital.Agravante: Banco Santander S/A.Advogado: Carlos Augusto
Tortoro Júnior - OAB/SP 247.319.Agravada: Defensoria Pública do Estado da Paraíba.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS.03) Agravo de Instrumento nº 0812302-
97.2024.8.15.0000.Oriundo da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital.Agravante(s): Banco Itaú S/A.Advogado(s):
Carlos Augusto Tortoro Júnior - OAB/SP 247.319.Agravado(s): Defensoria Pública do Estado da Paraíba.

RELATOR: EXMO. DES. LEANDRO DOS SANTOS.04) Apelações Cíveis nº 0816958-45.2023.8.15.2001.Oriundo
da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital.1ºApelante(s): Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho
Médico.Advogado(s): Hermano Gadelha de Sá - OAB/PB 8.463 e outros.2ºApelante(s): Maria das Graças de
Medeiros Saldanha. Advogado(s): Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcellos – OAB/PB 12.378.Apelado(s): Os
mesmos.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO.05) Embargos
de Declaração nº 0808452-35.2024.8.15.0000. Oriundo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital.Embargante(s):
Estado da Paraíba, rep. por seu Procurador-Geral, Fábio Brito Ferreira.Embargado(s): Associação dos Oficiais
de Justiça do Estado da Paraíba. Advogado(s): Martinho Cunha Melo Filho – OAB/PB 11.086.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO.06) Apelação
Cível nº 0802658-72.2024.8.15.0181.Oriundo da 4ª Vara Mista da Comarca de Guarabira.Apelante(s): Antônio
Meneses da Silva.Advogado(s): Humberto de Sousa Felix - OAB/RN 5.069.Apelado(s): União dos Aposentados
e Pensionistas do Brasil.Advogado(s): Sheila Shimada - OAB/SP 322.241.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO.07) Apelação
Cível nº 0810345-09.2023.8.15.2001.Oriundo da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da
Capital.Apelante(s): Município de João Pessoa, rep. por seu Procurador-Geral Danilo de Sousa Mota.Apelado(s):
Itaú Unibanco S/A.Advogado(s): Gustavo Gerbasi Gomes Dias – OAB/BA 25.254.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO.08) Apelação
Cível nº 0851287-54.2021.8.15.2001.Oriundo da Vara de Feitos Especiais da Comarca da Capital.Apelante(s):
Ana Cláudia de Carvalho Farias e outros.Advogado(s): Cristian da Silva Camilo – OAB/PB.Apelado(s): INSS
– Instituto Nacional do Seguro Social.
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RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO.09) Apelação
Cível nº 0801991-48.2023.8.15.0981.Oriundo da 1ª Vara Mista da Comarca de Queimadas.Apelante(s): Deneson
Willher Costa Silva.Advogado(s): Maria Clara Jucá - OAB/PB 27.150.Apelado(s): INSS – Instituto Nacional do
Seguro Social.

RELATOR: EXMO. DR. INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE (Juiz convocado, com jurisdição
limitada, para substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto).10) Apelação Cível nº 0807962-
62.2017.8.15.2003.Oriundo da 1ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital.Apelante(s):
Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico.Advogado(s): Hermano Gadelha de Sá - OAB/
PB 8.463 e outros.Apelado(s): Edson Carvalho de Melo.Advogado(s): Gustavo Rabay Guerra – OAB/PB
16.080.

RELATOR: EXMO. DR. INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE (Juiz convocado, com jurisdição
limitada, para substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto).11) Apelação Cível nº 0800860-
44.2024.8.15.0321.Oriundo da Comarca de Santa Luzia.Apelante(s): Israel Francisco de Araújo.Advogado(s):
Diego Pablo Maia Baltazar - OAB RN 12937-A.Apelado(s): Banco Bradesco S/A.Advogado(s): José Almir da
Rocha Mendes Junior - OAB RN 392-A.

RELATOR: EXMO. DR. INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE (Juiz convocado, com jurisdição
limitada, para substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto).12) Apelação Cível nº 0800892-
51.2020.8.15.0301.Oriundo da 2ª Vara Mista de Pombal.Apelante(s): Albenor Lima Filho.Advogado(s): Shaena
Guedes Rocha - OAB/PB 18.689.Apelado(s): M. L. N. L. e A. L. N. L., repr. por sua genitora, Everline Samara
Paiva da Silva Nunes.Advogado(s): Sefra Poliana Alves de Lima – OAB/PB 19.017.

RELATOR: EXMO. DR. INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE (Juiz convocado, com jurisdição
limitada, para substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto).13) Apelação Cível nº 0027326-
26.1998.8.15.2001.Oriundo da 6ª Vara Cível da Capital.Apelante(s): Banco Bradesco S/A.Advogado(s): Wilson
Sales Belchior - OAB/PB 17.314-A.Apelado(s): Cerâmica Cordeiro do Nordeste S/A e Carlos Roberto
Volpato.Advogado(s): Daniella Ronconi – OAB/PB 9.684.

RELATOR: EXMO. DR. INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE (Juiz convocado, com jurisdição
limitada, para substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto).14) Apelação Cível nº 0846074-
96.2023.8.15.2001.Oriundo da 11ª Vara Cível da Capital.Apelante(s): Josival da Silva Batista.Advogado(s):
Cyro Cesar Palitot Remigio Alves - OAB PB 22882-A.Apelado(s): Banco Paulista S/A.Advogado(s): Paulo
Sérgio Uchoa F. Ferraz de Camargo – OAB/SP 180.623.

RELATOR: EXMO. DR. INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE (Juiz convocado, com jurisdição
limitada, para substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto).15) Apelação Cível Nº 0801911-
90.2024.8.15.0321.Oriundo da Comarca de Santa Luzia.Apelante(s): Marinaldo Viana de Medeiros. Advogado(s):
Francisco Jeronimo Neto - OAB/PB 27.690.Apelado(s): Banco Bradesco S/A.Advogado(s): Andrea Formiga
Dantas de Rangel Moreira - OAB/PB 21.740-A.

RELATOR: EXMO. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA.16) Agravo de Instrumento n. 0824706-
83.2024.8.15.0000.Oriundo da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital.Agravante(s): H.A.G.N, menor impúbere
representado por Kallyne de Araújo Gomes.Advogado(s): Heluan Jardson Gondim de Oliveira - OAB/PB
18.442-A.1ªAgravada(s): Unimed Natal Sociedade Cooperativa Médica Ltda.Advogado(s): Rodrigo Menezes
da Costa Câmara – OAB/RN 4.909.2ªAgravada(s): Qualicorp Administradora de Benefícios S.A.Advogado(s):
Renato Almeida Melquíades de Araújo - OAB/PE 23.155.

RELATOR: EXMO. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA.17) Apelação Cível nº 0829147-
21.2024.8.15.2001.Oriundo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.Apelante(s): SINJEP –
Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado da Paraíba e outros.Advogado(s): Caius Marcellus de
Araujo Lacerda - OAB/PB 5.207 e Martinho Cunha Melo Filho – OAB/PB 11086.Apelado(s): Estado da Paraíba,
rep. por seu Procurador-Geral, Fábio Brito Ferreira.

RELATOR: EXMO. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA.18) Apelação Cível nº 0832526-67.2024.8.15.2001.
Oriundo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Apelante(s): SINJEP – Sindicato dos Servidores
do Poder Judiciário do Estado da Paraíba e os servidores mentor Carneiro da Fonseca Junior e outros.
Advogado(s): Caius Marcellus de Araujo Lacerda - OAB/PB 5.207 e Martinho Cunha Melo Filho – OAB/PB
11086. Apelado(s): Estado da Paraíba, rep. por seu Procurador-Geral, Fábio Brito Ferreira.

RELATOR: EXMO. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA.19) Apelação Cível nº 0801342-
57.2022.8.15.0031.Oriundo da Comarca de Alagoa Grande.Apelante(s): André da Silva Alves.Advogado(s):
Antônio Guedes Andrade Bisneto – OAB/PB 20.451.1ºApelado(s): Itaú Unibanco S/A.Advogado(s): Wilson
Sales Bechior - OAB/PB 17.314-A.2ºApelado(s): DM Instituição de Pagamentos S.A.Advogado(s): Lucas
Carlos Vieira - OAB/SP 305.465.

RELATOR: EXMO. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA.20) Apelação Cível nº 0800441-
97.2024.8.15.0911.Oriundo da Comarca de Serra Branca.Apelante(s): INSS – Instituto Nacional do Seguro
Social, rep. por seu Procurador João Paulo Magalhães Pessoa de Melo.Apelado(s): José da Silva
Costa.Advogado(s): Eric Silva de Oliveira – OAB/PB 16.275.

RELATOR: EXMO. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO.21) Apelação Cível nº
0802283-69.2024.8.15.0311.Oriundo da Comarca de Princesa Isabel.Apelante(s): Terezinha Maria da
Silva.Advogado(s): Lusimar Sales Coutinho Vasconcelos - OAB PB 31.379.Apelado(s): Banco Bradesco S/
A.Advogado(s): José Almir da R. Mendes Júnior - OAB/RN 392-A. Na sessão de 02 à 09 de dezembro de 2024:
Cota - Retirado de pauta virtual para julgamento presencial por indicação do Exmo. Des. Leandro dos Santos.

RELATOR: EXMO. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO.22) Apelação Cível nº
0805235-30.2024.8.15.0211.Oriundo da 3ª Vara Mista da Comarca de Itaporanga.Apelante(s): José Romao
Virgolino.Advogado(s): Francisco Jerônimo Neto - OAB/PB 27.690.Apelado(s): Banco Bradesco
S.A.Advogado(s): Wilson Sales Belchior - OAB/PB 17.314-A. Na sessão de 02 à 09 de dezembro de 2024: Cota
- Retirado de pauta virtual para julgamento presencial por indicação do Exmo. Des. Leandro dos Santos.

RELATOR: EXMO. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO.23) Apelação Cível nº
0801455-43.2024.8.15.0321.Oriundo da Comarca de Santa Luzia.Apelante(s): José Atanázio
Mendes.Advogado(s): Francisco Jerônimo Neto - OAB/PB 27.690.Apelado(s): Banco Bradesco S/A.Advogado(s):
Andrea Formiga Dantas de Rangel Moreira – OAB/PE 26.687. Na sessão de 02 à 09 de dezembro de 2024:
Cota - Retirado de pauta virtual para julgamento presencial por indicação do Exmo. Des. Leandro dos Santos.

RELATOR: EXMO. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO.24) Apelação Cível nº
0801980-59.2024.8.15.0051.Oriundo da 2ª Vara da Comarca de São João do Rio do Peixe.Apelante(s): Francisca
Luiz de Sousa Quirino.Advogado(s): Cássio Robson de Almeida Bezerra – OAB/PB 25.660.Apelado(s): Banco
Safra S.A.Advogado(s): Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa – OAB/MS 6.835. Na sessão de 02 à 09 de
dezembro de 2024: Cota - Retirado de pauta virtual para julgamento presencial por indicação do Exmo. Des.
Leandro dos Santos.

RELATOR: EXMO. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO.25) Apelação Cível nº
0801504-84.2024.8.15.0321.Oriundo da Comarca de Santa Luzia.Apelante(s): Genival Pereira Do
Nascimento.Advogado(s): Francisco Jerônimo Neto - OAB/PB 27.690.Apelado(s): Banco Bradesco S/
A.Advogado(s): Andrea Formiga Dantas de Rangel Moreira – OAB/PE 26.687. Na sessão de 02 à 09 de
dezembro de 2024: Cota - Retirado de pauta virtual para julgamento presencial por indicação do Exmo. Des.
Leandro dos Santos.

RELATOR: EXMO. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO. 26) Apelação Cível nº
0802986-97.2024.8.15.0311.Oriundo da Comarca de Princesa Isabel.Apelante(s): Roberto José Nogueira dos
Santos.Advogado(s): Lusimar Sales Coutinho Vasconcelos – OAB/PB 31.379.Apelado(s): Banco Bradesco S/
A.Advogado(s): Andrea Formiga Dantas de Rangel Moreira – OAB/PE 26.687. Na sessão de 02 à 09 de
dezembro de 2024: Cota - Retirado de pauta virtual para julgamento presencial por indicação do Exmo. Des.
Leandro dos Santos.

RELATOR: EXMO. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO.27) Apelação Cível nº
0805947-53.2022.8.15.2001.Oriundo da 1ª Vara de Família da Capital.Apelante(s): Maria do Socorro Cabral de
Menezes.Advogado(s): Alan Gomes Patrício – OAB PB 18.069.Apelado(s): Ana Cláudia Bezerra Barroso e
Fernando Bezerra Barroso.Advogado(s): Sérgio Lins e Silva Nery da Costa – OAB/RJ 90.306.

RELATOR: EXMO. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO.28) Apelação Cível nº
0814545-59.2023.8.15.2001.Oriundo da 6ª Vara Cível da Capital.Apelante(s): Valter Balbino de
Sousa.Advogado(s): Natassia Pessoa Ferreira Rodrigues – OAB/PB 14.089.Apelado(s): Unimed João Pessoa
– Cooperativa de Trabalho Médico.Advogado(s): Hermano Gadelha de Sá - OAB/PB 8.463 e outros.

RELATOR: EXMO. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO.29) Apelação Cível nº
0816616-83.2024.8.15.0001.Oriundo da Vara de Feitos Especiais de Campina Grande.Apelante(s): INSS –
Instituto Nacional do Seguro Social, repr. por seu Procurador Albino Luciano Goggin Zarzar.Apelado(s): Arthur
Kleber Silva Amorim.Advogado(s): Maria Clara Juca Soares – OAB/PB 27.150.

RELATOR: EXMO. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO.30) Apelação Cível nº
0826141-89.2024.815.0001.Oriundo da 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.Apelante(s): Rodrigo
Benevides Cosme Diniz.Advogado(s): Rennan Dias De Almeida Paiva - OAB/PB 22.164.Apelado(s): Sicredi
Evolução - Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento.Advogado(s): Cícero Pereira de Lacerda Neto
-OAB/PB 15.401.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO.31) Apelação Cível nº 0806187-02.2023.8.15.2003.Oriundo
da 9ª Vara Cível da Capital.Apelante(s): Eduardo Belém de Andrade Neto.Advogado(s): Túlio Alecsander
Vicente Santos - OAB/PB 28.469.1ºApelado(s): Nu Pagamentos S/A.Advogado(s): Maria do Perpétuo Socorro
Maia Gomes – OAB/PB 23683-S.2ºApelado(s): Pagseguro Internet Ltda.Advogado(s): João Thomaz Prazeres
Gondim - OAB/RJ 62.192.

RELATOR: EXMO. DES. JOSÉ RICARDO PORTO.32) Apelação Cível nº 0801712-09.2023.8.15.2001.Oriundo
da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital.Apelante(s): Estado da Paraíba, rep. por seu Procurador-Geral, Fábio
Brito Ferreira.Apelado(s): Cláudio Pereira dos Santos Junior.Advogado(s): Pablo Juan Nobrega de Sousa da
Silveira – OAB/PB 17.401.

PAUTA DE JULGAMENTO DA TERCEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

07ª PAUTA DE JULGAMENTO DA 3ª CÂMARA CÍVEL – ORDINÁRIA.
DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2025 – VIDEOCONFERÊNCIA.

INÍCIO: 09:00 HORAS.

ADVOGADOS, DEFENSORES E DEMAIS HABILITADOS NOS AUTOS, QUE PRETENDAM FAZER USO DA
PALAVRA PARA SUSTENTAÇÃO ORAL OU ESCLARECIMENTOS DE QUESTÕES DE FATO, FICAM
SUBMETIDOS ÀS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ELENCADAS NO INCISO I DO ART. 177-B DO REGIMENTO
INTERNO DO TJPB, DESTACANDO A NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO PRÉVIA, QUE DEVERÁ SER
REALIZADA EXCLUSIVAMENTE POR E-MAIL, ENVIADO À ASSESSORIA TERCEIRA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL (CCIV03@TJPB.JUS.BR), EM ATÉ 24 HORAS ANTES DO DIA DA SESSÃO, COM
A IDENTIFICAÇÃO DO INSCRITO E DO PROCESSO, NA FORMA DO DISPOSTO NO REFERIDO
DISPOSITIVO.

OBS.: A RESPOSTA DO EMAIL DE REQUERIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DA SESSÃO, SERÁ
ENCAMINHADA ATÉ AS 12:00H (MEIO DIA) DO DIA ANTERIOR A DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO,
COM ENVIO DE LINK E INSTRUÇÕES E CASO NÃO SEJA RECEBIDO A RESPOSTA, NO PRAZO INFORMADO
NESTA OBSERVAÇÃO, ENTRAR EM CONTATO COM A ASSESSORIA, PARA CONFIRMAÇÃO DE
RECEBIMENTO, E/OU DO ENVIO DA RESPOSTA, ATRAVÉS DOS CONTATOS DISPONIBILIZADOS NO
BALCÃO VIRTUAL.

PAUTA ORDINÁRIA PJE:

RELATORA: A EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 01 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0815956-92.2024.8.15.0000. ORIGEM: 4ª VARA MISTA DE BAYEUX. AGRAVANTE: ESCOLA DE ENFERMAGEM
NOVA ESPERANÇA LTDA. ADVOGADO: RAVI VASCONCELOS (OAB/PB 17.148). AGRAVADO: O MUNICIPIO
DE BAYEUX.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 02 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0814261-06.2024.8.15.0000. AGRAVANTE: AROLDO FELINTO DE ARAÚJO. ADVOGADOS: ROBERTO
FERNANDO VASCONCELOS ALVES (OAB/PB 2.446). AGRAVADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS ALTERNATIVE ASSETS I. ADVOGADOS: CAIO AUGUSTO DOS
REIS (OAB/SP 37.0473) E OUTROS.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 03 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0822405-03.2023.8.15.0000. AGRAVANTE: UNIMED – JOÃO PESSOA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.
ADVOGADOS: LEIDSON FLAMARION TORRES MATOS (OAB/PB 13.040) E OUTROS. AGRAVADOS: CANDIDO
CASTELLIANO DE LUCENA, RICARDO MEDEIROS CASTELLIANO E SIMONE CASTELLIANO DE
VASCONCELOS. ADVOGADO: CLEBER DE SOUZA SILVA (OAB/PB 11.719).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 04 AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0030665-65.2013.8.15.2001. AGRAVANTES: CLINICA SOS MAO RECIFE E JOSE V. FERNANDES
JUNIOR. ADVOGADOS: LUIS FELIPE DE SOUZA REBELO (OAB/PE 17.593) E OUTROS. AGRAVADO:
ROBERTO CALIXTO DE OLIVEIRA. ADVOGADO: RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA (OAB/PB
11.589).

RELATORA: A EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 05 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0804891-58.2017.8.15.2001. ORIGEM: 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. EMBARGANTE:
JONATHAS FLORIANO DOS SANTOS. ADVOGADO: ANA PAULA GOUVEIA LEITE FERNANDES (OAB
PB20222-A). EMBARGADO: O ESTADO DA PARAÍBA, REPRESENTADO POR SEU PROCURADOR, TADEU
ALMEIDA GUEDES.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 06 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0014588-20.2002.8.15.0011. EMBARGANTE: MIBRA MINÉRIOS LTDA. ADVOGADOS: JOHN TENORIO GOMES
(OAB/PB 19.478) E OUTROS. EMBARGADO: ENERGISA BORBOREMA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/
A. ADVOGADOS: DANIEL SEBADELHE ARANHA (OAB/PB Nº 14.139).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 07 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802267-
53.2021.8.15.0301. ORIGEM: DA 1ª VARA DA COMARCA DE POMBAL. APELANTE: IVONETE ALVES DA
SILVA. ADVOGADO: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/PB 11.211). APELADO: MUNICÍPIO DE
POMBAL. ADVOGADOS: RAFAEL SILVA LINHARES (OAB/PB 25.524) E OUTROS.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 08 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800366-
30.2017.8.15.0741.ORIGEM: DA COMARCA DE BOQUEIRÃO. APELANTE: ENERGISA PARAÍBA –
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS: EDUARDO Q. E. MAIA PAIVA (OAB/PB 23.664) E
OUTROS. APELADA: JOSINETE FAUSTINO DE SOUSA COSTA. ADVOGADO: LEOMANDO CEZARIO DE
OLIVEIRA (OAB/PB 17.288).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 09 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0806737-
31.2022.8.15.2003. ORIGEM: DA 2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA. APELANTE: ANA CAROLINA
ALVES ALMEIDA DOS SANTOS. ADVOGADOS: LUIZ AUGUSTO DA FRANCA CRISPIM FILHO (OAB/PB
7.414). APELADOS: JP LIFE COMERCIO LTDA E OUTRA. ADVOGADA: PATRICIA DE LIMA GUIMARAES
COELHO (OAB/RJ 108.813).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 10 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802180-
64.2024.8.15.0181. ORIGEM: DA 5ª VARA DA COMARCA DE GUARABIRA. APELANTE: MARINALVA DE
SOUSA PAULINO. ADVOGADO: HUMBERTO DE SOUSA FELIX (OAB/RN 5.069). APELADO: ASSOCIACAO
DE APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFICIOS COLETIVOS – AMBEC. ADVOGADOS: CARLOS
EDUARDO COIMBRA DONEGATTI (OAB/SP 290.089).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 11 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0813842-
65.2022.8.15.2001. ORIGEM: DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL. APELANTE: INSTITUTO
EDUCA MAIS (ALCIMAR JOSE SILVA ME). ADVOGADOS: SHEYNER YASBECK ASFORA (OAB/PB 11.590)
E OUTRO. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 12 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0877118-
75.2019.8.15.2001. ORIGEM: DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL. APELANTE: AYMORÉ
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PB
17.314-A). APELADO: ZETONIO ALVES DA SILVA. ADVOGADO: RAFAEL DE ANDRADE THIAMER (OAB/
PB 16.237).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 13 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0808064-
71.2020.8.15.0001. ORIGEM: DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE. APELANTES:
TARCÍSIO AUGUSTO E BEATRIZ VELEZ DE OLIVEIRA. ADVOGADO: VALBER MAXWELL FARIAS BORBA
(OAB/PB 14.865). APELADA: ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. ADVOGADOS:
BÁRBARA COELHO NERY LIMA BARROS (OAB/PB 31.831) E OUTROS.
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RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 14 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0814767-
95.2021.8.15.2001. ORIGEM: DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL. APELANTE: ROBERTO
DE OLIVEIRA BASTOS. ADVOGADO: JOSE RICARDO DE ASSIS ARAGAO COSTA (OAB/PB 21.503).
APELADO: BANCO BMG S.A. ADVOGADOS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO (OAB/PB 26.165-A) E
OUTROS.

RELATORA: A EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 15 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0812343-
51.2019.8.15.2001. ORIGEM: 15ª Vara Cível da Capital. APELANTE: L J AGENCIA DE TURISMO LTDA – ME.
ADVOGADO: Allan de Queiroz Ramos (OAB/PB 20.574). 1° APELADO: DANIELLA KUMAMOTO PEREIRA DE
MELO e outros. ADVOGADO: BRUNO BARSI DE S. LEMOS (OAB-PB 11.974). 2° APELADO: ESFERATUR
PASSAGENS E TURISMO S/A. ADVOGADO: James Andrei Zucco (OAB/SC 10.134).

RELATORA: A EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 16 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0112919-
32.2012.8.15.2001.ORIGEM: 13ª Vara Cível da Capital. APELANTE: Alyson Clarck Suassuna de
Oliveira.ADVOGADO: Cristiane Vidal Queiroz (OAB/PB 12.270). APELADO: Unimed João Pessoa Cooperativa
de Trabalho. ADVOGADO: HERMANO GADELHA DE SÁ (OAB/PB 8.463).

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 17 APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0801672-
55.2023.8.15.0181. ORIGEM: DA 4ª VARA DA COMARCA DE GUARABIRA. 1º APELANTE: DANGELO
HENRIQUE DA SILVA. ADVOGADOS: JOSE PAULO PONTES OLIVEIRA (OAB/PB 24.716) E OUTRO. 2º
APELANTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA (OAB/PB 21.714-A).
APELADOS: OS MESMOS.

RELATORA: EXMA. DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES. 18 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0862930-
82.2016.8.15.2001. ORIGEM: DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL. APELANTE:
CAGEPA – COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA. ADVOGADOS: JULIANA GUEDES DA SILVA
(OAB/PB 11.317) E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. PROCURADORES: DANILO DE
SOUSA MOTA E OUTROS. COTA DA SESSÃO NO DIA 12.12.2024: “APÓS VOTO DA RELATORA NEGANDO
PROVIMENTO AO APELO, PEDIU VISTA, O EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. A
EXMA. DES. TULIA GOMES DE SOUZA NEVES, AGUARDA”. FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL, O DR. ALISSON
CARLOS VITALINO.

RELATOR: A EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 19 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Nº 0804181-22.2024.8.15.0181. ORIGEM: 4ª Vara Mista da Comarca de Guarabira. EMBARGANTE: BANCO
C6 CONSIGNADO S.A. ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA (OAB PB21714-A). EMBARGADO:
SEBASTIANA BENTO DOS SANTOS. ADVOGADO: RAISSA VICTORIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA (OAB
PB25231-A).

RELATOR: A EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 20 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0808597-
67.2023.8.15.0181. ORIGEM: 5ª Vara Mista de Guarabira. APELANTE: MARIA DO CARMO DA SILVA.
ADVOGADO: CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA (OAB/PB 25.677). APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA (OAB PB21714-A).

RELATOR: A EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 21 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0873096-
71.2019.8.15.2001. ORIGEM: 1ª Vara Cível da Capital. APELANTE: ANTONIO ALVES FERNANDES E OUTROS.
ADVOGADO: IGOR SILVA DE MEDEIROS (OAB/RN 6.300). APELADO: BANCO DO BRASIL. ADVOGADO:
DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/CE 16.477).

RELATOR: A EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 22 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0816016-
72.2018.8.15.0001. ORIGEM: 5ª Vara Cível de Campina Grande. APELANTE: HIPERCARD BANCO MULTIPLO
S/A. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PB 17.314-A). APELADO: JOSE DE SOUZA MARINHO.
ADVOGADO: Antonio José Ramos Xavier (OAB/PB n. 8.911).

RELATOR: A EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 23 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0811365-
35.2023.8.15.2001. ORIGEM: 16ª Vara Cível da Capital. APELANTE: JOSE ALEXANDRE FERREIRA GUEDES.
ADVOGADO: JOSE ALEXANDRE FERREIRA GUEDES (OAB PB5546-A). APELADO: BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. ADVOGADO: LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO (OAB PE32786-A).

RELATOR: EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. 24 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0835129-
55.2020.8.15.2001. ORIGEM: DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL. APELANTE: ROGERIO
MIRANDA DE CAMPOS. ADVOGADOS: WALTER DE AGRA JUNIOR (OAB/PB 8.682) E OUTROS. 1º APELADA:
MARIA EDILENE PINTO. ADVOGADO: RENATO BERNARDINO PINTO MANGUEIRA (OAB/PB 20.155). 2º
APELADO: JACY MIRANDA CAVALCANTI DE ARRUDA. ADVOGADO: NADIR LEOPOLDO VALENGO (OAB/
PB 4.423). COTA DA SESSÃO NO DIA 12.12.2024: “ADIADO, FACE PETIÇÃO INTERPOSTA PELO ADVOGADO
DA PARTE APELANTE”.

RELATOR: EXMO. DR. ROMERO CARNEIRO FEITOSA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. João
Batista Barbosa). 25 AGRAVO INTERNO Nº 0800225-25.2018.8.15.0531. AGRAVANTE: Maria Elandia Gomes
Oliveira. ADVOGADO: Ennio Alves de Sousa Andrade Lima (OAB-PB n.º 23.187). AGRAVADO: Andriere
Dantas Nunes. ADVOGADO: ANA ALINE MOURA DANTAS (OAB PB11620-A).

RELATOR: EXMO. DR. ROMERO CARNEIRO FEITOSA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. João
Batista Barbosa). 26 AGRAVO INTERNO Nº 0814670-79.2024.8.15.0000. ORIGEM: 2ª Vara de Fazenda
Pública da Comarca da Capital. AGRAVANTE: Luiz Barbosa da Silva Filho. ADVOGADO: Gabrielly de Lourdes
de Sousa Barros (OAB/PB 32.107). AGRAVADO: O ESTADO DA PARAÍBA, REPRESENTADO POR SEU
PROCURADOR, TADEU ALMEIDA GUEDES.

RELATOR: EXMO. DR. ROMERO CARNEIRO FEITOSA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. João
Batista Barbosa). 27 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804077-64.2023.8.15.0181. ORIGEM: 5ª Vara Mista de Guarabira.
APELANTE: Túlio Pequeno Lopes. ADVOGADO: HUMBERTO DE SOUSA FELIX (OAB RN5069-A). 1° APELADO:
APPLE COMPUTER BRASIL LTDA. ADVOGADO: RAPHAEL BURLEIGH DE MEDEIROS (OAB SP257968-A).
2° APELADO: GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA. ADVOGADO: JACQUES ANTUNES
SOARES (OAB RS75751-A).

RELATOR: EXMO. DR. ROMERO CARNEIRO FEITOSA (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. João
Batista Barbosa). 28 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0808621-04.2022.8.15.2001. ORIGEM: 2ª Vara de Família da
Comarca da Capital. APELANTE: Anderson Cavalcante da Costa. ADVOGADO: ARISTOTELES FERREIRA
DE SOUZA (OAB PB25757-A). APELADO: Laís de Freitas Cavalcante da Costa, por sua genitora Tainá de
Freitas. ADVOGADO: MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO(OAB PB6907-A).

RELATORA: A EXMA. DESA. TULIA GOMES DE SOUZA NEVES. 29 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0805987-
98.2023.8.15.2001. ORIGEM: Vara de Feitos Especiais da Capital. APELANTE: Ocimar José Domonte.
ADVOGADO: ALYNNE DE CASTRO FELIX (OAB PB26791-A). APELADO: O Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.

RELATORA: A EXMA. DESA. TULIA GOMES DE SOUZA NEVES. 30 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804762-
89.2022.8.15.0251. ORIGEM: 5ª Vara Mista da Comarca de Patos. APELANTE: Gabriela Mayara Pereira de
Lucena e outra. ADVOGADO: TACIANO FONTES DE OLIVEIRA FREITAS (OAB PB9366-A). APELADO:
MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA E OUTROS. ADVOGADO: ROMUALDO PEREIRA DA SILVA (OAB
PB20051-A).

RELATORA: A EXMA. DESA. TULIA GOMES DE SOUZA NEVES. 31 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800131-
19.2023.8.15.0041. ORIGEM: VARA ÚNICA DE ALAGOA NOVA. APELANTE: MARIA DO CARMO DE SOUZA
LIMA. ADVOGADO: ISRAEL DE SOUZA FARIAS (OAB PB25670-A). APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO
S.A. ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA (OAB PB21714-A).

RELATORA: A EXMA. DESA. TULIA GOMES DE SOUZA NEVES. 32 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071774-
93.2012.8.15.2001. ORIGEM: 6ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa. APELANTE: Serasa S/A. ADVOGADO:
MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES (OAB PE21449-A). APELADO: ALOYSIO SOUSA COSTA.
ADVOGADO: JOAO SOARES DE ALMEIDA (OAB PB7807-A).

RELATOR: O EXMO. DES. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS. 33 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0810869-
84.2015.8.15.2001. ORIGEM: 16ª Vara Cível da Comarca da Capital. APELANTE: Antônio Martins da Silva
Filho. ADVOGADO: Marcus Antônio Dantas Carreiro (OAB/PB 9.573). APELADO: Hidelbrando Fernandes.

RELATOR: O EXMO. DES. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS. 34 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801368-
26.2023.8.15.0191. ORIGEM: Comarca de Soledade. APELANTE: Energisa Paraíba Distribuidora de Energia
SA. ADVOGADO: Carlos Frederico N. Farias (inscrito na OAB/PB sob o n. 7.119 e outros). APELADO:
Antonio Eudilan Fechine. ADVOGADO: José Ivanildo Barros Gouveia (inscrito na OAB/PB sob o n.
28.697).

RELATOR: O EXMO. DES. WOLFRAM DA CUNHA RAMOS. 35 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0823614-
52.2022.8.15.2001. ORIGEM: 4ª Vara de Fazenda Pública da Capital. APELANTE: Guilhermina De Lima
Xavier. ADVOGADO: CAIO CESAR DE SOUSA E SILVA (OAB PB11239-A). APELADO: O MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA, REPRESENTADO POR SEU PROCURADOR-CHEFE, BRUNO AUGUSTO DA
NÓBREGA.

PAUTA DE JULGAMENTO DA CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

4ª SESSÃO ORDINÁRIA (SEMIPRESENCIAL)
11 DE FEVEREIRO DE 2025
TERÇA-FEIRA 09:00 HORAS

Advogados, defensores e demais habilitados nos autos, que pretendam fazer uso da palavra para sustentação
oral ou esclarecimentos de questões de fato, ficam submetidos às condições e exigências elencadas no
inciso I do art. 177-B do Regimento Interno do TJPB, destacando a necessidade de inscrição prévia, que
deverá ser realizada exclusivamente por e-mail, enviado à Assessoria Câmara Criminal (ccri@tjpb.jus.br), em
até 24 horas antes do dia da sessão, com a identificação do inscrito e do processo, na forma do disposto no
referido dispositivo.

1º) Habeas Corpus nº 0829744-76.2024.8.15.0000. 1ª Vara Regional das Garantias de João Pessoa. RELATOR:
EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. Impetrante: Tiago Espíndola Beltrão. Paciente:
Patrício Bezerra de Alencar Filho

2º) Habeas Corpus nº 0829196-51.2024.8.15.0000. 4ª Vara Criminal da Comarca de João Pessoa. RELATOR:
EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. Impetrantes: Renata Horovitz Kalim e Maria
Victoria Eugenio Salmeron. Paciente: Alexandre Roncon Garcez de Lencastre.

3º) Habeas Corpus nº 0829886-80.2024.8.15.0000. RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ
E BENEVIDES. Impetrante: Getúlio de Souza Junior. Paciente: Carlos Matheus de Almeida Lemos.

4º) Agravo em Execução nº 0827213-17.2024.8.15.0000. Vara de Execução Penal da Capital. RELATOR:
EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO. Agravante: Gilson Marques Mendes Madureira (Adv.:
Edson Jorge Batista Junior, OAB/PB 15.776). Agravado: Ministério Público.

5º) Apelação Criminal nº 0812426-48.2022.8.15.0001. RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA
CUNHA RAMOS. REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. Apelante:
Josinaldo da Silva (Adv.: Wendley Steffan Ferreira dos Santos, OAB/PB 27.884). Apelado: Ministério
Público.

6º) Apelação Criminal nº 0801331-61.2024.8.15.2002. 7ª Vara Criminal da Comarca de João Pessoa. RELATOR:
EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES. REVISOR: EXMO. SR. DES. FREDERICO
MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO. Apelante: Emmanuel Freire de Andrade Silva (Adv.: Joaquim Campos
Lorenzoni). Apelado: Ministério Público.

7º) Apelação Criminal nº 0805780-96.2023.8.15.2002. 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital. RELATOR:
EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO. REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES
DE SÁ E BENEVIDES. Apelante: Ivan Soares da Silva (Adv.: Eugênio Gonçalves da Nóbrega, OAB/PB
8.028) Apelado: Ministério Público. Obs.: declarou-se impedido o Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos. (id
31660271).

CENTRO JUDICIAL DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS DE 2º GRAU
PAUTA VIRTUAL - SESSÃO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL - SEGUNDO GRAU

AUDIÊNCIA DIA: 19 FEVEREIRO DE 2025 - HORÁRIO: 11:30h - SALA 01 – PROC. 0816478-
38.2021.8.15.2001 - APELANTES: MILTON MOREIRA MACIEL (Adv. MILTON MOREIRA MACIEL), TAMBABA
COUNTRY CLUB RESORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA, MAXIMA EPREENDIMEN- TOS IMOBILIARIOS LTDA, MASTEL CONSTRUTORA LTDA, ARANESSA
IMOVEIS LTDA, MILENA PARTICIPACOES LTDA, ELISANGELA APARECIDA RESENDE, FURIO MASSIMO
FIASCHI e STEFANO MEYER (ADV. ARTHUR VINICIUS NORONHA DA SILVA - OAB PB29883-A e
LUCAS HOLANDA MAMEDE - OAB PB29148-A). APELADOS: SARA JANE TRAFFORD e SEAN PHILIP
TRAFFORD (Representados pela Defensoria Pública, através da Dra. TEREZINHA ALVES ANDRADE DE
MOURA) e outros.
SALA 01 - link de acesso: https://bit.ly/CEJUSC2GR-SALA-01

INDICE POR ADVOGADOS

Para Utilizar O Indice Abaixo Localize O Advogado Pelo Seu Nome (ORDEM Ascendente). Ao Lado Do
Nome/Oab Havera O Numero Da Publicacao Ou Das Publicacoes Existentes Para Este Advogado.Aldenira
Gomes Diniz 009259 - A • 6; Ana Maria Monte A De Morais 009665 - Pb • 4; Anderson Ferreira Marques
011828 - Pb • 1, 3; Bruno F Furtado 012269 - Pb • 1; Carlos Antonio Germano Figueiredo 005544 - Pb
• 3; Francisco Pereira Sarmento Gadelha 009542 - Pb • 1; Jose Marcelo Dias 008962 - Pb • 2; Kalina Dos
Santos Melo 011282 - Pb • 1; Rosangela Da Rosa Correa 030820 - A • 5

NOTAS DE FORO

CAPITAL

2A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 222/25 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00001 Processo: 0001436-07.2006.815.2001 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: S. M. D. ADVOGADO:

009542PB FRANCISCO PEREIRA SARMENTO GADELHA , 012269PB BRUNO F FURTADO. REU: J.
L. M. F. S. ADVOGADO: 011282PB KALINA DOS SANTOS MELO , 011828PB ANDERSON FERREIRA
MARQUES. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00002 Processo: 0001822-90.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FLAVIO ROBERTO
MALHEIROS FELICIANO FILHO ADVOGADO: 008962PB JOSE MARCELO DIAS. REU: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/AAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00003 Processo: 0003629-58.2007.815.2001 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: SANDRA MARIA DINIZ
ADVOGADO: 005544PB CARLOS ANTONIO GERMANO FIGUEIREDO. REU: JOSE LUIS MATOS
FERREIRA DA SILVA ADVOGADO: 011828PB ANDERSON FERREIRA MARQUES. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00004 Processo: 0026112-92.2001.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: JOAO JACO DE SOUSAREU: HOSANA
FLORENTINO DE SOUSA ADVOGADO: 009665PB ANA MARIA MONTE A DE MORAIS. Ato Ordinatorio:
Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

00005 Processo: 0042048-40.2013.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM REU: FLAVIO ROBERTO MALHEIRO
FELICIANO FILHOAUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO: 030820A
ROSANGELA DA ROSA CORREA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00006 Processo: 0046474-95.2013.815.2001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO HONDA S/A
ADVOGADO: 009259A ALDENIRA GOMES DINIZ. REU: DEMETRIUS MEDEIROS DA NOBREGAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

5A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 015/25 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
8.701 de 01-09-93).

00007 Processo: 0002609-09.2019.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FERNANDO SOUZA SILVAAto
Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018.
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JEFFESON FURTADO LEMOS - ADVOGADO DO(A) RECORRIDO: JOSE IRANILTON VIEIRA – PB29805
– RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 25) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº: 0832043-23.2024.8.15.0001 – RECORRENTE: YEESCO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ADVOGADO DO(A) RECORRENTE: PIETRA ROSA ZUCHI – SC58415 -
RECORRIDO: ANA BEATRIZ PESSOA BARROS – ADVOGADA EM CAUSA PRÓPRIA: ANA BEATRIZ
PESSOA BARROS – PB27392-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 26) PJE -
RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0809540-34.2024.8.15.0251 – RECORRENTE: CEBB
- CAIXA ECONOMICA BENEFICENTE DO BRASIL - ADVOGADOS DO(A) RECORRENTE: FABIO
RIVELLI - SP297608-A, MOACIR AMORIM MENDES – PB19570-A - RECORRIDA: DAMIANA RIBEIRO
DE LIMA PEREIRA - ADVOGADOS DO(A) RECORRIDO: TATIANA BARRETO BARROS - PB8901-A,
NILZA MEDEIROS PEREIRA - PB21862-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 27)
PJE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO Nº: 0824420-08.2024.8.15.0000 – AGRAVANTE:
JUCIE BATISTA CABRAL, REPRESENTADO(A) PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
- AGRAVADO: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE, REPRESENTADO PELA PROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 28) EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0804508-05.2020.8.15.0731 –
EMBARGANTE: LICIANI CARMEM FERNANDES DE ALMEIDA - ADVOGADO: CARLOS DIEGO
FILGUEIRA DE SOUSA - PB15705-A – EMBARGADO 01: INSTUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE CABEDELO, REPRESENTADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA –
ADVOGADOS: LANDSBERG FAMENTO DO NASCIMENTO - PB10660-A, CARLOS EDUARDO TOSCANO
LEITE FERREIRA - MA11772-B - EMBARGADO 02: MUNICIPIO DE CABEDELO, REPRESENTADO
PELA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR.
29) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0834951-67.2024.8.15.2001 –
RECORRENTE: DAVID DOUGLAS RAMALHO CHAVES - ADVOGADO: LUIZ CÉSAR GABRIEL MACÊDO
- PB14737-A - RECORRIDA: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A - ADVOGADO: FLAVIO IGEL
– SP306018 – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 30) PJE - RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0854675-57.2024.8.15.2001 – RECORRENTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S/A - ADVOGADO DO(A) RECORRENTE: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO – PE23255-A - RECORRIDO: LUIS FERNANDO COSTA DE MELO - ADVOGADO DO(A)
RECORRIDO: BRUNO PEREIRA ROCHA – PB21220-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS
JÚNIOR. 31) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0835416-33.2022.8.15.0001 –
RECORRENTE: JOSE ALVES DE MEDEIROS - ADVOGADO DO(A) RECORRENTE: STELIO TIMOTHEO
FIGUEIREDO - PB13254-A - RECORRIDO: FELIPE EUGENIO GALINDO SOUTO - ADVOGADO
DO(A) RECORRIDO: FELIPE EUGENIO GALINDO SOUTO – PE51496-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ
FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 32) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0801034-35.2024.8.15.0521 - EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE MULUNGU -
ADVOGADOS (A): CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO - PB12381-A, JOAO LUIZ SOBRAL DE
MEDEIROS - PB23692-A - EMBARGADA: RUBIA MENDONCA DA SILVA SANTOS - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 33) PJE-
RECURSO DE APELAÇÃO – PROCESSO Nº 0800656-72.2022.8.15.0061 - 1ª VARA MISTA DA COMARCA
DE ARARUNA – APELANTE: FELIPE HENRIQUE DO NASCIMENTO GOMES – ADVOGADO (A):
MURYLLO MONTEIRO PAIVA OAB/PB Nº 23.211 - APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
PARAÍBA – ADVOGADO (A): PEDRO HENRIQUE DE FREITAS ANDRADE - RELATORA: RITA DE
CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 34) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0800320-69.2024.8.15.7701 - EMBARGANTE: ESTADO DA PARAIBA -
REPRESENTANTE: ESTADO DA PARAIBA - EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA
PARAIBA - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 35) PJE – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0803915-76.2023.8.15.0211 -
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S.A. - ADVOGADO (A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO - PE23255-A - EMBARGADO: JOSE PEDRO PAULINO - ADVOGADO (A): MARILY MIGUEL
PORCINO - PB19159-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 36) PJE – EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0801325-23.2023.8.15.0601
- EMBARGANTE: ESTADO DA PARAIBA - REPRESENTANTE: ESTADO DA PARAIBA - EMBARGADA:
MARINEIDE MENDES FIALHO CRUZ - ADVOGADO (A): DANYLO FIALHO DE SOUZA RODRIGUES
- PB22537-A - RELATOR: INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE. 37) PJE – RECURSO
INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0800349-17.2024.8.15.0751 - RECORRENTE: MARIA DAS
GRACAS DA SILVA - ADVOGADO (A): BRUNO BOSCO FARIAS DA SILVEIRA - PB24977-A -
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. - ADVOGADO (A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES
JUNIOR - RN392-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 38) PJE – RECURSO
INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0805861-42.2023.8.15.2003 - RECORRENTE: MANOEL MARIANO
VILARIM NETO - ADVOGADOS (A): KELLY CALDAS VILARIM - PB17687-A, GERALDO VALE
CAVALCANTE FILHO - PB12633-A - RECORRIDO: TIM NORDESTE - ADVOGADO (A): CARLOS
FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO - RJ106094-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS
ANDRADE. 39) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NORECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO
Nº: 0801739-55.2024.8.15.2001 - EMBARGANTE: ROSA DE SANTANA VITORINO - ADVOGADOS (A):
ELAINE FANTE SALES - PB24437-A, RAFAELA RIBEIRO CANANEA - PB16717-A - EMBARGADO:
BANCO BMG S.A - ADVOGADO (A): JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - BA17023-A - RELATORA:
RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 40) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº:
0801631-86.2023.8.15.0311 - RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL - REPRESENTANTE:
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE PRINCESA ISABEL - RECORRIDA: ROSANGELA
RODRIGUES DE PAIVA - ADVOGADO (A): LEONARDO FERNANDES FRANCA DE TORRES -
PB10563-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 41) PJE – RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0803055-67.2023.8.15.0731 - RECORRENTE: BASF S/A - ADVOGADO (A):
EDUARDA BERNARDI ANDRADA PINHEIRO DE CARVALHO -  SP390170 -  RECORRIDO:
FERDINANDO ARY DIAS - ADVOGADO (A): ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS -
PB12378 – PARTE NTERESSADA: CARAJAS MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ADVOGADO (A):
IRIO DANTAS DA NOBREGA - PB10025-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 42)
PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0831747-98.2024.8.15.0001 - RECORRENTE:
ITAÚCARD - ADVOGADO (A): ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442-A -
RECORRIDA: JACIARA MIRANDA FRAGOSO - ADVOGADO (A): GABRIELLY RODRIGUES TORRES
- PE63778 - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 43) PJE - RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0837819-38.2023.8.15.0001 - RECORRENTE: MUNICIPIO DE CAMPINA
GRANDE - REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE -
RECORRIDA: DHEMES SAMARA GOMES DOS SANTOS - ADVOGADO (A): ANTONIO JOSE RAMOS
XAVIER - PB8911-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 44) PJE - RECURSO
INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0825425-62.2024.8.15.0001 - RECORRENTE: GERSON DE
ANDRADE MARINHO - ADVOGADO (A): EDILENE BARBOSA DE ANDRADE MENDES - PB31768-A -
RECORRIDA: SUA CONSULTA SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ADVOGADO
(A): BRUNA MOREIRA SIQUEIRA LOSCHIAVO - SP415986-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS
ANDRADE. 45) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0803637-05.2022.8.15.0181
- RECORRENTE: VLADIMIR FERREIRA DO NASCIMENTO - ADVOGADOS (A): AEDSON PAULO DA
COSTA - PB26789-A, HERBERT WILLIAN DUARTE DO VALE - PB27901-A, JOSE EPITACIO DE
OLIVEIRA - PB16665-A - RECORRIDO: ESTADO DA PARAIBA - REPRESENTANTE: ESTADO DA
PARAIBA - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 46) PJE – RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0804921-61.2024.8.15.0251 - RECORRENTE: ENERGISA PARAIBA -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - ADVOGADO (A): DANIEL SEBADELHE ARANHA - PB14139-A
- RECORRIDO: JOSE GERALDO DE MORAIS NOBREGA - ADVOGADO (A): STANLEY MAX LACERDA
DE OLIVEIRA - PB17713-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 47) PJE – RECURSO
INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0851965-64.2024.8.15.2001 - RECORRENTE: GLAUBER JOSE
DE ARAUJO LUNA JUNIOR - ADVOGADO (A): MARIA DO CARMO VELOZO DE MORAIS RIBEIRO -
PB33392 - RECORRIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. - ADVOGADO (A): CELSO DE
FARIA MONTEIRO - SP138436-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 48) PJE –
RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0854315-25.2024.8.15.2001 - RECORRENTE: GOL
LINHAS AEREAS S.A. - ADVOGADO (A): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - PB26165-S -
RECORRIDA: BRENDA BRAGA BEZERRIL - ADVOGADO (A): JOAO FELIPE FELICIANO BEZERRIL
- RN18442-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 49) PJE – RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0804085-06.2024.8.15.0731 - RECORRENTE: NU PAGAMENTOS S.A. -
ADVOGADO (A): MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - PE21449-A - RECORRIDA:
TEREZA CHRISTINA DA SILVA BRAGA - ADVOGADO (A): CAMILA BRAGA DA SILVA - PB31215 -
RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 50) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº: 0801347-69.2024.8.15.0141 - RECORRENTE: JACIRA DUTRA DINIZ ANDRADE -
ADVOGADOS (A): AILA MARIANA DA SILVA - PB25621-A, GREGORIO MARIANO DA SILVA JUNIOR
- PB22415-A - RECORRIDO: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL - ADVOGADO
(A): RODRIGO NOBREGA FARIAS - PB10220-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE.
51) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL -  PROCESSO Nº:  0800489-09.2024.8.15.0571 -
RECORRENTE: MUNICIPIO DE PEDRAS DE FOGO - REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL
DO MUNICIPIO DE PEDRAS DE FOGO - RECORRIDA: LEDA MARIA SILVA DE SOUZA NETA -
ADVOGADO (A): OTON ARON DA SILVA JUSTINO - PB30145 - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS
ANDRADE. 52) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0800579-62.2024.8.15.0071
- RECORRENTE: JARBAS EDNEY ALVES DA SILVA - ADVOGADO (A): RODRIGO ARAUJO REUL -

EDITAIS

CAPITAL

PAUTA DE JULGAMENTO PJE - 9ª SESSÃO ORDINÁRIA - 2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DE
JOÃO PESSOA – 3ª SESSÃO DE JULGAMENTO VIRTUAL - FICAM CIENTES AS PARTES E INTIMADOS
PARA AS SESSÕES VIRTUAIS A REALIZAR-SE NO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2025, A PARTIR DAS
14:00HS FINALIZANDO NO DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2025, ÀS 14 HORAS, DEVENDO AS PARTES
OBSERVAREM O PRAZO ATÉ 48 HORAS ANTES DO INÍCIO DA SESSÃO PARA PEDIDO DE RETIRADA
DE PAUTA PARA SUSTENTAÇÃO ORAL, INSERINDO PETIÇÃO NOS AUTOS, PREVISTO NA
RESOLUÇÃO 27/2020 DO TJPB, PUBLICADA EM 28/08/2020, EM CUJA SESSÃO SERÃO JULGADOS
OS RECURSOS REFERENTES AOS SEGUINTES PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS: 01) PJE
- RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0801201-52.2024.8.15.0521 – RECORRENTE:
BANCO BRADESCO S.A. - ADVOGADO DO(A) RECORRENTE: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES
JUNIOR - RN392-A - RECORRIDO: JOSE MARQUES DE SOUSA - ADVOGADOS DO(A) RECORRIDO:
WALCLEYTTHON MACHADO DA SILVA - PB31533-A, LILIANM ALVES DE MACEDO - PB29932 –
RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 02) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº: 0856014-90.2020.8.15.2001 – RECORRENTE: PARAÍBA PREVIDÊNCIA – PBPREV,
REPRESENTADA PELA PROCURADORIA JURÍDICA - RECORRIDO: CARLOS BATISTA DOS SANTOS
- ADVOGADO DO(A) RECORRIDO: ENIO SILVA NASCIMENTO – PB11946-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ
FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 03) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0848925-11.2023.8.15.2001 – EMBARGANTE: ALBENICE CECILIANO
BANDEIRA DE MELO - ADVOGADO DO(A) RECORRIDO: JOÃO MIGUEL DE OLIVEIRA NETO -
PB14363-A - EMBARGADO: ESTADO DA PARAÍBA, REPRESENTADO PELA PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DA PARAÍBA – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 04) PJE - RECURSO
INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0843314-63.2023.8.15.0001 – AUTORA/RECORRENTE: ANA
BEATRIZ PESSOA BARROS – ADVOGADA: ANA BEATRIZ PESSOA BARROS – OAB/PB 27392-A RÉ/
RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A - ADVOGADO: FLAVIO IGEL – OAB/SP
306018 - RECORRIDOS: OS MESMOS – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 05) PJE
– RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0802617-43.2024.8.15.0331 – AUTOR/
RECORRENTE: CLODOMIRO DA SILVA BRITO – ADVOGADOS: VALBERTO ALVES DE AZEVEDO
FILHO - PB11477-A, RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA - PB11589-A RÉU/RECORRENTE:
BANCO MÁXIMA S/A - ADVOGADA: MICHELLE SANTOS ALLAN DE OLIVEIRA – BA43804 -
RECORRIDOS: OS MESMOS – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 06) PJE -
RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0861194-48.2024.8.15.2001 –RECORRENTE:
AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A - ADVOGADO DO(A) RECORRENTE:
RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO – CE23599-A - RECORRIDO: GLAUCIO JOSE BEZERRA
CAVALCANTE CASTOR - ADVOGADO DO(A) RECORRIDO: DAVIDSON FARIAS DE ALMEIDA –
PB29742 – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 07) PJE - RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0807421-25.2023.8.15.2001 – RECORRENTE: MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA,
REPRESENTADO PELA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – RECORRIDO 01: INSTITUTO
AOCP – PARTE SEM ADVOGADO – RECORRIDA 02: LARISSA HELENA DE ARAUJO GOMES -
ADVOGADO DA RECORRIDA: DANIEL MARINHO DA COSTA – PB23772-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ
FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 08) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0860548-
38.2024.8.15.2001 – RECORRENTE: JOSE DA PENHA DE ARAUJO WANDERLEY - ADVOGADO
DO(A) RECORRENTE: ISABELLA ABREU DE SOUSA – MA27189 - RECORRIDO: GOOGLE BRASIL
INTERNET LTDA - ADVOGADOS DO(A) RECORRIDO: MOACIR AMORIM MENDES - PB19570-A,
FABIO RIVELLI – SP297608-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 09) PJE -
RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0859539-41.2024.8.15.2001 – RECORRENTE:
YASMIM CRISTINA DA SILVA LEITE - ADVOGADO DO(A) RECORRENTE: CLECIO SOUZA DO
ESPIRITO SANTO – PB14463-A - RECORRIDO 01: WILL S.A. MEIOS DE PAGAMENTO - ADVOGADOS
DO(A) RECORRIDO: IZABELLA DE OLIVEIRA RODRIGUES - MG131089, ELLEN CRISTINA
GONCALVES PIRES - SP131600-A – RECORRIDO 02: BANCO CITIBANK S/A - ADVOGADO DO(A)
RECORRIDO: JOAO GUILHERME MONTEIRO PETRONI - SP139854-A - RECORRIDO 03: BANCO
DO BRASIL S/A - ADVOGADO DO(A) RECORRIDO: WILSON SALES BELCHIOR – PB17314-A –
RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 10) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº: 0868116-42.2023.8.15.2001 – RECORRENTE: ESTADO DA PARAIBA, REPRESENTADO
PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - RECORRIDO: ERICSSON FAGNER DOS SANTOS -
ADVOGADOS DO(A) RECORRIDO: RAMILTON SOBRAL CORDEIRO DE MORAIS - PB11890-A, JOSE
MARQUES DA SILVA MARIZ - PB11769-A, ROBERT CHRISTIAN BARBOSA - PB29412 – RELATOR:
JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 11) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº:
0829051-89.2024.8.15.0001 – RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO SILVA - ADVOGADO DO(A)
RECORRENTE: GABRIELLY RODRIGUES TORRES - PE63778 - RECORRIDO: BANCO DO BRASIL
S/A - ADVOGADO DO(A) RECORRIDO: DAVID SOMBRA PEIXOTO – PB16477-A – RELATOR: JUIZ
JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 12) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº:
0828599-79.2024.8.15.0001 – RECORRENTE: JADLOG LOGISTICA S.A - ADVOGADO DO(A)
RECORRENTE: ANDREIA CHRISTINA RISSON OLIVEIRA – SP257302-A - RECORRIDO: DANIEL
NEVES CUNHA LIMA - ADVOGADO DO(A) RECORRIDO: ARLLEY DELFINO GOMES LACERDA –
PB24130-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 13) PJE - RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0817275-92.2024.8.15.0001 – RECORRENTE: GREYCE KELLY RODRIGUES
LIMA - ADVOGADO DO(A) RECORRENTE: GABRIELLY RODRIGUES TORRES – PE63778 -
RECORRIDO: DMCARD PROCESSAMENTO DE DADOS E CENTRAL DE ATENDIMENTO LTDA -
ADVOGADO DO(A) RECORRIDO: LUCAS CARLOS VIEIRA - SP305465 – RELATOR: JUIZ JOSÉ
FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 14) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0805129-
33.2024.8.15.2001 – RECORRENTE: ESTADO DA PARAIBA, REPRESENTADO PELA PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO - RECORRIDA: GITANA DA SILVA - ADVOGADO DO(A) RECORRIDA: ARTHUR
MIKAEL MARQUES BASTOS – PB22479-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 15)
PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0824347-47.2024.8.15.2001 – RECORRENTE:
DIEGO ALEXANDRE GONCALVES - ADVOGADO DO(A) RECORRENTE: MONARA OLIVEIRA DIAS
DE ARAUJO – PB24606-A - RECORRIDO: JOSOALDO FELIX DOS SANTOS - ADVOGADO DO(A)
RECORRIDO: JOSÉ BEZERRA SEGUNDO – PB11868-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS
JÚNIOR. 16) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO
Nº: 0800861-97.2024.8.15.0751 – EMBARGANTE: LUIZACRED S/A SOCIEDADE DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - ADVOGADOS: ROBERTO DOREA PESSOA - BA12407, LARISSA
SENTO SE ROSSI – BA16330-A - EMBARGADA: RAYANNE VITORIA JACINTO DA SILVA - ADVOGADA:
TAYANNE ROBERTO OLIVEIRA – PB27164 – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 17)
PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0805078-22.2024.8.15.2001 – RECORRENTES:
BARBARA BEZERRA DA TRINDADE E GERALDO OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR - ADVOGADO DO(A)
RECORRENTE: GUSTAVO ADOLFO BABY GOMES – PB47178-S - RECORRIDA: ENERGISA PARAIBA
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - ADVOGADO DO(A) RECORRIDO: CARLOS EDGAR ANDRADE
LEITE – SE4800-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 18) PJE - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - PROCESSO Nº: 0800866-77.2024.8.15.9010 – AGRAVANTE: MELQUISEDEC LIMA
DE FIGUEIREDO - ADVOGADOS DO(A) AGRAVANTE: ANGELA MARIA DE SOUZA MONTEIRO -
PB25186-A, LUCIANO VIANA DA SILVA – PB11848-A - AGRAVADO: ESTADO DA PARAIBA,
REPRESENTADO PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA
RAMOS JÚNIOR.  19)  PJE -  RECURSO INOMINADO CÍVEL -  PROCESSO Nº :  0825402-
19.2024.8.15.0001 – RECORRENTE: BANCO BS2 S/A - ADVOGADOS DO(A) RECORRENTE: LUCAS
DE BRITTO LYRA LEITAO - PB18995-A, PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR - RJ87929-A -
RECORRIDA: ROGERIA CAROLINA DI PACE VASCONCELOS - ADVOGADO DO(A) RECORRIDA:
RODOLFO RODRIGUES MENEZES – PB13655-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR.
20) PJE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO Nº: 0801109-21.2024.8.15.9010 – AGRAVANTE:
MUNICIPIO DE JOAO PESSOA, REPRESENTADO PELA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO -
AGRAVADA: RAFAELA DE MEDEIROS SOBRAL - ADVOGADO DO(A) AGRAVADA: CLEDSON DA
SILVA FERNANDES – PB24050-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 21) PJE -
RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0802790-07.2024.8.15.0351 – RECORRENTE:
MUNICIPIO DE SAPÉ, REPRESENTADO PELA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO -
RECORRIDO: ALEX SOARES DE BULHOES - ADVOGADO DO(A) RECORRIDO: EDMILSON DA
SILVA PEQUENO – PB23594-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 22) PJE -
RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0808026-46.2024.8.15.0251 – RECORRENTE:
TIBERIO BARRETO BARROS - ADVOGADO DO(A) RECORRENTE: TATIANA BARRETO BARROS –
PB8901-A - RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - ADVOGADO DO(A) RECORRIDO:
PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS – SP23134-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS
JÚNIOR. 23) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO
Nº: 0810702-38.2024.8.15.0001 – EMBARGANTE: MUNICIPIO DE MASSARANDUBA, REPRESENTADO
PELA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - ADVOGADO: CAIO DE OLIVEIRA CAVALCANTI -
PB14199-A - EMBARGADA: ALINE BEZERRA DE LIMA - ADVOGADO: ITALO RANNIERY NASCIMENTO
SANTOS – PB17820-A – RELATOR: JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. 24) PJE - RECURSO
INOMINADO CÍVE - PROCESSO Nº: 0804951-68.2024.8.15.0131 – RECORRENTE: ESTADO DA
PARAIBA, REPRESENTADO PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - RECORRIDO: JEAM
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PB13864-A - RECORRIDO: UNIVERSO ONLINE S/A - ADVOGADO (A): MONICA FILGUEIRAS DA
SILVA GALVAO - SP165378-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 53) PJE –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0800737-
39.2023.8.15.0561 - EMBARGANTE: MAGAZINE LUIZA S/A - ADVOGADO (A): DANIEL SEBADELHE
ARANHA - PB14139-A - EMBARGADO: WILLYS GABRIEL DA SILVA CAVALCANTI LEITE - ADVOGADOS
(A): TIAGO DA CRUZ MEDEIROS - PB29437-A, JOSE LAEDSON ANDRADE SILVA - PB10842-A -
RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 54) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº: 0800829-50.2024.8.15.0571 - RECORRENTE: MUNICIPIO DE PEDRAS DE FOGO -
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE PEDRAS DE FOGO - RECORRIDA:
CLAUDINETE DA COSTA AVELINO - ADVOGADO (A): OTON ARON DA SILVA JUSTINO - PB30145 -
RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 55) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº: 0806373-80.2024.8.15.0001 - RECORRENTE: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE -
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE - RECORRIDO:
EDUARDO PEREIRA DE MELO - ADVOGADO (A): ELIBIA AFONSO DE SOUSA - PB12587-A -
RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 56) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº: 0848423-38.2024.8.15.2001 - RECORRENTE: MARIA SELMA DA SILVA - ADVOGADO
(A): ANDERSON LACERDA DO NASCIMENTO - PB24142-A - RECORRIDO: BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. - REPRESENTANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A - ADVOGADO (A): PAULO
ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR - RJ87929-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS
ANDRADE. 57) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0823725-65.2024.8.15.2001
- RECORRENTE: ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - ADVOGADO (A):
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664-E - RECORRIDOS: RICARDO EMANUEL
PINHEIRO, JANAINA MARIA DA SILVA LANCHONETE E LIVRARIA - ADVOGADOS (A): AUGUSTO
CEZAR DE CERQUEIRA VERAS - PB16896-A, MILENA VITORIA DA SILVA SOARES LOPES - PB33280-
A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 58) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº: 0802907-46.2024.8.15.0141 - RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
SA - ADVOGADO (A): FLAVIO IGEL - SP306018 - RECORRIDOS: ERICA CARVALHO FAGUNDES
COLUMBA E MARCELO LIMA MACIEL FILHO - ADVOGADO (A): MARCELO LIMA MACIEL - PB16325-
A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 59) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº:  0800765-42.2024.8.15.0441 -  RECORRENTE:  MUNICIPIO DO CONDE -
REPRESENTANTE: MUNICIPIO DO CONDE - RECORRIDA: ALINE PATRICIA DOS SANTOS ARRUDA
FLORENCIO - ADVOGADOS (A): GUSTAVO HENRIQUE PINTO DELGADO - PB31494, JONAS ANTAS
PAULINO NETO - PB30333, JOELLYTON ANDRADE QUEIROZ - PB31511 - RELATORA: RITA DE
CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 60) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0822737-
44.2024.8.15.2001 - RECORRENTE: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. - ADVOGADO
(A): CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A - RECORRIDO: SULPICIO MOREIRA PIMENTEL
NETO - ADVOGADOS (A): THIAGO ANDRE SANTOS PIMENTEL - PB33399, SULPICIO MOREIRA
PIMENTEL NETO - PB15935-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 61) PJE –
RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0839919-43.2024.8.15.2001 - RECORRENTE:
ENERGISA PARAIBA - ADVOGADO (A): CARLOS EDGAR ANDRADE LEITE - SE4800-A - RECORRIDO:
ADRIANO CAVALCANTE DA SILVA - ADVOGADO (A): MANUELA HELEN ANDRADE DO NASCIMENTO
- SP464667 - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 62) PJE – RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0800779-42.2024.8.15.0371 - RECORRENTES: FERNANDO GADELHA DE
SA FERNANDES E RODRIGO CABRAL ALVES - ADVOGADO (A): ELOISA QUEIROGA BRAGA -
PB29475-A - RECORRIDO: T4F ENTRETENIMENTO S.A. - ADVOGADO (A): MONICA FILGUEIRAS
DA SILVA GALVAO - SP165378-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 63) PJE –
RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0809493-34.2024.8.15.0001 - RECORRENTE:
ELIVELTON TITO DA SILVA - ADVOGADO (A): ITALO RANNIERY NASCIMENTO SANTOS - PB17820-
A - RECORRIDO: MUNICIPIO DE MASSARANDUBA - REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL
DO MUNICIPIO DE MASSARANDUBA - ADVOGADO (A): CAIO DE OLIVEIRA CAVALCANTI - PB14199-
A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 64) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº :  0804619-48 .2024.8 .15 .0181 -  RECORRENTE:  ESTADO DA PARAIBA -
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DO ESTADO DA PARAIBA - RECORRIDO: ABRAHAO ALBERTO
DA SILVA ANDRADE - ADVOGADO (A): RAILSON SANTOS DA SILVA - PB22640-A - RELATORA: RITA
DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 65) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº:
0806873-75.2024.8.15.0251 -  RECORRENTE: ESTADO DA PARAIBA -  REPRESENTANTE:
PROCURADORIA DO ESTADO DA PARAIBA - RECORRIDO: WESLEY GOMES SILVA - ADVOGADO
(A): REGINALDO INTERAMINENSE CAMELO FERREIRA - PE32511-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA
MARTINS ANDRADE. 66) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0828131-
32.2024.8.15.2001 - RECORRENTE: NATHALIA OLIVEIRA DE SOUSA NOBREGA - ADVOGADOS
(A): LUANA DE PAIVA GOMES - PB27996-A, WALDIR HENRIQUE SILVA BATISTA - PB27875-A -
RECORRIDO: UNIMED - JOÃO PESSOA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO - ADVOGADO (A):
RODRIGO NOBREGA FARIAS - PB10220-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 67)
PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0801351-11.2024.8.15.0981 - RECORRENTE:
MARIA GIRLANEIDE DA SILVA FARIAS - ADVOGADO (A): MANUELLA DE ALMEIDA TRINDADE
GONTIJO PESSAGNO - PB32452 - RECORRIDO: CIELO S.A. - ADVOGADO (A): MARIA EMILIA
GONCALVES DE RUEDA - PE23748-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 68) PJE
– RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0804425-48.2024.8.15.0181 - RECORRENTE:
ESTADO DA PARAIBA – PROCURADORIA DO REPRESENTANTE: ESTADO DA PARAIBA -
RECORRIDO: WILLIANS DE SOUSA FELIX - ADVOGADO (A): HUMBERTO DE SOUSA FELIX -
RN5069-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 69) PJE – RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0843073-74.2021.8.15.2001 - RECORRENTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
- REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - RECORRIDO:
ANTONIO CARLOS DA SILVA SANTOS - ADVOGADO (A): PAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA
- PB18504-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 70) PJE – RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0800501-23.2024.8.15.0571 - RECORRENTE: MUNICIPIO DE PEDRAS DE
FOGO - REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE PEDRAS DE FOGO -
RECORRIDA: LETICIA MARIA DA SILVA SANTOS - ADVOGADO (A): OTON ARON DA SILVA JUSTINO
- PB30145 - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 71) PJE – RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0800455-77.2024.8.15.0201 - RECORRENTE: ESTADO DA PARAIBA -
REPRESENTANTE: ESTADO DA PARAIBA - RECORRIDO: JOSIMARIO LACERDA DE OLIVEIRA -
ADVOGADO (A): CLODOALDO PEREIRA VICENTE DE SOUZA - PB10503-A - RELATORA: RITA DE
CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 72) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0803045-
36.2023.8.15.0371 - RECORRENTE: JOSIANE ANDRADE LACERDA - ADVOGADO (A): PEDRO
LUCAS ALENCAR DA SILVEIRA - PB26654-A - RECORRIDO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO -
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO - RELATORA: RITA DE
CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 73) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0804439-
82.2022.8.15.0381 - RECORRENTE: PATRICIA DANTAS DE MACENA - ADVOGADOS (A): JOSE
EWERTON SALVIANO PEREIRA E NASCIMENTO - PB19337-A, VIVIANE MARIA SILVA DE OLIVEIRA
- PB16249-A - RECORRIDO: MUNICIPIO DE ITABAIANA - REPRESENTANTE: PROCURADORIA
GERAL DO MUNICIPIO DE ITABAIANA - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 74) PJE
– RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0849983-15.2024.8.15.2001 - RECORRENTE:
JULLYANA DE MEDEIROS PINHEIRO DE CASTRO RIBEIRO - ADVOGADO (A): ALYSSON DE MELO
PINHEIRO - PB18965-A - RECORRIDO: JEYSON GUIMARAES SOUZA - ADVOGADO (A): JEFFERSON
SANTOS DA SILVA - PB32464-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 75) PJE –
RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0808003-19.2024.8.15.0181 - RECORRENTE:
ESTADO DA PARAIBA - REPRESENTANTE: ESTADO DA PARAIBA - RECORRIDO: JOSANILDO
BEZERRA DO VALE FILHO - ADVOGADO (A): LUAN DA ROCHA LACERDA - PB23202-A - RELATORA:
RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 76) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº:
0800659-87.2023.8.15.0741 – RECORRENTE/RECORRIDA: LUZINETE GOMES DA SILVA -
ADVOGADO (A): GUILHERME LUIZ DE OLIVEIRA NETO - PB22702-A - RECORRIDO/RECORRENTE:
BANCO BRADESCO S.A. - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS NPL II - ADVOGADO (A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - RN392-A E
SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477-A – RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 77)
PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0824297-21.2024.8.15.2001 - RECORRENTE:
RONALDO SERPA - ADVOGADO (A): VANESSA RAYANNE DE LUCENA MARINHO - PB17910-A - 1º
RECORRIDO: ENJOEI S.A - ADVOGADO (A): ANA LAURA MORENO GALESCO - SP248425 - 2º
RECORRIDO: JADLOG LOGISTICA S.A - ADVOGADO (A): ANDREIA CHRISTINA RISSON OLIVEIRA
- SP257302-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 78) PJE – RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0805693-11.2022.8.15.0181 - RECORRENTE: ANA CRISTINA COSTA
CARDOSO – ADVOGADO (A): DAMIAO GUIMARAES LEITE - PB13293-A - RECORRIDO: MUNICIPIO
DE GUARABIRA - REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE GUARABIRA -
RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 79) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº:  0800673-25.2024.8.15.0551 -  RECORRENTE: MUNICIPIO DE REMIGIO -
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE REMIGIO - RECORRIDA: MARIA IRACI
SOUSA - ADVOGADO (A): MARCUS MANOEL DE MACEDO SANTOS - PB29378 - RELATORA: RITA
DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 80) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº:
0814283-61.2024.8.15.0001 - RECORRENTE: MARIO SILVANO ALEXANDRE PEREIRA - ADVOGADO
(A): BRUCE SNIDER CICERO MONTENEGRO CORDEIRO - PB22280-A - RECORRIDO: BANCO
BRADESCO S.A. - ADVOGADO (A): ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA - PB21740-

A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 81) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº: 0801035-26.2024.8.15.0131 - RECORRENTE: REJANE FERREIRA DA SILVA -
ADVOGADOS (A): HELOISE MARIA DE SOUZA LEITE - PB29947, MARCOS ANDRADE FERREIRA -
PB29971, MYLENA PINHEIRO ALVES - PB29981-A - RECORRIDO: NU PAGAMENTOS S.A. -
ADVOGADO (A): MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - PE21449-A - RELATORA: RITA
DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 82) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0838977-31.2023.8.15.0001 - EMBARGANTE: GEORGE FORMIGA
MARTINS - ADVOGADO (A): LUCIANO PIRES LISBOA - PB10856-A - EMBARGADO: BANCO
BRADESCO S.A. - ADVOGADOS (A): SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477-A, JOSE ALMIR DA
ROCHA MENDES JUNIOR - RN392-A – PARTE DO PROCESSO: AVAL ADMINISTRACAO DE
COBRANCA E CADASTRO LTDA - ADVOGADO (A): MOISES BATISTA DE SOUZA - PB149225-S -
RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 83) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº: 0820207-53.2024.8.15.0001 - RECORRENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DA PARAÍBA - REPRESENTANTE: ESTADO DA PARAIBA - RECORRIDA: DANIELLE ANDRADE
TORQUATO - ADVOGADO (A): JOÃO MIGUEL DE OLIVEIRA NETO - PB14363-A- RELATORA: RITA
DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 84) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº:
0816085-45.2023.8.15.2001 -  RECORRENTE: ESTADO DA PARAIBA -  REPRESENTANTE:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA PARAIBA - RECORRIDA: ILKA MARIA DE ALMEIDA -
ADVOGADO (A): JOSE AYRON DA SILVA PINTO - PB17797-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA
MARTINS ANDRADE. 85) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0853975-
81.2024.8.15.2001 - RECORRENTE: ANDRESSA CAROLINE MEIRA DE AZEVEDO - ADVOGADO
(A) :  RAFAELA PORDEUS LEITE FERNANDES -  PB19012-A -  RECORRIDO:  CARNEIRO
AUTOMOTORES LTDA - ADVOGADO (A): NILDO MORERIA NUNES - PB10762-A - RELATORA: RITA
DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 86) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0801021-48.2023.8.15.0981 - EMBARGANTE: FERNANDA
FELIPE - ADVOGADO (A): LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA - PB9821 - EMBARGADO: MUNICIPIO DE
QUEIMADAS – IPM REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS -
ADVOGADO (A): CAMILA RAQUEL DE CARVALHO OLIVEIRA - PB18854-A - RELATORA: RITA DE
CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 87) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0824115-
55.2023.8.15.0001 - RECORRENTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA - REPRESENTANTE:
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA - RECORRIDA: SHIRLEY RANGEL GERMANO ADVOGADO
(A): GERSON RODRIGUES DANTAS NETO - PB19514-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS
ANDRADE. 88) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO
Nº: 0826435-58.2024.8.15.2001 - EMBARGANTES: PAULO TADEU DE OLIVEIRA E MYLLANI MARCOS
DE OLIVEIRA - ADVOGADO (A): RAFAEL QUIRINO VINAGRE - PB19517-A - EMBARGADA: ENERGISA
PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - ADVOGADO (A): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA
MAIA PAIVA - PB23664-E - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 89) PJE – EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0813255-09.2023.8.15.2001
- EMBARGANTE: LEDSON ROCHA CARVALHO - ADVOGADOS (A): PETRUCIO SANTOS DE ALMEIDA
- PB19539-A, JESSICA DA COSTA OLIVEIRA - PB27578-A - EMBARGADO: ANDORRA HOTEL LTDA
- EPP - ADVOGADO (A): ARTHUR MARTINS MARQUES NAVARRO - PB19341-A - RELATORA: RITA
DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 90) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0801985-51.2024.8.15.2001 - EMBARGANTE: JOAB TEIXEIRA
REIS - ADVOGADOS (A): PATRICIA ELLEN MEDEIROS DE AZEVEDO TORRES - PB10340-A,
RAMILTON SOBRAL CORDEIRO DE MORAIS - PB11890-A, JOSE MARQUES DA SILVA MARIZ -
PB11769-A - EMBARGADO: MUNICIPIO JOAO PESSOA – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -
RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 91) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0847667-63.2023.8.15.2001 - EMBARGANTE:
EDGLEY CANDIDO DE OLIVEIRA - ADVOGADO (A): VALBERTO ALVES DE AZEVEDO FILHO -
PB11477-A - EMBARGADO: ESTADO DA PARAIBA - REPRESENTANTE: ESTADO DA PARAIBA -
RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 92) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0828537-87.2023.8.15.2001 - EMBARGANTE: ESTADO
DA PARAIBA - REPRESENTANTE: ESTADO DA PARAIBA - EMBARGADO: AGNALDO ALMEIDA DA
SILVA - ADVOGADOS (A): WAGNER VELOSO MARTINS - PB25053-A, SARA CRISTINA VELOSO
MARTINS MENEZES - PB34.130-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 93) PJE –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0803499-
09 .2020.8 .15 .0181 -  EMBARGANTE:  MUNICIPIO DE GUARABIRA -  REPRESENTANTE:
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE GUARABIRA - ADVOGADO (A): CAIO DE OLIVEIRA
CAVALCANTI - PB14199-A - EMBARGADO: DORIVALDO FERREIRA GOMES - ADVOGADO (A):
DORIVALDO FERREIRA GOMES - PB11124-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE.
94) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº:
0808831-70.2024.8.15.0001 - EMBARGANTE: WALDINELI WLAMPI MACIEL SILVA - ADVOGADOS
(A): RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA - PB11589-A, VALBERTO ALVES DE AZEVEDO FILHO
- PB11477-A EMBARGADO: BANCO MAXIMA S.A. - ADVOGADO (A): MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA - BA43804 - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 95) PJE – EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0800421-30.2024.8.15.0031
- EMBARGANTE: ESTADO DA PARAIBA - REPRESENTANTE: ESTADO DA PARAIBA – EMBARGADO:
EDNALDO JUSTINO - ADVOGADO (A): LARRYCIA VANESSA NOBERTO CHAVES - PB26811-A -
RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 96) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0801569-02.2023.8.15.0261 - EMBARGANTE: ESTADO
DA PARAIBA - REPRESENTANTE: ESTADO DA PARAIBA - EMBARGADA: FRANCISCA AMANCIO
DANTAS NUNES - ADVOGADOS (A): CARLOS DIEGO FILGUEIRA DE SOUSA - PB15705-A,
ANDERSON BARBOSA RAMOS - PB29602-A RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 97)
PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0838639-37.2024.8.15.2001 – RECORRENTE
- A180 ASSESSORIA E TREINAMENTOS LTDA, ALM CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA -
ADVOGADO (A): LUANA DOS SANTOS XAVIER - PB29057 - RECORRIDA: SIMONE CRISTINA DA
SILVA NORONHA – DEFENSORIA PÚBLICA -RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 98)
PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0831419-85.2024.8.15.2001 – RECORRENTE
- ESTADO DA PARAIBA - REPRESENTANTE: ESTADO DA PARAIBA - RECORRIDA: MICHELLE
CHRISTIANE VERISSIMO DA SILVA BARROS - ADVOGADO (A): ARTHUR MIKAEL MARQUES BASTOS
- PB22479-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 99) PJE – RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0811483-60.2024.8.15.0001 – RECORRENTE/RECORRIDA - RAIELLY DA
SILVA SALES - ADVOGADO (A): ITALO RANNIERY NASCIMENTO SANTOS - PB17820-A –
RECORRIDO/RECORRENTE:  MUNICIPIO DE MASSARANDUBA -  REPRESENTANTE:
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE MASSARANDUBA - ADVOGADO (A): CAIO DE
OLIVEIRA CAVALCANTI - PB14199-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 100) PJE
– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0803844-
83.2022.8.15.0381 - EMBARGANTE: MARIA DAS DORES JUSTINA DA SILVA - ADVOGADOS (A):
JOSE EWERTON SALVIANO PEREIRA E NASCIMENTO - PB19337-A, VIVIANE MARIA SILVA DE
OLIVEIRA -  PB16249-A -  EMBARGADO: MUNICIPIO DE ITABAIANA -  REPRESENTANTE:
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE ITABAIANA - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS
ANDRADE. 101) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº: 0854832-64.2023.8.15.2001 - EMBARGANTE: JOKITAN DOS SANTOS MOREIRA -
ADVOGADO (A): FELIPE MARQUES DE SOUZA - PB31228 - EMBARGADO: MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA - REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA -
RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 102) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0802450-60.2024.8.15.2001 - EMBARGANTE: MARIA
EMILIA BRITO DO REGO BARROS - ADVOGADOS (A): RAMILTON SOBRAL CORDEIRO DE MORAIS
- PB11890-A, JOSE MARQUES DA SILVA MARIZ - PB11769-A, PATRICIA ELLEN MEDEIROS DE
AZEVEDO TORRES - PB10340-A, ROBERT CHRISTIAN BARBOSA - PB29412 - EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 103) PJE – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0800910-69.2023.8.15.0171 -
EMBARGANTE: MUNICIPIO DE MONTADAS - REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO DE MONTADAS - ADVOGADOS (A): CAIO DE OLIVEIRA CAVALCANTI - PB14199-A,
ENEAS VERISSIMO DE SRUJO SOUZA - PB16927-A - EMBARGADA: ALCILEIDE PORTO PEREIRA
- ADVOGADO (A): LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA - PB9821-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA
MARTINS ANDRADE. 104) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO CÍVEL
-  PROCESSO Nº:  0801140-79.2023.8 .15.0311 -  EMBARGANTE:  ESTADO DA PARAIBA -
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - EMBARGADO: CARLOS DOMINGOS DE
ANDRADE - ADVOGADO (A): ALANE CLECIA DE ANDRADE - PB30461-A - RELATORA: RITA DE
CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 105) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO
CÍVEL - PROCESSO Nº: 0853292-78.2023.8.15.2001 - EMBARGANTES: PAULO ANTONIO MAIA E
SILVA JUNIOR E MARIA ANGELA GONCALVES FRANCO MAIA - ADVOGADO (A): PAULO ANTONIO
MAIA E SILVA JUNIOR - PB28412-A - EMBARGADO: BUSER BRASIL TECNOLOGIA LTDA. -
ADVOGADOS (A): LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, ADRIELLE DE CARVALHO DOS
SANTOS - RJ244672 - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 106) PJE – AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº :  0801174-16 .2024.8 .15 .9010 –  (PROCESSO PRINCIPAL:  0832425-
16.2024.8.15.0001) - AGRAVANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA - AGRAVADA:
ROZANY DE SOUZA FLORENTINO - ADVOGADO (A): DIEGO DELLYNE DA COSTA GONCALVES -
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PB15744-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 107) PJE – AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº :  0801236-56 .2024.8 .15 .9010 -  (PROCESSO PRINCIPAL:  0830045-
34.2024.8.15.2001) - AGRAVANTE: RAFAEL PEREIRA CLEMENTINO - ADVOGADO (A): JOAO PEDRO
DA SILVA DANTAS - PB25648-A - AGRAVADOS: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E
CAPACITACAO E ESTADO DA PARAIBA - ADVOGADO (A): DEBORAH REGINA ASSIS DE ALMEIDA
- SP315249 – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS
ANDRADE. 108) PJE – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 0801242-63.2024.8.15.9010 - (PROCESSO
PRINCIPAL: 0816466-19.2024.8.15.2001) - AGRAVANTE: FAGUNDES PEREIRA DA SILVA - ADVOGADO
(A): DANIEL BLANQUES WIANA - PE22123-A - AGRAVADOS: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE
FORMACAO E CAPACITACAO E ESTADO DA PARAIBA - ADVOGADO (A): DEBORAH REGINA ASSIS
DE ALMEIDA - SP315249 – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - RELATORA: RITA DE CÁSSIA
MARTINS ANDRADE. 109) PJE – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 0801032-12.2024.8.15.9010 -
(PROCESSO PRINCIPAL: 0802550-27.2023.8.15.0521) - AGRAVANTE: VICENTE DE PAULO DE SOUZA
ARRUDA - ADVOGADO (A): DEBORA BARROS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE VELOSO - PB29711
- AGRAVADO: MUNICIPIO DE MULUNGU – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - RELATORA:
RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 110) PJE – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 0822730-
41.2024.8.15.0000 - (PROCESSO PRINCIPAL: 0833128-15.2022.8.15.0001) - AGRAVANTE: NATALIA
SILVA MACEDO - ADVOGADO (A): VITORIA MARIA XAVIER ALBUQUERQUE - PB26738-A -
AGRAVADO: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO -
RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 111) PJE – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº:
0801268-61.2024.8.15.9010 - (PROCESSO PRINCIPAL: 0833590-49.2023.8.15.2001) - AGRAVANTE:
LUCIAN AGUIAR DE SANTANA - ADVOGADO (A): DANIEL BLANQUES WIANA - PE22123-A -
AGRAVADOS: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO E ESTADO DA
PARAIBA - ADVOGADO (A): DEBORAH REGINA ASSIS DE ALMEIDA - SP315249 – PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 112) PJE – RECURSO
INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0831948-27.2023.8.15.0001 – RECORRENTE - ROBSON
NOBREGA DINIZ - ADVOGADO (A): STANLEY MAX LACERDA DE OLIVEIRA - PB17713-A -
RECORRIDO: ESTADO DA PARAIBA - REPRESENTANTE: ESTADO DA PARAIBA - RELATORA: RITA
DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 113) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº:
0851235-87.2023.8.15.2001 – RECORRENTE - MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - REPRESENTANTE:
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - RECORRIDA: EDILEUZA SILVA DE
MEDEIROS - ADVOGADO (A): DANIEL MARINHO DA COSTA - PB23772-A - RELATORA: RITA DE
CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 114) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0808619-
75.2024.8.15.0251 – RECORRENTE - ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A -
ADVOGADO (A): CARLOS EDGAR ANDRADE LEITE - SE4800-A - RECORRIDO: JOSE ALMEIDA DE
MEDEIROS - ADVOGADO (A): CIRO ANDRADE BARRETO SUASSUNA - PB26409-A - RELATORA:
RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 115) PJE – RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº:
0818469-64.2023.8.15.0001 – RECORRENTES - FIJI SOLUTIONS HOLDING PARTICIPACOES LTDA,
FIJI HOLDING PARTICIPACOES LTDA, EMILENE MARILIA LIMA DO NASCIMENTO, BRENO DE
VASCONCELOS AZEVEDO - ADVOGADOS (A): GERMANA ARRUDA DE SOUSA - PE56720,
ALEXANDRE CALLOU DA CRUZ GONCALVES - PE59375, ROGERIO VIEIRA DE MELO DA FONTE -
PE14461-A, FRANCISCO ARTHUR DE SIQUEIRA MUNIZ - PE30190- RECORRIDO: RAMON WENDELL
SILVEIRA DA CUNHA - ADVOGADOS (A): BELINO LUIS DE ARAUJO - PB9593-A, RAIMUNDO DA
CUNHA FILHO - PB9615-A- RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE. 116) PJE – RECURSO
INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0852747-71.2024.8.15.2001 – RECORRENTE/RECORRIDO -
RODRIGO DIEGO DE CARVALHO - ADVOGADO (A): RODRIGO DIEGO DE CARVALHO - MT9257-A
– RECORRIDO/RECORRENTE: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO - ADVOGADO (A):
KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - SP178033-A - RELATORA: RITA DE CÁSSIA MARTINS ANDRADE.
117) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0801557-51.2024.8.15.0261 –
RECORRENTE: BANCO BMG S.A - ADVOGADO (A): FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA
- MG108112-A- RECORRIDO: FRANCISCA DANTAS MONTEIRO - ADVOGADO (A): JACKSON SOARES
DE SOUZA - PB31986-A – RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 118) PJE - RECURSO
INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0800389-62.2024.8.15.0051 – RECORRENTE: CICERA
FERREIRA PARNAIBA SANTOS - ADVOGADO (A): JUVIMARIO ANDRELINO MOREIRA - PB23897-A-
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO (A): ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL
MOREIRA - PB21740-A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 119) PJE - RECURSO
INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0800767-91.2023.8.15.7701 – RECORRENTE: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA – PGJ - REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DA PARAIBA - PGJ - RECORRIDO: ESTADO DA PARAIBA - REPRESENTANTE: PROCURADORIA
DO ESTADO DA PARAIBA – RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 120) PJE - RECURSO
INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0801513-48.2023.8.15.0461 – RECORRENTE: MUNICIPIO DE
ARARA - REPRESENTANTE: CONSULTORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ARARA - RECORRIDO:
TIAGO BATISTA DOS SANTOS - ADVOGADOS (A): EDINANDO JOSE DINIZ - PB8583-A, CAMILLA
SOARES DE SOUSA DINIZ - PB29893– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 121) PJE -
RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0802337-70.2023.8.15.0731 – RECORRENTE:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA - REPRESENTANTE: PROCURADORIA DO
ESTADO DA PARAIBA - RECORRIDO: C. C. V. G., LILIANE CASTRO VILASBOAS GONDIM -
ADVOGADO (A): HELLIO CASTRO VILASBOAS - BA27960 - ADVOGADO (A): HELLIO CASTRO
VILASBOAS - BA27960– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 122) PJE - RECURSO
INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0804062-65.2021.8.15.0731 – RECORRENTE: CARLOS
ANTONIO FARIAS DA SILVA - ADVOGADO (A): LEONARDO FERNANDES FRANCA DE TORRES -
PB10563-A- RECORRIDO: MUNICIPIO DE CABEDELO - – RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA
VASCONCELOS.  123)  PJE -  RECURSO INOMINADO CÍVEL -  PROCESSO Nº:  0806021-
16.2023.8.15.0371 – RECORRENTE: MUNICIPIO DE UIRAUNA - REPRESENTANTE: PROCURADORIA
DO MUNICIPIO DE UIRAUNA - RECORRIDO: LUIZ GONZAGA DA FONSECA JUNIOR - - ADVOGADO
(A): ROMARIO ESTRELA PEREIRA - PB24307-A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS.
124) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0809371-21.2024.8.15.0001 –
RECORRENTE: MORGANA SILVA ALMEIDA – ADVOGADOS (A): MARINA APARECIDA DA COSTA
DIAS - SP297346-A, HELEN ELIZABETTE MACHADO ALVES - SP268258-A- RECORRIDO: BANCO
VOTORANTIM S.A. - ADVOGADO (A): JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - BA17023-A– RELATOR:
JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 125) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº:
0800940-24.2024.8.15.0251 – RECORRENTE: IRENE FERREIRA GADELHA - ADVOGADO (A): BRUNA
LUANA ALVES MONTEIRO - PB31302- RECORRIDO: MUNICIPIO DE PATOS - REPRESENTANTE:
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE PATOS – RELATOR:  JUIZ JOÃO BATISTA
VASCONCELOS.  126)  PJE -  RECURSO INOMINADO CÍVEL-  PROCESSO Nº :  0802442-
83.2024.8.15.2001 – RECORRENTE: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO - ADVOGADO (A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A-
RECORRIDO: ROSEMARY GARCIA DE SOUSA - ADVOGADO (A): ROBERTA LIMA ONOFRE -
PB13425-A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 127) PJE - RECURSO INOMINADO
CÍVEL- PROCESSO Nº: 0871889-95.2023.8.15.2001 – RECORRENTE: BANCO PANAMERICANO SA
- ADVOGADO (A): JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS - CE30348-A- RECORRIDO: MARIA DE
LOURDES VIEIRA DOS SANTOS - ADVOGADO (A): CLAUDIANA SANTOS SOARES DIAS - PB27016
– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 128) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL -
PROCESSO Nº: 0807685-08.2024.8.15.2001 – RECORRENTE: JOSE NUNES DE OLIVEIRA JUNIOR
- ADVOGADO (A): IARA FERREIRA RAMOS - PB14067-A- RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. -
ADVOGADO (A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - SP178033-A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA
VASCONCELOS.  129)  PJE -  RECURSO INOMINADO CÍVEL-  PROCESSO Nº :  0800018-
90.2024.8.15.0571 – RECORRENTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. - ADVOGADO (A): ENY ANGE
SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442-A- RECORRIDO: EDMILSON RODRIGUES DA
SILVA - ADVOGADO (A): DAYSE SOARES DA SILVA - PB26416-A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA
VASCONCELOS.  130)  PJE -  RECURSO INOMINADO CÍVEL-  PROCESSO Nº :  0846202-
19.2023.8.15.2001 – RECORRENTE: PEDRO DE ALCANTARA BATISTA DOS SANTOS - ADVOGADO
(A): BRUCE SNIDER CICERO MONTENEGRO CORDEIRO - PB22280-A- RECORRIDO: BANCO
BRADESCO S.A. - ADVOGADO (A): ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA - PB21740-
A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 131) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL-
PROCESSO Nº: 0816525-07.2024.8.15.2001 – RECORRENTE: LAURIZETE DO NASCIMENTO
OLIVEIRA - REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA - RECORRIDO:
FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - ADVOGADO (A): ANTÔNIO
DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 132)
PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0801015-63.2024.8.15.0251 – RECORRENTE:
EVERALDO BATISTA VIANA - ADVOGADO (A): THAYZA KELLY MEDEIROS FIRMINO - PB17949-A-
RECORRIDO:  NU F INANCEIRA S.A.  -  SOCIEDADE DE CREDITO,  F INANCIAMENTO E
INVESTIMENTO - ADVOGADO (A): MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - PE21449-A–
RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 133) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL-
PROCESSO Nº: 0800389-62.2024.8.15.0051 – RECORRENTE: CICERA FERREIRA PARNAIBA
SANTOS - ADVOGADO DO(A) RECORRENTE: JUVIMARIO ANDRELINO MOREIRA - PB23897-A-
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. - ADVOGADO (A): ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL
MOREIRA - PB21740-A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 134) PJE - RECURSO
INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0835034-83.2024.8.15.2001 – RECORRENTE: VALBER
FILGUEIRAS PESSOA - ADVOGADOS (A): RAISSA SOUSA SILVA - PB24512-A, VICTOR GADELHA

PESSOA - PB30257- RECORRIDO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA - ADVOGADO (A): JOAQUIM
DONIZETI CREPALDI - MG40924– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 135) PJE -
RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0802631-61.2024.8.15.2001 – RECORRENTE: BANCO
BRADESCO S.A. - ADVOGADO (A): ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA - PB21740-
A-  RECORRIDO: SEVERINA JESUS FERNANDES -  ADVOGADO (A) :  ANTONIO DUARTE
VASCONCELOS JUNIOR - PB15130-A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 136) PJE -
RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0801451-10.2024.8.15.2001 –- RECORRENTE:
WILLYANE THAIS SANTOS DE FREITAS - ADVOGADO (A): JUCIELE CRISTINA BISPO - SP313319-
A- RECORRIDO: NU PAGAMENTOS S.A., BP GESTAO E RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA -
ADVOGADO (A): MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - PE21449-A - ADVOGADO (A):
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - PB19937-A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS.
137) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0805548-39.2024.8.15.0001 –
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. - ADVOGADO (A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI -
SP178033-A- RECORRIDO: VIRGINIA GONCALVES DE MELO - ADVOGADOS (A): JESSICA HELENA
SILVA SA SANTOS - PB2010900, JIMMY MATIAS NUNES - PB19584-A – RELATOR: JUIZ JOÃO
BATISTA VASCONCELOS. 138) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROCESSO Nº: 0811703-
72.2024.8.15.2001 – EMBARGANTE: NEON PAGAMENTOS S.A. - ADVOGADO (A): BRUNO FEIGELSON
- RJ164272- EMBARGADO: GILIARDE MARTINS FRAGOSO - ADVOGADO (A): JOSE LYNDON
JONHSON BRAGA – PB7835-A – RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 139) PJE -
RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0800414-67.2024.8.15.0571 – RECORRENTE:
MUNICIPIO DE PEDRAS DE FOGO - REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
DE PEDRAS DE FOGO - RECORRIDO: MARIZA JOSEFA DA SILVA - ADVOGADOS (A): JOELLYTON
ANDRADE QUEIROZ - PB31511, JONAS ANTAS PAULINO NETO - PB30333, GUSTAVO HENRIQUE
PINTO DELGADO - PB31494– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 140) PJE - RECURSO
INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0801973-64.2022.8.15.0301 – RECORRENTE: ALEUDO DE
ASSIS COELHO - ADVOGADO (A): MARIANA JUNQUEIRA ALVES - PB30571- RECORRIDO: ESTADO
DA PARAIBA REPRESENTANTE: PROCURADORIA DO ESTADO DA PARAIBA – RELATOR: JUIZ
JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 141) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0800932-
07.2024.8.15.7701 – RECORRENTE: ESTADO DA PARAIBA - REPRESENTANTE: PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO. RECORRIDO: JOSEFA BENTO DOS SANTOS OLIVEIRA - REPRESENTANTE:
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA – RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS.
142) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0800679-75.2024.8.15.0181 –
RECORRENTE: MUNICIPIO DE GUARABIRA - REPRESENTANTE: PROCURADORIA DO MUNICIPIO
DE GUARABIRA - RECORRIDO: KILDARE RANIERY SANTOS DE ANDRADE - ADVOGADOS (A):
JOELLYTON ANDRADE QUEIROZ - PB31511, GUSTAVO HENRIQUE PINTO DELGADO - PB31494,
JONAS ANTAS PAULINO NETO - PB30333– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 143)
PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0805305-86.2023.8.15.0371 – RECORRENTE:
JOSIENE FERNANDES DE LIRA - ADVOGADO (A): ANA MARIA RIBEIRO DE ARAGAO - PB19200-
A- RECORRIDO: MUNICIPIO DE SOUSA - REPRESENTANTE: PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE
SOUSA – RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 144) PJE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- PROCESSO Nº:  0801287-51.2023.8.15.7701 – RECORRENTE: ESTADO DA PARAIBA -
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DO ESTADO DA PARAIBA - RECORRIDO: AMANDA MORAIS
DE FARIAS - ADVOGADO (A): SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR - PB8909-A– RELATOR:
JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 145) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº:
0800979-35.2024.8.15.0311 – RECORRENTE: MUNICIPIO DE TAVARES - REPRESENTANTE:
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE TAVARES - RECORRIDO: MARIA DE FATIMA MARQUES
DA SILVA - ADVOGADO (A): ARISTOTELES VENANCIO PIAUI - PB23794-A – RELATOR: JUIZ JOÃO
BATISTA VASCONCELOS. 146) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0803009-
17.2024.8.15.2001 – RECORRENTE: BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA -
ADVOGADO (A): RAUL AMARAL JUNIOR - CE13371-A - RECORRIDO: CLAYDSON DA SILVA SOUZA
- ADVOGADO (A) RECORRIDO: LEONARDO ANTÔNIO CORREIA LIMA DE CARVALHO - PB14209-
A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 147) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL-
PROCESSO Nº: 0802264-64.2024.8.15.0731 – RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES
S.A- ADVOGADO (A): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - PB26165-S- RECORRIDO: ANTONIO
ELIAS DE QUEIROGA NETO, THAIANE OHANNA GOMES DA COSTA - ADVOGADO (A): ANTONIO
ELIAS DE QUEIROGA NETO - PB18051-A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 148)
PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL - PROCESSO Nº: 0821554-38.2024.8.15.2001 – RECORRENTE:
BANCO BRADESCO S.A. - ADVOGADO (A): ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA -
PB21740-A- RECORRIDO: JOELMA DIAS ALVES DE ARAUJO - ADVOGADO (A): JESSICA MAYRA
DA CUNHA ABREU MACIEL - PE48820-A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 149)
PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0806064-38.2023.8.15.0181 – RECORRENTE:
MARIA SEVERINA DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA
PARAIBA - RECORRIDO: CAGEPA - REPRESENTANTE: ASSESSORIA JURÍDICA DA COMPANHIA
DE ÁGUA E ESGOSTOS DA PARAÍBA – RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 150) PJE
- RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0820944-70.2024.8.15.2001 – RECORRENTE:
JOSE SUDERLAN DA SILVA ALMEIDA - ADVOGADO (A): RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA
- PB11589-A- RECORRIDO: NU PAGAMENTOS S.A. - ADVOGADO (A): MARIA DO PERPETUO
SOCORRO MAIA GOMES - PE21449-A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 151) PJE -
RECURSO INOMINADO CÍVEL- PROCESSO Nº: 0813094-62.2024.8.15.2001 – RECORRENTE:
GIOVANNY FRANCO FELIPE - ADVOGADO (A): GIOVANNY FRANCO FELIPE - PB19758-A-
RECORRIDO: CLARO S/A - - ADVOGADO (A): PAULA MALTZ NAHON - RS51657– RELATOR: JUIZ
JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 152) PJE - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - PROCESSO Nº:
0800375-70.2024.8.15.9010 - IMPETRANTE: HUMBERTO DE SOUSA FELIX - ADVOGADO (A):
HUMBERTO DE SOUSA FELIX - RN5069-A- IMPETRADO: JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE GUARABIRA - ADVOGADO (A): LUNARA PATRICIA GUEDES CAVALCANTE - PB25548-
A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA VASCONCELOS. 153) PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL-
PROCESSO Nº: 0813800-31.2024.8.15.0001 – RECORRENTE: LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - ADVOGADO (A): ENY ANGE SOLEDADE
BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442-A- RECORRIDO: DAMIAO DOS SANTOS LAPINHA FILHO -
ADVOGADO (A): ANGELINA LUCEIDE SOUTO PINHO - PB16474-A– RELATOR: JUIZ JOÃO BATISTA
VASCONCELOS. ATENÇÃO: PETIÇÃO REQUERENDO SUSTENTAÇÃO ORAL DEVE SER INSERIDA
NOS AUTOS ELETRÔNICOS ATÉ 48 HORAS ANTES DO INÍCIO DA SESSÃO VIRTUAL PARA SEREM
ANALISADOS PELO(A) RELATOR(A) E ENCAMINHADOS PARA O JULGAMENTO EM SESSÃO HÍBRIDA
COM DATA A SER AGENDADA (RESOLUÇÃO 27/2020 TJPB). JOÃO PESSOA, 31 DE JANEIRO DE
2025. GENIVAL MONTEIRO DA FONTOURA FILHO – SECRETÁRIO DA 2ª TURMA RECURSAL.

EDITAIS DE PROCLAMAS

EDITAL DE PROCLAMAS - 7º CARTÓRIO REGISTRAL “GOMES DE SOUZA”. Faço saber a quem possa
interessar que pretendem se casar: CARLOS ANTONIO ARRUDA DE CARVALHO E MARIA YVENS
ALBUQUERQUE DE MENEZES, Quem quiser opor qualquer impedimento, que os faça em tempo hábil, e na
forma da lei. João Pessoa/PB, 31 de Janeiro de 2025. Lucas Matheus Gomes de Oliveira. Oficial Substituto,
o digitei.

EDITAL DE PROCLAMAS - 1º CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE CABEDELO-
PB (06.898-1): Faço saber a quem possa interessar que pretendem se casar, havendo cumprido as exigências
documentais do art. 1.525 do Código Civil, o(s) seguinte(s) casal(is): 1. SANDRO DA SILVA BRITO e
ROSIANE FREIRE DA COSTA. Caso haja eventual impedimento a ser oposto, que seja feito em tempo hábil
e na forma da Lei. Cabedelo, 31 de janeiro de 2025. Eu, Maria Aparecida Dornelas Carvalho, Oficiala de
Registro, o digitei. Telefone: (83) 3228-2122; e-mail: cartorioadornelas@gmail.com.

EDITAL DE PROCLAMAS - 1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS DE MAMANGUAPE-
PB (CNS: 07.074-8). Faço saber a quem possa interessar que pretendem se casar, havendo cumprido as
exigências do artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, os seguintes casais: (1) GENIL GONÇALO DE FARIAS
e MARIA QUELI FELIPE DA SILVA; (2) JONAS CARDOSO DE LIMA e MARIA EDUARDA DA SILVA; (3)
JOSIMAR BELIZÁRIO DA SILVA e ELLEN EMÍLIA LIMA ALBUQUERQUE; (4) JORGE ALBERTO ANDRADE
TAVARES e THALITA COSTA GONÇALVES DA SILVA; (5) MARCOS ANTONIO MARQUES FILHO e NATALY
VITÓRIA LIMA DE SOUZA; (6) JOÃO CARLOS GOMES DE BRITO e THAYNÁ MARIA ALMEIDA SILVA; (7)
MOACIR RAMOS HENRIQUE NETO e JÉSSICA SUIMA TEIXEIRA SANTOS; (8) PAULO JOSÉ SILVA DE
FIGUEIRÊDO e RAFAELA CAVALCANTE DA SILVA; (9) LUZARDO BELO DA SILVA e FERNANDA GONÇALVES
DA SILVA; (10) GABRIEL DUARTE DA SILVA e MAYANE SOARES DA SILVA; (11) FERNANDO ANTONIO DA
SILVA e FABIANA SOUTO BARBOSA SOARES, quem quiser opor qualquer impedimento, que os faça em
tempo hábil, e na forma da Lei. Telefone: (83) 3292-2292. E-Mail: cartoriopenharibeiro@gmail.com. Mamanguape-
PB, 30 de Janeiro de 2025. Eu, JOÃO RAPHAEL CAVALCANTI RIBEIRO – Tabelião e Registrador Substituto,
o digitei.

EDITAL DE PROCLAMAS - SERVIÇO REGISTRAL CÉU PALMEIRA - 1° OFÍCIO RCPN DE PATOS-PB. Faço
saber a quem possa interessar que pretendemos fazer o Casamento civil de Deglian do Nascimento
Medeiros e Ester Pereira dos Santos, que passará a chamar-se Ester Pereira dos Santos Medeiros. Quem
quiser opor qualquer impedimento, que os faça em tempo hábil, e na forma da lei. Patos-PB, 31 de janeiro de
2025. Debora Amorim Palmeira Felipe - Oficiala Substituta.
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